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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2019

  

SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

BALANÇO FINANCEIRO

INGRESSOS EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 0,00 R$ 0,00

ORDINÁRIA R$ 0,00 R$ 0,00

VINCULADA R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS R$ 0,00 R$ 0,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS R$ 0,00 R$ 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS R$ 75.669.684,09 R$ 56.351.982,42

TRANSF. RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 73.909.192,29 R$ 55.378.505,21

TRANSF. RECEBIDAS INDEPENDENTE DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA R$ 1.760.491,80 R$ 973.477,21

TRANSF. RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA RPPS R$ 0,00 R$ 0,00

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO R$ 0,00 R$ 0,00

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO R$ 8.039.412,96 R$ 9.209.862,00

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS R$ 0,00 R$ 450.562,35

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIO R$ 67.760.061,60 R$ 48.467.939,02

R$ 75.799.474,56 R$ 58.128.363,37

SALDO DO ANO ANTERIOR R$ 0,00 R$ 141.815,73

CAIXA e EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 0,00 R$ 141.815,73

TOTAL GERAL R$ 151.469.158,65 R$ 114.622.161,52

FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 08/03/2020 11:28:38
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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2019

  

SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

BALANÇO FINANCEIRO

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA R$ 74.794.630,28 R$ 65.174.256,88

ORDINÁRIA R$ 61.838.654,96 R$ 64.144.598,02

VINCULADA R$ 12.955.975,32 R$ 1.029.658,86

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS R$ 0,00 R$ 0,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS R$ 12.955.975,32 R$ 1.029.658,86

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS R$ 0,00 R$ 0,00

TRANSF. CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 0,00 R$ 0,00

TRANSF. CONCEDIDAS INDEPENDENTE DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA R$ 0,00 R$ 0,00

TRANSF. CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA RPPS R$ 0,00 R$ 0,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO R$ 0,00 R$ 484.727,35

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO R$ 8.914.466,77 R$ 44.675,92

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS R$ 450.562,35 R$ 0,00

OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIO R$ 67.309.499,25 R$ 48.918.501,37

R$ 76.674.528,37 R$ 49.447.904,64

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,00 R$ 0,00

CAIXA e EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 151.469.158,65 R$ 114.622.161,52

FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 08/03/2020 11:28:46
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

25.01 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

ANEXO BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO ATUAL
ESPECIFICAÇÃO RECEITA DEDUÇÕES DA RECEITA SALDO

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA
RECEITA ORDINÁRIA 0,00 0,00 0,00
RECEITA VINCULADA 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Previdência Social-RPPS 0,00 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO ANTERIOR
ESPECIFICAÇÃO RECEITA DEDUÇÕES DA RECEITA SALDO

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA
RECEITA ORDINÁRIA 0,00 0,00 0,00
RECEITA VINCULADA 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Previdência Social-RPPS 0,00 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 12/03/2020 10:59:23
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                                                               PREFEITURA DO RECIFE 
                                             NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2019 
 
 

 

UNIDADE GESTORA 25.01 – SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

 

NOTA  – BALANÇO FINANCEIRO E SEUS ASPECTOS RELEVANTES 

 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício 

anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo 

com as instruções da IPC 06, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN  em janeiro 

de 2020. 

 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias 

e Recebimentos Extra orçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extra orçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício 

anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos 

dispêndios. 

 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP): 

 Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extra 

orçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o 

saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 

 Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais 

diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 

 Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, 

conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 4.320/1964; e 

 Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e 

despesa orçamentária. 

 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação 

de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
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                                                               PREFEITURA DO RECIFE 
                                             NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2019 
 
 

 

Dentro do Grupo Receita, destacam-se:  

 A Unidade Gestora não tem previsão e nem execução de Receita Orçamentária, 

apenas recebem Repasses Financeiros do Tesouro. 

 

 No grupo Transferências Financeiras Recebidas, a rubrica com maior relevância são 

as “Transferências Recebidas para Execução Orçamentária”, no valor de R$ 

73.909.192,29 que são  recursos do Tesouro Municipal para custear as despesas da 

Unidade Gestora. Já as Transferências Independentes da execução orçamentária 

no montante de R$ 1.760.491,80, R$ são referentes aos descontos sobre os 

empenhos.  

 

 Outros Recebimentos Extra orçamentários: R$ 67.760.061,60 correspondem às 

liquidações de despesas de pessoal, fornecedores, etc., no exercício de 2019, bem 

como,  as movimentações de créditos a pagar. 

 

No Grupo de Despesas, podemos destacar os seguintes itens de relevância: 

 As Despesas Ordinárias, no valor de R$ 61.838.654,96 destinado ao pagamento de 

despesas da Unidade Gestora, destaca-se o montante de R$ 11.451.353,20  que foi 

destinado ao pagamento de despesas de pessoal. 

 

 O subgrupo “Outros Pagamentos Extra orçamentários” no valor de R$ 

67.309.499,25 correspondem aos pagamentos de empenhos liquidados relativos 

as despesas de pessoal, fornecedores, dívidas, etc., no exercício de 2019, bem 

como,  as movimentações das contas de créditos a receber. 

 

 

     JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ                                  VIRGÍNIA GONÇALVES MARTINS 
Secretário de Governo e Participação Social                       Gerente Geral de Contabilidade do Município 

                                                                                                                               CRC: 014005/O - PE 
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

BALANÇO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2019 2018

 ATIVO   

 ATIVO CIRCULANTE I 426.172,22 686.431,10

  Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00

  Créditos a Curto Prazo 1.902,01 2,01

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

  Estoques 424.270,21 686.429,09

  VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE II 612.306,81 558.066,36

  Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00

  Imobilizado 612.306,81 558.066,36

  Intangível 0,00 0,00

  Diferido 0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO 1.038.479,03 1.244.497,46

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2019 - 31/03/2020 08:54:31
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

BALANÇO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2019 2018

 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 PASSIVO CIRCULANTE III 8.039.412,96 9.660.424,35

  Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 8.039.412,96 9.209.862,00

  Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações de Repartição e Outros Entes 0,00 0,00

  Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 450.562,35

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE IV 0,00 0,00

  Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

  Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

  Resultado Diferido 0,00 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO V -7.000.933,93 -8.415.926,89

  Patrimônio Social e Capital Social 0,00 -1.213.657,38

  Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

  Reservas de Capital 0,00 0,00

  Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

  Reservas de Lucros 0,00 0,00

  Demais Reservas 0,00 0,00

  Resultados Acumulados -7.000.933,93 -7.202.269,51

  (-)Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.038.479,03 1.244.497,46

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2019 - 31/03/2020 08:54:31
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

25.01 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64
2019 - Dezembro

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO I 1.038.479,03 1.244.497,46

Ativo Financeiro 0,00 0,00

Ativo Permanente 1.038.479,03 1.244.497,46

PASSIVO II 8.039.412,96 9.660.424,35

Passivo Financeiro 8.039.412,96 9.660.424,35

Passivo Permanente 0,00 0,00

Saldo Patrimonial III -7.000.933,93 -8.415.926,89

FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 03/04/2020 15:46:43
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

25.01 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64
2019 - Dezembro

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e contra garantias recebidas 0,00 0,00

Direitos convêniados e outros intrumentos congêneres 0,00 0,00

Direitos contratuais 0,00 0,00

Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

Total dos atos potenciais ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contra garantias concedidas 0,00 0,00

Obrigações Convêniadas e outros intrumentos congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 03/04/2020 15:49:18
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PREFEITURA DO RECIFE
25.01 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Exercício: 2019

Em R$
EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

100 Recursos Ordinários - Não Vinculados (5.212.426,17)                        (9.660.424,35)                        
111  Recursos da Desvinculação de Receitas - DREM-EC93/2016 (2.722.301,92)                        -                                           
306 Operações de Crédito - SWAP Educação - Exerc. Anteriores (104.684,87)                           -                                           

(8.039.412,96)                        (9.660.424,35)                        
FONTE: SOFIN / Dezembro 2019 - 01/04/2020 10:07:21

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS

Total das Fontes de Recursos
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UNIDADE GESTORA 25.01 – SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL   
 

NOTA – BALANÇO PATRIMONIAL E SEUS ASPECTOS RELEVANTES 
 
 
O Balanço Patrimonial (BP) é elaborado utilizando-se as classes 1 (Ativo) e 2 (Passivo) do 

PCASP, e segue as instruções do MCASP 8ª edição e da IPC 04, publicada pela Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN em Janeiro/2020. 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

 Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial é 

elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do PCASP.  

Na classe 1 – Ativo, os itens abaixo, merecem destaque: 

a) Créditos a Curto Prazo 

Neste subgrupo, o valor apresentado de R$ 1.902,01 que corresponde em sua 

totalidade ao valor da conta Adiantamentos Concedidos. 

b) Estoques 

Neste subgrupo, o valor apresentado de R$ 424.270,21 que o valor em sua maior 

parte corresponde ao saldo do almoxarifado - material de consumo. 

c) Imobilizado  

Os bens móveis e imóveis são registrados na contabilidade pelo custo de aquisição 

e são apropriados no sistema de Patrimônio do Ente, para cálculo e registro da 

depreciação. 

A taxa de depreciação utilizada segue a tabela da Receita Federal, enquanto a o 

processo de avaliação e reavaliação dos bens não esteja concluído. 

Os bens móveis na visão consolidada apresentam os seguintes valores: 

 Bens Móveis ................  R$ 1.360.689,64 

 Bens Imóveis ...............  R$       93.508,14 

 (-) Depreciação….......... (R$    841.890,97) 

 Total ............................  R$     612.306,81 

Na classe 2 – Passivo, o item de destaque é: 

a) Fornecedores 

O valor desse subgrupo, em 31/12/2019 é de R$ 8.039.412,96 representa em sua 

totalidade inscrição dos Restos a Pagar Processado – Fornecedores. 

b) Resultados Acumulados 

O montante de - R$ 7.000.933,93 é composto pelo superávit do Exercício de 2019 

no valor de R$ 1.414.992,96 e pela conta “Superávits ou Déficits de Exercícios 

Anteriores” acumulado em - R$ 8.415.926,89. 
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 Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos  financeiros 

e permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores totais. O Saldo 

Patrimonial do Exercício de 2019 ficou na ordem de R$ -7.000.933,93. 

 Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8 (controles 

credores) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Não houve movimento. 

 Quadro do Superávit / Déficit Financeiro: é elaborado utilizando-se a diferença entre os 

valores do Ativo Financeiro e do Passivo Financeiro demonstrados no  Quadro  dos Ativos e 

Passivos Financeiros e Permanentes, segregado por Fonte / Destinação de Recurso, registrados 

na conta 8.2.1.1.1.01.00 no valor total de R$ -8.039.412,96. 

 

Segue abaixo demonstrativo do estágio de adequação ao Plano de Implantação dos 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP: 

 
DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADA AO SETOR PÚBLICO (PODER 

EXECUTIVO) 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Contabilização do PPA PPA registrado na 
Contabilidade 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Em andamento 

Contabilização LOA 
Receita/Despesa 

Contabilização Lei 
Orçamentária Anual – LOA 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

     
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS - PARTE II DO MCASP 

Ação 1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de contribuições (exceto créditos previdenciários), bem 
como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de 
obrigações relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Reconhecimento dos créditos 
tributários e não tributários 
por competência e a dívida 
ativa 

Controle e registro 
contábeis dos créditos 
tributários e não tributários 
por competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, 
bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da RPPS 

Contabilização de acordo 
com o padrão estabelecido 
para as 03 (três) esferas de 
governo 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber 
(exceto créditos tributários, previdenciários e de contribuições a receber), 
bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Estabelecer procedimento 
contábeis para contabilização 
dos demais créditos a receber 

Contabilização dos demais 
créditos 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e 
não tributária, e respectivo ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da Dívida Ativa 

Registro de todas as fases 
de contabilização da Dívida 
Ativa 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Concluída 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões 
por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar controle das 
provisão trabalhistas 

Contabilização de provisões 
de férias, 13º salário e 
indenizações trabalhistas 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Concluída 

Implementar controle da 
provisão atuarial do RPPS 

Contabilização da provisão 
atuarial do RPPS 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Concluída 

Implementar controle das 
provisões fiscais 

Contabilização de provisões 
decorrentes de autos de 
infrações lavrados 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Concluída 

Implementar controle das 
provisões cíveis 

Contabilização de provisões 
decorrentes de 
indenizações a fornecedores 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Concluída 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingente em contas de controle e em 
notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Revisar alcance dos registros e 
acompanhamentos dos ativos 
e passivos contingente em 
contas de controle 

Evidenciação de todos os 
ativos e passivos 
contingentes da 
administração Direta e 
Indireta 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Em andamento 

Ação 7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; 
respectiva depreciação ou exaustão; reavaliação e redução do valor 
recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar controle dos 
bens móveis 

Contabilização de todos os 
bens móveis da 
administração direta e 
indireta 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Implementar controle dos 
bens imóveis 

Informações para 
contabilização de todos os 
bens imóveis da 
administração direta e 
indireta 

Secretaria de 
Administração e 

Gestão de Pessoas 
31/12/2019 Concluída 

Implementar depreciação dos 
bens móveis 

Contabilização da 
depreciação dos bens 
móveis 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Implementar depreciação dos 
bens imóveis 

Informações para 
contabilização da 
depreciação dos bens 
imóveis 

Secretaria de 
Administração e 

Gestão de Pessoas 
31/12/2019 Concluída 
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Ação 8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; 
respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução do 
valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar controle dos 
bens de infraestrutura 

Contabilização dos bens de 
infraestrutura do município 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2022 Em andamento 

Ação 9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio 
cultural; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação ou 
redução do valor recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS, 
NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar controle dos 
bens do patrimônio cultural 

Contabilização de todos os 
bens do patrimônio cultural 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2022 Em andamento 

Ação 10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívida 
contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar parâmetros 
contábeis para registro e 
acompanhamento das 
operações de créditos 

Controle e contabilização 
dos empréstimos, 
financiamentos e dívidas 
contratuais 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Ação 11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (Ex.: 13º salário, 
férias, etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar parâmetros 
contábeis e ajustar sistema 
para registro das obrigações 
por competência decorrentes 
de benefícios a empregados 

Contabilização das 
obrigações decorrentes de 
benefícios a empregados 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Definir parâmetros para 
reconhecimento e 
mensuração das provisões 
atuarial 

Contabilização da provisão 
atuarial do regime próprio 
de previdência dos 
servidores 

Autarquia de 
Previdência - 

AMPASS 
- Concluída 

Revisar parâmetros das etapas 
de contabilização no 
reconhecimento e 
mensuração das provisões 
atuarial 

Adequação da 
contabilização da provisão 
atuarial do regime próprio 
de previdência dos 
servidores 

Autarquia de 
Previdência - 

AMPASS 
31/12/2020 Concluída 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com 
fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Reconhecimento das despesas 
com fornecedores por 
competência 

Controle e registro das 
despesas por competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por 
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competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Reconhecimento da despesa 
por competência 

Controle e registro das 
demais despesas por 
competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Ação 15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, 
patentes, licenças e congêneres, classificados como intangíveis e eventuais 
amortizações, reavaliações e reduções ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Controle de intangíveis 

Contabilização de todos os 
bens Intangíveis da 
administração direta e 
indireta 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Amortização de Intangíveis Contabilização da 
amortização de Intangíveis 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e redução a valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Realizar levantamento de 
outros ativos intangíveis 

Contabilização e 
amortização de outros 
ativos intangíveis 

Gerência Geral de 
Contabilidade A definir Não iniciada 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos 
permanentes e respectivos ajustes para perdas e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Controle dos investimentos 
permanentes 

Contabilização dos 
investimentos permanentes 
e respectivos ajustes de 
perdas e redução do valor 
recuperável 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Não iniciada 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Controle dos Estoques 
Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
dos estoques 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Ação 19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos 
referentes aos procedimentos patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBCT 
SP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

A definir Aguardando especificação 
da STN 

Gerência Geral de 
Contabilidade A definir Não iniciada 

     
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação 1. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar parâmetros 
contábeis para registro do 
FUNDEB 

Receitas do FUNDEB 
contabilizada de acordo do 
MCASP 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 
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Ação 2. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementar parâmetros 
contábeis para registro e 
acompanhamento das 
operações de créditos 

Controle e Contabilização 
das Operações de Créditos 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 
3. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da RPPS 

Contabilização de acordo 
com o padrão estabelecido 
para as 03 esferas de 
governo 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2020 Em andamento 

Ação 4. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da dívida ativa 

Registro de todas as fases 
de contabilização da dívida 
ativa 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Em andamento 

Ação 5. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização dos precatórios 

Registro de todas as fases 
de contabilização dos 
precatórios 

Gerência Geral de 
Contabilidade 31/12/2019 Em andamento 

Ação 6. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

- Sem movimentação para 
contabilização 

Gerência Geral de 
Contabilidade - - 

     
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação 
das contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
Implementação PCASP 5ª 
Edição - Federação 

PCASP 5ª (modelo 
Federação) implementado 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Revisão do PCASP 
PCASP adequado ao modelo 
atual da Federação (7ª 
edição) 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

     
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADA AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Adequação do Balanço 
Patrimonial 

Balanço Patrimonial 
adequado à nova estrutura 
– IPC 04 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Adequação do Balanço 
Orçamentário 

Balanço Orçamentário 
adequado à nova estrutura 
– IPC 07 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Adequação do Balanço 
Financeiro 

Balanço Financeiro 
adequado à nova estrutura 
– IPC 06 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 
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PREFEITURA DO RECIFE 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EXERCÍCIO DE 2019  

 

Adequação da Demonstração 
das Variações Patrimoniais 

Demonstração das 
Variações Patrimoniais 
adequada à nova estrutura 
– IPC 05 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

Implantação do 
Demonstrativo de Fluxo de 
Caixa 

Demonstrativo do Fluxo de 
Caixa – IPC 08 

Gerência Geral de 
Contabilidade - Concluída 

 
 
 
 
 

    JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ                                     VIRGÍNIA GONÇALVES MARTINS 
Secretário de Governo e Participação Social                   Gerente Geral de Contabilidade do Município 

                                                                                                  CRC: 014005/O - PE 
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2019 2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria I 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00

Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições II 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00

Contribuições de Intervenções no Domínio Econômico 0,00 0,00

Contribuições para Iluminação Pública 0,00 0,00

Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos III 0,00 0,00

Venda de Mercadorias 0,00 0,00

Venda de Produtos 0,00 0,00

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Variação Patrimonial Aumentativa Financeiras IV 450.562,35 0,00

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 450.562,35 0,00

Transferências e Delegações Recebidas V 75.673.204,09 56.351.982,42

Transferências Intragovernamentais 75.673.204,09 56.351.982,42

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos VI 295.395,23 100.768,14

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

Ganhos com Alienações 0,00 0,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 24.750,00

Ganhos com Desincorporações de Passivos 295.395,23 76.018,14

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas VII 0,00 0,00

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 76.419.161,67 56.452.750,56
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2019 2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos VIII 11.451.353,20 10.173.353,22

Remuneração a Pessoal 11.451.353,20 10.173.353,22

Encargos Patronais 0,00 0,00

Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais IX 0,00 0,00

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Publicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo X 63.340.612,27 55.864.595,64

Uso de Material de Consumo 235.394,95 230.457,56

Serviços 63.022.860,85 55.542.253,27

Depreciação, Amortização de Exaustão 82.356,47 91.884,81

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras XI 0,00 0,00

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas XII 0,00 0,00

Transferências Intragovernamentais 0,00 0,00

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências ao Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporações de Passivos XIII 195.927,43 2.871,51

Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

Perdas com Alienação 0,00 0,00

Perdas Involuntárias 195.927,43 601,04

Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Desincorporação de Ativos 0,00 2.270,47

Tributárias XIV 12.750,00 27.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 12.750,00 27.000,00

Custos das Mercad. e dos Prod. Vendidos, e dos Serv. Prestados   XV  0,00 0,00

Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2019

2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2019 2018

Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas XVI 3.525,81 0,00

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 3.525,81 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 75.004.168,71 66.067.820,37

Resultado Patrimonial do Período (III)=(I)-(II) 1.414.992,96 -9.615.069,81

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2019 - 03/03/2020 16:36:47
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                                                          PREFEITURA DO RECIFE 
                                             NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2019 
 

UNIDADE GESTORA 25.01 – SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – DVP E SEUS ASPECTOS RELEVANTES 

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP, prevista no artigo 104 da Lei 4.320/1964, 

evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 

resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que 

pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) é elaborada utilizando-se as classes 3 (variações 

patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP, afim de demonstrar 

as variações  quantitativas ocorridas no patrimônio da entidade ou do ente e segue as instruções da 

ICP 05, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN em Janeiro/2020. 

O Quadro de Variações Patrimoniais Qualitativa, não foi apresentado, uma vez que não ocorreram 

alterações significativas conforme prevê o item 15, parte instruções para preenchimento da DVP. 

Ainda conforme a IPC 05  a Prefeitura do Recife, adotou o modelo analítico que detalha os subgrupos 

das variações patrimoniais em um único quadro. Esse modelo auxilia o recebimento das contas 

anuais por meio do SICONFI, para fins de consolidação. Esse modelo dispensa os quadros anexos. 

 

4 – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

NOTA I    -  Impostos  Taxas e Contribuições de Melhoria 

Sem movimento. 

NOTA II   -  Contribuições 

Sem movimento. 

NOTA III  - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 

Sem movimento. 

NOTA IV  - Variação Patrimonial Aumentativa Financeiras 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras – R$ 450.562,35. 

NOTA V   - Transferências e Delegações Recebidas 

As transferências Intra governamentais  recebidas,  são derivadas de recursos do tesouro municipal 

no montante de  R$ 75.673204,09 (setenta e cinco milhões seiscentos e setenta e três mil duzentos 

e quatro reais e nove centavos) e referem-se as transferências para execução orçamentária e 

transferência independente de execução orçamentária. 

NOTA VI  - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 

Ganhos com Desincorporação de Passivos R$ 295.395,23(duzentos e noventa e cinco mil trezentos e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos). 

NOTA VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 

Sem movimento. 
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                                                          PREFEITURA DO RECIFE 
                                             NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2019 
 

3 – VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS 

NOTA VIII - Pessoal e Encargos 

Neste grupo a expressividade dos valores estão nas contas abaixo indicadas correspondendo ao 

montante de R$ 11.451.353,20 (onze milhões quatrocentos e cinqüenta e um mil trezentos e 

cinqüenta e três reais e vinte centavos). 

- Contratação  por tempo determinado – R$    573.815,86      

-Vencimentos e vantagens fixas      -        R$  9.661.495,47 

-Despesas variáveis                          -          R$  1.212.459,09   

-Despesas de exercícios anteriores –       R$          3.582,78 

NOTA IX -  Benefícios Previdenciários e Assistenciais 

Sem movimento. 

NOTA X  -  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

Do montante de R$ 63.340.612,27, R$ 63.022.860,85 corresponde a 99,49% de  serviços.  

NOTA XI -  Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 

Sem movimento. 

NOTA XII  - Transferências e Delegações Concedidas 

Sem movimento. 

NOTA XIII  -  Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporações de Passivos 

Perdas Involuntárias de R$ 195.927,43. 

NOTA XIV -  Tributárias 

Contribuições R$ 12.750,00. 

NOTA XV -  Custos das Mercadorias e dos Produtos Vendidos e dos Serviços Prestados 

Sem movimento. 

NOTA XVI – Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas – R$ 3.525,81. 

 

O Resultado Patrimonial do período foi positivo em R$ 1.414.992,96. Esse valor foi apurado 

pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor 

apurado compõe o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício. 

 

 

 

         JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ                                     VIRGÍNIA GONÇALVES MARTINS 
     Secretário de Governo e Participação Social                   Gerente Geral de Contabilidade do Município 

                                                                                                       CRC: 014005/O - PE 
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PREFEITURA DO RECIFE
2019EXERCICIO FINANCEIRO DE 

SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
||
|COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA|
||
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|||| C R E D I T O S  A U T O R I Z A D O S|
||D E S P E S A|------------------------------------------------------------||
|| DIFERENCAR E A L I Z A D A||| ESPECIAIS EORCAMENTARIOS||
||T I T U L O S |||| T O T A LEXTRAORDINARIOSE SUPLEMENTARES|
|||||||
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
||| | | | ||
|| 1.316.062,8274.794.630,2876.110.693,1076.110.693,10SECRETARIA DE GOVERNO E PARTIC| | | | |
|| 41,2211.451.353,2011.451.394,4211.451.394,42PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS| | | | |
|| 1.229.098,5263.210.200,1664.439.298,6864.439.298,68OUTRAS DESPESAS CORRENTES| | | | |
|| 86.923,08133.076,92220.000,00220.000,00INVESTIMENTOS| | | | |
||| | | | |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ||
|||||||
||76.110.693,10 76.110.693,10 74.794.630,28 1.316.062,82T O T A L  G E R A L| | | | |
||| | | | |
|| -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA DO RECIFE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019
SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

| |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
||
|| DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME VíNCULO COM OS RESPECTIVOS RECURSOS
||
||

| |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| || Especificação RealizadaCódigo

| |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| || 25.00 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
| || ADMINISTRAÇÃO-4

- ADMINISTRAÇÃO GERAL122 | ||
2160 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS| ||

RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO VINCULADOS-100| ||
| || 1.332.689,06
| ||

- COMUNICAÇÃO SOCIAL131 | ||
2160 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS| ||

RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO VINCULADOS-100| ||
| || 53.438.674,94
| ||

- COMUNICAÇÃO SOCIAL131 | ||
2160 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS| ||

RECURSOS DA DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS - DREM-EC93/2016-111| ||
| || 11.058.292,64
| ||
|GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS || -2160TOTAL:
| || 65.829.656,64
| ||

- ADMINISTRAÇÃO GERAL122 | ||
2161 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS| ||

RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO VINCULADOS-100| ||
| || 5.554.517,56
| ||

- ADMINISTRAÇÃO GERAL122 | ||
2161 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS| ||

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - SWAP EDUCAÇÃO-106| ||
| || 0,00
| ||

- ADMINISTRAÇÃO GERAL122 | ||
2161 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS| ||

RECURSOS DA DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS - DREM-EC93/2016-111| ||
| || 1.792.864,76
| ||

- ADMINISTRAÇÃO GERAL122 | ||
2161 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS| ||

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - SWAP EDUCAÇÃO-306| ||
| || 104.817,92
| ||
|GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS || -2161TOTAL:
| || 7.452.200,24
| ||
| || DIREITOS DA CIDADANIA-14

- DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS422 | ||
1227 - GESTÃO DO SISTEMA PARTICIPATIVO| ||

RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO VINCULADOS-100| ||
| || 1.512.773,40
| ||
|GESTÃO DO SISTEMA PARTICIPATIVO || -1227TOTAL:
| || 1.512.773,40
| ||

|| ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DO ORGÃO : || |

| || 74.794.630,28
| |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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25.01

Valores em Reais (R$)

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE
SALDO NO FINAL 

DO EXERCÍCIO
001 3234-4 0100 0,00

Valores em Reais (R$)

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE
SALDO NO FINAL 

DO EXERCÍCIO
001 3234-4 10.671 0,00

CONTA ÚNICA TESOURO
BANCO

BANCO CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS 
BANCO

PREFEITURA DO RECIFE
GERÊNCIA GERAL DE CONTABILIDADE

UG: 25.01- SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOC
ITEM 14 DO ANEXO III DA RESOLUÇÃO TCE 067/2019

EXERCÍCIO: 2019

Página 1
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2019

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Secretaria de Governo e Participação Social do Recife
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

42/2019 Pregão Eletrônico
- 41/2019

17325/2019 Material e
Medicamentos Para
Uso Veterinário

Registro de Preços, pelo período de 12
(doze)  meses,  para  aqu is ição de
medicamento para uso veterinário, 10
(dez) lotes com 10 (dez) itens, para
atender as demandas da Secretaria
Executiva dos Direitos dos Animais da
Prefeitura da Cidade do Recife.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

SO SAUDE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

4.816,20

39/2019 Pregão Eletrônico
- 39/2019

17325/2019 Material e
Medicamentos Para
Uso Veterinário

Registro de Preços, pelo período de 12
(doze)  meses,  para  aqu is ição de
medicamento para uso veterinário, 23
(vinte e três) lotes com 23 (vinte e três)
itens, para atender as demandas da
Secretaria Executiva dos Direitos dos
Animais da Prefeitura da Cidade do
Recife.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MEDIC VET LTDA ME 29.976,70

36/2019 Pregão Eletrônico
- 36/2019

17325/2019 Material e
Medicamentos Para
Uso Veterinário

Registro de Preços, pelo período de 12
(doze)  meses,  para  aqu is ição de
M E D I C A M E N T O  P A R A  U S O
V E T E R I N Á R I O ,  M A T E R I A L
HOSPITALAR, FARMACOLÓGICO E
LABORATORIAL, com 7 (sete) lotes,
totalizando 46 (quarenta e seis) itens, para
atender as demandas da Secretaria
Executiva dos Direitos dos Animais.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

DISMENE
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO
NORDESTE EIRELI

GLOBAL COMERCIAL
EIRELI-ME
HELIOMED

DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRELI ME
MT COMERCIAL MÉDICA

LTDA
REVANIL COMERCIO E
REPRESENTACOES DE

PRODUTOS CIRURGICOS
LTDA ME

SÓ SAÚDE

88.598,70

7/2019 Dispensa -
7/2019

1/2019 Serviços de
Publicidade e
Propaganda

Prestação de serviço de publicidade no
diario oficial eletronico do munucipio de
Recife, para atos oficiais do pederes
executivo e legislativo, conforme Lei
municipal 17.763/2011

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

COMPANHIA EDITORA DE
PERNAMBUCO - CEPE

26.764,80

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO GUILHERME DE GODOY FERRAZ

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 846da9b0-c485-4e1e-93c4-ef0d470a533d



Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

5/2019 Inexigibilidade -
5/2019

1/2019 Assinatura de
Periódicos e
Anuidades

contratação direta com fornecimento diário
de 02 assinaturas de  periodicos do Diário
de PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO DO

CAPIBARIBE

1.263,04

2/2019 Inexigibilidade -
2/2019

7/2018 Assinatura de
Periódicos e
Anuidades

contratação direta com fornecimento diário
de periodicos da Folha PE

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ANTARES
COMUNICAÇÃO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

599,00

1/2019 Inexigibilidade -
1/2019

7/2018 Assinatura de
Periódicos e
Anuidades

fornecimento diario de exemplares do
períodico Jornal do Comercio ref. 01
assinatura anual

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Editora Jornal do
Commercio S/A

730,00

GEORGE 

PIERRE DE 

LIMA 

SOUZA:514

62788491

Assinado de forma 

digital por 

GEORGE PIERRE DE 

LIMA 

SOUZA:514627884

91 

Dados: 2020.04.29 

09:23:23 -03'00'

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO GUILHERME DE GODOY FERRAZ

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 846da9b0-c485-4e1e-93c4-ef0d470a533d



MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2019

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Secretaria de Governo e Participação Social do Recife
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

250132019/20
19

ADM 25013201/201
9

07.005.206/0001-53 ASA RENT A CAR LOCAÇÃO DE
VEICULOS EIRELI

01/04/2019 a
31/03/2020

2.032/Locação de Veículos R$ 182.028,00 Em Execução/Regular

2501022019/2
019

ADM 25010220/201
9

00.758.606/0001-90 MXM GRÁFICA E EDITORA LTDA 01/04/2019 a
31/03/2020

2.040/Serviços Gráficos e
Editoriais

R$ 446.611,86 Em Execução/Regular

2501018201/2
019

ADM 2501018/2019 09.480.880/0001-15 BRASLUSO TURISMO LTDA 15/10/2019 a
14/10/2020

2.062/Passagens e Despesas Com
Locomoção

R$ 120.000,00 Em Execução/Regular

2501012019/2
019

ADM 01/2019 08.668.863/0001-43 MC PRODUCOES PROMOCOES  E
EVENTOS CULTURAIS LTDA-ME

25/02/2019 a
24/02/2020

2.065/Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e
Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

R$ 349.979,88 Em Execução/Regular

25010113/201
9

ADM 25010113/201
9

10.921.252/0001-07 COMPANHIA EDITORA DE
PERNAMBUCO - CEPE

27/12/2019 a
26/06/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 26.764,80 Em Execução/Regular

25010109/201
9

ADM 250109/2019 00.758.606/0001-90 MXM GRÁFICA E EDITORA LTDA 24/09/2019 a
23/09/2020

2.040/Serviços Gráficos e
Editoriais

R$ 528.582,15 Em Execução/Regular

25010107/201
9

ADM 25010107/201
9

41.057.324/0001-43 Data Voice Comércio e Serviços 22/10/2019 a
21/10/2022

2.056/Serviço de Manutenção e
Suporte Técnico de Equipamentos
de Informática

R$ 26.784,00 Em Execução/Regular

25010105/201
9

ADM 25010105/201
9

11.338.726/0001-55 ESPACO 254 - EVENTOS,
LOCACAO E ARRENDAMENTO

LTDA

15/07/2019 a
14/07/2020

2.032/Locação de Veículos R$ 207.500,00 Em Execução/Regular

25010104/201
9

ADM 25010104/201
9

00.604.122/0001-97 Trivale Administração LTDA 03/06/2019 a
02/06/2020

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 180.038,25 Em Execução/Regular

9912448094/2
018

ADM 99124480/201
8

34.028.316/0021-57 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

19/01/2019 a
17/01/2020

2.053/Serviços de Postagem e
Entrega de Documentos

R$ 1.200,00 Em Execução/Regular

2501092018/2
018

LIC 26/2018 2913/2017 20.737.194/0001-10 MULTI INOVACOES EM TI LTDA 17/12/2018 a
16/12/2020

1.200/Serviço de Locação de
Equipamentos de Informática

R$ 115.000,00 Em Execução/Regular

2501072018/2
018

LIC 11/2018 7/2018 03.598.189/0001-54 B. C. A. PROPAGANDA LTDA 27/12/2018 a
26/12/2019

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 37.500.000,00 Em Execução/Regular

2501062018/2
018

ADM 2501062018/2
018

05.969.071/0001-10 APPA SERVIÇOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

01/12/2018 a
30/11/2020

2.023/Serviços de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

R$ 8.007.729,24 Em Execução/Regular

2501052018/2 ADM 2501052018/2 11.320.576/0001-52 SUPER ESTÁGIOS lTDA - EPP 01/11/2018 a 2.023/Serviços de Apoio R$ 106.651,20 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO GUILHERME DE GODOY FERRAZ

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0662fe7d-a845-4d86-8fc1-fd8d88ead438



Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

018 018 31/10/2019 Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

2501032018/2
018

ADM 2501032018/2
018

09.246.068/0001-20 CONCAPE Eventos e Serviços de
Informática e Audio Visual Ltda.

23/07/2018 a
22/07/2020

2.051/Serviços de Organização de
Eventos e Festividades

R$ 2.325.088,00 Em Execução/Regular

2501022018/2
018

LIC 6/2018 7/2018 30.275.520/0001-78 AGENCIA DE COMUNICA??O DO
CAPIBARIBE S.A

12/07/2018 a
11/03/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 231.260,00 Em Execução/Regular

2501012018/2
018

ADM 2501012018/2
018

12.801.601/0001-82 PROTÁSIO LOCAÇÃO E TURISMO
LTDA

06/08/2018 a
05/08/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 96.000,00 Em Execução/Regular

2501052017/2
017

ADM 018/2017 07.534.785/0001-21 MONZON COM. DE PROD. LAB. E
HOSP.LTDA-EPP

07/12/2017 a
06/12/2020

2.031/Locação de Máquinas e
Equipamentos

R$ 32.400,00 Em Execução/Regular

2501022017/2
017

ADM 012/2016 00.604.122/0001-97 Trivale Administração Ltda 01/04/2017 a
31/03/2019

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 275.337,00 Em Execução/Regular

2501012017/2
017

ADM 2012016/2016 06.997.469/0001-23 locaralpi aluguel de veículos ltda 06/03/2017 a
05/03/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 89.731,18 Em Execução/Regular

234/2016 ADM 006/2016 40.938.508/0001-50 maq-larem maquinas moveis e
equipamentos LTDA

03/11/2016 a
02/11/2019

2.056/Serviço de Manutenção e
Suporte Técnico de Equipamentos
de Informática

R$ 9.840,00 Em Execução/Regular

202/2016 ADM 202/2016 03.423.730/0001-93 Smart Telecomunicações e Servios
Eireli - EPP

01/11/2016 a
31/10/2019

2.099/Serviço R$ 13.800,00 Em Execução/Regular

123/2016 ADM 1242014/2014 41.057.324/0001-43 DATA VOICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

27/05/2016 a
26/05/2020

2.054/Serviços de Cópias e
Reprodução de Documentos

R$ 10.029,72 Em Execução/Regular

81/2015 ADM 81/2015 10.798.130/0001-75 EDITORA JORNAL DO COMMERCIO
S/A

20/04/2015 a
19/04/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 277.512,00 Em Execução/Regular

80/2015 ADM 80/2015 09.295.878/0001-76 ANTARES COMUNICAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO LTDA

20/04/2015 a
19/04/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 287.073,65 Em Execução/Regular

279/2015 ADM 279/2015 41.057.324/0001-43 DATA VOICE COM. E SERVIÇOS
LTDA

22/10/2015 a
21/10/2019

2.056/Serviço de Manutenção e
Suporte Técnico de Equipamentos
de Informática

R$ 6.958,32 Em Execução/Regular

227/2015 ADM 227/2015 10.921.252/0001-07 COMPANHIA EDITORA DE
PERNAMBUCO - CEPE

04/05/2015 a
03/05/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 50.983,50 Em Execução/Regular

170/2015 LIC 1/2015 33/2015 03.598.189/0001-54 BCA PROPAGANDA LTDA 19/06/2015 a
18/06/2020

2.055/Serviços de Publicidade e
Propaganda

R$ 20.000.000,00 Em Execução/Regular

110/2015 ADM 110/2015 13.185.781/0001-88 HJ COMERCIO LTDA 23/04/2015 a
22/04/2019

2.002/Locação de Bens Móveis em
Geral

R$ 48.272,20 Em Execução/Regular

001/2015 ADM 001/2015 01.781.573/0001-62 RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA.

08/01/2015 a
07/10/2019

2.023/Serviços de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

R$ 599.533,90 Em Execução/Regular

242/2014 ADM 242/2014 09.480.880/0001-15 Brasluso Turismo Tda - EPP 01/08/2014 a
31/07/2019

2.062/Passagens e Despesas Com
Locomoção

R$ 80.000,00 Em Execução/Regular

221/2014 LIC 16/2014 33/2013 08.007.785/0001-36 DECK EMPREENDIMENTOS E
LOCAÇÕES LTDA ME

01/06/2014 a
31/05/2019

2.099/Serviço R$ 151.620,00 Em Execução/Regular

166/2014 ADM 008/2013 02.633.574/0001-22 PERNAMBUCO CONSERVADORA
LTDA

20/05/2014 a
19/05/2019

2.099/Serviço R$ 30.627,00 Em Execução/Regular

117/2014 ADM 117/2014 00.758.606/0001-90 MXM GRAFICA E EDITORA LTDA 01/04/2014 a
31/03/2019

2.040/Serviços Gráficos e
Editoriais

R$ 943.300,11 Em Execução/Regular

114/2014 LIC 7/2014 33/2013 03.980.383/0001-08 HERTUR VIAGENS E TURISMO 01/06/2014 a 2.032/Locação de Veículos R$ 134.142,00 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO GUILHERME DE GODOY FERRAZ
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Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

LTDA - EPP 30/05/2019

113/2014 LIC 7/2014 33/2013 12.462.988/0001-90 I. H. Locação e Arrendamento de
Veículos Viagens e Turismo Ltda-

EPP

01/06/2014 a
30/05/2019

2.032/Locação de Veículos R$ 183.741,75 Em Execução/Regular
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PREPEITAIRA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTI~ — SEAD 

GERENCIA-GERAL DE LICree4Es E COMPRAS-GR= 

Ata de Registre de Preços a°  001/2019 

Processo LieiLatério tf Ol40241.3 	 Pregh Eleentitille o 011201g -CPLCC 

O MUNICIPIO DO RECIFE, CNRI n" 10.565 00010001-92, com sede no PaHnio Prefeito Ant6nio Farias. sito no 
Cais do Apollo, 925, bairro do Recife, Recife, Estado de Pernambuco. atzavés da Secretaria de Planejamento, 
Administração e GesLio de Pessom, representada por seu Secretário ExCialtiVO de Administração c Gestão de 
Pessoa,, CARLOS EDUARDO MUNEL PACHECO, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, mscrito 00 

CPI,  sob o o' 454 865 5/44, portador da cédula de identidade 11°  I 5M R05 SSP/PE e, do outro lado, a Empresa 

MACHADO ARMARINHOS VIMA - EPP, com sede à Rodovia AI, 115, e 2502, Bairro Graciliano Pomos, 

Palmeira dos indios/AL, CEP 57.e04-%95, CN. PI 24.174.062/0001-n, mete ato representada por WSON 

mAtuano DE ARItUDA, CPF 640.493.8M-72, com fulcro no disposto no Ildital d P egão IeIetrOiCÚ a' 
013/201R - CPLCC proecdon ao Registro de Preos referente aos lotes/dem discriminados no Anexo! desta 
Ata, conforme especificavies c condiotSes previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as panes às normas 
COIIStaffleS das Leis ta 0.666/1993 e 10.520/2002. dos Decretos Municipais n• 22 592/2007, 27 070:2013, 

29 549/2016 e em contbrmidade com as disposkties a seguir. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FOIDNIMC1110 de material de expediente. 

DO MODO DE PO12NItWI4NTO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fornecimento parcelado 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto licitado será. executado de acordo com os termos fixados no Terno de 

Referéacia. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUARTA -Constimem ob 'mações do Ga-FOR da Ata de Regato de Preços. 

I - Prover ampla pesquisa de mercado, de forma a compnwar que os preços registrados permanecem 
compatíveis oom os praticados no mercado, 

H - Acompanhar e =roer a fiscalizaça da execução do objeto licitado, através de servidor especialmeMe 

designado; 

111 - Comunicar tl.,.011ratada, por escrito, sobre imperreiçfies, afilas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído. reparado ou conigido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - ERIEL Ata não obriga o Munidpio da Recife a firmar conuatações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licilaçaes especificas para o objeto desta AM, observadas a 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE FESS 

SECRETWA-EXECUTIVA DE AomnasnucAo - sEAD 

GERINCIA-GPRAL DE LICITAÇÕES R COMPRAS -GGLIC 

legislação pertinente, senda ~arada preferem' da de fornecimento ao detentor do reg 	m igualdade de 

CLÁUSULA QUINTA - Constituem obrigacôes do FORNECEDOR- 

I - Informar, no prazo máximo de 5 (dme) dias conidos, quanto à aceiugRn ou rido do forneciMern0 a Outro 
geio da Agnmistrarglo Püblica, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar c interesse 
ern utilizar a presente Ata 

DA VIGÊNCIA DA An DE REGISTRO DE PREGOS 

CLAUSULA SEXTA - A vigência da Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses a comas de sua 
assinatura. produzindo seus efeitos após a publicação de seu extrato no Dardo Oficial do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o maçacimo dc que trata O .* I°, do ari 65 da Lei e s 666, de 1993, 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SÉTIMA -Os pregos registrados, os quantitativos, as marcas, a empresa fornecedora co nome do 
representante legal sço os constamos do Anexo1 desta Ata. 

PARÁGRAFO PROTEIRO - O preço registrado poderá ser rnisto em decorre= de evenlual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, devendo ser prnmovidas 
impr.-L.0e  com as fornecedores 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o peço inicialmente registrado, por motivo supervemeMe, :Ornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Gclimia Geral de Licitações e Compras deverá convocar o fornecedor, 
a fim de negociar a redução de seu preço, de tonna a adequa-10 a media apurada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quend 	preço de mercada tornar-se superior aos NINO% registrados e o 
fornecedor apresentar requerimento fimdamentado com comprounntes de que ao pode cumprir as obrigaeReg 
assumidas. o Municipio do Recife poderá liberas o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, se confirmada a veracidade dos mofives e comprovantes aguentados, ele a comunicação anteceder o 
pedido de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Era qualquer Mugem, os preços decorrentes da revisào aio pudera° ultrapassar os 
praticadas no mercado. 

PARÁGRAFO QUINTO - As altengões de preços oriundas de rennao, no caso de desequilibrio da el 	 ara, 

econômica-Entimema serão publicadas no Diário Oficial do Mmitclpio. 

PARÁGRAFO SEXTO -Na Mootese de sobrevirem fitas ingrevistveis, ou peevisivgs, Porem de consequênmas 
trealculiveis, retardadoras ou bnpeditivos da ..g..,ução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando álea econtrmice uiraordingla e egracentratual, a relgão que as partes 
pactua/ara iniegInguie entro os encargos da empresa contratada e a reggiçAo do contratante poderá ser revisada, 
0521 vistas á manmaggri  do equillhein erÁSTIÔftliCO-fillalletfrO do cosera 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quaisquer tributos ou encargos leggs criados pelo Governo Federal, !gerada, ou 
extintos, bens corno n superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresevgje da 

GGLIC \ 
Pr-r-itura 
do Recife 
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Prer-itunk 
:cecife 

SECRETAR/A DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

GERENCIA-GERAL oe utaTAÇãES E COMPRAS - OMS 

propost& de comprovada reputtursão nos preços conmeados, implicarão a revisão destes pena mais ou para 
menos., conforme o caso, desde que devidamente comprovados etravés de (Mudos e a dounnentação portineric 

PRAZO, CONDIÇÕES DF EIFTRECA E DE RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - Os materiais deverão ser entregues em ate 10 (dez) dias, a cont et do recebimento da 
cópia da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Amtecedor deverá comunicar. no prazo miado° da IS horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

CLÁUSULA NONA -Prazo de validade e garantia de InCISig0: 

1 - Quando o produto tiver validade, este deve ser entregue com no mínimo 06 (seis) meses da validade por 
vencer, a contar da data de ontaega defimItiva, 

11 - O produto deve ser substituído no, prazo de 5 (cinco) dias (nes, quando apresentar defeito de Abriu ou 
ma qualidade; 

III - O Arneeedor deverti ersuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçItas, prazo 
e lood constantes no Termo de Referência e seus 1111CX0s, ressaltando que todas as &ditaras de bansporle e 
etnias necessórins ao cumprimento das obrigações terão de responsabilidade do fornecedor 

CLÁUSULA DECIMA - Embalagens-  os pmdams deverão ser entregites em embalagens próprias do fabricante, 
acondicionadas de Muna a pernütir o manuseio e 1119100MCM, sem comprometer o qualidade e durabilidade dos 
produtos. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O objeto desta licitação será recebido pelo se,rvidot respontável peio 
atesic,eM WeglIMMS condições' 

- Recebimento provisório, no prazo de 03 (rIs) dias úteis, para efeito de potmior verificação da 
confonnidade dos bens ama as especificações misidas: 

11 - Recebimento definitivo, no prezo de 05 (cinto) dias úteis, contados do recebimento provisório. apôs a 
verificação da quantidade e da addise atestando a qualidade dos bera e sua consequente aceitação pelti. 
Adnátistração, mediante termo circunstanciado. 

PARÁGRAFO E-FICO - O rerebirneino provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade do licitante pela 
veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos bens fornecidos, devendo substhuir, no prazo de 
03(três) dias úteis, sem Ônus adicional para a Prefeitura do Recife, qualquer tem que não atenda Is especificações 
exigidas, sob pena de ser considerada inadmplente e ficar sujeita á aplicação das penalidades previstasno edtal 

DO PAGAMENTO 

CLAUSULA DECLAM SEGUNDA - O pagamento seri efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor 
responsifeel pela fiscalização do contrato 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Nenhum pagamento será efetuado ao foi neeedor enquairte pendente de liquidação 
de qualquer obrigação. Esse Mo 1111D aerd gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização T011etáll, 

PREFEITURA DO  
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PRETE !Tb RA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PEANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE P 

SECREIARIA-EXECUTIVA DE ADMINarRAçÁo — SEAD 

GERENCIA-GMAL DE LICITAÇÕES E 0314PRAS -Gale 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No corpo da Nota Fiscal ou em campo apropriado, devei-Me ser üfformado(s) 
o(s)nfornero(s) da(s)nota(s) de empenho(s) correspondentes) 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na nota focal/fatura devem constar a descrição completa dos produtos entregues. 
e código do produto, o lote de fabricação. bem como a quantidade, o preço unitário e preço Ga.I de cada um deles. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores constantes das notas fiscaistfieniras devem sei CMIRYSIDS win moeda 
corrente nacional 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo atraso no pagamento, vivificado por culpa exclusiva da Administração, 
haverá incidência de atealizagto mouetána e juros de mox . sobre o valor devido, desde a data final prevista para o 
pagamento ale a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada do IPCA c oo percentual de juros 
de mora de 0,5% (meio por conto) ao mês. 

PARÁGRAFO SEXTO-Na hipótese de incidência de encargos por au asos nos pagamentos devidos, na forma 
do irem atoo:dor, os autos devem aer 'instruidos com as justificativas conespondectes, a serem avaliada, pela 
autoddade coupeleno, que verificará se .á o =o de apuração de responsabilidades para ireputonlo de penalidades 
a quem dou causa ao atraso. 

PARÁGRAFO SPITMO Será recolhido ao valor de pamuuento o valor da muna aplicada ao fornecedor ern 
rmGo de sinalização. laminado o detido pro...asao administrativo. 

PARÁGRAFO OITAVO -Na Nota Fiscal/ratem deverá sei indicado o nome do Rano •. nome e nárnexo da 
agEncia e nfonero da Conta Corrente onde Rad creditado o valoi relativo ao pagamento constante daquele 
documento. 

PARÁGRAFO NONO - O fornecedor deverá apresentar, Juntamente com a nota fiscal/fanva dos &aviou, ao 
certidnes de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ADMINISTRAÇÃO efetuará as romenas tributárias obrigatnries 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -A Ato én Registro de Preços podeni ser seacelada quando o fornecedor 

I - Dosemnprir as condin5es da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Roeres, 

II - Não redrar 	ta d empenho 011 insuumento equivalente no prazo estabelecido pela contratante, sem 
justificativa aceitável, 

- Não acãtar reduzir o seu pico registrado, na hipótese deste se tomar perior àqueles prateados no 
inexcado; ou 

- Sofrer sanção prevista nos incisos RI ou IV, do cor* do art. SE da Lei n• 8.666./1993, ou mi art 7' da 
Lei Tf 10.52W200Z. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento de registros nas Eipâteses previstas nos incisos I, R 01V. desta 
cláusula, será formalizado por despacho do cirsão gerendador, assegurado e contraditório e a imola defesa 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedoi será informado por 
correspondtkicia com aviso de recebimento, e qual senjuntada ao processo administram° da presente Ata 

_ 

GGLIFC 

Pr.f•itura  
de ioecife 
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FEITURA DO  
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n4tura 1 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PE 

secarrAniA-mEarrivA DE ADMINISTRAÇÃO - SEM) 

GERENCIA-GERAt DE =TROES E COMPRAS - GGLIC 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No raso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 

registrado, 

PARÁGRAFO QUARTO - A avlhataçao do km:tecedor para cance/tmento dos proejes regireradur poderá não si:r-
eceita pelo Município de Recife, Uivei-lendo-se a este, neste caso, a Olfação dai Penalidades previstas nesta Ata. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancelamento do preço feioso-Lado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registo 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de apliom ponvogative de cancelar esta Ata, o Município do Recife 
poderá, e seu exclusivo cai-teria, suspendera soa execução ou sustar o pagamento das faturas, ale que o fornecedor 
campal integralmente a coadiçáo euntratial infringida. 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ata de Registro de PESAS, domine sua VIdadacie, poderá ser utiliza& por 
:malquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cerume licitará:1o, mediante 
anulada do órádio gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 

PARÁGRAFO FROAKIRO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Atado Registro de Preços, observadas as 

condiçbes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de fornecimento, desde que este não prejudique ar 
~pães anteriunnente &saturam com o órgão gensciadot e orseas piei pautes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisições ou contrataçães adicionais a que se refine este item não poderão 
exceder, por brgite ou entidade, a cem por cento dos quantitadvos dos itens do instrumento convocai-Veio e 

registrados na ata de regiSere de meços pata o órgão gerenciador e órgãos participantis 

PAR ÁGRA FO IFItCERIO - As ades5es ata eventualmente realizadas por órgãos não participantes, não 
poderão excedeu na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ate de registro de preços 
Para o órgão gereociador a órgãos participantes, independente do número Ck Órgãos não partacipantes que 
admirem. 

PARÁGRAFO QUARTO - An órgão me parti 'pente q ader ate 	pet 	et dativos H cobrança do 

~primado, Pelo fornecedor, das Obrigaftres contrahraimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades dectanaew do derenmpámento de cláusulas conotais, em relação as 
suas próprias conizataçOes, informando as °conduzias ao órgão gerenciador 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS Dos ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA --Na, atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens com 
prosas registrados poderão' ser remanejadas pelo °ruão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do pmcedimento ticataterio pana registro de pneços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O remeneíamento de que  teder esta cláusula Poderá ler feito dc  Urgão MetíciPande 
para Órgão participante ou alto participante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do romanejamento de Órgão participante para Órgão não participante, 
dcvern ser observados Os Emites previstos sane parágrafos segundo e L'CreCirO da cláusula decima tercei, a. 
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stração e Gestão de Pessoas 

/j  0 
DE ARRUDA 

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO D 

secat-rARla-mcwrivA ou ADMINISTRAÇÃO - SEM/ 

GERÉNCIA-SEPAL DP LICITAÇÕES E ODMPEAS -Rale 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para S'aito do disposto nesta clâusula, caberá ao &são geresciador 
	o 

MIIIPINjàtriertiO SOlidttlIC, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão parricipanie, deide 
que [laja prévia anuéncia do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados 

DA PREVENÇÃOE COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O fornecedor deverá autorizar u avesso irrestrito da AdminiAnAgo as contas, 
registros e demais documentos rerrAcionados à. apresentação da proposta e A execução do contrato, nos termos da 
Lei Municipal n°17 765/2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Ai informisOes obtidas em conformidade ao disposto nesta cláusula serPro utilizadas 
apenas para firu de fiscalização acerca da regular execuçâo °anuam:si, vedada sua divulgação para qualquer retro 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O recurso atoado para a realizaçâo do objeto desta Mn se ou i do da() 
detaeRo(sits) orçamentdria(s) do órgão aerenciadar edosÓígãospardcipaides 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — O teceram da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Dália 
Oficial do Município. 

DAS DISPORÇOSES !GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— Todas as alterao0es que se fizerem necessárias serie registradas por ituermédro 
de RA-atura de temia aditivo !presente AtadeRegistro de Preços.  

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Fica desde ye, declarado pelas partes, o Foro da Comarca do Rcelfe, estonar de 
Feudo de Pernambuco, para diuimir as ditvidas ou quesRes suscitadas na •-naLIÇãO do Contrato. 

R por estarem de pleno acordo filmam as partes o irreaente jos:tormento em 04 (quatro) vias de tora! fuer e formas  
para r)nico efeito de direito 

24 

UNIZ PACHECO 

MACHADO ARMARINHOS LTDA —EPP 

Gertie 

Pres0itursa 
do rceeife 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE FLANETAMENTR ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PE"SSO 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO-READ 

GERÊNCIA-GIEIRAL DE LICITAÇÕES E OMPRAS -661.6 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019 -ANEXO 1 

Fnr documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  00I/2C ia, celebrai cal.,e o Mlinicbio do 
Recife e à empresa vencedora do certame uljos preços estão seguir registrado; por item 	 go 
de Pregão Eletrônico 01312018- CPICC, 

EMPRESA MACHADO ARMARA-HOS LTDA -EPP 
	

CNPI 24.174.062/0301-88 

REPRESENVANIE. IVSON MACif kW)  DE ARRUDA 

FONE.; (8 )33E7-2076 (ti) 3421-2733 
	

EMAlL machnOoarenariohos@hatmoilcom 

Ó nIEÇOTL 

'APEIA° TRIPLEX 
rflNOO (DEPOIS 

£€ AI TLffiA 
6CM DE 

.{:p 

.11i "CO 	0
MORTO. 

 ET.. 
POLIONSA, MEDINDO 

ON7AOA)t4OM DE 
La5GURJXnhiE CE 
ALTURA X36013 DE 

ÇO 

OÃIflEA 
PRQUWD MORTO. £M 
PLÁSTICO TIPO 

YALO TOTAL DO LOTE ES 
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PREPRIT RA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO —SEAD 

SERRIM-GERAL IX ~AÇUS !COMPRAS— SELIC 

AL 

EVA 
E SEESEOGRAWCA 

REA. MÉDN 
COR. MU_ 
CORPO. EM 
MATERWLL 
PLÁSTICO

64 
TRANSPAilf:NTE 
COM MARCA CO 
FABRIC.MTlE 
GRAVADA NO 
CORPO, PONTEIRA. 
DOM SOQUEI-E DA 
F.SPRA EM LIGA 
DE LA7k) PU AÇO 
"0,20AVE,- 

I 
(RI l&100 carSuda R o. Ri75.2e 01., 

2 

CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
=Rir& NÉDIA. 
COR PRETA. 
CORPO:EM 
MAIRIAL 
PLÁSTICO 
TIUNGPÁREMTE 
COM MARCA DO 
FABRICANTE 
GRAVADA NO 
COS'0, JOMItIRA: 
COM SOQUEI 	1.}A 
ESFERA Elt LIGA 
DELA-MOOUAÇO 

I/ RS 4520.00 

3 

CfliElI 
ESFEEOGRAFICA 
ES CRUA MENA. 
COR: VERMELHA 
CORPO. EM 
MATERIAL 
PUILSTICO 
IMNSPARENTE 
COM MARC A DO 
FOSR IC.M.WF 
GRAVADA NO 
CORPO, PDXITIRk 
COLI SCOUETE DA 
ESFFRA EM LIGA 
DE LATO CO AÇO 
NOSnAvEL 

OB UN 7.4W CCIPMebr 55 Mo 55 

VALOR Tora LIO 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS PL 

sEcarreduA-scEctrnvA DE AotarasmAçÃo - sEAD 

GERÉPICIA-GERAL CIE LICITAÇÕES E COMPRAS — GGL1C 

nÉs 
. 	. 

CLIPS N• W0 AO 
GALVANIZ200. CAIXA 
COM 10) UNIDADES 

.139 	. 	CX 
I 
I 	

32E0 

2, 
Cl IPS N• eir, EM AÇO 
GALVADO. CaIXA 
COM 25 UNIDADES 

ES CX 
• 

1 150 Ma 

2LIPS ér &C, AÇ O 
CIALVAM2/02, 02221 
COM 25 UNE/ADIES 

.913 CX 	2200 

COISFICTE PAPA 
EMLADERRA22.0 X' 
N. LATONACIO, 
HASTE DUPLA E 
FLE/229_ 

Çc 	72 UNIDADES, 
CONTES120 A 
IDENTIRCA2S10 DO 
PRO2JUTD E UARCA 
CO FABRICANTES  

Ri 2 23 RI 00720 

CP 
LAIONA00, CAIA iie cx EEC XR R2,EI 22 202221) 

COM 22 UP2DAD2S 
79E 

VALCa TOTAL DD LOTE 22213.21/ 
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
DECLARAÇÃO
Para  fins  de  atendimento  ao  item  25  do  Anexo  III  da  Resolução  TC  Nº

67/2019, declaramos que, no exercício de 2019, não houve realização de obra ou recebimentos  de  repasse,  não  havendo  dados  para  preenchimento  da  planilha  da Secretaria de Governo e Participação Social

Recife, 28 de Março de 2020.

JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ
Secretário de Governo e Participação Social



67/2019, declaramos que, no exercício de 2019, não houve realização de obra ou recebimentos  de  repasse,  não  havendo  dados  para  preenchimento  da  planilha  da Secretaria de Governo e Participação Social



67/2019, declaramos que, no exercício de 2019, não houve realização de obra ou recebimentos  de  repasse,  não  havendo  dados  para  preenchimento  da  planilha  da Secretaria de Governo e Participação Social
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GGLIC 
%fátua, 
do Recife 

FL.N° 

PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE ( 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 002/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO. A 
FUNDAÇÃO DE CULTURA 
CIDADE DO RECIFE E, DO 
OUTRO LADO, A EMPRESA REAL 
MIX COMÉRCIO E VAREJISTA 
LTDA. EPP. 

A FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE, com sede na Av. Cais do 
Apoio, n° 925, 15° andar bairro do Recite, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.508.942/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, o Sr. Di090 
Targino de Moraes Rocha, brasiTeiro, casado, funcionário público, Inscrito no CPF/MF sob 
o n° 022.948.274-07, portador da Cédulkde Identidade n° 4.784 991 — SSP/PE, endereço 
profissional a Av. Cais do Apelo, n° 925, 13° andar, bairro do Recife nesta cidade e sua 
Gerente Geral de Administração e Finanças, a Sra. Edelaine Gonçalves de Mino, 
brasileira, casada. funcionária pública, inscrita no CREME sob o n° 029.909.934-28, 
portadora da Cédula de Identidade n°4.388.808 - SSP/PE, endereço profissional Av. Cais 
do Apoio, n° 925, 15° andar, bairro do Recife, nesta cidade doravante denominado, 

-"N 	CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa REAL MIX COMÉRCIO E VAREJISTA 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJIMF sob a int 00 446 627/0001-70, com sede a Rua 
Noventa e Cinco, 0.220D, Maranguape I, Paulista - PE, CEP 53.441-450, representada 
neste ato pelo Sr. JosenIlson Nunes Deli ino, brasileiro, Enfileira empresário, portador da 
Carteira de Identidade n°. 3,159.495-- SSIBRE, CIRF/MF n°. 513 921 604-30, residente e 
domiciliado á Rua Noventa e Cinco, ri" 2200, Maranguape I, Paulista - PE, CEP '53.441-
450, doravante denominada CONTRATADA, celebram e presente instrumento nos termos 
da Lei n° 10.520/2002, Decretos Municipais eis 19.789/2003, 22 592/2007, 27070/2013 e 
29.549/16. Leis Complementares ns° 123/2006 e 147/2914, Ler Federal n.° 8.666/1993 e 
demais normas aplicáveis a matéria, e em face à classificação da proposta apresentada no 
Processo LiciLattrlo n°009/2018 - Pregeo‘EletremIco n° 001/2018 - CPL/FCCR - BB N' 
746.189, publicado no Diário Oficial do Município e homologado, com observância estrita 
de suas cláusulas que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam, em 
conformidade com os preceitos de direito público, e a Lei n.n 8.666)93, vinculado à proposta 
da CONTRATADA Anexo I, parte integrante desta Ata de Registro dePreços. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui Objeto desta Ata de Registro de Preços o fornecimento 
parcelado de água mineral, t para atender as necessidades da Contratante, em 
conformidade com o Termo de Referência, Anexo I, do processo lei/Medo e a proposta da 
Contratada, documentos que integram este instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os acrescimos não previstos na caracterizacáo do objeto, 
contido nesta Clausule e necessários ao seu fiel cumprimento, só serão efetivados com 
base em Relatório da Contratante e media :te prévia e expressa autorização do Diretor 
Presidente, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabileade de quem lhe deu 
Causa 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A efetiVaçáo Ore serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á 
no estrito cumprimento do contido na proposta da Contrataria, que integra o presente 
instrumento 
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GGLI-CN\ 
%febra 

do Recife 
FINO 

PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

I — encaminhar à Divisão de Abastecimento e Compras ao efetuar o primeiro 
fornecimento, documentação, constando quarittativo dos garrafões disponibilizados para 
cada equipamento, devidamente assinada pelo responsável e a Contratada, adotando o 
mesmo procedimento, quando da realização de eventos patrocinados/apoiados pela 
Contratante; 

II — informar mensalmente à Divisão de Abastecimento e Compras as perdas de 
vasilhames, se houver, a fim de efetuar o pagamento; 

— manter o quantitativo de vasilhames dishonibilizado, inicalmente, sempre que houver 
reposição; 

IV - comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais °Meninões fornecidas pela 
contratante; 

V - comprometer-se a não veicular, em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades do objeto desta Ata. sem a previa autorização da 
Contratante; 

VI - prestar esdarecimenbs â Contratante sobre eventuais atos e fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, Independentemente de solicitação; 

VII - responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser urnas os empregados 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdendanas lhes assegurem 
e demais exigências legais para o exercício da atividade; 

VIII - responder por danos, bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus 
empregados ou proposto à Contratante e ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade; 

IX - arcar com despesa decorrente de qualcmar infração seja qual for, desde que praticada 
por seus empregadas no redrão da Contratante; 

X — responsabilizar-se por qualquer addente de trabalho que ocorrerem com os 
profissionais utilizados na prestação do serviço, inclusive custos decorrentes indenizações 
de ações trabalhistas e civis: 

XI — optar pela aceitação ou não de adesões â ata de registro de preços, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitando o limite estabelecido pelo 
Decreto n° 27.070/2013, ciente de que o quantitativo decorrente cias adesões não poderá 
exceder por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenclador e Órgãos 
participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

XII - assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máxima de 05 
(cinco) dias úteis, contado da convocação: 

XIII - não executar alteração ou acréscimos nos quantitativos e serviços sem a competente 
autorização prévia por escrito da Contratante; 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

CLÁUSULA OITAVA — Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, 
a empresa Contratada e o nome do representante legal são os constantes da proposta de 
preços Anexo I desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, devendo ser promovidas negomações com a Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Contratante devera 
convocar a Contratada, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequâtro 
média apurada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços 
registradas e a Contratada apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de 
que não pode cumprir as obrIgações assumidas, a Contratante poderá liberar a Contratada 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivas e comprovantes apresentados e se a comunicação anteceder ao pedido de 
serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado — equação económico-financeira 

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de 
desequilibrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO SEXTO - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do processo licitatório, 
mediante prévia consulta à Contratante (ôngáo gerenciador) e anuência da Contratada, 
desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei sê 8,566/93, nos Decretos Municipais n% 
19 789/2003, 22 592/2007, 27 070/2013 e 29.549/16, Leis Complementares ns° 123/2005 
e 147/2014 e demais normas aplicáveis á matéria, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá à Contrátada beneficiária desta Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não da 
prestação dos serviços, a Órgão ou entidade que não tenha participado do processo 
licitatório. desde que esta prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA NONA - Esta Ata de Registro de Preços será cancelada de pleno direito por 
intermédio de processo adminMralivo especifico assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, conforme a seguir: 

I —Por Iniciativa da Contratante' 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo O cancelamento do preço registrado, cessarão todas 
as atividades da Contratada relativas ao respectivo registro. 

PARÁGRAFO QUARTO Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a Contratante poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, até que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual 
infringida 

PARÁGRAFO QUINTO - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos alínea ti" esta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante a6s autos que deram origem ao Registro de 
Preços. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de ser ignorada incerto ou inacessível o endereço da 
Contratada a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado apôs 01 (um) dia da publicação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação da 'Contratada, para cancelamento dos preços 
registrados, devera ser formulada com a antecedênda de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração à aplicação das sanções preitistas nesta Ata de Registro de Preços, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto será recebido pelo servidor responsável Pelo atesto, na 
forma da legislação financeira municipal, nas seguintes condições: 

recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
bens com as especificações; 

recebimento definitivo após a verificação do objeto e sua conseqüente aceitação 
pela Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da Contratada pela veracidade das informações e pela qualidade e 
quantidade dos serviços executados, devendo a mesma, substituir, no prazo máximo de 
ate 02 (duas) horas e na mesma quantidade solicitada, após a notificação da 
Administração, sem ónus adicional para a Contratante a água que se apresentar imprópria 
para consumo, sob pena de ser considerada inadimplente e ficar sujeita à aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto somente será recebido quando perfeitamente de 
acordo com as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A Contratante pagará à Contratada, por crédito em 
canta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura, contendo o devido atesto do pastor responsável pelo 
acompanhamento da execução desta Ata de 'Registro de Preços. 

ei PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas referentes aos se os execulad 
serão encaminhadas á Gerência Geral de Administração e Fin n 	Div 	cl 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto contratado devera ser entregue parceladamente no 
prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), após a solicitação prévia da Contratante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os garrafões e as caixas de água mineral deverão ser 
recebidos em perfeitas condições de servirem ao uso a que se destinam, no local e 
quantidades a serem definidos pela Divisão de Abastecimento de Compras - DAC da 
Contratante, quando necessário, conforme mencionado no Parágrafo Terceiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os garrardes de água mineral serão entregues na sede da 
Contratante, localizada no 15° andar do edificio sede da Prefeitura do Recife, sito Av. Cais 
do Apojo, 925 birro do Recife, Recife-PE e 'rios endereços abaixo mencionados. 

UNIDADE ENDEREÇO 
Divisão de Abastedmento de Compras Rua do Bom Jesus, n° 227 	Recife Antigo 
Teatro Barrete Júnior Rua Estudante Jeremias Bastos S/N Pina 
Museu Mudllo La Grega Rua Leonardo Bezerra Cavalcanti, 	n° 366, 

Parnameim 
Tea o do Pa . ue Rua do Hospicio, n°81, Boa Vista 
Pátio de São Pedro Rua das Águas verdes. São José 
Escola Municipal de Frevo Rua Castro Alves, n°440, Encruzilhada 
Teatro Luiz Mendonça Avenida Boa Viagem, S/N, Boa Viagem 

Teatro de Santa Isabel Praga da Republica, n 06, Santo Antônio 
Teatro • tolo Hermilo Rua do Apoio, rd 121, Bairro do Recife 
Refinaria Nascedouro de Peixinho Avenida Jardim Brasília, S 	. Peixinhos 
Sido Trindade Rua Estrada do Arraial, n3256, Casa Amarela 
Museu da Cidade do Recife Praça Cinco Pontas, StN, São José 
Museu de Arte Moderna Aluizio Magalhães Rua da União, n° 88, Boa Vista 

PARÁGRAFO QUARTO - As caixas de agua mineral sem gás serão solicitadas por 
ocasião de eventos e entregues no local determi ado pela Conbatante. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os garrafões devem ser entregues TigienPados, com lacre 
plastificado, selo fiscal e rótulo de acordo com a legislação em vigor e com no mínimo 243 
da validade por vencer. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os garrardes com agua devem estar de acordo com a portaria n° 
387. de 19 de setembro de 2008— [INPM. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A critério da Contratante, poderão ser feitas vistorias ao local de 
engarrafamento, para verificação das condições de bigienização, envasamento e lacre dos 
garrafões. 

PARÁGRAFO ORAMO - A Contratada fica obrigada a aceitar o retorno do recipiente por 
ele entregue envasado. 

PARÁGRAFO NONO - Os produtos que não atenderem as especifibaçães definidas e 
apresentarem problemas durante o prazo de validade serão devolvido imediatamente à 
Contratada para substituição no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento 
comunicado formal 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO SEGUNDO O descumprimónto total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela contratada ensejara a aplicação de sanções 
administrativas, previstas nesta Ata e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 5 80 da Lei n°8.666 de 1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As disposições:previstas nesta Cláusula não excluem outros 
dispositivos legais e nem outras obrigações aplicáveis no que for pertinente à contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização - ou o acompanhamento de que trata esta 
Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ria execução 
destá Ata, nos termos do art. 70 da Lei n°8 666/93 

DA FISCALIZAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • A execução desta Ata será acompanhada e fiscalizada 
por servidor subordinado tk Contratante especialmente designado pelo Diretor Presidente, 
admitida participação de terceiros, para assiptito e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas, a Contratada ficará sujeita as seguintes sanções, sem prejulzo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e a ampla defesa: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim 
consideradas as que não se enquadrarem nos dispositivos seguintes, 

b) multa de' 

multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor desta Ata no caso de atraso na 
prestação do serviço; 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado desta Ata, nos casos de 
inexecução parcial ou total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto 
contratado; 

c) impedimento de licitar oom o Município e,descredenciemento do sistema municipal de 
cadas 	 prazo de até 05 (cinco) tramento de fornecedores, pelo 	 anos sem prejulzo das 
demais penalidades cablveis, na forma do edital e da lei, com fundamento no art. r da Lei 
n°10.520/2002. 

c.1) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do art. 87, Ill da Lei n° 8.666/1993, o 
prazo desta sanção será de até 2 (dois) anos, 

d) declaração de InIdoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 87,1V da Lei n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou 
cobrado judicialmente 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem 
como as do artigo 80. 

DA LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA NONA - A presente Ata de Registro de Preços é decorrente do 
Processo Licitabirlo n° 009/2018 . Pregão,EletrônIco n° 001/2018 ..CPL/FCCR - BB N° 
746.189, homologado pelo Diretor Presidente da Contratante, em 26 de dezembro de 
2018 

DOS DOCUMENTOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fazem parle integrante desta Ata de Registro de Preços. 
independentemente de transcdção, os seguintes documentos, devidamente rubricados 
pelas partes, o edital de licitação, o termo dedreferêncla e a proposta da Contratada. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Os recursos alocados para a realização do objeto 
desta contratação são oriundos das Dotações Orçamentárias n's 
020113.392 1.211.2.57E 6201.13.3921211.2 723 e 6201.13.392.1.211.2.2.304. — Fonte - 
100 - Elemento de Despesa n° 32:9E30 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Juridica. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — A Contratante providenciará a publicação do extrato 
desta Ata, nos termos do parágrafo Único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A Contratada autoriza o acesso irrestrito da 
Contratante as contas, registros e demais documentos relacionados à apresentação da 
proposta e á execução desta Ata de Registro de Preços, incluindo as informações fiscais e 
bancarias dos signatários desta Ata, nos lermos da Lei Municipal n°17.765/12. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações obtidas em conformidade ao disposto na Cláusula 
anterior serão utilizadas apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução 
contratual, vedada sua divulgação para qualquer outro RE 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — As questOes (inundas do conteúdo desta Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente instrui 	m 04 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2019, CELEBRADA ENTRE 
A FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE E A EMPRESA REAL MIX 

COMÉRCIO E VAREJISTA LTDA. - EPP, CNPJ 00.446.627/0001-70. 

1.0 — DO OBJETO 

Fornecimento parcelado de água mineral pida atender às necessidades da Contratante, 
em conformidade com o Termo de Referência, Anexo 1, do processo Rotatório e a proposta 
da Contratada, documentos que integram este instrumento. 

ESPECIFICAÇA0 DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇ 0
- 
 DO OBJETO CADUM UNID. ONT PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 

ua mineral natural, hipotennal na 
fonte, sem gás, em garrafão plástico 
transparente retornável de 19,5 a 20 
litros, 	higienizado 	durante 	o 
engarrafamento, sem amassas ou 
remendos 	plastificado, com o lacre 
de segurança, e selo fiscal exigido 
pela secretaria da fazenda do estado 
de 	pernambuco. 	Rótulo 	conforme 
portaria n° 470/90 — mme, contendo 
dados de fonte, da concessionária, e 
composição 	química 	da 	água, 
aprovado pelo 	dmpm. 	O 	produto 
deverá 	estar de 	acordo 	com 	a 
resolução 	12/78 	da 	comissão 
nadonal de normas e padrões para 
alimentos, 	cnnpa; ter o registro e 
atender 	a 	portaria 	451/97 	do 
ministério 	da 	saúde. 	Tipo; 	ladeia, 
Prata do Vale, Santa Clara ou similar 
com as mesmas composiçães e 
padrões indicados. Os vasilhames 
são de propriedade da contratante e 
os 	vazios 	serão 	substituidos 	por 
outros 	cheios, 	fornecidos 	pela 
COrIntada. 

. 

1724 Garrafão 7.000 R$ 3,71 R$ 2597000 

Valor Global da Proposta: R$ 25.970,00 (vinte e cinco mil. novece tos e setenta reais) 

2.0 -00 PRAZO DE PAGAMENTO 

O prazo de pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias, após a execução dos 
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, contendo o devido atesto do órgão 
responsável pelo acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços n° 
002/2019. 

3.0 — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES D 	 EC1JÇÂO DO OBJ 
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REAL NOS GOIVEIRO 
JOSEN 

PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

Conforme disposto na Cláusula Décima Segunda da Ata de Registro de Preços n° 
002/2019. 

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforma disposto na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços n° 002/2019 

5.0 - DA DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos com transportes, carga e 
descarga, mão de obra com seus encargos Optais, trabalhistas e previdenciânos. tributos. 
seguros, fretes, armazenamento, distribuição e demais custos inddentes sobre a execução 
do objeto 

Recife/PE, 31 	j 	2019 

FUNDAÇÃ 	TURA CIDADE DO RECIFE 
DIEGO TARGINO E MORAES ROCHA 

CON TANTE 

FUNDAÇÃO DE CULtORA CIDADE DO RECIFE 
EDELAINE GONÇALVES DE BRITO 

CONTRATART 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

(quatro) vias de igual teor e forma, e para,um Unice efeito de direito, na presença das 
testemunhas abaixe, quetambém o assinam 

Reata/PE, 31ljsjeewo de 2019 

FUNDAÇ 	 .1117E):713 
DIE 	GINO DE MORAES ROCHA 

CONTRATANTE 

; 

FUNDAÇÃO DE CULTU CIDADE DO RECIFE 
EDELAINE GONÇALVES DE BRITTO 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções preoistas nas alíneas "a", 'C e NI" desta Cláusula 
podarão ser aplicadas cumulativamente ou não, ta pena de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções prhvistas nas alíneas c e d desta Clausula 
poderão ser aplicadas à Contratada que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimentos de tributos, praticar ato ilicite visando frustrar os objetivos da licitação ou 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar cem a Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de defesa sem que a Contratada se 
pronunde ou se for considerada procedente a rimais, esta será notificada a recolher ao 
erário municipal o valor devido no prazo de 03 (três) dias Úteis, a contar da notificação 
pela autoridade competente. 	 1 

PARÁGRAFO QUINTO - Urna vez recolhia a multa de que traia esta Cláusula e, ria 
hipótese de vir a Contratada lograr êxito )em recurso que apresentar a Contratante 
devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEXTO - Impedimento da licitar e contratar com a Contratante, e 
descredendemento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem predize das multas previstas neste instrumento e das demais 
cominaçties legais, a Contratada que: 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar esta Ata, 
deixar de entregar ou apresenterflocumentação falsa exigida para o certame; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
não manfiver a proposta; 
falhar ou fraudar na execução desta Ata; 

tr comportar-se de modo iniclônee 
g) cometer fraude fiscal. 

DA RESCISÃO 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - A inexecuçâo total ou parcial desta Ata de Registro de 
Preços dará ensejo ti sua rescisão, asségurada a prévia defesa e observadas as 
disposições da Lel n8 8.606/93, notadamente nos artigos 77 a 80 sem prejuízo das 
penalidades determinadas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Além de outras bit:ditosas expressamente previstas no 
artigo 78 da Lei M 8.665/1993, constituem motivos para a rescisão da contrafação: 

atraso injustificado no fornecimento bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação á Contratante; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Contratante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que a Contratada sofrer processos de fusão, cisão 
ou incorporação, será admitida a continuação desta contratarão desde que a execução da 
presente Ata de Registro de Preços não seja afetada e que a Contratada mantenha as 
condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Contratante ê reconhecido o direito de rescisã 
administrativa nos termos do artigo 79, inciso da Lei re 8.668/1 3, apficando-se, n 

t, 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários 
do registro, a emissão das ordens de serviços, cabendo a estes, todos os atos de 
administração junto Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A Administração não emitirá qualquer ordem de 
serviço sem a prévia existência do respectivo.  crédito orçamentário. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A convocação da Contratada, pelos argãos 
usuários, será formalizada e conterá o endereço) e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirara respectiva ordem de serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Cantratada convocaria na forma do parágrafo 
anterior que Mo comparecer, no prazo de 313 (três) dias úteis, para retirar a ordem de 
serviço, recusar-se a assinar esta Ata de Registro, quando for o caso, ou não cumprir 
quaisquer das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, estará sujeita Os 
sanções previstas oeste Instrumento. 	• 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Duende comprovada uma dessas hipóteses, o Órgão 
usuário poderá comunicar a ocortêncla à Contratante e solicitar indicação do próximo 
fornecedor a ser destinada a ordem de serviço, sem ai-carito da abertura de processo 
administrativo para aplicação de sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A ordem fie serviço será formalizada por intermédio de. 

I - nota de empenho, quando a prestação dos serviços for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras. 

II - nota de empenho e ata de registro de preços, quando se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações futuras 

III - A contratada ficara obrigada a atender a todas as ordens de serviços efetuadas, 
durante a vigênda desta Ata, mesmo que a pre_stação dos serviços esteja prevista 
para data posterior a do seu vencimentó. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em obediência ao disposto no art. 12. § 1° do Decreto n° 
27.070/2013, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro 
de Preços 'nclusive o acréscimo de que trata o § -I° do art. 05 da Lei r-d 8.668, de 1993. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Nos termos do art 67, §1° e §2° da Lei n° 8.656/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário â regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O representante da Contratante anotará em registro própria, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução desta Ata de Registro de Preços, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário a regularização das falhas cru defeitos observados, en ninhando 
apontamentos à autoridade competente pararas prOVidéncias Cablveis 

D
o
cu

m
en

to
 A

ssin
ad

o
 D

ig
italm

en
te p

o
r: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z

A
cesse em

: h
ttp

s://etce.tce.p
e.g

o
v
.b

r/ep
p
/v

alid
aD

o
c.seam

 C
ó
d
ig

o
 d

o
 d

o
cu

m
en

to
: b

6
5
4
a3

aa-2
2
cf-4

4
5
c-9

1
ed

-ac9
5
e9

8
8
7
8
8
9



WC4%.  
Prefeitura 
RONEP& 

FIA° 

  

  

  

  

  

     

      

PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

Abastecimento de Compras - DAC, responsável pelo acompanhamento dos serviços, para 
as providências relativas à conferencia e verificação da execução do objeto e, em seguida, 
para a Gerência Geral de Administração e Finanças — COAR para a liquidação e respectivo 
pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada do demonstrativo 
evidenciando a composição detalhada dos preços (unitário e total), bem como a descrição 
completa do serviço executado e da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação, ficando dente de que esse fato não será gerador de 
direito a reajustamento de preços ou a atualilação monetária. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que o serviço excedente ultrapassar o preço final 
contratado, o mesmo será objeto de termo aditivo, devidamente homologado pelo Diretor 
Presidenta obedecido o limite estabelecido rio § 1° de art 65 da Lei n° 8606/03. 

PARÁGRAFO QUINTO — Para execução do(s) pagamento(s) de que trata esta Cláusula, a 
Contratada deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, em 
letra bem legível em nome da Contratante; o nome do banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva agência. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas- de Pequeno 
Porte — SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela 
Contratada, diretamente ao gestor d sta Atade Registro do Preços que somente atestará 
a prestação dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que impeçam a 
liquidação da despesa aquela será devolvida à Contratada, pelo gestor desta Ata de 
Registro de Preços e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a regularização da 
situação ou reapresentaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante 

PARÁGRAFO NONO - Os pagamentos sô serão realizados após a comprovação de 
regularidade da Contratada mediante a apresentação da documentação obrigatória 
(RECEITA FEDERAL, DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS), relativas ao mês a que 
se refere o pagamento. 

DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratante será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração desta Ata de Registro de Preços decorrentes do processo 
licitatório e indicará sempre que solicitada Freios órgãos usual , respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, à Contratada 	a a qual será emitida ordem de serviço. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

quando a contratada der causa à rescisão administrativa da nota de empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.668/1903; 

se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercada 

II - Por iniciativa da Contratada: 

mediante solicitação escrita, comprovando estar Impossibilitada de cumprir os requisitas 
desta Ata de Registro de Preços; 

o seu preço registrada se tornar, comprovàdamente. inexequível em funcáo da elevação 
dos preços de mercado dos ;normas que compõem a custo dos serviços. 

guando comprovada a ocorrência de qualguer das hIpóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei n° 8.866/1993. 

III - Automaticamente: 

por decurso de prazo de vigência, 

não restarem licitantes registrados; 

a Contratada não cumprir as obrigações constantes deste Ata de Registro de Preços: 

a Contratada não regrar a ordem de serviço no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua juseficativa; 

a Contratada der causa a rescisão administrativa desta Ata decorrente de Registro de 
Preços: 

O em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do objeto, desta Ata de 
Registro de Preços: 

• 
a Contratada registrada titio aceitar reduzir o praça registrada ri hipdtese deste se 

tomar superior àqueles pregoados no mercado; 

a Contratada registrada perder gualquencondição de habilitação exigida no processo 
licitatório; 

por razões de Interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. a Cont atada 
será informada por correspondência com aviso de recebimento a qual será Junta a ao 
processo administrativo da presente Ata 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Contratante, facultando-se a esta, neste caso, a 
aplicação das sanções previstas nesta Aia. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

XIV- informar, no prazo ~mo de 02 (dois) dias coródos, quanto à aceitação ou não da 
execução dos serviços a outro órgão da ;Administração Pública, não participante do 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste; 
XV - garanfir o pleno atendimento a todas as normas relafivas à segurança, mesmo das 
que possam surgir no decorrer da prestação dos serviços; 

XVI — cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela Contratante, 

XVII — permitir e facilitar a fiscalização da execução dos serviços por parte da Contratante; 

XVIII — comunicar á Receita Federal qualquhr alteração que implique em modificação no 
seu regime de tributação ficando ciente de caie este fato não deverá onerar esta Ata; 

optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas nos casos de aquisições adicionais limitadas a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos regIstradoineata Ata, 

XX — no caso de formalização de contrato aceitar acréscimos ou supressões ao contrato, 
no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato conforme § 1°, 
do ed. 65 da Lei n°8066/93. 

XXI — ressarcir 08 eventuais prejuizos causados aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros provocados por ineficiénda ou irregularidades cometidas 
na execução das obrigações assumidas; 

XXII - forneceu sempre que solicitado, no prazo ~mo de 05 (cinco) dias corridos a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação ervas validades 
encontrem-se vencidas; 

XXIII - não aceitar acréscimos nos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, em obediência ao disposto no art. 12:. § 1° do Decreto ir 27070/2013; 

Parágrafo Único - A Contratada reconhece o direito da Contratante de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender o fornecimento do objeto, mediante o pagamento Único e exclusivo 
dos produtos fornecidos, sem qualquer indenização pelos fornecimentos que não 
estverem aplicados dentro das especificações previas 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - A vigência desta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigadonal, será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura produzindo seus 
efeitos após a publicação de seu extrato no Diario Oficial do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
Contratante não será obrigada a executar os serviços referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registo de Preços podendo faze-10 por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou Indenização de qualquer 
espécie á Contratada, sendo, entretanto assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência da prestação dos serviços em igualdade de condições 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7 GGLi-C 
Praha 
dO Redre 

FUI° 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA - Os serviços serão' executados em regime de execução indireta, 
em conformidade com o Temia de Referência, Anexo I do processo licitareno, observando-
se as disposições contidas nesta Ata de Registro de Preços. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA — O regime juridico deste instrumento confere à Contratante as 
prerrogativas relacionadas no art. 58 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA QUARTA - Constituem obrigaçbes da Contratante, além da constante do art. 
66, da Lei if 8.666/93, a comunicação, através do Serviço de Contabedade, aos (nãos 
incumbidos de arrecada* e fiscalização dos tributos municipais, das caracteristicas e 
dos valores pagos referentes á liquidação da despesa oriunda desta Ata de Registro de 
Preços, além de: 

GGLIC 
Prefeitura 
d0REICK0 

PIN° 02- 

I - exigir c cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo 
com as clausures contratuais e os ternos de Sua proposta; 

li - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando era registro próprio as falhas detectadas, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabiveis: 

III - notificar à Contratada por escrito da ocofrénola de eventuais Imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo paire sua correção; 

IV - efetuar o pagamento à Contratada do valor residente da prestação do serviço no 
raz e condeaes estabelecidos no Termo de Referência. Anexo I do processo licitarei-kg 

V - efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 	 • 

VI - tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas do Termo 
de Referência, Anexo I do processo licilattnio; 

VII - analisar, apõe a execução dos serviços, se estes estão em conformidade com os 
descritos no Temia de Referência, Anexo I do processo licitatório, p ra atesto e garantia 
do pagamento, 

VIII - .facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando â 
Contratada o acesso ao local da execução dos serviços e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados facilitando o cumprimento das 
obrigações pré-estabelecidas: 

CLÁUSULA QUINTA - Sas Conferidos á Contratada os direitos relacionados no art. 59. § 
2° do art 79 e art. 109 da Lei nrt 8.666/93 

CLAUSULA SEXTA - Constituem obrigaçõbs da Gardratada, além da constan 
artigos 55, inciso XIII, 66,68,69, 70 e 71 da Lei nt. 8.666/93 alem de: 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SADGP 

GEWSNEIGGERAL D LICTTAÇÕES E COMPRAS - GGLIC 

At n de Registro de Preços ns 0112/2019 

Premem Lieltatdrierf 014/20121 	 remia Eletraulamt 0131201S - CPLCC 

Cl FRINICIPTO DO REME, CNPY a 10.5,55.000/0001-S2, com sede ao Palácio Petbito Antônio Fanas. site no 
Cata do Apoios 925, bairro do ErseLfc, Recife. Estado dePernambuco, Graves da Secretaria cle Adnioistraçáo e 
Galã* de Pessoa, repramtadn por sou Secretário Exennim de Administração. RODRIGO PRAGAS DE SÁ, 
brasileiro, divorciado, medites do tesouro minictral, inscrito no CPTIALE sob o n° 906.509.194-00, portador da 
cada de ideutdade n° 4.111359 SSP/PE, e do ougo lado, a Emproa MACHADO ARMAM/T.1DX LIDA -EPP. 

can sede àRodo-sia AL 113j1 2502, Bairro Graoiliano Ramos, Palmeira dos Fdios/AL, CEP 57604.595, CNP, 
24.174.062101101-1N, oeste ata reprecalleda por IVSON MACHADO DE ARRIMA, CPF 640 SCIP54-72, cota 
fulcro no disposto no Edital do Piegáo Ele-mini= ris 013,2013 CPICC. procedem ao Regiam de Preços 
referente aos Imeslitoes discr.tninados no Anexo I desta Ata, confonne esPeesTINMIN NoltdiNms PremslaS sts 
EFIN e Seus anexos, stácitanduse as pestes, O normas =Mentes das leis Ms 5.66611991 e 10320/2002. dos 

Decretos Municipais as  22.592(2007, 27070/2013, 29.549/2P16 e em confomidade com as disposições tom.= 

1/4) olutrol 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Fornecimento dqmateiá Ft expediente. 

O ME0-0 DE SOLVEU 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fornecimento parcelado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto licitado sent. executado de acordo cern os termos fixados no Temo de 

Refesdneta 

AS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUARTA-Constituem ohn5age3es do GESTOR det Ant de Reptsno derteços: 

I - Promover ampla pesquisa de mercado, de Tona co provar gim as preços registrados permanecem 
compráveis com os Manados no melte/TO. 

Ti - Acompanhar e metem a Escalitasio da examán de &acto licitado, através de servidor ospetngmeute 
designado; 

TH - Comunicar 2 contratada, por escnte, sobre imperfmcbses, falho ou inregulandades verificadas no objeto 

fornecido :para que seja substitukb, repondo ou [pungido. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Esta Ata nig obriga o Municipte doRetini a firmes corstralacies com G fornecedores 
caos preços Manam sido registrados, podendo osoxer licites esPeaffir-as Para o objeto radie ara observadas a  
logistaçáo pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do mien°, em igualdade de 
condiçPes. 

CLÁUSULA QUETUA -Conslitucmcbágatancs do FORNECEDOR: 

1 ff& 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SÃDGP 

EMERGIA-GERAL DE INITEDSIES E COMPRAS -GRUO 

Cf-Etre 

Prefeitura 
do R- tife 

I - Eufemia no prazo miamo de 5 (cinco) dias corridos, quanto i aceda* ou atm do foroecimeam a °aro 
órgão da Administração Naipe,Rilopasficipanse deste rogistro de epos, que cala a manifestar o tntuiemc 
em utilizes a preme 

DA {AGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SEXTA - A vigência da tua de. Resisto de Preços. E de 12 (doze) meses a contar dc Sala 
assinaria produzindo SCUS efeitos após a publicação de sou escumo no Dano Oficial do Alue/caio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - vedado efetuar acréscimos nos qualitativos fixados pala ata de registro de pteçoS, 
inchuive o acresciam de que tram o § IÁ do et R, da Lei e 8 666. de 1993 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SETENTA -Os preços reg:araria. os 	 rei mli tas, a empresa fiemecedora e o mime do 
representaite laia são os constates do Anexo! desa Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrada poder§ ser revista em decorrência de eventual reducalo 
daqueles praticados no mercado em de fam que eleve o custa dos serviços lagiafrageg devendo ser promovidas 
negoaaefies Can os fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço irecalmente ;castrada por moina Weelailelegia tomar-se 
superior no preço praticado no merendo, a Gualda Gemi de Licitakee e Commas deverá convoca o fornecedor, 
a lia de negociar a redução de seu Prava de forma a adequa-10 h colidia apensa 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pando P Preço de merendo totnalisc sitiador ans preços registradas e o 
fornecedor apimenta requedmano findassientado com comprovamos de que na pode eteliger as obrigações 
asswades, o Município do Recife poderá /ibera o lariecedor 	compipmisse assumido. sem aplicação da 
penalidade, se confirmada a veraddade d motivos e comprovimas apresentados, use a comcmicação antecedei o 
podido de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUAIC113 - Em Emalam hipótese, os preços decorrentes da leVida ege poderâo tillsapassar os 
praticados no mercado. 

PARÁGRAFO QUINTO - As une ~os de preços oriundas de revias, no caso de desaudibrie da equação 
ausórnice.financeira..serNe publicadas no Diário Oficial de Município 

PARÁGRAFO SEXTO -Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveN ou provisiveis. porem de commudalaS 
inenlailecoe. retardadores ou impeditivos da exacuMo do ajustado, ou ainda, em coo de farta maior. caso 
f orbito ou fato do príncipe, configiu ando álea económica extraordinária e extracontratual, a relallo que as partes 
patuscam inicialmoate ente os eneusnon da untem conta:oda e a retribuifilo do contratada poderá ter rea sada. 
uno vimes à manutenção do egvállhno nenmâninen-flrtenceiro do contraio. 

PARÁGRAFO MIEMO Q 'sque tributo 	peamos legais criados pelo Governo Federa. alterados ou 
mentos, bem como a superveniênaa de disposmelas legais, quando ocorridas após a dela da apresentação da 
prePOS141, de comprovada repercussão' nos preços cominadas, implicarão a revisfe destes pa a mai 	para 
maios, conforme o aso, desde que devidemente eamprovados orava de Laudos h. a doam enaliio Rei-Emale 

PRAIA CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - Os nasalais deverá-o ser adregues em até 10 (dez) duas, a coutar do tocebimeato de 
cópia da Nota de Empeao. 
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PREFEITURA DO 

ECIFE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SADGP 

GERÊNCIA-GERA na unTAÇÕES EGGitAlenas -02LIC 

GL1C 
Prefeitura 
tio Ale 

PARÁGRAFO 'ÚNICO - O fornecedor deverá comunicai, no prazo mininso de 48 doem que aniecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumproMento do prazo previsto, com a dande coniprovação, 

CI.ÁUSULA NONA -Prazo de validade e garantia de roposiçtry 

I - Quando o produto tiver validade, eue deve mi entregue com no minam 06 (teia) meses da validade por 
vertem, a contar da data de entrega &fantasia. 

II - O modulo deve ser substleado no preso de 5 (cinco) dias Nets, quando apresentar defeito de fabrica ou 
ma qualidades  

III - O fornecedor deverá efetue a entrega da objeto em perfeitas condiram, conforme especilleacões, prazo 
I 	I 	tent 	I" rrtio de Refe ' ria 	is anexos. ressaltando que todos as despesas dc ManspOrte C 

outras necessárias ao cmnprimeoro dm obrigações serio de responsabilidade do fenecestes 

CLÁUSULA ~MIA -Enlialagens: os produtos deverto ser entregues em endsilagens prOpnas do fabrivate, 
r's 

	

	acondicionadas de forma a permitir o manuseio c encenem, sem comprometer a qualidade e dusabilidade dos 
prOehdos, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEM-4 - O objeto desta Latactio será recebido pelo sei-sidos responsável pelo 
ato:susnas seguintes condiples: 

- Recebimento provisório, tio prazo de 03 (Mn) dias liteis, paru efeito de postaim yçáficaelio  da 
conformidade dos baia com as eSpociregdeS exLgidas: 

11- Recebimento de.ânitivo, na Nazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do ienbimento pimpáreis oplis a 
verificas& da quantidade e da análise atestando a qualidade dos ber-s - sus anu 	to 	ink pela 
Administtnio, medi/mia Mero circunstanciada. 

PARÁGRAFO ÚNICO -O recebimento provisario ou der:oitavo não cacha a responsabilidade do licitante pela 
veracidade dia informações e pela qualidade o qUantidade dos bem fornecidos devendo subslinis no prazo de 
01(três) dias úteis, sem ónus alicianal para arrefulltra do Recife, qualquer 110111 quento atenda às especctunies 
Insipidez, sol peta de ser considerada inadimpieme 'ficar sujeite àaplicação das penalidades previstas no edital. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSIRA DÉCIMA SEGUNDA - O pagamento será Mamado no prazo de até 3 (mala) dias, anás o 
recebimento do objetn, meditava a epreseiWação da Nota Fieced,Panire devidamente atestada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do correto. 

PARÁGRAFO PPJMIEIRO -Nesitrum pagamento itera efetuado ao fornecedor enquanto pendente de Agradeça° 
de qualquer obrignço. Fase fito raio scollinerclor de direito a realintsinento de preços ou a atualiracio monotana, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No como da Nota Fiscal, ou em campo !premiado, deverá(to) Sor infonnado(s) 
otra nnmero(s) da(s) non(s) de empenho(s) eatteSpondente(s) 

PARÁGRAFO 'FICRCEIRO - Na nota fiscaMtura deverá constar a descriNli complen dos produtos entregues, 
o código do produto, o lote de fabricação, hem coroo a quentidades  o preço soltem apreço total de cada tua deles 

PARÁGRAFO QUARTO- Os valores constantes das notas fracrusalatums devem ser expressos em moeda 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GesrÃo DE PESSOAS - SADOP 

GellirecIAGERAL DE MORO% F COMPRAS -RFLIC 

PARÁGRAFO QUINTO O rrend ame 	pagamento, unhado por culpa exclusiva da Administraçart, 
haverá iocidanua de filuiiii7aILD monetária o jorna da ougo sobre o valor devido. doada a data Snal pracista para n 
pagamento até a data dessa efetiva realização, oom base na variação acumulada do IPCA e no percentual dermos 
de mura de E.5% (meio por cento) ao meia. 

PARÁGRAFO SEXTO- Na hipótese de rucidencia de cursos por autuas uns pagamentos detidos, na forma 
do rtem anterior, os arilos devem ser toso-eidos com as Justificativas correspondentes, a serem avaliados peLs 
autoridade competente, opte vellfiC4III se é o casa de qountçâo da responsabilidades posa imputaçao de Prenaltdadon 
a cp.= dor causa ao atraso 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Sera recorrido ao valor ckir pagamento o valer da multa aplicada ao fornecedar em 
razão de pcnalizago, Estado a deado procuro admmistrarivo 

PARÁGRAFO OITAVO - Na Nota FiscalEalera devera rut indicado o nome do Reuu. nome e número da 
agência c número da Conta Conclue onde soai creditado o vslot relativo ao pagamento constante daquele 
documente 

PARÁGRAFO NONO O fornecedor dever apresou:e, Inutilmente com a unta fiscal/fatura dos serviços, as 
cartidate de comprovava° de regularidade £scal FORRA:1Ra 

PARÁGRAFO nÉCINIO - A ADMINASIRAÇÁO Raivai as rociALAR tibultiasebngsOrias 

DO CANCR. LAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSITI.A DECIMA TERCEIRA- A Ata de Remstro &Preço., 'ladra ser cancelada quando o fornecedor: 

1. DesourtEdr as condrOes da ata de resigna da preços ou oxigenaras do instrumento convocatório que der 
origem ao Registro de °CIOS; 

II - Não retirar a nota de eraPerno  ou itnqIIIIEuto eriffirvalonte uà prazo est:abeicedo pela contratante. sem 
¡manquitava aaritartel, 

III - Nau aceitar reduzir o seu prece renistindo, na hipótese dente se tomar stipetior aqueles prrticadOS ao 
mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prensa nos mentos III ou IV, do Caput do art. 87, da Ler ri R.6r6/1993, ou no ad n, de 
Lei nr 113.520/2002 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento de registros nus hiPnesee Prenstaa nos incisos 1. FM. FRU' 
cláuSida,Saii foxinali2W10 pua despacho do Urgia gereneador, assegurado o contraditório ea ampla defesa 

PARÁGItAIN) SEOUNDU - Ocorrendo carteelammto do preço registrado, o fOrneçador 	rara-Medo Por 
correspondência com a nnso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo de }resgate Ata 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No casa de ser istmradc. incerto ou inacessn'el o enderoçO do fornecedoy. a 
çonsionicario será feita por publicar...4o no Diário Oficial do Município, emsiderando-se controlado c preço 
registrado. 

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitação do fornecedor pata cancelamento dos preços teuqstrados periná láo ser 
aceita peto Muncipio do Recife. facallendone a este, neste ango, a entreacto das penalidades previstes acata Ate 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancelamento do preço registuda, [enatar° Iodas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo renego 
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de 

Prefeitura 

cla R tile 

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - ERROR 

GeRáGIA-G Rm. DE ucrraçãe• commAs - alue 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar pranopativa da cancelar aia Atas Mrinicipio do Ragu 
podaria:raso exauram cfitért. suspender a sua atenra° rat susta o laitanalto das furara are gime Ibrdececkc acalora mas-calmante a carniça° catatua infringida 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Ata de Regera de Probos, d rente 	Idade, gorará ser utilizada por 
qualquer Arpara ou entidade de administra* milbEca que não Mora participado do craca Legatário. mediante 
agracia do &Cio gere:raiaram desde que devidaruentelatilicada agastaram 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao fornecedor beneficiário Ca Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estatela-Álea oprar rala catara° ou Mo do fornecimento, dado que este elo praudique as obrionsteramericrapiato artspradrrn som  o ocra permeados e gregos palrniPatles 

PARÁGRAFO SEGUINDO - As aquisições ou ountrataples adietaras e que se refere este itall rt-C Poderio 
erreedca por fralo ou entidade a cem por cano dos quantitativos dos itens de instrumento convocatário e 
reei-Medos c ata de regrar° (I: preços pare s tara° ger-ougados e CRUS ParnciPallrn 

PARÁGRAFO IIIRCEIR0 Ás cdes6eg A na, eransualments reataram por Inalas não parampardes, abo 
podesào excedem na torradade, ao galrara° do quantitativo de cada item reRsaado es ata de registro de pregos 
para o órgão granciador e tragos penetrantes, iodem:adente do numero de digãos nen parliciranted que 
adernem. 

PARÁGRAFO QUARTO -Ao igrrao ido participaras cryte aderir á ala compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento, pelo fonteCeCoM das ubrigeOrs cotrculualmeme assumidas c a aplica{80, obaavada a ampla defesa 
e o conuadirôno.& tweilmaia perndidades decorrentes do desrampaimento da cláusulas contratuals. CM relerço as 
succ PICCPries contralaçOcs, udimmuldo as ocat'màoçies ao Cm% geroucmcdor 

DO IIFMAREJAMENTO DE QUANTITATIVOSDOSITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Nas atas de regiam do preços, as quantidades previstas para os iras ecm 
CIMOS reMStradog poderio ga remam-Mas pelo órgão gerenciada rave os Praia Paliara-Ia e Rio 
paracipanles do procedimento [abatato pare regaria de Pmcred 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O remencjamento de gue oca esta cláusula poderá ser feito de agá° participante 
passara/10 pertimpante ouras praiciparde 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de minuarraraesto de MEC ~Para Para Mãe aCd Pargracre 
devem ser olocroados os lunrasprevistosses parágrafos segundo e temera da Mácula &cima turrara 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito do disposto nesta ratara, caberá ao arraio gerenciador araram 0 
renascimento solicitada com a iraugio do quantitativo iniciante informado perlo Orado participauta desde 
racham prévia curada do grato que vier a sofrer redrara dos quantativia rufaram 

DA PRICTINCAO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- O fornecedor deverá atarias o acesso irresITHO da Administração is contas. 
regraras e dentais documentos relacionados k apresentara° da proposta e à execução do contrato, nas munes da 
Lei Munimpalrnra.76512.012. 
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"a 
GLIC 

Prefeitura 
do R :ide 

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE ADM DISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SADGP 

TIERETICIMGERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS — °GLIM 

PARÁGRAFO Urge.° —A informatees obtidas em onnfrimoisele ao disposto nesta ditusula soão utilizadas 
apenas pata fins de fisodização arar.  &legai/ir exectunes contratual, vedada sua dwdzazio pata quelques outro 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA OSCILA SÉTIMA— O recamo abondo peio a reslizereo do objeto dtata ata será oriundo da(s) 
&foçar(i") orfartleuldriz(s) do &Mo gerendador e dos tronos pattictiantsa 

DÁ PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA O trato dp nen Ata cl Regi d Preços sof publicado no Diário 
Oficial do Município. 

Das DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Vedas as :Mereçam que se Ezeremnecossárles saião registradas por inieviedio 
de latrante de ermo aditivo dpresente Ata de liorSret de Preços 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGESMA — Fica desde jk declarado pelas partes. o Foro da Comarca do Recife. Capital do 
Astado de PistuanbunA para dirimir at dúvidas ou queseez amoitadas no OXOCUO) do Contudo. 

E, por estarem dentem acordo,finnitzn as patos o presetno instrumento em 04 (quatt)vias de igual Teor e fosnue 
para tinto efeito de direito. 
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PREFEITURA DO  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SADGP 
GERÊNCIA-GERAL De UtrrAÇÕES COMPRES - Gauc 

ATA DE REGLST1101)E PREÇOS N•11111/2019 - ANEXO 1 

Este documento è parir ingira* da Au de Registro de Preços ti• 002/2019, celebrada entre o Municiem de 
Recife e a empresa vencedora do CCIUMS Unos preços está] a ogtt registados, por item, em foce da realização 
lbPinte Eletrinice 013120IS - CPLCC, 

EMPRESA: MACHADO ARMARINHOS GUIA - EPP 

REPRESENTANTE; IVSON MACELA DO 11E ARRUDA 

FONE: (91)1357-2076 / (S2)34E1-1733 

a721 14.174.062/0001-811 

  

nupludoarmariálhos@letmalLeom 

Mai 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
MC PRODUÇÕES PROMOÇÕES E EVENTOS 
CULTURAIS LTDA. — ME 

A FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE, com sede na Av. Cais do 
Apoio. n° 925, 15° andar, bairro do Recife, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.508.942/0001-00, 	te ato representada pelo seu Diretor Presidente, o Sr. Diego 
Targino de Moraes Rocha, brasileiro, casado, funcionado público, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 022.946.274-07, portador da Cédula do Identidade n° 4.784.991 — SSP/PE, endereço 
profissional â Av. Cais do Apoio, n° 925. 15° andar, bairro do Recife, Recife-PE e sua 
Gerente Geral de Administração e Finanças. a Sra. Edelaine Gonçalves de Britto, 
brasileira, casada, funcionária pública, instrua no CPF/MF sob o n° 029.909.934-28, 
portadora da Cédula de Identidade n0 4.386.888 - SSP/PE, endereço profissional â Av. Cais 
do Apoio, n° 925, 15° andar, bairro dei  Recife, Recife-PE doravante denominado. 
CONTRATANTE e, do outro lado, a enipresa MC PRODUÇÕES PROMOÇOES E 
EVENTOS CULTURAIS LTDA. • ME, inscrita no CNIFJIMF sob o n° 08 668.863/0001-43, 
com sede â Avenida Dr. Belmiro Correia, n°757, LJ 42, bairro Novo Carmelo, Camaragibe - 
PE, CEP n 54.752-303, fone: (81) 3456-00115, representada neste ato pelo Sr. Ivan José 
de Siqueira Leite, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
686.774 804-04, portador da Cédula de Identidade n° 3.104.158-SSP-PE, residente e 
domiciliado à Rua Somada, n° 601, bairro do Timbi, Camaragibe - PE, CEP 54.768-250, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente instrumento, nos termos Lei 
n° 10.520/2002, Decretos Municipais n°s 10.759/2003, 22.592/2007 e 27.070/2013, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Federal ne 8.666/1993 e demais normas aplicáveis à 
matéria, e em face à classificação da proposta apresentada rio Processo Licitatairio no 
002/2019, na modalidade Pregão Presengial n° 00212019 • CEL/FCCR, publicado no 
Dierio Oficial do Município e homologado, Cgm observância estrita de suas cláusulas que 
em sucessieo, ~a e reciprocamente outorgam e aceitam, em conformidade com os 
preceitos de direito público, e a Lei n ° 8 666193, vinculado à proposta da CONTRATADA. 
Anexo I, parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

DO DEJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços o serviço de 
apoio técnico e operacional pelo período de 12 meses, para atender as necessidades da 
CONTRATANTE, em conformidade com o Terrno de Referência, Anexo I, do processo 
licitateno e a proposta da CONTRATADA, dopumentos que integram este instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os acréscimos não previstos na caracterização do objeto, 
contido nesta cláusula, e necessários ao seu fiel cumprimento, só serão efetivados com 
base em Relatório da CONTRATANTE e Mediante prévia e expressa autorização do 
Diretor Presidente, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 
deu causa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A efetivação do4 serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á 
no estrito cumprimenta do co i na Propos a CONTRATADA, que integra o presente 
instrumento 

O REGIME DE EXECUÇÃO 

én. • \ 	
• 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

CLAUSULA SEGUNDA - Cs serviços serãolexecutados em regime de execução indireta, 
em conformidade com o Termo de Referência, Anexo 1 do processo lidtatono, observando-
se as disposições contidas nesta Ata de Registro de Preços 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA — O regime juridirvildeste instrumento confere à CONTRATANTE 
as prerrogativas relacionadas no art.58 da Lei 8566/93. 

CLÁUSULA QUARTA - Constitui obrigações da CONTRATANTE, além da constante do 
art. 136, da Lei ri° 5.666/93, a comunicaçãO, através do Serviço de Contabilidade, aos 
órgãos incumbidos de arrecadaçào e fiscalização dos tributos municipais, das 
caracteristicas e dos valores pagos referentes à liquidação da despesa oriunda desta Ata 
de Registro de Preços, além de: 

I - exigir o cumprimento de todas as obrigaçõis assumidas pele CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de pua proposta; 

II - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio aa falhas detectadas bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabiveis; 

III - notificar à CONTRATADA por escrito lia ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando vaio para sua correção: 

lv - efetuar o pagamento á CONTRATADA cio valor resultante da prestaçào do serviço no 
prazo e condições estabelecidos no Tenro do Referência, Anexo I da processo licitatáno, 

V - efetuar as retenções tributárias devil:Ihs sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA: 

VI - tomar todas as providências necessariaa ao fiel cumprimento das cláusulas desta Ata 
de Registro de Preços;  

VII - analisar, após a execução dos serviços, se estes estão em conformidade com os 
desafias no Termo de Referência, Anexo I do processa licitatifilo, para atesto e garantia 
do pagamento, 

VIII - facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 
CONTRATADA o acesso ao local da execução dos serviços e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, facilitando o cumprimento das 
obrigações pré-estabelecidas, 

CLÁUSULA QUINTA - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados no art. 
59, § 2° do art. 79 e art. 109 da Lei rE. 8.656/53. 

CLAUSULA SEXTA - Constituem obdgaçõei da CONTRATADA, além das constantes dos 
artigos 55, incisa XIII, 66, 88,69, 70e 71 da hei n°. 8,656/93, alam de: 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

I - entregar o objeto de imediato a contar da data de recebimento da ordem de 
fornecimento, emitida pela Divisão de Abastecimento de Compras - DAC e em local a ser 
definido pela CONTRATANTE: 

II - manter durante a execução denta Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação e qualificação; 	 r 

III — veicular, em nenhuma hipótese, publiddade acerca dos serviços executados át 
CONTRATANTE, salvo haja previa e expressa autorização; 

IV — manter durante toda a vigência destaA i ta de Registro de Preços as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no evocast o licitatittrit 

V — prestar esclarecimentos À CONTRATANTE sobre eventuais atos e fatos 
desabonadores noticiados que a envolva in4pendentemente de solidtação; 

• 
VI - garantir o pleno atendimento a todas t normas relativas à segurança, mesmo das 
que possam surgir no decorrer da prestação os serviços; 

i 
VII - responsabilizar-se pelos ónus resultantes de quaisquer ates, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e propostos, obrigando-se, outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por 'terceiros que lhe venham a ser exigidas por 
força da lei; 	 . 

VIII - responder por danos materiais ou, fitos, causados por seus empregados, 
diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua Culpa ou dolo; 

IX - cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela CONTRATANTE, 

X - responsabilizar-se por quaisquer atentes que venham a serem vitimas os 
empregados guando em serviço, por tudo quanto os leis trabalhiStaS e previdencitas lhes 
assegurem e demais exigências legais para c).  exercido da atividade' 

XI - atender prontamente a qualquer solicittão da fiscalização da CONCaRSEFE para 
execução dos serviços; 

XII - comparecer as reuniões convocadas p• la CONTRATANTE, de modo que nenhuma 
Providéncia possa ser retardada ou suspendi; 

XIII - arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados no recinto dà CONTRATANTE; 

XIV— responsabilizar-se por todos e quaisquer ânus e encargos decorrentes da Legislação 
Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Lêgislação Social, Providenciaria, Trabalhista e 
Comercial, sendo certo que os empregados da CONTRATADA não terão vinculo 
empregaticio com a CONTRATANTE; 

XV — arcar COM todas as obrigações trabalhistas, encargos legais, previdencitios, fiscais, 
indenizações civis e trabalhistas, custos de transporte, fretes, diretos, taxa de descargas 
ou embalagens, e quaisquer custos decorrentes da prestação do serviço, ficando ciente de 
que a inadimplência da CONTR 	A 'não transfere à Administração Pública a 

ifirRNX. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTUfiRA CIDADE DO RECIFE 

responsabilidade pelo seu pagamento, nempoderá onerar o objeto desta Ata de Registro 
de Preços; 

XVI - responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património da 
CONTRATANTE ou a terdeiros, obrtgando-se a substituir, reparar ou reembolsar o que for 
danificado; 

XVII — responsabifizanse por qualquer acidente de trabalho que ocorrerem com os 
profissionais utilizados na prestação do servi, inclusive custos decorrentes indenizações 
de ações trabalhistas e civis; 

XVIII — optar pela aceitação ou não de acre-olhe a ata de registro de preços, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitando o limite estabelecido pelo 
Decreto n°27.070/2013, ciente de que o quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, por orça] ou entidade, a cem t por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e na totalidade, '.ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado nesta Ata de Registro de Prboos para o õrgáo gerendador e órgãos 
participantes, independente do número de Órápãos não participantes que aderirem. 

XIX - assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da convocação 

XX - não executar alteração ou acréscimos dos quantitativos e serviços sem a competente 
autorização previa por escrito da CONTRATANTE; 

XXI- informar, no prazo máximo de 02 (doist dias condes, quanto á aceitação ou não da 
execução dos serviços a outro Órgão da :Administração Pública, não participante do 
registro de preços que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste 

XXII - garantir o pleno atendimento a todas és normas relafivas á segurança, mesmo das 
que possam surgir no decorrer da prestação dos serviços; 

XXIII — permffir e facilitar a fiscalização: da execução dos serviços por parte da 
CONTRATANTE; 

XXIV — comunicar â. Receite Federal quaiqder alteração que impfique ern modificação no 
seu regime de tributação, ficando ciente de que este fato não deverá onerar esta Ata; 

XXV- optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, desde que não prejudique as 
obrigaçães anteriormente assumidas, nos casos de aquisições adicionais limitadas a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos registradosnesta Ata; 

XXVI — no caso de formalização de contrato, aceitar acréscimos ou supressões ao 
contrato, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, 
conforme §18. do art. 65 da Lei IP 8666/93: 2  

XXVII - ressarcir CS eventuais prejulzos causados aos Órgãos gerendadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, provocados ;por ineficiéncia ou irregularidades cometidas 
na execução das obrigações assumidas: 	t 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

XXVIII - fornecer, sempre que solicitado, ntrprazo maxima de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da notificação, documentação de 1babilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 

XXIX - não aceitar acn5sRmos nos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, em obediência ao disposto no art. 1g,§ l0 do Decreto n° 27.070/2012: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE de 
paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento 
único e exclusivo dos serviços executados, sem qualquer indenização pelos serviços que 
não estiverem aplicados dentro das especifidaçães prévias. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DL REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - A vigência desta Ata ále Registro de Preços, documento vinculativo 
obdgacional, será 12 (doze) meses a conta da data de sua assinatura, produzindo seus 
efeitos apôs a publicação de seu extrato no Siado Oficial do Município 

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o prazo detalidade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não será obrigada a executar os serviços referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de, Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem Rue caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie á CONTRATADA, sendo, entretantd, assegurada aos beneficiários do registro a 
preferência da prestação dos serviços em iglialdade de condições 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAUSULA OITAVA — Os preços registradás, a especificação do objeto, os quantitativos, 
a empresa CONTRATADA e o nome dia rePre 
de preços Anexo I desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O preço ragisbado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no indrcado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, devendo ser promovidas negocidções com a CONTRATADA. 

càer1s'111  
PARÁGRAFO SEGUNDO — Quando o 'preço inidalmente registado, por motivo 
superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a CONTRATANTE 
deverá convocar a CONTRATADA, a fim de (negociar a redução de seu preço, de forma a 
adequá-lo á media apurada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o predo de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e a CONTRATADA apresentar requerimento fundamentado com comprovantes 
de que não pode cumprir es obrigações assumidas, a CONTRATANTE poderá liberar a 
CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder ao 
pedido de serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
podei-50 ultrapassar os traficados no mercado — equação econômico-financeira 

sapiente legal são os constantes da proposta 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

, PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de preços oriundas de revisão no caso de 
desequilíbrio da equação económico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Diário Oficial do Municiai° 

PARÁGRAFO SEXTO - Esta Ata de Regista° de Praças Poderá ser ufilizada por qualquer 
Órgão ou entidade da Administração que ao tenha participado do processo licitathno, 
mediante prévia consulta a CONTRATANTE (órgão gerenciador) e anuência da 
CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei tf 8.666/93, no Decreto n° 
27 070/2013, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá â CONT4TADA beneficiária desta Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação das serviços, a órgão ou entidade que não tenha partidpado de processo 
lidtatório desde que esta prestação ned prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

DO CANCELAMENTO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA NONA - Esta Ata de Registro rte Preços será cancelada de pleno direito por 
intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, conforme a seguir 

I — Por iniciativa da CONTRATANTE: 

quando a CONTRATADA der causa à escisáo administrativa da nota de empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos indsos de I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.688/1993; 

se os preços registrados estiverem superieres aos praficados no mercado. 

II - Por iniciativa da CONTRATADA. 

mediante solicitação escrita, comprovando estar impossibilitada de curnpnr os requisitos 
desta Ata de Registro de Ere9DE 

O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insurnds que compõem o custo dos serviços 

quando comprovada a ocorrência de qual uer das hipóteses contidas no ad 78, incisos 
XIV. XV e XVI, da Lei n°8.686/1993, 

III - Automaticamente: 

EM decurso de prazo de vigenda; 

Não restarem licitantes registrados; 

A CONTRATADA náoc pdr as obng ges constantes de Ata de Registro de 
Preços. 	
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PREFEITUR DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

A CONTRATADA não retirar a ordem de serviço no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificava: 

A CONTRATADA der causa a rescisão administrativa desta Ata decorrente de Registro 
de Preços, 

I) Em qualquer das hipóteses de InexecuCão total ou parcial do objeto, desta Ata de 
Registro de Preços; 

A CONTRATADA registrada não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tomar superior àqueles praticados no merca o; 

A CONTRATADA registrada perder q alquer condição de habilitação exigida no 
processo licitatitio; 

Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e Justificado pela 
Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo, cancelamento do preço registado, a 
CONTRATADA será informada por correspOndência com aviso de recebimento. a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos 
preços registrados poderá não ser aceita bela CONTRATANTE, facultando-se a esta, 
neste caso a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas 
as atividades da CONTRATADA relativas ao respectivo registro. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se abstenba de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a CONTRATANTE poderá, a seu excitou° critério, suspender a sua execução ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

PARÁGRAFO QUINTO - A comunicação cicócancelarnento do dato registrado. nos casos 
previstos alínea "I" desta Cláusula, cera feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado apôs 01 (um? dia da publicação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação da C6NTRATADA, para cancelamento dos preços 
registrados, deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração à aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, na 
forma da legislação financeira municipa asseguintes condições: 

ircTi‘ 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

recebimento provisório, para efeito "de posterior verificação da conformidade das 
bens com as especificações; 

recebimento definifivo após a vedfigacào do objeto e sua conseqüente aceitação 
pela Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela veracidade das informações e pela qualidade e 
quantidade dos serviços executados, devendo a mesma, substituir, no prazo máxima de 
até 02 (duas) horas e na mesma quantidade solicitada, após a notificação da 
Administração, sem ônus adicional para ê CONTRANTE. o gelo que se apresentar 
impróprio para consumo, sob pena de ser considerada inadirnpiente e ficar sujeita à 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto sománte será recebido quando perfeitamente de 
acordo com as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 

DOS PRAZOS E CONDiÇõ ES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por 
crédito em conta bancária, no prazo de até 40 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, contendo o devido atesto do gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas referentes aos serviços executados 
serio encaminhadas á Gerência Geral, de Administração e Finanças/Divisão de 
Abastecimento de Compras - DAC, responsável pelo acompanhamento dos serviços, para 
as providências relativas â conferência e veáficação da execução do objeto e, em seguida, 
para a Gerência Geral de Administração e Frvanças — GGAF, para a liquidação e respectivo 
pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscalfiarvra deverá vir acompanhada do demonstrativo 
evidenciando a composição detalhada dos Rreças (unitário e total), bem corno a descrição 
completa do serviço execulado e da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagámento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação, ficando ciente de que esse fato não será gerador de 
direito a reajustamento de preços ou a alualiaação monetária. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos cfr serão realizados após a comprovação de 
regularidade da CONTRATADA, mediante a apresentação da documentação obrigatória 
(RECEITA FEDERAL DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS), relativas ao mês a que 
se refere o pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - É indispensável p a a liberação do respectivo pagamento a 
aceitação dos bens ou serviços, através do atesto na nota fiscal/fatura. 

PARÁGRAFO SEXTO - No corpo da nota fiê ai, ou em campo apropriado, deverMão) ser 
informado(s) o(s) número(s) da(S) nota(s) de 'empenha(s) correspondente(s). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores cor$ 	das notas fiscais/faturas devem ser 
expressos em moeda corrente nacional. 	E VI 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa 
penalizada com multa, após o trânsito de nular processo administrativo, sem que haja 
sido recolhido o valor da multa que lhe tenhasido aplicada. 

PARÁGRAFO NONO — Para execução do(a)  Pagamento(s) de que trata esta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, 
em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, o nome do banco, o número de sua 
conta bancária e a respectiva agência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições dàs Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte — SIMPLES deverá apresentar, tuntamênte com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 

e 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO A noià fiscal correspondente deverá ser entregue 
pela CONTRATADA, diretamente ao gestor Oeste Ata de Registro de Preços que Somente 
atestará a prestação dos serviços e liberaria à referida nota fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que 
impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, pelo gestor 
desta Ata de Registro de Preços e o pagamento ficara pendente até que se providenciem 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo Para Pagamento iniciar-fie. 'Pós  
regularização da situação ou reapresentakao do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ónus para a CONTRATANTE 

DO PRAZO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A COIshATANTE será o órgãO responsável pelos 
atos de controle e administração desta Ata isCe Registro de Preços decorrentes do processo 
lidtatCrio e indicará, sempre que solicitada pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, á CONTRATADA para a qual será emitida a 
ordem de fornecimento. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A coleta do olahto deverá ser efetuada de Imediato a contar 
da data de recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Chefe da Divisão de 
Abastecimento de Compras - DAC e em local a ser definido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com o 
especificado na ordem de fornecimento, [radiante recibo de entrega, de acordo com as 

quantidades solicitadas pela CONTRATANTF, a partir da autorização emitida pela Divisão 
de Abastecimento de Compras - DAC, livra de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
ceratos, taxa de descargas ou embalagens aresentes às notas fiscais correspondentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fomesimentordo gelo impróprio para o consumo Implicará 
na reposição do mesmo, em ate 02 (duas) Noras e na mesma quantidade solicitada, sem 
custos adicionais ou quaisquer despesas para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecimento dpvere abranger, quando necessário, desde o 
planejamento até a conclusão do evento. 

• 
r 	Sr. ar I 1 ‘4"ri 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO QUINTO - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários 
do registro, a emissão das ordens de serviços, cabendo a estes, todas os atos de 
administração junto á CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Administração não emitirá qualquer ordem de serviço sem a 
previa existência do respectivo crédito orçampnládo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A convocação dal CONTRATADA. pelos órgéos usuários, será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para 
retirar e respectiva ordem de serviço. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA Convocada na fornria do parágrafo anterior que 
não comparecer, no prazo de 03 (trés) dias uteis, para retirar a ordem de serviço, recusar-
se a assinar esta Ata de Registro, quando for o casa ou não cumprir quaisquer das 
obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, estará sujeita as sanções 
previstas neste Instrumento. 

PARÁGRAFO NONO - Quando comprovgda uma dessas hipóteses, o órgão usuário 
poderá comunicar a ocorrência 	CONTRATANTE e solicitar indicação do próximo 
fornecedor a ser destinada a ordem de soando, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativa para aplicação de sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ordem de serviço será formalizada por intermédio de' 

I - nota de empunho, quando a presdaçâo dos serviços for de uma se vez e não 
houver obrigações futuras 

- nota de empenho e ata de registro de preços, quando se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações Muras. 

III - A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todas as ordens de serviços 
efetuadas, durante a vigência desta Ata mesmo que a prestação das serviços esteja 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Em obediência ao disposto no art 12, § 1° do 
Decreto rd 27.070/2013, e vedado efetuar aprésdmos nos quantitativos fixados nesta Ata 
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo:de que trata o § 1° do ad. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA Nos te/mos do ar 67. §15  e §2 da Lei n° 8.666/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro própno todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário á regularizarão de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O representadte da CONTRATANTE anotará em regisko 
próprio todas as ocorrências relacionadas cob., a execução desta ata de registro de preços, 
bem como o nome dos empregados eventdalmente envolvidos, determinando o que for 
necessário dr regularização das falhas clu defeitos observados, encaminhando os 
apontamentos â. autoridade competente papØs providências cabíveis. 

SPROW 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimanto total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ens.ejarà a aplicação de sanções 
administrativas, previstas nesta Ata e na legialação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 re 80 da Lei n°6.566 de 1993, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As disposiçõesjprevistas nesta Clausula não excluem outros 
dispositivos legais e nem outras obrigações aplicáveis no que for pertinente à contratação 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização Bou o acompanhamento de que trata esta 
Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou.a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução desta Ato nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666(93. 

DA FISCALIZAÇÀO/ADMINISTRAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A execuçao desta Ata será acompanhada e fiscalizada 
por servidor subordinado à CONTRATANTE. especialmente designado pelo Diretor 
Presidente, admitida parildpação de terceiroq para assistido e subsidiado de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA isjqo poderá sob nenhum pretexto ou hipótese 
subcontratar os serviços, objeto desta contrafação considerando que o objeto versa sobre 
a contrafação de categorias, as quais jà 'na encontram vinculadas dentro do quadro 
permanente da CONTRATADA 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pela i execução total ou parcial das obrigações 
assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsablfidades drel e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa: 

advertência, por escrito, sempre que acorrerem pequenas irregularidades, assim 
consideradas as que não se enquadrarem nos dispositivos seguintes; 

multa de: 

PR multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de 
Preços no caso de atraso na prestaçácido serviço; 

C2) multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total atualizado do instrumento 
contratual, nos casos de Inexecurelai parcial ou total, execução imperfeita ou 
negligência na execução do objeto con ratado; 

re impedimento de licitar com o município e descredenciamento do sistema municipal de 
cadastrarnento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, na forme do edital e da lei, com fundamento no art. 7° da Lei 
n°10,520(2002. 

0.1) Na hipótese de se lhe aplicar a pe.  alidade do art. 87!  Ill da Lei n° 8,56611993, o 
prazo desta sanção será de are 02 (doi.) anos 

d) declaração de indoneidade para licitar on contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 87!  IV da Lei n° 8.666/1993 	4 	 , 

- 	- 	 - 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da j  multa, aplicada apôs o regular processo 
administrativo, será descontado do 'pagamento eventualmente devido pela 
CONTRATANTE ou cobrado judidalmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções predstas nas alíneas "a", ''c" e "d" desta clausula 
poderão ser aplicadas cumulativamente ou dão, a pena de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções cravistas nas alíneas 'C e ''d'' desta Cláusula 
poderão ser aplicadas a CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
fraudar recolhimentos de tributos, praticar: ato ilícito visando frustrar os objetivos da 
licitação ou demonstrar não possuir idoneile para contratar com a Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o orá° de defesa sem que a CONTRATADA se 
pronuncie ou se for considerada procedente a multa, esta será notificada a recolher ao 
erário municipal o valor devido, no prazo dê 03 (três) dias úteis, a contar da notificação 
pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Uma vez recolhida a multa de que trata esta Clausula e, na 
hipótese de vir a CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, o 
CONDIRATANTE devolvera a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEXTO - Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de ata 05 
( • ) 	os, sem granizo das multas previstas neste instrumento e das demais 
gominações legais, a CONTRATADA que j 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrata 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame: 
ensejar o retardamento da execução,  de seu objeto; 
não mantiver a proposta; 
falhar ou fraudar na execução do coOtrato; 

O comportar-se de modo Inldõneo- 	R 
g) cometer fraude fiscal 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A inexecuçãb total ou parcial desta Ata dará ensejo á sua 
rescisão, assegurada a prévia defesa e observadas as disposições da Lei C 8 666(93. 
notadamente nos artigos 77 a 80, sem piajuizo das penalidades determinadas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Alem de Outras hipóteses expressamente previstas no 
artigo 78 da Lei rd 8 666/1993, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

atraso injustificado no fornecimento, bem' como a sua paralisação sem justa causa e 
previa comunicação à CONTRATANTE; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da CONTRATANTE 	s 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, 
cisão ou incorporação, soro admitida a confinuação-  desta contrafação desde que a 
execução da presente Ata não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha as 
condições de4 binação. 

- 	• 

Cde
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Gale 
Prefeilura 
do Recife 

FUI ° 1 
PREFEITURA DO RECIFE 

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - À CONTRATANTE ê reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se, no 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem 
corno as do artigo 80. 

DA LICÜAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — A presentei Ata de Registro de Panos é decorrente do 
Processo Licitatário rA 002/2019, na modalidade Pregão Presencial ri° 002/2019 — 
CELIFCCR, homologado pelo Diretor Presidbente da CONTRATANTE, em 07 de fevereiro 
de 2019 

DOS DOCUMENTOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fazem parte iMemente desta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, devidamente rubricados 
pelas partes o edital de licitação, o termo detieferência e a proposta da CONTRATADA. 

DA DOTAÇÃO 12RÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os renursos alotados para a realização do objeto 
desta licitação são oriundos tas Dotações Orçamentárias res. 
2018.62.01 13.0122.2161.2.304 e 2018.52.01.13.0122.2161.2.579 — Fonte 100, 133, 201 e 
202 — Elemento de Despesa tf 3.3.90.30i — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — A CONTRATANTE providenciará a publicação do 
extrato desta Ata, nos temias do parágrafo Milico do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

DA PREVENÇÃO E COMBATEÀ FRAUDE E CORRUPÇÃO ar_ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA autoriza o acesso irrestrito da 
CONTRATANTE às contas, registros e demais documentos relacionados à apresentação 
da proposta e à execução desta Ata de Registro de Preços, incluindo as informações 
fiscais e bancárias dos signatários desta Atamos termos da Lei Municipal n° 17.765/12. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações obtidas em conformidade ao disposto na Cláusula 
anterior serão utilizadas apenas para fins de fiscaliza0o acerca da regular execução 
cannatual, vedada sua divulgação para qualquer outro firn 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Todas a0 alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavralura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 

t-------------  DO FORO 

\_S‘ 
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GUC 
Prefeitura 
do Recife 	. 

MC PRODUÇÕES PROMOÇÕ 
IVAN JOS 

CONT DA 

5 LTDA. -ME 

PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — As emana oriundas do conteúdo desta Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e Julgadas no Foro da 
Comarca do Recife. Capital do Estado de Pernambuco. 

E por estarem de pleno acordo, as 'partes firmam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, e para mm único efeito de direito, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o assinemt 

Recife/PE, 01 deifevereiro de 2019. 

FUNDAÇÃO DE 	 DE EH— 
DIEGO TARGINO DE MORA OCHA 

CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO DE CULTU CIDADE DO RECIFE 
EDELAINE GONÇALVES DE BRITTO 

CONTR ANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPFAAF 

  

CPF/MR 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1bbdfd73-a7bd-43d2-af42-08b024f4c428



7
.<DriMi  

O 

Fo‘ ar 

1»étj3s  

71;-> 

Prehfura 
do Recife 

FL.NL15.  PREFEITUFC4 DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 00412019, CELEBRADA ENTRE A 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE E A EMPRESA MC PRODUÇÕES 
PROMOÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA. - ME, CNPJ N 08.668,863/0001-43. 

1.0 - DO OBJETO 

Serviços de apoio técnico e operacional para atender ás necessidades da Contratante, em 
conformidade com o Termo de Referência, Mexo I, do processo licitatório e a proposta da 
Contratada, documentos que integram este instrumento. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LOTE ÚNICO - (CADUS n° 136) 

ITEM CATEGORIAS OUNT. v 
DIÁRIAS' 

1 

VALOR 
BASE 
RI 

CUS. 
ADIO. R$ 

VALOR 
TOTAL 

I 	UNIT. RI 

VALOR 
TOTAL RS 

1.1 Coordenador 1 600 382,00 149,03 531,03 318 518,00 

1.2 Coordenador 2 600 . 
i 

378,00 147,47 525,47 315 282,00 

2.1 Produtor 1 600 	ç 312,00 121,72 433,72 250 23200 

184.272,00- 2.2 Produtor 2 600 221,00 86,12 307,12 

2.3 Produtor 3 
s• 

600 181 00 70,61 251.81 150 965,00 

3.1 Supervlsor 1 	o  600 	I 158.00 65,64 233,54 140 124,08 

3,2 Supervisar 2 
8,d3 • 

600 
e2eD M 

116.09 
-63 0.0 

45,25 161,25 
n• 5'.11-- 

96.750 00 

318.6184o 4.1 Técnico 1 600 	I 
) 

382,00 149,03 531.03 

4.2  Técnico 2 600 	, 382,00 14903 531,03 318 818,00 

4.3 Técnico 3 600 	f , 91,29 32529 195 174,00 

5.1 Apoio 1140  ile,x  ^86 L009.61.43  33,55 119,55 143 460.00 
M-0.32.140 é 

56.716,00 7.1 Motorista 400 	, 102,00 39,79 141,79 

2.498.830 00 

Valor Global da Proposta: R$ 2 498.830.00 dois milhões, quatrocentos e noventa e oito 
mil, oitocentos e trinta reais) 	 j5, 886 

ZO - DO PRAZO DE PAGAMENTO 

O prazo de pagamênio será no prazo de ate 30 (trinta) dias, apôs a execuçáo dos 
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, contendo o devido atesto do órgão 
responsável pelo acompanhamento da exiecução da Ata de Registro de Pregos ns  
D04/2019 

3.0 - DO PRAZO, LOCAL E NDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

trN\ 
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PREFEITURA DO RECIFE 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 

Conforme disposto na Clausula Dedma Segunda da Ata de Registro de Preços n° 
004/2019. 

4.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforme disposto na Cláusula Sexta da Mede Registro de Preços n° 009/2019. 

5.0 - DA DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos com transportes, carga e 
descarga, mão de obra com seus encargos iodais, trabalhistas e providenciários, tributos, 
seguros. fretes, armazenamento, distribuiVide demais custos incidentes sobre a execução 
do objeto. 

Recife/17E, 07 d 	de 2019 

FUNDAÇA E CUL 	IDADE DO R IFE 
DIEGO TARGINO 10 	 A 

'  

CO ATANTE 

FUNDAÇÃO DE C LTURA CIDADE DO RECIFE 
EL/ELAINE GONÇALVES DE BRITTO 

CONT TANTE 

MC PRODUÇOES PROMOÇ URAIS LTDA. - ME 
IVAN J 

CONT A AOA 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1bbdfd73-a7bd-43d2-af42-08b024f4c428



a DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 

27 	16636-133 
6 	69 Secretarie de Oultue• , n 66.13 6666 4616 a` 

• JAAJAAJA.JAAJAA, Sec <lema LEOCANIA ALV6 N•611LvA 

m "Cr 1.13-6%.“6‘56%001661 .3r9 	 0616666 [EsterirE16 61331116111166 636 
61 	66616016 y e, • 	 -- 

, 	1 101 666116606 13661 	 3666,33, 666656~ 1"L^ a" &um. • F. 	m 	=. I y "tl o. L"Mm 	"Mo y 	>1'.. 
6403116 
230 	660 6666 661,3 II 	36366E3 66360 66060 

.R. 	 c'eFla m 

161 6106 "1411 	-̂ .••y.,•=19 
1 61636166161 1316613 	01 	

E.45":'  432 
133 uf 	-• " m 

14996, ~0. • LL 
eris 	66611661313 36313, 	 06666 00 0660 6603,3 

341663 361631616m minere 
n .62t9.63613166130 elearlir 	 miume 	36„„6166 

13 166 
1 6130060663•01, en 	I 6 	31 	

C.A333E1EM  e ni 6a. 336 
666 

r 6a,36660 3063 3, 	6666~0666fflona 6 
.irlitrryrai,636363 M„3333 6336E666 03 66 99 

, V."6666666 13066 11 	663666930,156 ereiona 6 
61,  666 ~63~ Eam 3666 6m16 33,66663•63 36336 	, rer 

10603  fe=1"erErventre66 
, I ^ 6"6,0666 06,6 	 3•636113136,13-6,33611) 10 066 01203  066 

Ri a 1 
116• Ni 	0366 3,3 rre, 6663 	

II666 00 66156 691160 
,t6 3663 

12 0611 
SI 	, 

Nr 	63E6 rimEa 6663 	
66361662915360 6630166066 66 6 660 

er6f 93696661 
I ^ gr"61661,633110611631314 fEil4f 65 66 e! 	 16466066066 Em 63 	1 	036 e 63 

10360 	 SI 61  6666 

rrr„ 	6 	6 

161  

16 

16 

16 

116 6 6161161616600 66666166666666001:00 306103164 

.5.6"(!1"3 
'rn33630630 616661166 666 	 3,136616 

601 61"6E:=3 [E eme Et6331 0 eirirà266 163133 	a a 	3113-6116 

031161  10E4  61.46EVEY15€46MiarlriEra 03663.1 	WUM M416'.  36142? 	3tM  

0‘3"3163306 616 616-636„ 066 	 666E6 	.33 

em Is (.56133333 336 	6666m 6 36 	3 	6136 E „e 33 6 • 

016 	ZeilitZtgirire 06364116 66  6660E6 6 	60 3  66,  
00 6660 
„1:1 606620160666666 61621666363  „ 0.016643  

S166 
916 6 66E66 13 66 06666 666966 663 11 	066 66  

3,12  323,136163 31643 	663636 6363 	31 	666 m„3  

9296eq  

„ 
Inerit0 were06602636 fie 	6 	663E26 	111 

,in£660 36 163 Er mm, 4606616 	 „33.66 im „63 • 
rerar 	3316mo 

96 6 66633 6E6666 36,33663666 	 6666 3€ 6  En 
66 „I 660 

all„ 6 e630161160666E 666E66 066 	 6631663  

3101 X? °WEL 6631 ellem rei 661666 [PM• 6661616 

31E1 'A-J.„ 	, 	607666 	06 

916 nr06611611116316 16613  0 66666  SEM 076 46E66  

24 ====i2=et 

13.164 EME 015 6•0633 60 dr 666 r. 

61 RE 0),06 
6666 

363633666,66,6eMe 6 63~, 

eryld ruir rti mei~ 

6 	 06E 07 6~366 
6640613•36v 

361.666336. 

6rge rEmia de 6613.6 
3~6~6= 

rearre63136633133 OW66 rer46 

366E661663:62312 366 63~66 m66.6 6 ?Em 666„6 4661630 6 

""" 'f° "r" 	 " 4"7""  

Iflf61••peren da =MAY <mau& 	• 066366 Anntr.....AJzJAAJAA=A---" J!------ 
==="n=17.,===.71'="".{12:14 

1666 ME6366 6 IR em 6~6 660 06616 3361,~3~63161616 

r16,0*.nrie"r6660"%M.660.C90 .11-0,""MetWIWIIDT”‘960e~63403Areutarnar 
66066~ 3.666 6.60 6002266.3633 Ima 6~6 

6316366,366666010  36666 3=36666 M16,6  50-033550666316 4 	 nt=1. ,-„JautunzA.A.A.J.-„Aer2+Za.rà 

" 	03161 ilM14 	 613 	in26611,1306663Te h 	6,16 

363366 136E6 66 a 6E33E6 :16 0666 

ReiraWEE:n 	 )r•W'  fir rEgdEir r  'RE7a16.H"TEE 

376.rint52,23,7"-ler1100renr="7"5-{rre22r=er"V‘T6'  

Ernem6366 666 36E6,6666 136666=0, 6666610163 3666666  

63•6666,636 661661666666366 666 66363336666-63 664 
0366616366E666 366 6336„  ~316En6„ 36636~6666M a 3,3 adm 

F.S°24}."-ta=".-̀20zR.W.•a:-REmser.r--  rntr=====waJAA.....J2=ntAJA...".-9"Ja 
gg.114,...12%:::A9P417nrr-SRSAF'JflinF.j.  

=amo 	 63, r3=6  

u"% `"="nrrw"=2".”57.r,,22,r,":, 

51,d,e,íliffik",WIdaà1"7 45,átt="at: 

ta",4=21k=rarot..r.i.tnr°,451n=,47,M.r...".,jjÁ 

Sereteele de Eduenio 

• rEWNE.425aL...„--,====... 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1bbdfd73-a7bd-43d2-af42-08b024f4c428



1011140CLTILUALIWIPO SCI4 FIM. 

Mvs., 

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO • SEAD 

Ate de Registro de Pregos no 006/201g 

PROCESSO LICITATORIO N°  009/2019< 	PREGÃO ELETRÔNICO No O0S/2019 

O MUNICIPIC DO RECIFE. CNPJ n 10.585 000/0001-92, com sede no Palácio 
Prefego António Farias. sito no Cais do Apoio. 925. bairro do Regre, Recife, Estado 
de Pernambuco, através da Secretsrla de AdminIstragge e Gestão de Pessoas, 
representada por seu Secretário Executivo de Administração, RODRIGO CHAGAS 
DE SÃ, brasileiro, divorciado. auditor do tesouro municipal, Inscrito no CPPIME sob o 
rf 906.609.104-00, portador da cédula de identidade n°  4.111.389 SSP/PE e, do 
outro Lado, a Empresa TUTTO UMP DISTRIBUIDORA LTDA, com sede à Rua Eng. 
Arnaldo Lima, rf 77, balrro Areias, Recife/PE. CEP: 50.781-310, fone: (81) 3257-
1179, e-mail: comerdal@tuttoilmp.com,  CNPJ: 05.449.553/0001-40, neste ato 
representada por Carmen Iracema do Almeida Pessoa. CREME sob o no 
101612.864-49, com fulcro no disposto no Edital do Pregão Eletrônico n°  009/2019 - 
CPLM. procedem ao RegIstro de preços, conforme especifIcações e condições 
previstas no Edital e seus anexos. sujeitando-se as partes as normas constantes das 
Leis nos 8.666J1993 e 10.520/2002. dos Decretos Municipais n°  22.592/2007, 
27.070/2013, 29.549/2016 e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto desta licitação é o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de copos descartáveis para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo 
MUnicipal, de acordo com o Termo de Referência anexo ao Editai. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preç regisrado, as espeolficações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

LOTE lig 01 AMPLA CONCORRÉNCIA —COTA PRINCIPAL 75% 

Pampo dor: TUTTO UMP DISTRJEU DORA LTDA., com sede à Rua Eng. Arnaldo 
Lima, n°  77, Areias, Recife/PE - Fone: 81-3257-1179 

nem Especificação 

Unidade 
de 

medida CADUM Oudot. 
Valor 

Unitário Valor global 

1.1 0090 
descartável, 

UNO 31695 101.688 RS 2,21 
--- 

RS 220 730,31,1 

Cais do Apoio. 925. Bairro d Refirt Recrreispreamseco. CEP: 50.0.30-903 
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capacidade de 
180 ml, não 
t6xico, sem 

frisos e 
sanandes nas 
bordes, atenda 

Norma NBR 
14.865/2012 e 

Portaria do 
Inmetro 

453/2010. 
Unidade de 

fornecimento; 
embalagem 

mínimo de 100 
unidades. 

VALIDADE DA ATA 

3.1. A vaidade da Ata de Registro de Preços ser de 12 {doze) meses, contados de 
sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário 
ateai do Município do Recife, não podendo ser prorrogada. 

CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As condições gerais de execuçáo. tais como os prazos para entrega e 
recebimento do Objeto, as obrigações da AdMiniStração e do fornecedor registrado. 
penalidades e demais condições do ajuste. encontramme definidos no Teimo de 
Referência, no Edital e nos demais anexos. 

4.2. Demais condições devem seguir o Decreto Municipal rf 27.07012013. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro 
de Preços, InCIUSive o acréscimo de que trata o § 1°, do mi 65, da Lel tf 8.866/93. 

Para firmeza e validado do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em Ordem, vai assinada pelas parles e 
disponibilizada no Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 

Recife, 21 de junho de 2019. 

RODRIGO C fiiQ4 DE SÁ 

Secretária. El(eCULVO de Adminletraçie ./../7 

Carmen tema de Almeida Pessoa 

Cala do Apolo, 926, Berre do Radio, ReceeéPemarnbuco. LEP: 50.030-903, fome (e 
Inferedne ribYbt  
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IOR VOCÊ. IrbelALNAntlasEre PAUL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

Ata da Registro Preços e 008/2019 

PROCESSO LICITATORIO No 009/2019 	PREGÃO ELETRÔNICO N°  00912019 

O MUNICÍPIO DO RECIFE, CNPJ n 10.565.000/0001-92, com sede no Palácio 
Prefeito Antônio Farias, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife. Recife, Estado 
de Pernambuco, através de Secretaria de Administração e Gestão da Pessoas, 
representada por seu Secretário ExecUlivo de Administração, RODRIGO CHAGAS 
DE 8.4., brasileiro, divorciado, auditor do tesouro municipal, inscrito no CPRMF sob o 
rir  906.609.194-00, portador da cédula de identidade n1  4.111.369 SSP/PE e. do 
outro lado, a Empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL 
LTDA - ME, com sede â Avenida Estância, n°0392, Areias, Reolfa/PE, CEP: 50.781-
130, fone: (81) 3132-4707, E-mail: allancadmgSgmeil.com, 01PJ: 24.658.17010001-
26, neste ato representado por Augstone Pereiro Pessoa, CPRTIF sob o n° 
16E023.504-04. com  'fulcro no disposto no Editai do Pregão Eletrônico nr 009/2019 - 
CPLM, procedem ao Registro de preços, conforme especificações e condições 
previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes das 
Leis n"s 8.666/1993 e 10E20/2002, doe Decretos Municipais nr 22.592/2007, 
27.070/2013, 29.549/2016 e em oonforrnidade com as disposições a Seguir 

DO OBJETO 

O objeto desta licitação ét o Registro de Preços, pelo pegado de 12 (doze) 
meses, para aquisição de copos descartgvels, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades Integrantes do Poder E/COLONO 
Municipal, de acordo com o Termo de Referência anexo ao Edital, por 
solicitação atreves da Cl rio 109/2019 GEAFIISADGP. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especTicaçges do Objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

CES do Apoio, 925. Dalin do Recife, Recireflrernamboco, CEPr 035-903,(51)3255-0395 
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ti 

LOTE bl• 03 - COTA EXCLUS VA - ME, EPP E MEI 

Fomes dor ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL LTDA , ME, 
com sede à Avenida Estância. rd 392, bairro Areias, Revir e/PE. CEP 50.781-130, fone: 
0031324707. 

Item Especificaçáo 

Unidade 
de 

medida CADUM QUalli. 
Valor 

Unitário Valor global 
Capo 

descartável, 
capacidade de 

50 mi, não 
Soim, sem 

frisos e 
saliências nas 
bordas, atenda 

NOrT0 NBR 
14.865/2012 e 

Portaria do 
Inmetro 

453/2010. 
Unidade de 

fornecimento: 
embalagem 

mínimo de 100 
unidades. 

IJND 31696 26528 R$ 1,0 2891552 

VALIDADE DA ATA 

3.1-A validade da Ata da Rego de Preços sen3 de 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, produzindo seus eleitos a partir da publicação de seu. exceto no Diário 
Oficial do Municiara da Recife, não podendo ser aborregada. 

CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As condições gerais de execução. tais Corne OS prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e fio fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, no Edital e nos demais anexos. 

4.2. Demais condições devem seguir a Decreto Municipal n' 2707012013. 

Cl. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativas fixados nesta Ata de R 	ro 
de Preços, illCIUSIVe o acréscimo de que trata o § 1, do arr. 65, dadei rf 8.6 

Cais do Apoio, 92E, Bom do Roolf2, RoclelPemambucp, CEP: 150. • 09902:fona 101)33569E29B 
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ALI 	OIST UIDORA DE MATERIAIS EM Ore LTDA ME 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em dua 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
disponibIlizada no Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 

Rechfe, 21 de junho de 2019. 

1."  RODRIGO GQ HA DE SÃ 

Secretário Executivo de Administração 

Antena Pereira Passeei 

C 	Apoio 	Barro do Recife Redre/Pernambuco, CEP.  50.03.3-903. ferie: rl 	raaide 
vem medo P0 fiov br 
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cit‘itF :441- 

PerScr, 

k .18 : 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNP! ne 03.426.130/0001439 

1( DESCRITA° ITEM E-FISCO aro 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

SEI Ne 3900000041.000007/2012-72 

ATA DE REGISTRO DE PREWS_P 

Pelo presente instrumento de um lado o ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA DE DEFESA 
SOCIAL, inscrita no CNP., sob o ng 02.960.040/0001-00, Instituição com sede à SLI3 SàO Geraldo, ng 111, 

leiSanto Amaro, Recife-PE, doravante simplesmente denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
....representado pelo Secretário Executivo de Gesto Integrada, Sr. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR, 

brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na cidade do Recife/PE, inscrito no CPF/MF sob o 
ng 681.170.274-53 e portador da Cédula de identidade RG ne 3779745 SSP/PE, e de outro lado, a 
Empresa RCOM COMERCIO E SERVIÇOS FIRO., - ME, inscrita no CNN sob o no 03.426.130/0001.89, com 
sede na Rua Amam Albino Pimentel, ng 129, Bairro Novo Cermet°, Camaragibe/PE, CEP 54.759422, 
neste ato representada pelo Sr. REGINALDO DANTAS ARAÚJO SILVA, inscrito no CPF/MF sob o ng 
519.538.253-49 e portador da Cédula de Identidade RG ng 7.48E545 - SSP/PE; simplesmente 
denominada FORNECEDORA COMPROMISSADA, têm entre si justo e convencionado a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, oriunda do Processo licitai:6S os F17013202.11:CPINVEN00EDAGÉD5, na 
modalidade de Pregão Eletrônico n (1•0 ii—I.DAG,S0 conforme a Lel Federal ng 8.65.6/1993, Lertgederal 
10.520/2002 e ulteriores alterações e o Decreto Estadual ng 39.437/2013, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

ri ás IS I II A PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o eventual fornecimento de condicionadores 
de ar e instalação de sistema de condicionadores de ar, a serem implantados em locais de 

lasponsabilidade da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, conforme espectficações e quantitativos 
descritos no anexo Ido Edital, propostas apresentadas e tabela abaixo relacionada. 

1.1.1 Li2.1 ~E/RQTyalTANA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE CLIMATIZAÇÁO ISPLITS): 

to-Colada LOpiesisedocumente Impnnt webLosm origem-erva:e vleusfl IaMdocumentom914.12à Orne 'PIAM 	104 
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SEYGOWE -0716039 -00wE -mtnsiz 

01 389277- 
8 CAPACIDADE 

ROTAÇÃO 
SEM FIO, 
ENERGIA 

MARCA: 

MODELO: 
FRIO 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT 
DE REFRIGERAÇÃO DE 9-000 

INVERTER, COM CONTROLE 
TENSÃO DE 220V, CONSUMO 

DE 	15.1 	KWH/MÊS, 	GÁS 

Hl WALL, 
BTU/H, 

REMOTO 
MÁXIMO DE 

R-410A, 

9000 EITU/H 
100 R$ 

2.622,00 

R$ 
262.200,0 

.x .--L. 4-- 
• CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

SPRINGER/MIDEA. 

MIDEA INVERTER RI WALL 

SERVKinE :INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃCrEM 

100 R$ 

%ERÁLANg.  
CON _WaADOP1OE 

t..11r3/1.1-103D 

OM 	RN CIMENTEI flLMATRIAfl 69.000,00  
, 

03 
389285- 
9 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT HI WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/11, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	19,6 	KWH/MÉS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL, 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER RI WALL 12000 EITO/H 90 R$ R$ 

riSI 
431272- 
4 

p

3.150,00 223.50000 

 STA 	O D 	011111C15NIADORti 

	

N 	ÉNT2/0 ffMATER AUN 
fii.000-13131/ 1  

KAt 

dtdAC 90  / 

05 
389297- 
2 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	34,0 	KWH/MÊS. 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL. 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER RI WALL 18000 RTU/H 
80 

R$ 
4.432,00 

R$ 
3585600O 

0  
431274- 
0 80 (""FFF.  

R$ 
F64 8001,0 

SERVIÇOnISTALAÇÃO, s,E DESINSTA6AÇÃO 
GFÉRA LAÇÃOTEIÉTCONSCCIONADOR)oq 
Opa 	OM"FORNECIMENTO DE 

ENI 

MRi 
E 18,00013fil/Hr5 
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e 

07 394248- 
1 

60 R$ 
5.67000 

R$ 
340.200,00 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM Ao, TENSÃO DE 200V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	39,8 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINDEN/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 22000 BTU/H 
FRIO 

.0. 431275. R$ 
5.158,40 

SERVIÇO 	E NSTAIAÇADtibMINMALAÇAIIIIENIti 

SP- 
60 

GERALflNS 	IAÇÃO I DEitONDCIONADOR DCAR 
DÃO 	CIDAIJOGNECIMENTO  CIE.M.  ZTERIAL, 
I 	• 

 

09 389301- 
4 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 3601:10 8TV/ft 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 71,5 KVVH/MES, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA B. 

MARCA: CARRIER. 

MODELO: CARRIER PISTO TETO 36.000 BTU/H 
FRIO ECO SAVER. 40 R$ 

9.360,00 
R$ 
374.40000 

10 
421229- 
0 1.74800 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE CONDICIONADOR DE AR, SPLIT, 36.000 BTUS. R$ R$ 

69.920,00 

11 
389437_ 

1 
20  

R$ 
11.39006 

R$ 
227.80120 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE StOCO BTU/H, 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 380V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 127,3 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA C. 

MARCA: CARRIER. 

MODELO: CARRIER PISO TETO 58.000 BTU/H FRIO 
ECO SAVER. 

12 
422230- 
2174800 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, 
DE CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPUT, 58.000 
BTUS. 20  

R$ R$ 
34.96000 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 2.209999,60 

1.1.2 =2=2.~116/9 - FORNECIMENTO E INS 	CI DE APARELHOS DE CLIMATIZAÇÃO 

ISPLITS1 

11101915&.ile.pav.brisef/cOntinledOr.pliplea0=elnadlnent0  IMpringr ebMcao Clipe 	Mn, VieLlelliel&id de 
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• 
2PIEIVCI3 
	 SEIOVPE-07113{M -GOVPE-Mnula 

RCOM - COMÉRCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS EIREU -ME 

VALOR 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO CITO UNITÁRIO VÁMR 
TOTAL 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	15.1 	KWH/MS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

ao  R$ 
2.68200 

389277- MARCA: SPRINGER/MIDEA. R$ 
01 

8 MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 9000 BTU/H 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL 	- 	INSTALAÇÃO 	APARELHO 	DE 	AR 

425850- CONDICIONADO 	SPLIT. 	CAPACIDADE 	DE 9.000 
R$ 02 

9 
8TUS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 80 R$ 841,86 

67.34880 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	19,6 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

389285- R$ R$ 
03 MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 12.000 BTU/H 60 

9 FRIO. 3.150, 189.00000 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALACÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

431272- R$ R$ 
04 

4 CAPACIDADE DE 12.000 BTU/H, 60 
1.175,00 70.560,00 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT H I WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 

389297- 
ENERGIA 	DE 	34,0 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL. R$ R$ 

05  2 
MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

50 4.482,00 224.100,00 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 	BTU/H dr0 

FRIO 

s 	ovtr/seu' 

r 1  NAL, 

-ân2C-P1) 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 63792f8e-caf0-4ca4-90cb-ffccdd0ce212



05 431274- 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

CAPACIDADE DE 18.000 BTU/H, 50 R$ R$ 

0 
 o fl( 

1  
O 1.497,06 74.85300_ 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 200V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	39,8 	KWH/MS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

07 394248- MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 22000 BTU/H 40 
R$ R$ 

1 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 

431275- TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL R$ R$ 
08 CAPACIDADE DE 22.000 BTU/H. 70.933209 

40 
1.773,33 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BIU/H, 
ROTAÇÃO FIXA. COM  CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 71,5 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA B. 

MARCA: CARRIER. 
389301- R5 RS 

09 
4 

MODELO: CARRIER PISTO TETO 36.000 EITU/H 30 9.52120 285.63600 
FRIO ECO SAVER. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO 

421229- DE CONDICIONADOR DE A0., SPLIT, 361000 BTUS. 0.5 0.5 
10 

30  
O 2.053,16 61.594.80 

CONDICIONADOR PE A0. - TWO SPLIT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 58.000 BIU/H. 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 380V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 127,3 KLIVH/M ÉS, CLASSIFICAÇÃO MINIMA C. 

MARCA: CARRIER. 
389437- R$ R$ 

11 
1 

MODELO: CARRIER PISO TETO 52.000 BTU/H FRIO 5 11.411,57 114,ilS70 
ECO SAWR. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E NSTALAÇÃO, 

422234- DE CONDICIONADOR DE AR, 11PO SPLIT, .000 R$ R$ 
12 22.549,8S BTUS. 5  

25.49850 

VALOR TOTAL DO 0.5 1.625.000,00 

CantrOIXOrperaeaeedOeUreenee 	~MAU, CrepenielevOre VieeelyiSid CIOCUM•1110•91442e nen. eeftem 	.24 
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UTE 01 - AGRESTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE CLIMAilLAÇÃO (SPLIT 

ACOM - COMÉRCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

II  '18< 

VALOR 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT HI WAU„ 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 1311J/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM HO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	15.1 	IGNH/MÉS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

8F3  R$ 

01 
389277- MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

RS 
8 MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 9000 BTU/H 214.560,00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL 	- 	INSTALAÇÃO 	APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	SPLIT, 	CAPACIDADE 	DE 	9.000 

425850- R$ 
02 

9 
ESTUE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 80 R$ 841,86 

67.348,80 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	1%6 	KW HEIMÉS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A. SELO PROCEL. 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

03 
389285- MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 11000 BTU/H Ca R$ R$ 
9 FRIO. 3.150, 189.00000 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 

031272- 
TIPO SPLET, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

R$ RS 
DO 

4 
CAPACIDADE DE 12S00 BTU/H. 60 

1.176,00 70.560,00 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE RE OTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXI O DE 

2881 nsualwer881 doeu!~ l'8858 8881 pev brvsetecontralackerlahp78888-document0 enprime 
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05 389297- ENERGIA 	DE 	34,0 	KWH/M5, 	GÁS 	R-410A, 50 R$ R$ 

2 CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL. 4,482,00 224.100,00 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 18000 8TU/14 5. 

FRIO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 

431274- 
TIRO SALM COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, R$ RS 

05 O1.49705 CAPACIDADE DE 18.000 Bill/H. 50 
74.853,00 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hi WALL 

CARACDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE zaav, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	39,8 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R-410A. 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO pROCEL. 

07 
394248- 
1 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 12000 BTU/H 
40 

R$ 
567000 

R$ 
226800,00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 

GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 

431275 - 
TIPO MIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL RS R$ 

08 
9 

CAPACIDADE DE 2Z.0 	BTU/H. 40 1.773.33 7093320 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SpLIT RISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BTU/H, 

FIO, ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM 
TENSÃO DE 220v, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 71,5 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA B. 

MARCA: CARRIER. 

389301- MODELO: CARRIER PISTO TETO 35.000 13111/H R$ R$ 
09 30 

4 FRIO ECO SAVER. 9.521,20 285.536.00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIRO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO 

421229- DE CONDICIONADOR DE AR, MT, 35.000 BTUS. R$ R5 
10 

O 2.05316 61.594,80 

CONDICIONADOR DE AR - DEO MT RISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 58.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO. 
TENSÃO DE 380V, CONSUMO ~imo DE ENERGIA 
DE 127,3 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO MlNIMA C. 

MARCA: CARRIER. 
389437- R$ R$ 

11 1 MODELO: CARRIER PISO TETO 58.000 BIII/H f 	C3 10  11.411,57 114.115,70 

ECO SAVER. 
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 

GERAL - DO TIPO DESINSTAIAÇÃO E INSTALAÇÃO, 

DE CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIÁ 58.000 
422234- BTUS 10 R$ 

2 2349,85 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 11$ 1.625.0 

1.1.4 LOTE 04 -SERTÃO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE C MATIZAÇÃO (SPLITS) 

RCOM - COMÉRCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS FOREL' - ME 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO ctm 

VALOR 

UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

01 
389277- 

8 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT 111 WALL 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 1000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	15.1 	KWH/MÉS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 9000 BTU/H 

FRIO. 

80  R$ 
2.68200 

R$ 

214.560,00 

02 
9 
425850- R$ 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 

GERAL 	- 	INSTALAÇÃO 	APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	SPUT, 	CAPACIDADE 	DE 	9.000 
BTUS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

80 R$ 856,90  
613.55200 

03 
389285- 
g 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT 111 WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA 	DE 	19,6 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R-410A, 

CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER HI WAL1.12000 RTU/H 

FRIO. 

60 
R$ 
3.237,50 

R$ 
194.250,00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÀi 

iGERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONAD 

EM 

E AR 

0,00 

R$ 
25.498,50 
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04 431272- 
4 

TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

CAPACIDADE DE 12.000 BTU/H. 

60 R$ 
1.197,00 

R$ 
71.820,00 

389297- 
2 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 0E. 18.000 BTU/H, 

 

R$ 
4.606,50 

05 50 

-AÊII0  a 

ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	34,0 	KWH/MSS, 	GÁS 	R-410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL. 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 11000 BTUPI 
FRIO. 

Is 
rl 

RS 
230.325,00 

/064,- 
Ui 

".-14 
, 	HO -." 

06 
431274- 
O 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSD1LAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

CAPACIDADE DE 18_000 EITUM. 50 
R$ 
1.523,80 

R$ 
76.190,00 

07 
394248- 

1 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT 141 WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H, 

40 
R$ 
5.670,00 

R$ 
226.800,00 

ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, TENSÃO DE 200V, CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA 	DE 	39,8 	KWH/MÊS, 	GÁS 	R410A, 
CLASSIFICAÇÃO A, 5E10 PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MII3EA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 22000 BRIM 
FRIO. 

08 
431275- 
9 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
CAPACIDADE DE 22.000 6TV/ft 40 

R$ 
1.795,60 

R$ 
71224,00 

09 
389301- 
4 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 2.20V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 71,5 KWH/MES, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA B. 

MARCA: CARRIER. 

MODELO; CARRIER PISTO TETO 36.000 BTU/II 
FRIO ECO SAWR. 

30 
RS 
10400,00 

RS 
312.000,00 

10 
421229- 
O 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE CONDICIONADOR DE AR, SPLIT. 35_000 EITUS. 

‘7'ci 
R5 
2040,00 

R$ 
61.200,00 

/ 
CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO, 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
CO 	

St 	U/H, 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMO 	SE 	FIO, 

M; 

99999~Limento Im9999 web&eceo aíio.m4.Sdvisualiza/29d dacurnante99 42691999 sletem 	9/2 
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11 389437- 
1 

TENSÃO DE 380V. CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 127,3 KWH/MES, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA C. 

MARCA: CARRIER. 

MODELO: CARRIER PISO TETO 59.NO 1311.01 FRIO 
ECO SAVER. 

10 RS 
12.655,62 

R$ 
126.566,20 

jucI4Iri 

Fr 

41  

MI 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO, 

12 422234- 
2 

W 
R$ 
2.592,28 

1•3  
?s. 

R$ 
25.922,80 

dr 

DE CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, 58.000 

BTUS 

VALOR TOTAL DO 1011 04 R$ 1.5E0.000,00 

1.1.5 LOTE 05 - FERNANDO DE NORONHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DF 

CUMATIZAÇÃO (SPLITS) 

RCOM - COMÉRCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS EIRELI - ME 

THISCO DESCRIÇÃO QTO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 
ITEM 

01 
389277- 

8 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT FR WALL, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE DOOD EITII/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	15.1 	KWH/MES, 	GÁS 	R-410A, 

CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 9000 BTLIM 
FRIO. 

15  RS 
3.650,50 

125 
54.75750 

02 
425850- 
9 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL 	- 	INSTALAÇÃO 	APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 9.000 BTUS, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 15 115 871,93 

R$ 
13.078,95 

I 
03 389285- 

9 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 13E 12.000 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO 
ENERGIA 	DE 	19,6 	KWH/MS, 	GÁS 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

Hl WALL, 
BTO/H, 

10 R$ 
4.704,00 

R$ 
47.04000 I 

SEM 
MÁXIMO DE 

R410A, 

Mips User pe pmriarlSeMareeladorphp'racacinicalumenlo imprimir weirderaio anuem-amare vismtle 81d documen102914426151 Ire Imre 	10 
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MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL 12000 
FRIO. 

ETU/11 
I 

.._ 

04 
431272- 
4 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CAPACIDADE DE 12.000 BTU/H. 10  

R$ 
1.218,00 

R$ 
12.180,00 

5 
5 

\ 

05 
389297- 
2 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18000 BTU/H, 
ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO DE 
ENERGIA 	DE 	34,0 	INVII/MPS, 	GÁS 	R-4111A, 
CLASSIFICAÇÃO A, SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER Hl WALL IMOD 13TU/F1 
FRIO. 

8  
R$ 
5.278,80 

Ft$ 
42.230,40 

06 
431274- 
0 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE TIPO 
SPLIT, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 

CAPACIDADE DE 18.000 BTU/H. a 
R$ 
1.55053 

R$ 
12.404,24 

07 
394248- 
I 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 

Hl WALL, 
BTU/H, 

SEM 
DE 

R-410A, 

BTU/H 5 R$ 
601600 

RS 
30.082,50 

ROTAÇÃO INVERTER, COM CONTROLE REMOTO 
FIEL TENSÃO DE 200V, CONSUMO MÁXIMO 
ENERGIA 	DE 	39,8 	KWH/MÉS, 	GÁS 
CLASSIFICAÇÃO^ SELO PROCEL 

MARCA: SPRINGER/MIDEA. 

MODELO: MIDEA INVERTER MI WALL 120D0 
FRIO. 

08 
431275- 
9 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CAPACIDADE DE 22.000 BTU/H. 5 

R$ 
1.836,55 

R$ 
9.183,30 

09 

389301- 
4 15.430,00 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SAIU 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO 
TENSÃO DE 220V, CONSUMO MÁXIMO 
DE 71,5 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA 

MARCA: CARRIER. 

MODELO: CAPIIIER PISTO TETO 36.000 13TUM 

PESO TETO, 
BTU/H, 

SEM FIO, 
DE ENERGIA 

B. 

FRIO 

R$ R$ 
46.290,00 

ECO SAVER. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALA 
GERAL- DO TIPO DESINSTALAÇÃO E INS 

O EM 
ÇÃO DE 
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11[450 das penalidades previstas no Edita 

SEMOVPE -07 

O 421229 
O 

CONDICIONADOR DE AR, SPLIT, 36.000 BIOS. 3 ES 
2.126,66 

RS 
6.379 9/1 

89437 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 58.000 BTU/H, 
ROTAÇÃO FIXA, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
TENSÃO DE 380V, CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 
DE 127,3 KWH/MÉS, CLASSIFICAÇÃO MiNIMA C. 

MARCA:CARRIER.
11 

MODELO: CARRIER PISO TETO 52.000 EITLIM FRIO 
ECO SAVER. 

3 
R$ 
18.483,33 

R$ 
55.4499 

m2f 

1(2 

2 
422234 
2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 
GERAL - 00 TIPO DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÁO, 
DE CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, 58.000 
BE M 

R$ 
2.640,93 

R$ 
7.922,79 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 6.999 6 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS R$ 7.476.99925 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contr [ações com o respectivo 
fornecedor ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 
preços preferência em igualdades de condições. 

CLÁUSUIA SEGUNtiA - 00 PREÇO 

1.1 O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 7.076.999,25 (sete milhões quatrocentos e 
setenta e seis mil novecentas e noventa e nave reais e vinte e cinco centavos). 

ÉLDSLOMENIMito 
3.1 São partes Integrantes desta Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, o procedimento 
relativo ao Processo Uchatárlo ne 01113.1012.CPL-IPE.0001.DAG-SDS, na modalidade de Pregoo 

letrênice n• 0001.PAG-SDS. 

ri AI KW A QVARTA - DA VIGÊNCIA DO RENUTRO DE Pakr01 E nas CONTRATAÇAES 

4.1 O presente registro de preço terá a vigência de 12 (doze) m 	p rti da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2 Ais) Contratação(Oes) Oriundas do presente registra de preços terétéoll a vigência de 90 (noventa) 
dias, a partir da assinatura do contrato, conforme lei 8.666/93. 

4.3 A duração da contratação não extingue as responsabilidades oriundas da garantia. 

4.4 O LICITANTE vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação. Para 
assinar o Contrato, devendo comparecer à CONTRATANTE. O não comparecimento para assinatura do 
contrato ensejará ap 
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0.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 
20 quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos Participantes, independente da número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme disposto no Decreta Estadual ric 4/53012015 no Art.10, incisa III, alínea b. 

4.6 Caso o Adjudicatário do Certame não apresente situação regular no ato da assinatura da Contrata, 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os LICITANTES remanescentes, observada a ordem 
classificação, para celebrar o Contrato. 

CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN111  

5.1 O pagamento será efetuada apôs recebimento definitivo do objeto e sua respectiva Instalação em 
perfeitas condição de usa. 

5.2 Observado o recebimento definitivo a Nota Fiscal deverá ser atestada pela Fiscal do Contrato, e sere 
encaminhada à Secretaria de Gestão Integrada -5E51/5115, para fins de registro patrimonial e liquidação. 

5.30 pagamento será creditada em favor da CONTRATADA, por melo de ordem bancária, devendo para 
isto, ficar explicitado a nome do banco, agéncia, localidade e número da conta em que deverá ser 
efetivado o crédito, o qual ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento definitivo dos 
materiais e instalação dos equipamentos, mediante aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

5.4 Será procedida consulta "an line" à Regularidade fiscal da empresa antes de cada pagamento a ser 
efetuado ao fornecedor, para verificação da sua situação, relativamente às condições exigidas na 
contratação cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo própria. 

5.5 O empenhamento somente será efetuado e conseqüentemente paga a despesa, na forma prevista 
neste instrumento, se o licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE FORNECEDORES 00 ESTADO 
DE PERNAMBUCO - CADFOR; 

5.6 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.7 Todas as despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço Preposto, e em hipótese 
alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data limite para 
pagamento e a correspondente ao eletivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = I x N X VP 

Onde: EM = Encargos mcratórios 

X - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP - Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurada: 

I = iTX/100} I = (6/100)1- 0,0001644 365 365 

TX - Percentual da taxa anual - 6% 

5.8.1 A atualizaçàa financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Tatura do mês seguinte 
ao da ocorrência. 

b
5.9 A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das saguins s cerridges: 

al Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 
Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Pernambuco, comprovada mediante o 
fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante. 

Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de Serviço - 
comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela Caixa Económica Federal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNOT. Em cumprimento à Lei ns 12.440/2011 à ReS0 
Administrativa TST nz 1470/2011. 

RAUSUIA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO RFAIISTE CONTRATIIN  

6.1 O preço registrado poderá ser revisado de acordo com o Decreta Estadual ne. 42.530, de 22 de 
dezembro de 2015. 

6.2 Quando o preço registrado 	t rn r 	p ' 	Pç Ptid 	rcad p 	ti 
superveniente, o Órgão Gerenclador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3 Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadas pelo mercado devem 
ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenclador pode: 

liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

convocar as demais Fornecedores pa m assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes da referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6 De acordo com o art. 5F da Lei 12.525/03, alterado pela lei 12.932/05, o valor do contrato será 
reajustado com periodicidade anual, contada a partir da data limite para apresentação da proposta, pela 
índice ~nal de Custo de Construção, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - EGV para o serviço de 
instalação/desinstalação e pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla - IPCA, fornecido pelo 
IBGE no que concerne ao fornecimento. 

CLAUSUIA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORPVIAMÁRIOS 

7.1 As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação orçamentáda própria, 
prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para O exercido de 2018, na Classificação abaixo: 

FONTE: 101 

AÇÃO: 4223 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90 

7.2 Nos) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento ou no bojo de eventual 
termo de extensão, no inicio de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

- CLAUSULA OITAVA - DAS ORRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DEPRECO 

8.14 SDS/PE. órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mai ampla e completa fiscalização sobre o 

	

cumprimento das especificações e condições desta contrata 	, deverá, ainda: 
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8.1.1 Assinar a ata de registro de Preços. 

8.1.2 Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços. 

8.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados. 

8.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 

8.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

8.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas no Edital e nesta Ata de Registro de Preço 

OAUSUIA NONA— DA% OBRILAÇOES DA CONTRATADA 

9.1 É obrigação da CONTRATADA a execução de todos os serviços constantes nos projetos, ou descritos 
Ou Mencionados nestas Especificaçães, fornecendo, para tanto, todo material, toda mão de obra e todos 
os equipamentos necessários. 

9.2 O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de 
Acidentes do Trabalho. 

9.3 O pagamento de Impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre a 
execução dos serviços. 

9.4 Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de execução, 
comprometendo-se a removê-lo ou repará-la desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ânus para o CONTRATANTE. 

9.5 Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade ou 
prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, pavimentos, passeios, ou jardins 
pedencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente 
reparado pela CONTRATADA, sem Ónus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e 
condições originais. 

9.6 A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser novos e 
comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido na presente Especificação, no 
conteúdo da planilha de Orçamento, nos Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato firmado nas 
Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e dos 
fabricantes dos materiais. 

9.7 O Fornecimento de ponto de força individual para cada equipamento junto ao mesmo, quadro 
elétrico, furação e recomposição de piso, parede e teto, ralo/dreno, bases, isolamento acústico (Obs.: Se 
necessário:), remoção e recolocação de forro/luminárias, "sprinklers", carpintaria, decoração e similares, 
devem estar obrigatoriamente inclusos no cálculo da instalação. 

LZ instalarão elétrica e civil para instalação de todos os equipamentos. 

9S O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela GAE/ 5D5, 

9.10 Para qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade previsto 
ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos materiais, que difira 
do Indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos Detalhes, ou qualquer trabalho não Previsto e 
executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável ou não autorizado, 
devendo á CONTRATADA remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte do serviço 
comprometido pelo trabalho defeituoso, sem qualquer Ónus para o CONTRATANTE. 

9.11 Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança 
e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.2 6.514/77. Portaria n.9  3.214, correndo por sua conta 
exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução do 
Serviço. 

9.12 A CONTRATADA é integralmente responsável Pela execuç)o dos serviços de instalações, sendo que a 
presença da FISCALIZAÇÃO, não diminui ou exclui essas ralisabllldades. 

morrafionsivirmairmorberrovervaavvrerio nopirir mutua° 	are rasura) caumentoveruzazínriv 	15124 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 63792f8e-caf0-4ca4-90cb-ffccdd0ce212



9/122218 	 SEL/GOWE -0716039 - GOVRE -Minn 

9.13 Entregar o objeto desta Ata de Registro de Preços em conformidade com os preços, prazos e 
condiçdes estipulados na proposta aceita Pela 51350E. 

9.14 Executar o objeto, em conformidade com a descrição do serviço e no prazo estabelecido; 

9.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçi 
assumidas. 

9.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, par sua culpa 
ou dolo durante a execução do objeto, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 
acompanhamento por ventura efetuado pela 505. 

9.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, p revidenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do objeto, inclusive, com pessoal, os quais não terão qualquer vinculo empregaticio com a 505. 

9.18 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou 
preposto quando em serviço, por 'tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárlas lhes assegurem e 
demais exigências legais para o exercício das atividades. 

9.19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 505, não eximirá a empresa 
prestadora da total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

9.20 Garantir em 12 (doze) meses todas as peças, e por 90 Opoente) dias os serviços de instalação, 
exceto em caso de mau uso por parte da administração. 

9.21 Cumprir e fornecer rigorosamente o que consta no memorial descritivo e planilha. 

9.22 Todas as empresas licitantes de cada lote ou ambos devem ser credenciados do fabricante ofertado, 
para fins de garantia e pós vende (500), 

9.23 Troca de equipamentos que estejam fora dos padrões exigidos ou com avarias. 

9.24 Instalação dos Equipamentos nos locas Indicados pela GAEADS de acordo com a região descrita no 
Anexo II do Termo de Referência (Anexo 1 da Edital ), Incluindo translado dos equipamentos. 

9.25 A CONTRATADA deverá possuir no quadro de funcionários engenheiro mecânico ou técnico em 
refrigeração responsável pela empresa ertzu serviço, corn registro na CREA e a romprovação de vinculo 

reSileeliva revponsável temia° ou membro da empresa  Roderrisamálanímásdleselpia da CTPS, 
tintr.MiLaztiaLkidando o mesmo for sócio da licamedal,  através de certificado de re81518288~ 
WS,  contrato de  prestaçã_o_de_SeDÉM relehlad0 de acordo rarn 1021212d0  chá comum ou 
apresentadas áádtemnpromisso formal asseverando que o  profissional atuar como responsável técnico 
da licitante na Djpátese desta sagrar-se vencedora do regam. 

9.26 A CONMATADA deverá possuir Certificado de credendamento e autorização do fabricante que 
conste habilitação para fornecimento e instalação de equipamentos condicionadores de ar para a 
capacidade mínima exigida nas especificações, p ara efeito de manutenção de garantia técnica. 

427 Caberá à CONTRATADA, alem do cumprimento ã disposições desta Ata de Registro, as demais 
Jisposições regulamentares pertinentes ao objeto desta contrafação, 

CLÁUSULA DÉI11144 — DAS OBRIGAÇÕES 005 ORGÃOS CONTRATANTF6 

10.1 Documentar as ocorrências e controlar os prazos de resolução das pendências. 

10.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços. 

,ib  - 10.3 Comunicar às autoridades Irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pelo LICITANTE 
vencedor. 

10.4 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

10.5 Rejeitar qualquer material ou serviço entregue equivo emente ou em desacordo com as 
especificações mínimas exigidas nesta Ata de Registro de Pre 
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10.6 Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

11141ISULA DÉCIMA PRIMEIRA—DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

11.1 São participantes deste registro de preços: Policia Civil de Pernambuco, Policia Milita 
Pernambuco e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência da Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstas 
no Decreto Estadual no 42.530/2015. 

12.2 Os órgeos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar as possíveis Detentores da Ata e respectivos 
preços a serem praticadas, obedecida a ordem de classificação. 

12.3 Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pela órgão Gerenclador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

12.4 Os Gregos e Entidades Não Participantes, ao solicitarem adesão à Ata de Registro de Preços, devem 
realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

12.5 As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, par órgão 
ou entidade, a 100% fiem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o õrgão Gerenclador e órgãos Participantes. 

12.6 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registra de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Rem registrado na Ata de Registro de Preços Para o 
Órgão Gerencfador e Órglos Participantes, independente do número de OrgãOS Não Participantes que a 
aderirem. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, DO PRAZO E DAS CONDOEI 

13.1 O local de entrega e instalação dos aparelhos de climadzação será determinado de acordo com as 
Ordens de Serviço emitidas pela Secretaria de Defesa Soclal/PE; 

13.1 São considerados do á mbito da SDS/PE: 

13.2.1 Para o Lote 1: Todas as edificações de responsabilidade da SDS/PE (incluindo suas operativas) 
localizadas na Região Metropolitana de Recife; 

13.2.2 Para o Lote lb Todas as edificações de responsabilidade da SDS/PE (incluindo suas operativas) 
localizadas na Zona da Mata; 

13.2.3 Para o Lote III: Todas as edificações de responsabilidade da SEIS/PE (incluindo suas operadvasi 
localizadas no Agreste, 

(€ )) - 13.2.4 Para o Lote IV: Todas as edificações de responsabilidade da SDS/PE (Incluindo suas operadvas) 
localizadas no Sertão; 

132.5 Para o Lote V: Todas as edificações de responsabilidade da SDS/PE Incluindo suas operativas) 
localizadas no Arquipélago de Fernando de Noronha. 

13.3 O objeto desta licitação será Ántregue pela CONTRATADA, o o prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento e/ou emp 	emitido pela SDS/PE: 
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13.4 Os eventuais atrasos deverão ser comunicados e justificados por escrita para avaliação pelo fiscal do 

contrato. 

13.5 A Instalação dos aparelhas de sinalização será executada após a emissão da Ordem de Serviço, qu 
deverá possuir a descrição suclna devidamente assinada pela fiscal do contrato. 

13.6 As ordens de serviço para a instalação serão encaminhadas através de e-mail ou oficio, devendo 
empresa disponibilizar meios para que tal contato seja plenamente efetuado. 

13.7 A CONTRATADA para iniciar o atendimento da demanda da instalado terá um prazo máximo de 03 
(Três) dias corridos para que não venham prejudicar o andamento dos trabalhos e não dar causa a 
possíveis prorrogações de prazo. 

13.8 O prazo para término das instalações será informado na Ordem de serviço, e haverá variação de 
acordo com o quantitativo a ser instalado. 

13.9 Os locais serão dIsponlbillzados com as condições necessárias e todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa realizar seus trabalhos dentro das normas estabelecidas no contrato; 

13.10 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir a segurança das instalações, dos 

funcionários, bem como das demais pessoas presentes. 

13.11 Durante a execução dos trabalhos, quando se fizer necessária e impresdndivel a mudança nas 
especificações ou substituição de algum material par seu equivalente,  Por iniciativa da CONTRATADA, 

este apresentará solicitação escrita. minuciosamente justificada, além de catálogos e ensaios técnicos 
emitidos por laboratório qualificado. Àflscollzação compete decidir a respeito da substituição. 

13.12 Entende-se por equivalente o material ou equipamento com a mesma função e o mesmo 
desempenho técnico desde que esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referéncla 
(Anexo 1 do Editai]. 

13.13 Os materiais rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais em desacordo com o 
especificado e/ou que não sejam qualificadas como de boa qualidade ou mal executados, terão que ser 
refeitos, sendo que a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento e 
instalação dos novos produtos. 

13.14As instalações deverão acorrer na data e prazo especificado na Ordem de Serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DO RECERIMENTA ons APARELHOS E DOS SERVICgõ 

14.1 Os objetos serão recebidos: 

14.1.1 Provisoriamente: No ato de entrega, para efeito posterior de verificação da conformidade do 
objeto com as especificações constantes no Termo de Referência (Anexa I do Edital) e quantidades 
solicitadas na ordem de fornecimento e/ou nota de empenho; 

14.1.2 Definitivamente: Após verificação da qualidade dos serviços executados, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitvo assinado pela Comissão, em até CS (cinco) dias corridos após o 
recebimento provisório. 

ri A113112.9 DÉCIMA QUINTA— DA FiscAszpas 
15.1 As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por Intermédio 

da FISCALIZAÇÃO; 

5.2 F1 /4  FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das 
penalidades que ficar sujeito à CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no 
caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da comunicação 
correspondente, qualquer reclamação sobre direito essendal em serviço executado ou material posto na 
serviço; 
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. 	15.3 A CONTRATADA fica obrigada a retirar da execução do serviço de instalação, imediatamente, após o 
recebimento da solicitação correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu 	cojo  
que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou que não/ '. 	"e , 

t - 

esteja utilizando equipamentos de proteção individual adequados, necessários e indispensáveis à su ' r0inar7r " 
atividade; é 	;2 1 4 

451 	 ri 

15.0 De qualquer decisão da FISCALIZAÇÃO sobre assuntos não previstos na presente especificação ou n "tçç  i si siç' 
contrato de que faz parte, haverá recurso â Diretoria Geral do CONTRATANTE pare qual poderá apelar  

à CONTRATADA todas as vezes que se julgue prejudicado; 

15.5 A existência da FISCALIZAÇÃO não exime a responsabilidade Integral, única e exclusiva 
da CONTRATADA para com os trabalhos adjudicados, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

15.6 A instalação das máquinas será acompanhada e fiscalizada por servidor/comissão da SEGI — 
Secretaria Executiva de Gestão integrada especialmente designada em Portaria na condição de 
representante da 5D5/PE, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta execução dos serviços para fins de pagamento; 

15.7 A presença da fiscalização no local da instalação das máquinas não atenua ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e/ou omissões verificadas no 
desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados; 

15.8 A CONTRATADA deverá manter um preposto (funcionário autorizado a responder em nome 
da CONTRATADA), aceito pela 5135/PE, durante o período de vigência do contrato, para representa-ia 
administrativamente sempre que for necessário, visando, prontamente, solucionar eventuais 
contratempos durante a realização dos serviços. O período no qual a empresa deverá manter o preposto 

será durante toda a execução dos trabalhos na SDS/PE; 

15.9 A SDS/PE poderá recusar quaisquer equipamentos quando verificar que componentes empregados 

na sua confecção estejam em desacordo com as especificações; 

15.10 A CONTRATADA suleitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade 
competente da 505/PE, por meio de um fiscal designado e nomeado mediante portaria para acompanhar 

e fiscalizar as instalações dos equipamentos; 

15.11 A prorrogação das datas estabelecidas para entrega e instalações deverá ser aprovada pela 
Fiscalização, devendo se considerar a justificativa para o retardo do prazo estabelecido. 

15.12 Os locais e horários para entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser 

previamente acordadas com a GAE/SDS e/ou CERCPAT/S05; 

15.13 Para todas as operações de transporte, a CONTRATADA proverá equipamento, dispositivos pessoal 

e supervisão necessários e adequados às tarefas em questão; 

15.14 Os materiais/produtos a serem utilizados deverão ser de boa qualidade estar de acordo com o 

shpadrão dos materiais atualmente instalados na SDS/PE; 

W15.15 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues nos 
locais constantes na Cláusula Décima Terceira desta Ata de Registro de Preços, devidamente protegidos e 
embalados contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das correspondentes notas fiscais; 

15.16 As especificações servem de base exclusiva do tipo e definição técnica dos materiais e 
equipamentos a serem usados no local dos serviços e modo de instalação, cabendo aos interessados 
vistoriar os locais para verificação das peculiaridades e condições de execução dos serviços para a 
elaboração do orçamento discriminativo, verificando os quantitativos e todos os custos incidentes na 

-.. . i  '‘. 'Ij  realização dos trabalhos; 

15.17 As especificações, porventura omissas, não isentam a CONTRATADA do cumprimento Integral das 

. 	exigências legais vigentes, de forma a obter um todo acabado e funcional; 

15.18 cabe à CONTRATADA notificar, por escrito, á fiscalização tod s os erros, incoerências ou 
divergências que possam ser levantadas por melo destas especiflcaçães3éra as devidas providências. 

hilps fiei na ond brizeliconfraladoroixeem=deamento Impdrffir vieblecao cerlosmearvire viste Szerdid dacurreento•014.12Sknfre Sole. 	19124 
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CLAUSULA DECIMA EDITA — DO GESTOR DO CONTRATO/PECAI DO MUITO PACTUADO 

16.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente j( 
da SDS/PE, por meio de um fiscal designado e nomeado mediante portada para acompanhar e fiscalizar 
entrega e a instalação dos equipamentos. 

16.2 A prorrogação das datas estabelecidas para entrega dos materiais deverá ser encaminhada pel 
Comissão ao Ordenador de despesa, cabendo a ele decidir do deferimento do pedido considerando 
justficadva para o retardo do prazo estabelecido encaminhado pela CONTRATADA. 

16.3 Para todas as operações de transp 

dispositivos, pessoal e supervisão necessários e adequados às tarefas em questão. 

16.4 Todo acompanhamento e fiscalização do contrato ficará sob a supervisão e responsabilidade do 
Fiscal a ser indicado pelo responsável do setor demandante (GAE/505), que será nomeado por Portaria 
da Secretaria Executiva de Gestão Integrada - SEGI/SOS e publicado no Boletim Interno de Serviços — BIS, 
com poderes para verificar se o equipamento entregue está de acordo com o previsto, fazer advertências 
quanto a qualquer falta e demais ações necessárias ao bom andamento do contrato, inclusive, 
providenciará, ao final, um relatório completo de todas as ocorrências e demandas realizadas destinadas 
ao fiel cumprimento de contrato a que se refere o Edital e o Termo de Referencia ( Anexo I do Edital). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DO PRODUTO  

17,1 O objete da presente Ata de Registro de Preços a ser fornecido dever estar apropriado para uso com 
prazo de garantia de 12 (doze) meses para o produto e 36 (trinta e seis) meses para o compressor e 90 
(noventa) dias para Instalação, a contar do recebimento definitivo; 

173 A essistêncla técnica deverá ser prestada pela fabricante dos produtos através de corpo técnico 
próprio ou autorizado e deverá estar localizada preferencialmente nas cidades em que os aparelhos 
foram instalados; 

17.3 Quando a assistência técnica decorrente da garanta não puder ser prestada no próprio local, poderá 
a contratada remover os produtos defeituosos e fazer retomar à 505/PE, as suas próprias expensas, 

sendo considerado, para todos os efeitos, durante este perlado, como fiel dep ositarla dos mesmos; 

17.0 A UCITANTE ~CM apresentar, juntamente com a proposta, comprovação da existência de 
Assistência Técnica, na praça, do produto ofertado, mediante documentação formal contendo a rede de 
serviços autorizados, bem como atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de 
direito publico e privado comprovando ter realizado serviço de montagem e assistência técnica em 
equipamentos da mesma complexidade tecnológica ou superior aos itens desta licitação. Esta assistência 

técnica será prestada durante teclo o período de garantia do produto 

9.4115IRA DÉCIMA OITAVA— DO CANI-ELANNINTO DA ATA 

18.1 O presente registro de preços será cancelado, no tudo ou em parte, por ato unilateral do Órgão 
gerenclador, quando ocorrerem às hipóteses referidas no Decreto 02.530/2015. 

18.2 O presente registro dê preços será cancelado quando o Fornecedor da Ata: 

18.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

18.2.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

18.2.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou. 

18.2.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal ne 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 2002, desde que a referida penalidade o alcance. 

18.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 	à 18.T4 deve ser formalizado 

por despacho do órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a 	defesa. 
4 i1 dasseneniee9144268.Sere eiste- 	20/24 

orle e descarrego, a CONTRATADA proverá equipamento, 
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18.4 O cancelamento do registro de preços pode ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maios que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e jusdficados: 

18.4.1 Por razão de Interesse público; ou 

18.0.2 A pedido do Fornecedor da Ata. 

18.5 A comunicação do cancelamento da registro de preço, nos casos previstos nos itens 184.1 e 18. 
deve ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-
comprovante nos autos do registro de preços. 

18.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação deve ser 
feita por publicação em veiculo oficial de divulgação, assegurado o prazo %cursai de 05 (cinco) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA— DAS PENALIDADES. 

19.1 A recusa injuslificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre 
o valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades previstas legalmente. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto 
licitado, a Administração poderà, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei ne 8.666/93, devidamente 
garantida à prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanares: 

1. Advertência. 

II. Multa, nos seguintes termos, 

a) pelo atraso o f 	' 	t , 	I Rio a pra o estip lado. 1% ( rn por cento) do valor global, por 
dia decorrido. 

12) pela recusa em fornecer o bem, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) do valor do bem. 

c) pela demora em corrigir falhas do bem fornecido, a contar do segundo dia da data da nOfifiMEPO da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido. 

di pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na bem fornecido, entendendo-se como recusa o 

fornecimento do bem ou o serviço não efedvado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem rejeitado. 

19.3 Com fundamento no artigo 7' da lei ne 10.520/2002 quem for convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato e/ou ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documento, ou apresentar documentação falsa erigida para a certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo iniciáneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Estadual, e será descredenciado no CADFOR-P4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
sem prefulzo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais comlnações legais. 

19.0 As Infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo à aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

t1

19.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
da interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

9.6 Decorrido o prazo de defesa referente V aplkação da multa, sem que o Interessado se pronuncie ou 
ern caso da multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher ao erário estadual o 
aror devido, por meio de recolhimento da Guia de Recolhimento Estadual (GREI, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a Contar da notificação pela autoridade competente. 

19.7 Em caso de não recolhimento, na forma do item anterior, a cONTR4WftITE poderá efetuar subtração 
da respectiva multa, do valor da garantia contratual, caso em que est 	a sido prestada em dinheiro, 

ht0,2111Sei PC per brietilconinSdorneep+anee-deamento Imprimir miarem algemaram Willel 	ammameg1142Minlra sim... 2104 
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obrigando-se ainda a CONTRATADA a restabelecer a garantia nos termos contratuais. 

19.8 Caso a garantia contratual prestada em dinheiro seja inferior ao valor da multa, caberá 
Administração descontar o saldo remanescente de multa dos pagamentos pendentes, sejam vencidos 
vincendos. 

19.9 Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de nature 
que comporte pronta execução extrajudicial a Administração, exigirá o recolhimento da multa, por m io 
da Guia de Recolhimento Estadual (GRE), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Divida 
Adia Estadual. 

1910 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o §1.2  do art. 87da lei na 8.666/93. 

/9.11 A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade da 
Ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, bem 
como o prejuízo causado. 

19.12 As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas no 
edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

19.13 O recolhimento da(s) multa(s) não eximirã(ão) a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infraçães cometidas. 

1.9.14 A critério da autoridade competente o valor da multa poderá ser descontado da pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada 
sob a forma de caução em dinheiro. 

19.10.1 Caso o valor a ser pago ao contratado seja Insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual. 

19.14.2 Caso a faculdade prevista no caput do art. 62  do Decreto Estadual n2 42.191/2015 não tenha sido 
exercida e verificada a Insuficiência da garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente 
será descontado de pagamentos devidos ao contratado. 

19.14.3 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos], e 22  
do art. 62  do Decreto Estadual na 42.191/2015, o contratado será notificado para recolher a Imponência 

devida no prazo de 15 

19.14.4 Decorrido o prazo previsto no subitem 19.14-3,0 contratante encaminhará a multa para cobrança 
judicial. 

19.14.5 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do 
mntratante, 

.9.14.6 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

ri Âj  ISI liA VIGÉSIMA —DA RESCISÃO 

20.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas nos termos dos artigos 78 a 80 da Lel n" 8.666, de 1993. 

20.2 A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.30 termo de rescisão deverá indicar, conforme ocaso: 

Descrição dos objetos já entregues e ainda pendentes. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

Illtp1tai.Oemov.bileCifinntleladatplip1arAnN4nnen10 	~Mara° erifiemanontél v14.411226 
	

10.-9144.2Ullifta elete. 	4 

(quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficia/. 
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RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI — ME 

Olnd nizaçOes e multas. 

FLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA SUCESSÃO 

21.1 O presente Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus Sucessores, que na 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICARÃO 

22.1 Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada rio art. fil, da Mi na 8.666/93. 

CIACISULA VIGÉSIMA TERÇFÉRA — DAS DISPOSIORFS FINAIS 

23.1 Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos termos de 
Legislação pertinente. 

232 O fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitaçâo. 

impAOSULA VIGÉSIMA QUARTA— DO FORO 

"Ir24.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, como 
o competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente contrato, renunciando, 
expressamente, a qualquer outro. 

E, estando às partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento juntamente com as 
testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Nome/CPE 	  

Nome/CIsf 	  

r- Documento assinado eletronicamente por Roberto Alves de Freitas Junior, em 23/10/1018. às 
JC„,„...1•121 15:24, conforme horário oficial cl Re if,  , 	fu d ento 	rt 10 cl 9 	t l'' 45 157 d 23 
jUtt—tturic; 	de outubro de 1017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sIte 
httptilsei  puemotubriset/controlaclor externo.pbp7 

h.pe.pw MasitanCeladd.phpieCieffidocumanta 	valbetitio Cerani•erven vInieNzzAid CICOUrnen101,14125dInfr• 	23/14 
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Diário 	Oficial 
Estado da Pernambuco 

Ano XCV - Recife, Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018 - N° 221 Pag. 34 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Ata de Registro de Preços n° 012/2018-GABISDS; ORIGEM: 
PL n° 0013.2018.CPLIPE.0001.DAG-SDS, PE n° 0001 DAG-
SDS; OBJETO Eventual fornecimento de condicionadores de 
ar e instalação de sistema de condicionadores de ar, a serem 
implantados em locaisde responsabilidade da Secretaria de Defesa 
Social. Valor Total RE 7.476.999,25"; COMPROMISSADA: 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME; VIGÊNCIA: 12 
meses. Redfe-PE, 29N0V2018. JOSÉ CAVALVANTI CARLOS 
JÚNIOR - Sec. Executivo de Gestão Integrada. (*) 
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u n-s€ • 
/Mon 

MINISTÉRIO DA DEFESA 	 Do ira etRet  
EXERCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVADO RECIFE 
AV. DEZESSETE DE AGOSTO. 1020- CASA FORTE -RECIFE(PE) ,CEP 52.060-590 

FONE (S1)3441-700 - FAX 0110 1441-7922 -E-mail' ‘Donaalegemail com. 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
No 16120Ig 

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA -RESERVA DO RECIFE (CP011*, com sede na Av 
DCZe4Stle de Agosto, 1020 - Casa Fone - Recife-PE - CEP $2 060-590, inscrito no CNN sob o na  
09.631.1530001-01, neste ato representado pelo Senhor IOSE REIS CRAVES JUNIOR, Coronel Onienador de 
Despesas do CP0110, nomeado pela Portaria V 642. de 0906/2016, do Comandante do Exército, publicada no 
Diário Oficial da Uni1.0 na Pg.9. Sego 2 ern 10/0102016, considerando o Julgamento; da licite* na modalidade 
de presa°, rur roma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS V 001/2018, publkade no DOU de 16108/20 / 7, 
processo administrativo n.°  64215.004406/2015-66, RESOLVE regjatrec as preços da empreso indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classifica* por ele alcançado e na quantidade cotada, atendendo RS 
condir,* previstas no edital tujeilanda-se as partes is norma constantes na Lei V 8.666, de 21 de junho de 
1093 e tuas alterações. no DOLT110 n.• 7.891. de 23 de Endro de 2013, c em conformidade com es disposições a 
seguir 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ma tem pot objeto o registro de preços para e eventual aquisição de Material 

Penuitianta especificado no Anexo "A dó termo de Referência, anexo ido edital de Prea, sf 
0010018. que 6 parte integrenre deita Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de lranscriçav 

DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, ao espeeificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) c as demais condi 

na(s) P000514(5) ode as Mie seguem: 

/ 1  

VENTISOL DA AMAZONIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LIDA  
CNP) 17.411.9180001-70 

Rua Azai*. 2421 - DISTRITO INDUSTRIAL 11, Manaus / AMUO/MS - CEP 69075-845 
tel. al - 3132-2656 - Evo* licitataoventuol artogginen.com 	commit, AAK teu 
o* 	

i . 
*cfia 	 Mot* lUnidede1.-Quantid-afie i -Valor Lin 'Perlai.-  ttrt 

Item ~ela I 
; 	i 	 tell4 

; 
7!coNT:!!cioN-ÃooK"DfAliSptiferefirabV,uellimÉ)2,keÁKr-rd4 Der: -1E7 ---  

! 	INTERNA E EXTERNA VAZÃO DE AR alE1MNIIORA, 	CCS9F-R4 	; 

IDEFLETORES DE AR ~MOVIMENTO AUI-OmÁLICO,COM 	 i 	 1 	12 Te$C5 
CONTROLE REMOTO DIGOTAL.FUNCAOSLEEP (REPOUSO). 	 I 	1 

i LIMER 24 IIORAS, NA COR BRANCA. CABINETE EM AÇO 	 I 	I 
1GAINANIZADO:s ANOS DE GARANTIA. COM  SELO PROCEL 	

r 1 NIVEL 'A' DE CONSUMO DE ENERGIA. mAxeumooner 	 ! 
i AGRATTO o CCS9F-114 

77 	CONDICICiNKDOR DE Aol- Wiko 	 --"Zak70-YcirliW 
UNIDADES INTERNA E EXTER/RA. VAZÃOORARROO 	TCSI2R-R41 
II131140RA, DEFLETORES DE AR COM MOVIMENTO 

AUTOMATICO.COM  CONTROLE REMOTO DIGITAL. FUNÇÃO 
SLEEP (REPOUSO). TISNE 24 HORAS.NA COE BRANCA, 

GABINETE EM AÇO GALVANIZADO. I ANO DE GARANTIA. 

Da 1 	CONDICIONADOR DE AR. TIROU/1T 18,0001311XS, 	ÂGRATT 	Und 	206 
, BIVOLT OU *V.MARCA/MODELO-  AGRAM / CCS12P-R4 

414 

1:53 19{1.11g ul) 
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--iffrulDÁTILSTLTERTILkfflif•iA,NáltORES DE AR COWW§11le 
MOVIMENTO AUTOMATICO,COM CONWOLPitEMOTO 

I 	DIGITAL FUNÇÃO SLEEP REPOUSO, TIMER 24-NORAL NA 
j COR BRANCA, GABINETE EMALO GALVANIZADO, ANO 

DE GARANTIA, 13/VOLT OU ZEOV MARCA/MODELO. 
AGRAL PO I CCS1U-R4 

Total do Fonicçedor. RI 1,072.230 00  

I ÓRGari0(9 PARIYCIPANTE(S) 

3.1. Saí; Peca e enüdade, públic cat• policipartor 	inistro dr preços161M oqueks relerenciarieu na vexo 

4. VALIDADE DA ATA 

1 I. A validade da Ata de Registro de Preços sul de 12 mexe', a partir do dia. da assinatura deste 
documento, não podendo ser prOrrepda. 

REVLSÁO E CANCELAMENTO 

5 1 A Administrapio ralhara maquia de mande periodicameme em intervalos não apularei a 180 (cento 
e oitenta) dias, a Rm de vtrlficar a varnjosádade dos preçostegistrados nesta Ale. 

5.2 Os preços registrados poderio ser revisto, un decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no 
mercado ou de fato que dant o auto de 613jet0 registado, cabendo i Adminbtração pranover as 
negociações junto age) fornecedor-(a). 

53. Querido o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no matado por motivo supentenients a 

Administraçáo COnVOCeirá o(s) forneeedortes) pra goalr(en.) 	edução dos preços aos valores 
praticados pelo inercado 

5.4 O fornecedor que ala aceitar reduzir seu preço LIO válúr prideado pelo mercado sai liberado do 
compromisso assumido, sem embeiça° de penalidade. 

5.4.1.A Mem de dassificaplo dos Pornuedores que aceituem reduzir seps preçoa 101 valora de 
mercado OEXCrelrá a clessifreapie original 

5 5. Quando O PrOÇO de mercado tornar-se superior aos pnreas luiislados e o fonmeadm ale Pudet cOmPrir o 
compromisso, o órgão gerencifidOr poderá: 

5.5.1.1ibere o fornecedor do compromisso assumido, cuo a corrnmicaçio ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimmele a eracidade dos motivos e 
comprovemes apresentados: e 

5.5 2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportumdede de negeciapio. 

5.6. Não havendo êxito nas negociai/5a o &no gerateiador deverá proceder l revogar., desta ata de registro 
de preços, adorando as medidas cahiveis para obtenio deeentratago mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor seti cancelado quando. 

5,7 1.descumprir as condicbes da ata de retpstro dr: preços; 

57 2.não retirar a nota de empenho ou instrumento eqiiw.Icntc no prazo estabelecido pela L'" 
Adrilillisnago, sem justificativa aceitável', 

57,3 elo aceimr reduzir o seu preçe registrado, na hipótese deste se Molar stmesior àqueles praticados 
no mercado: ou 

57 4.sofrer sanção administrativa cujo efeito Wme-o proibido de celebrar contraiu adMinispativo, 
alcançando o orgio gereneiador e OrlIels)PartidPane(s) 
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Sérgio Murilo
CPF: 304.376À04 
RO 1.522.079 SI)SIPE 
Reprenateote Legai 

e 

C4gE 	
tS 

3 	Fr 3  (-;; 	
. 06 

5.6 O cancelamento de tegiatros nas hipótese, previatal nos Peat 5.7.1, 57.2 e 3.74 ware fbrmalizado por 
despacho do Prado gerenelador. assegurado o tomradingdo e e ampla delLse. 

5.9. G cancelamento do registro de preços poderl ocorrer per Cato superveniente, decorrente de cago fonuito ou 
força maior. que prejudique o cumprimentods rte, devidamente comprovados e justificados 

5.9.1-por nolo de interesse público; ou 

59-2 a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

61. As concheada gera d to caimento. tais como Ós prezes pata entesa e reeehirnente do objete,  as 
ohrigedes de Admidistraple e do fornecedor tegisuede. penalidade' e demais COrldiÇa41. do 'judie, 
c-rauçam-se definido, no Termo de Referdncla, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar tett:olmos no" quantitativos findos Puta ala de regiatm de preços, inclusive it avisei= 
de que trate o § I' de eal 65 da Lei ri 666/93. 

RJ. A ata de realizegolock morar; prOtIca do Degel2 enètremlo a refrarfiu dos treaantes que anotarem Cotar os 

boa ou Jr TV1(.1)S TIPI preços ;pode ao ek; lichmete ourcelor do teriam Ata NI e raia o esta Ata * 

Negror° de Prepat. Slale know ek <4 St II, *0  da Decreto si. r1392, de 2014. 

Para firmeza e validada do pactuado. a presente Ata tbi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

ida sachada em ordem, vai assinada pelas penca e eneatuinhado cerda oco Domes éretaOr i tii"11" 

Redre-PE  16 	de  a44lell9 	de 3012 

rant 115  `umes-0a 	4q 

iosÉ REIS CHAVC  
Ordenader de Despesa' 

C 
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GGLIC 
Prefeitura 

o Recife 

Lrir  gl  

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PIANDAMEMD, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO -SEAD 
GERÊNCIA ~AI DE IIMADDES E EIMPRAs 

Prs, 

Ata denegarem de Irnms C01-7NOM 

Enema ucuntório n 1062018 PreeloMetneara enfiam - CPLCC 

lateressadeON OrgEos e Entidade de Poedeira de Recife 
orgia &meneiam Sentada deManejaroente, AdmiatireDiot Gestão dePessous. 

O 1v1[7.NRCÍPIO DO 	, Chlole 1LISÇa6OPOOD2 -92, abe sode aoPaleio 'MEDE AM nos> Rem sko né)Ceie 
do ATM PIN (vim do Rife, Recife/PE, amare Seeretado ele Planejaroento, Aelmeisbragea e Mele Mem,  
representes por seu Somliario Executivo de At:tele:ração e Cestle de Pearas - CARLOS EDUARDO 'ACME 
PACHECO, brasileiro, asado, AdMistrador de Enema, escrito no CIF sob o st 454,865.5744. podador da cédula 
de identidades? 1.564.805 SerDPE L do outro lado- a Empresa LUMO COMÊM1O E SERVIÇOS EIRELI - 
com sede na Roo /zunido Gonçalves de15mo, t45, Bairro Letracoroto Novo DreheéraTE, CEP 55380-000, CRRI 

a" 19,026 710(00014/, reste alo regiereirado polo Sr, MIRRANDO SÉRGIO CURTIDO CRQUCZA, CPF 

23,1368.094-72, panam ao Registra) de -Preços. aos lotes Me 112X mofam remitooNla a o meei ars previnem 

Edital e seus anexos, Meie:messe os perla is vamos constantes das Leis ncs 8.666/1993 e 10,5102002, dos Deerees 
Municipais re 22.592/2007, 27,470(2013, 2930/2016 e amimem:sede cum os disposedes a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Fomeelusento de Mear miatal deset n no Temo de Referencia. 

DO MODO DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA -Parcelado, 

CLO.USULA •ICERCEIDA-- O Mima lebarbi ree comece s& mem com Tem *Refece-AM 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1A QUARTA - Constelem obrigagões do GESTOR/COMPRADOR da Ata de Registro de Preços: 

et ampla pentes de anareado, de forma a comprovar que os preços revindos perminseeem cominareis ousa 

os preerthe no mercado; 

II - Acompanhar e exercera Cstafeação doce:mie do abeto licitados através de servidor esperalinente designada; 

iii - comunicar ao Fornecedor, por emite sobro imperfeições, Sabe eu irroguleidades verificadas as objeto fornindo, 
para que seja siestledo, reparado ou medo. 

PARÁGRAFO EN/C0 - Esta Ata rãs obriga o Maneei° du Recife a firme courneaeles com os fornecedores cujos 
preços nem sido registrados, podendo ocorrer licaannics especificai peio o objeto denta Am, observada a egislaeo 
pertinente, sendo rosegunda prefeollnie de fornecimento ao detentor do Mero. em igualdade de a:Indireta. 

CLÁUSULA, QUESTA - Constituem alPiga‘PPR (IP FORNECEDOR= 

1 - Informar, no prava máximo de 5 (cinco) des corridos, cento ti aceitação ou leo do fomeennenume oune &gel da 
Admisistrego PEdica, ao participante deste registro de preços, que vente a inMestar o interesse em Mear a prefere 

A VIGÊNCIA TA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SEXTA - & Ntbencia do Ma. do Mgistra de Pema b. de U leavel oseet corear de mi assinem, 
peduzinda sous efebos apôs a pulatierele de seu extrato no Diário Oficial do Municipio, 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLPJfEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARTAISIECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO -READ 
GRRÊNCiA GERAL OF LICITAÇÕESFORMAS-Ra/C 

Grrisle 

Prefeitura ê 
CIO Recife 

N'  GÁ  

PARÁGRAFO SEGUNDO -A Administrmitt res.erva-se o direito de, molivademente, realizar análises de amosIna do 
objeto fornecido en laboratórios acreditadosGo rato de reprovação da amesta,ta.do o lote será. devolvida ás eventos 
do fornecedor. devendo xerreposto em Dê 05 (obro) dias Ateis goês comunicação da ¡regularidade ao fornecsdor. 

CLÁUSULA RECINJA - Embalagem: os produtos devcqo ser entreves em embalagens própria.. do fabricante, 
medicino:Das deforma a punido o manuseio e-Assomem, sem commometeroqualidadepderabilidede doe produtos 

Do PAGAMENTO 

CLAUSULA DÉcnt. PRIMEM - Dáturamntrosárá &ema& ao ;vazo 4.•1£ 3Dtrists) 	:Vá "rne-• 
do °Delo licitado. mediante a apresentação da Nula 'Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pela 
Exceli:0)0o do cor/rato. 

PARÁGRAFO FIRMAR° - Nashua pappersalA rAtt datado ao forsosorks coFtteD Goásátite da 'ANDAM de 
qualquer obÁgtrAto. Esse fato n-lo será gerador de direim atoajustamoto de prepos ou a AttalizaçÁo monaann, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropqadq deresqlo) ser informo:4AR s(a) 

nêtmertáR doDX SOAS SIO ODP~SRAFFS~F: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na nota RADAR-um deverá constar a descrição completa dm produtos entregues. o 
o-Migo do produto, o lote de tibricaádo, hem oomo a quantidade, o preço uniráPo e preço total decido om deles. 

PARÁGRAFO-  QUARTO-- Os valores consumes das notas fiscais/Faturar devem-  ser expressos na uma& corrente 
nacional. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo abas* no pagaremos verificado por cuba exclusiva da ADMINISTP  irk0,  
haverá incidência de atualizaçáo montaria e Ritos cie mora solos o valor devido, desde a data final previsR para o 
Pagamento alô a data de soa &tiriva ralo:Aio, cora base na vraivááo acumulada do IPCA e no percentual de juros de 
noa de 0,5% (meio por tento) ao más 

PARÁGRAFO RENE° — Na bilDleire de incidência de tmeargospor atrasos nos pagamentos &vidos, na forma do Rem 
manias os autos devem ser ' ADIDA 	j 	'C ti 	rrepord ter, 	erC 	r r 4 tala 	-clad 
competem que verifica. se  é o caso de apuraprto doresponstbdidader para imputação de penalidades  a Suam deu Dum 
ao amima 

PARÁGRÁFO SÉTIMO - Constoldo o processo administrativo, o Dior da multa aplicada ao fornecedor' can -razão de 
perializaçãq será dedtttdo do papomesto. 

PARÁGRAFO OITAVO-- Na Nora FiscalTalart deverá ser.indrado 	d R 
número da Conta Caireis., onde será meditado o valor relativo ao pagamento ~suma daquele documenta. 

PARÁGRAFO NONO -O fornecedor deveni apresentar, jOntaMente com a nora fisealtfatura dos serskos as eertidács 
de CiraPrenç&O de replaidode fiscal e traiRRAN, 

emekraucxo DÉCIMO -A ADAENISTRAÇ AO efetuará as relcandes tributárias obrizatádas,  

DO C.W.CILIMAINTODA AT ATCERRFANTRU DEPREDO% 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor 

I - Eisteimprir as eondifflos da aN do registre de Preços ou exigências do instrumento convourtório que deu orgenI ao 
Repises do PrEn08; 

II - Não retirar note d crepodi ou ' tom 	equivalerue no poso estabelecido pela Contratante, DM justifiuttiva 
arcititv4 

III -Não acartar reduzir o. seu preço registado, na hipótese doto se tonam-  5{1P~ aquelas Poliaard^a ao  mareada; aa 

IV - Sofrer concito previ ta nos 	 IV do sap do arb Sá, da Lei e 8.666/1993, ou no art. 7, da lei o°  
10,520/2002 

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O cencolamonts de registros nas DP:iteres previstas sus incisos 1,11 e IV. desta cláusula. 
Ará formando por despacho do AR> geterstador, atmegorado o connediDdo o. ampla defesa_ 

..11k 
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PREFEITURA 1)0  

RECIFE 
SECRETARIA DE MANDAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PASSO 

sEen-rmta Eaarnve flE ADMIKISMAÇÃO -SEMI 
Maitre:IA GERM.DE lacrraçoas E COMPRAS - Ma; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O FORNECEDOR deverá autorizei °acesso ITTeatiii0 da Admileishaçào às contas, 
regieros e defletis documentos relacionados apreserrt çAo d p paga à 	çào do oenba , 	da L 
Municipal t 17.765,2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO -As informa0es obtidas cm canfixesidude ao disposto nesta eleande Saila 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLkUSULA DÉCIMA SEXTA - O exumo *cede pze tlatflaiii tal inala ia5Fa aia Saia ebiade da(s) 
doteeào(tp es)orçamentaria(s) do agão gerenciador e dos éggEos participantes. 

DA PUBLICIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O 	Axur.odapresente Ata de Rwisixo de Preços eerk publicado ura Dto Oficial do 
Municipio. 

DA LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -A 1i6decorrebdb Ptoceaso Lialetérie n• ElJtallig, Tf leão Ektninico n' 
006/2018 -C PLCC, homologado pele Autoridade Ocil~te Selattaúltdt ÉlDkeiane 1̂0,  Administra". e Ges",0  
de PeS5005 em II de julho de 2018. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Todas as aRerav5es q111: 20 fizerem ne easáxi serão registradas por intermédio de 
Inveatura de Enes elEteet ~ente. ftee de Wetve t Vieroe. 

DO PORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - flo. desde já, deeLeedo peles perles. o Foro da Comarca do Reei*, CpLlI do EstadO de 
Pernambuco, pen, dirin3ir as devidas ouqueslées sugeitadas na exeeuelo do Contrate. 

pEr estarem de pleno morde, firo= .as lens o presente iate/meto em .04 (pinto) vias de igual teor e forma, peie 
único efeito de direito. na presença de 02 (duns) entemonhas que a tale assistirame gebserevern, 

Receei ST 24r 

S.cr. tú.j 

11FAIriti 

DÁS O 

era 	de Sérgio Cordzo Urgida 

TESTEMILINERS,  

2 

CPF/MT o°, 	CPFNIF a. 	  
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DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 

.t4oLuzeg"cum~nle ceáLain_ErtetE 	esop•mu• 

   

    

5A:T~ArÁTÓrÁloucii•One •O•sejvAl 

Secretaria eleylaneyemento, StdmInistraçào  Gestão dc Pessoas 
se:Teima sonGÉ V/EIRA 
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GrELFC 

Prefeitura 
do Recife 

ir 06 

PAEFKITUIIA 00  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADAIIMSTRAÇA0 E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EMITIS* DE ArnatusTRAÇÃo - sao 
aotErrt2A ai DE tranaçõe5 EcumnRaS - estio 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01712018 -ANEXO 

Este documento pene integrante da Am de Registro de Pteçoini0170.018, aloirada entre o Miodripio do Recife e a 
wittn rouco-dera do certame j p ç 	ao 	go' zi dos por item, era Soe de realinizio do Pregas 
gletraolco 006/2.18 CPILCC 

EMPRESA: LIMO COMÉRCIO E SERVIÇOS El-RELI-ME 

CNN. 19.826:710/0001-01 

REPRESENTANTE: Fernando Ser' gio Cw&o IlEetiza 
FONEE1-999751-733 	FAIAIcorlizo@gmailomn 

(COTA PRINCIPAL =75%) 

Lote Item/DESCRIÇÃO (ADUBA Ode Unidade 
Preço 

Enteado Previ Tubi 

1 

AÇArar obtido da catm-deaçúcat, tipo 
cristal granulado, coin aspecto. cor. 
&eivo Pidliiios e sabor doce, com teor de 
~rose minimo de 99% Mi 
admitindo e dwaidedidadtio  . de 0,E49d. 
pio sem fernientaçâo. i sento xujidades' 

, 
~lIna. larvas, meto Fonema c 
detritos aniciais•  ou ~te, 
acoadiciontio emoitioeltrslioo, %Odeie°, 
cipeso liquidado 1126. Marcada 
referenda: Olhe d'Oetet1Peiuca, 
Plantava lbasSar . 

36uz6 31.082 
PACOTE 
DE 11% R$2,02 RSC2,785,64 

(COTA RESERVADA- 25%1 

lote ttem/DESOUÇÃO CAOUM aa Unidade 
Preço 

Unitário 
Presa Total 

2 

~ui obtido dt eaneeleoçucar, üpo 
cristal emalado com aspecto, cor, cheiro 
próprios e sabor doce. com  tecer de 

36026 10 60 R$2,02 20.921,20 

tinido.. mi:Ema de 99.8%1EP adnutMo Is 
srtniadentristsc il 7.^.XN á* Rar 
fomentação, isento sOidades, poetem, 
larvas, unte. Teremos e detritos aniseis ou 
vegetais aconditiouado em saco objetivo, 
aidoico, ti peso Hqukio de Ikg. Marca de 
referela; Olho d'Agna, inópia 
arawala ao amoitar. 

PACOTE 
DE 1KG 

TOTAL RS /13312,P4 

 

)111,12° 
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REREITURADO 

RECIFE 
GPI. LIC 

Prol' °MIM 
do Recife 

PI, Ira_ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO - SPAR 
GERÉNCIA GERAL DE USITAÇÕES E COMPUS -RUM 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo cancelamento do Preço Ateai o fornecedor Pará TTIPOTTIlado POT 
correspondem:ia com aviso de recasantAnciaalrierà Partida1M Processo lallosilarima Marear ~- 

PARÁGRAFO TERCEIRO -No caso de cor isnomdo. incerto ou inacemivel o endereço do fomcccdor, a conlinlicaer0 
será feira pot publicação no ~o Oficial do Mimicipier considado-se cancelado o preço matizado 

PARÁGRAFO OVÁRIO - A solicrtação da fiarnecodor para cancelmnento dor meça tegistrodua podará mio aer aceita 
pelo Mmiciplo do Recife, remitindo-G a este. neste caso, a aplicação das penalidades  Provistas mera AM 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o amcelammln do pomo registrado, cessado todas as atividades do fornecedor 
relativas an rcspozivo aliara 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa do =dama Ata. o NOrnicfpio do Recife poderá, 
a sau exclusivo critério. suspender a sua exemplo ou sustar o pagamento dm Munis, até mie o fornecedor cumpra 
integralmente a condicarr contrai& inllingida. 

Pda 

DA UTILIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DR PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 	de licgiatro de Preçoa, dura sua validade, poderei ser liada Por 
qualquer Copilo ou entidade da administrack Medica que não tenha participado do certame achataria, mediram Diuencia 
do ergreis Granai-doo Mede que dovalamentalficeda a vantagem, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cabal ao fornecedor baciáno da Aia dc ateu dc Pomos, olaffirle  as condiceas 
nela estabelecidos, oram pela awitaçao tur Go do fornecimento, doido que et nem Prejudique  as  obriterdRir 
anterionnento assumidascome órgão gerenciador e Órgãos participsoles. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As macitiMes ou mamões adicionais a que se refere este irou clo poderia& erradas, 
Por Maão ou entidade, a cem por conto dos quativon dos ema do instrumento corsocrderio e registrados na ata de 
anatam de pra:afta para o. arg Po gen:meada-  e argius participaram 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As o-as à atm evadmalmento realizadas por ergilos r paracipantoz não poderio 
exceder, na toblidado, ao radoluplo do qualatlativo de cada itallt rogismidO AP Mi de reQello de PrePr Plea &PM 
gerenciadore órgãos partiMpames, independente do número ele Amoa ao portares que aderirem 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao draelo TIPO partic'pon q advir ' 	 at rel ' rt b noa do 
empoai:1LO. Pela POTTalaTadaP das ~PU COOPPlualmenit ateumidas e a aplicapao, &meneada ¢ ampla defesa e o 
cotanditEM, de eventuais pmaliderles decorrentes do Geai° 'rimava de dimaliss contras em relação as suas 
próprias çamtratapPes, &Formando as ocorra:mim ao Argao gerenciador- 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS RECJSTRADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Nas atas de regiatrO de preços, si quamidades previstas para os itens com preços 
imitados poderão ser =manejadas pelo emilo gereociador entre os árgieMs participautes c não participantes do 
praimento Peitoral° para registro de preços. 

PARÁGRAFO numinto -O remeuelamenal de rim leare esta aula Poder* Ser T'ilaT de Per Paillardc Para 
árgeo mana ou aio parlicipanG 

PARÁGRAFO SEGUNDO -rlo caso de remetimento da Pala participaste para Órgão não participante, devem ser 
vbserrados ca limitas previmos nos parhemfoo segundo e terceiro da clara décima terceira. 

PAR AGRAFO TERCEIRO - Para efeito do disposto rata clariaola, caiei ao órgão rdlanailldia-  autorizar o 
Amaneiraram-Á solicitado, cama ordmalo do quanuladvo nd 	sav te Mem:nado pelo regeu para desde que haja 
prévio amacia do Órgão que via' a estornado doszontrithativosinforroadoz 

DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

j173  \ 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA ElrEarnvit DE ADMINISMApla -SEAD 
DERtritnA lallAl. DF ottombEs E COMPRAS- tSGL/C 

GGLIC 
Prefeitura% 
do Recife 

Nt(2,2. 

Mma 

/— 

PARÁGRAFO 
inclusive* a 	 

RIMEIRO - É vedado efetuar acréscimos nos mautnetnros Miados Pela ara de reirl~ de nça, 
sodqottnD o é do DM 65, da Lm o°  g ME. de 1993 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA strums. - Os 13MGCS gisinvlos. qu ratIVOS. nmrean a empresa firn, adora e nomc do 
reperamarge legal sio os cantantes de Anexo' desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEMO 	preço regiStMd0 poderá ser revisto em &coerência as avenha/ ralunia daqueles 
Pratinadqg no mercado Ou de fato que eleve o cum dos serviços migrados, desando ser promovidas IlegOetaec4e3 Com Os 
fornecedores 

PARÁGRAFO SEGONDO -• Qllandn preço ifliCiftinlente regilffild0, por  MOUVO SII~Cifie. tOT011r-se superior ao 
ProM praticado tio mercado, aocrãucaGa.lde LieitaMes e Compres devorimmsoesr o fornecedor, a fisa denegada a  

redução de Mn Prete, de forma a adequá-lo á média apurada. 

muticiosFo TERCEIRO - QUaarto PrM 4  me udu romarme sulterim aos  pr59°Scgismaden o Runwedm 
apresenta remetimento 1kOldnEkealtd0 
Município do Recife pudera libam o fonvaa 	oda: do compromisso assumido,. sem replicam:o da penalidade, se =E meada 
a 'traia* doa atuadas oa~adaaler aprananladoa eaes onecomianas deatmslarepostrjo skitstaccinmetv. 

pARÁGRAI,v) QUARTO - Em qualquer hipótem. os preços deannent de  "Mo 	Podesào ultrapassa os 
Pratteados no Meneado. 

PARÁGRAFO QU/NIO - As durações de preços oriundas de reverna, no Açu ere &sequinho da equação 
ecounmica-fumucira, serão publicada% no Ditrio0Ecial do Mamcipio. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de toddevireal fabX MIM eViSiitit, ou gevicivois, porém de OnnqUéntitil 
inni] 	edna, retárdadaria ~VOS rie euenreço do Atestado, ou ainda, em raso de força fitos.01490 fornate me 
falo do príncipe, configurando Ma econômica wartor~ o extramorratual, a nslaplo que as partes pauta 	m 
injejalmente entre os enCergni da empo comam& e a retrituiçáo do Contralante poder* ser revisada, com vistas 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quaisquar tributos ou encargos legais arados pelo Governo Fedam', aliaram ou mtintos, 
hem como a sup~trut  de dispoRnbes MIMA (Meado ecoa:dos apfi da de ~Me da proposta, de 
towirDnit Trpl~j0 Day pway ~tumido; ~mana nIMLÁD MOAM pia .4491,0»pirril »Mana torrforme moam 
desde que devidancule comprovados aitifrég de camba e adocumentação Redimam 

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

CLÁUSULA OITAVA - Os =Mieis deveMo ser entregues anaté 10 (dez) dias úteis, a contar &met-chi:cento da ubera 
da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecedor deverá couramicar. no prazo minimo de 4.4 horas que antomde et Cata da ammgm 
al nlatIVGI que impuroleIreene o EMVi7llet110  &Immo presto. come  -devida comprove:0o. 

CLÁUSULA NONA -Prazo de validade a vararia de seno:Soim 

t - coaram o MOMStra MM ValidliliC. Visz dat of.e ennatos: com ...m 1221~ná~ v~ da çaIdredt Pue moem. a 
cOnill da datado entrega elcrinifive dar mesmos; 

II - O produto deve ser suMmtwido no prazo da 5 (cinco) dias LEN quando apresentar &feiro de Derrua ou enir 
...morar  

PARÁGRAFO PRIMETR 	fomos 	 eatMta obi 	Par . ocudivdes, conforme 
esp.:RUBOR, prazo local matute no Temia de Referência e seus anexos. ressaltando que todas as despesas/ de 
..ortmovreMCM"ran rarM~at ch~lerits de ~Minada do tomerredner, 
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GGLIC 
r 	Prefeitura 

&Recife 
RECIFE 
PPFFEJTUEi4 DA CIDADE 

SECRETARIA DE SAUDE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2018 - CPLM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 297/2018 

Interessada: Secretaria de Saúde 

O MUNICÍPIO DO RECIFE, CNPJ n° 10.565 000/0001-92, com sede no Palácio Prefeito Antônio 
Farias sito no Cais do Aparo, 925 bairro do Recife Recife, Estado de Pernambuco através da 
Secretaria de Saúdo representada por seu Secretário de saúde, Dr. JAILSON DE BARROS CORREIA brasileiro casado, médico, inscrito no C.P.E/MF sob o n° 

631.466E94-2S e a Empresa HJ COMÉRCIO LTDA-ME, 
com sede à Rua Barão de Granito ré 113- Casa Amarela, 

Recife/PE - CEP. 5E070-550, Fone: (81) 3019-7462 - Emad hjcomercio©gmail com. CNN. 13.18
5.781/0001-68, neste ato representada pelo Senhor JOSÉ CARLOS PENANTE NEVES, CPF 1

28.278.944-91, com fulcro no disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 01
9/2018 - CPLM, procedem ao Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 

aparelhos eletrodomésticos para a Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recito conforme 
especificações e condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Mb 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais Mis 2E592/2007, 27 070/2013, 29 549/2016 e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços pelo período de 12 
(doze) meses para aquisição de aparelhos eletrodomésticos em 03 (três) lotes com 08 (oito) 
itens, para a Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife de acordo com o Termo de Referência 
anexo a este Edital por solicitação através do Oficio n° 142/2018-GGF/DEAFESS. 

REGIME DE EXECUÇÃO - Indireto, fornecimento parcelado. 

DO MODO DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto desta Ata ser-a fornecido de acordo com os termos fixados no tem DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações da CONTRATANTE- 

Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor especialmente designado, 

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência, 

Verificar minudosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo, 
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RECIFE 
nEFLJT,,4 DA CIDADE 

 

     

      

SECRETARIA DE SAUDE 

PrefeRum 
do Recife 

FL.N° o 

Analisar, apôs a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito no 
Termo de Referência para atesto e garantia do pagamento; 

Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 
facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas. 

Inspecionar a embalagem no momento de entrega dos produtos e avaliar se está intacta, em 
caso de estar danificada não aceità-la; 

Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada a Secretaria de Saúde da Prefeitura do 
Recate e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas no Termo de Referencia; 

I) Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 
desta aquisição, sem restrições da conaatada 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esta Ata não obriga o Município do Recife a firmar contrafações com o 
fornecedor cujos preços tenham sido registrados podendo ocorrer licitações especificas visando 
à aquisição do objeto desta Ata observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registra em igualdade de condições 

CLÁUSULA QUARTA — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme especificações prazo e local 
constantes no Termo de Referência, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

Arcar com todos os Ónus e encargos decorrentes da execução do objeto desta Ata, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciarios e fiscais, tais como impostos ou taxas; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e lia 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 3078 de 1990), 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o objeto conn 
avanas ou defeitos, nos termos do art. 69 da lei 8366/93 ainda que haja descontinuidade sobre 
produção por parte do fabricante; 

Responsabilizasse pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessada nos moldes do art 70 da Lei 8 666/93; 

t
15 Manter com a Contratante relação formal, por escnto, ressalvados os entendimentos verbais 

zmue motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito; 

-Comunicar à Contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da 
trepa, os ~vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

fl. Armo 	501130-901 	22i1lufibuco lime. irè A35541)00 wuswrecifejx..2ov Fr 	2 
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comprovação; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Esta Ata não obriga o Município do Recife a firmar contrafações com o 
fornecedor cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas visando 
à aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos apôs a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Município, conforme o inciso III do § 3° do ad. 15 da Lei n° 6666, de 21 de junho 1993 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive e acréscimo de que trata o § 1°  do art. 65 da Lei n°8.666/1993. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEXTA - Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, as 
marcas, a empresa fornecedora e o nome do representante legal são os constantes do Anexo 1 
desta Ata 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em decorremos de eventual 
redução daqueles praficadas no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
devendo ser promovidas negociações com os fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequa-to à média apurada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - (guando o preço de mercado tomar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que 
não pode cumprir as obrigações assumidas, o municipio do Recife poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. se  confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado. 

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de deseguillbrio 
da equação esondmrco-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do 
Municipio. 

PARÁGRAFO SEXTO - Esta Ata de Registros de Preços e os contratos decorrentes poderão ser 
alterados qualitativamente, observado o disposto no ad 65 da Lei n°8,66611993, nos termos do 
ad 12, §4°, do Decreto Municipal n°2E070(2011 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da 
atorráncia de urna ou mais das situações previstas no artigo 20 do Decreto Municipal n° 27 070 
013, guando o registro do fornecedor: 
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I - Descumprir as condições da ata de registra de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços

II 	

; 

- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justficafiva aceitável, 
II — Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no 
art r da Lei n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II 
e IV deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, 
considerando-se cancelado o preço registrado. 

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Município do Recife facultando-se a este neste caso, a aplicação 
das penalidades grevistas nesta Ata. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o 
Municipro do Recife poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA OITAVA - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
Natatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei rir 8.666/1993, na Lei n° 10520/2002 e no Decreto Municipal n° 27.070/2011 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cabern ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
tsujémento convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencrador e 

participantes. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As adesões à ata, eventualmente realizadas por órgãos não 
participantes, não poderão exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços pare o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
Cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão gerenciador. 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA NONA - Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens 
com preços registrados poderão ser remanetadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes e não participantes do procedimento licitatficro para registro de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O remanejamento de que trata essa cláusula somente poderá ser 
feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não 
padicipante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não 
participante, devem ser observados os limites previstos nos parágrafos segundo e terceiro da 
clausula nona 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito do disposto nessa cláusula, caberá ao órgão 
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração Pública Municipal poderá utilizar recursos de 
tecnologia da informação na operacionalização do disposto neste subitem e automatizar 
procedimentos de controle e gerenciamento dos atos dos órgãos e entidades envolvidas. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo 
atesto, na forma da legislação municipal, nas seguintes condições: 

Provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos bens com as especificações exigidas no Termo de Referência; 

Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, apôs a verificação da qualidade e quantidade dos 
bens e sua consequente aceitação pela Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exime o 
FORNECEDOR da responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da 
indenização que por ventura se originar de tais vicios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - C recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
do licitante pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos 

-4,..,,tomecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a notificação da 
36 kecretaria demandante, sem ónus adicional para a Prefeitura do Recife, qualquer item que não 

tenda às especificações exigidas, sob pena de ser considerada inadimplente e ficar sujeita à 
Aplicação das penalidades previstas no edital. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A retirada do bem para substituição será efetuada pelo fornecedor, 
sem Ônus para Prefeitura do Recife, devendo o mesmo comparecer à Secretaria demandante no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de sua solicitação 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes do termo de referencia e do edital, sob pena de não aceitação dos 
materiais fornecidos 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após 
a entrega do material, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto qualquer 
obrigação estiver pendente de liquidação. Esse fato não sara gerador de direito a reajustamento 
de preços ou atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a 
aceitação dos produtos, através do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado devera(ão) ser 
informado(s) o(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 

PARÁGRAFO QUARTO - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição completa dos 
produtos entregues, o código do produto, o lote de fabricação, bem como a quantidade, o preço 
unitário e preço total de cada um deles. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos 
em moeda corrente nacional. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do 
CONTRATANTE, haverá incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor 
devido, desde a data final prevista para o pagamento ate a data de sua efetva realização, com 
base na variação acumulada do IPCA e no percentual de Juros de mora de 0,5/o (meio por cento) 
ao mês. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipetese de incidência de encargos por atraso nos pagamentos 
devidos, na forma do item anterior, os autos devem ser instruidos com as justificativas 
correspondentes, a serem avaliados pela autoridade competente, que verificará se ê o caso de 
apuração de responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada 
com multa, após o transito de regular processo administrativo, sem que haja sido recolhido o 
valor da multa que lhe tenha sido aplicada 

PARÁGRAFO NONO - Na Nota FiscaVFatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e 
número da agência e numero da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao 
pagamento constante daquele documento 

. 	- PARÁGRAFO DÉCIMO - Em anexo à Nota Fiscal/Fatura devera ser indicado o nome do Banco. 

	

P. á nu 	o da agência e conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento 

	

co 	te daquele documento 
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DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o 
fornecedor sem preuizo das responsabilidades civil e criminal assegurado o contraditório e a 
ampla defesa na forma dos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, ficará sujeito às seguintes 
penalidades: 

Advertência. 

Multa de. 

b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho. 
, no caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias Apôs 

trigésimo dia e a critério da Administração poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão 
unilateral da avença. 

O2) 20,0 Po (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho no caso de 
atraso por período superior ao previsto na alínea "b.1", ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida: 

12.3) Para ME e EPP 10 O Á ez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho, no caso de atraso por período superior ao previsto na alínea "12.1", ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4) 30,0 % (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

6.5) Para ME e EPP, 15,0 % (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho, 0111 caso de inexecução total da obrigação assumida; 

b.4) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, 
no caso de não substituição do produto que apresentar defeitofimpropriedade, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da nofificação, limitada a incidência a dez dias. Após o decimo dia e a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do produto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, 

Impedimento de licitar com o Município e será descredenciamento do sistema municipal de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades Cabíveis, na forma do edital e da lei, com fundamento no art. r da Lei n° 
10.520/2002. 

cl) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do ad. 87, III da Lei n° 8.666/1993,0 prazo 
desta sanção será de até 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. na  forma do 
art. 87°, IV da Lei n° 8 666/1993, acarretando o cancelamento da inscrição do Certificado de 
Habilitação de Firmas, no Setor de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Administração e 
Gestão de Pessoas do Município do Recife. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada apôs o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município do Recife ao fornecedor 
te cobrado judicialmente. 

1p 	kil 	— itCelfr — eillar111)11L11 I 	I 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas a, c e d desta cláusula 
poderão ser aplicadas, cumulafivamente ou não, à pena de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas rios itens "c1  e "dt desta cláusula também 
poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos cuja regularidade foi requerida por ocasião da habilitação, praticar ato 
ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficara impedido de licitar e contratar com o Município, e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do MunicIpio - SICREF pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais =inações legais, o 
licitante que, 

Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato; 

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidõneo. 

ti) Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação quanto ao enquadramento como ME/EPP/ MEI ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo apôs o encerramento da fase de lances. 

Cometer fraude fiscal 

PARÁGRAFO QUINTO - Com referência à sanção de que trata a alinea b" do subitem desta 
clausula, se for considerada procedente a multa, este será nofificado a recolher ao erário 
municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 
competente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Uma vez recolhida a multa de que trata a alinea 	do subitem desta 
cláusula, e na hipótese de vir o fornecedor a lograr êxito em recurso que apresentar, o 
contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de 
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DO RECIFE o direito de 
rescindi-lo mediante notificação, cem prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Atêm de outras hipóteses expre samente previstas no artigo 
78 da Lei ró 8.666/1993, constitui motivos para a rescisão da contrafação: 

a) Atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
P. • pi-Ceia comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

tir-Józâe 

rc,Sb) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
rata Mó/representante do MUNICÍPIO DO RECIFE. ef era .~ 

1. 1-11etfçi Apolo 924  (1-1`,111)20-903 	-Pern.tnibuco fone: 011 L1,1-55-M/1111,vw,,,eofe.oe.  o,- 	 i8 
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RECIFE 
PRrFEITuÀ DA CIDADE 

SECRE FARIA DE SAÚDE 

GGLIC 
Prefeitura 
do Recife 

FL.N° etcr 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos cases em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não sere afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATANTE ê reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do artigo 79 inciso I, da Lei n© 8.666/1993. aplicando-se, no que 
couber as disresirees dos paragrefos primeiro e segundo do mesma artigo bem como as do 
artioo EA. 

DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O (a) FORNECEDOR(a) autoriza o acesso irrestrito da 
dentinisrração às contas, registros e demais documentos relacionados â apresentação da 
pronosla a a execução do contrato, nos termos da Lei Municipal n° 17.765/2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações obtidas em conformidade ao disposto nesta cláusula 
serão utilizadas apenas para fins de fiscalização acerca da regular execuçaiii contratual, vedada 
sua divulgação para qualquer outro fim. 

DA LICITAÇÃO 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - O presente instrumento contratual ê decorrente do Processo 
Licitatóno n° 91962018, Pregão Eletrônico n° 01912018, homologado pela Autoridade Competente 
da Secretarie de Planejamento, Admmistração e Gestão de Pessoas em 21 de Seternbro de 
2S1.6. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O recurso alceado para a realização do objeto desta Ata 
será(ao) orroodo( ) da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) do órgão gerenciador e dos órgãos 
participantes. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DECIMA NONA - O extrato da presente Ata de Registro de Preços sera publicado 
no Dreno Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, par-agrafo único, da Lei n° 8 656/1993 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Todas as alterações que se fizerem necessanas serão registradas por 
iate-médio de lavrareis de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica desde já, declarado pelas partes, com base no § r, do a:/. 
 SE da Lei o' 8.666/1993 o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de 

Pernambuco. para dirimir as dúvidas ou questões suscitadas na execução deste Contrato. 

É, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 
mas de igual teor e forma, para único efeito de direito, na presença de 02 (duas) 

. 	f • I 	k2k• 	É.1:111k1IWUK  if 	04 I 335i-S1:11G kuww recidedle caV br 	9 
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GGLIC 
Prefeitura 
do Recife 

FL.N° 
vECRETARin DE SAÚDE 

testemunhas que a tudo assistiram e subscrevem, ficando registrado em livro próprio da 
Searetaio de Assuntos Jurídicos, conforme dispõe o artigo 80 da Ler ri' 8.666/1993. 

Recife, 04 de Outubro de 2018 

	

SECRETARIA DE SAÚDE 	FEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

	

JAILSON 1 	OS CORREIA 
S 	Saúde 	

ignel.° 
I 

SS 	Of 

004".90 IS 0000 

ma' 	----- 
presa MJ COMERCIO LTDA-ME 

JOSÉ CARLOS PENASTE NEVES 
Representante Legal 

ir 	1;s-r 'ro 	rcirepe.»ov br 	10 
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!g9A1!"., 
E FAR!A DE SAUDE 

ANEXO' À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOLIC 

Prefeitura 

do Recife 
FL.N° 

Este documente é parte integrante da Ata de Registre de Preços n° 297)2018, celebrada entre ci 
Municiai° do Recife e a empresa HJ COMÉRCIO LIDA, cujos preços estão a seguir registradas, 
cor irem em Moo da realizacão do Pregão Eletrônico n°01912018. 

- 

In 

VALOR 

I' 

1: DE 

FORNO MICROONDAS CAPACIDADE MINIMA PARA 
2P1 	L!TROS 	PRATO 	GIRATÓRIO, 	PAINEL 	DE 
CONTROLE aETRÓNICO DE FÁCIL MANUSEIO.  
NIVEIS 	DE 	POTÉNCIA 	RELÓGIO 	FUNÇÕES 

AQUECIMENTO 	iduterogods 	idozermam 
TRAVA 

SEGURANÇA TECLA INICIO RÁPIDO, TENSÃO 
DE 20 VOLTS. GARANTIA MINIMA DE 0 (UM1 ANO, 
CLASSE A 

375 

AÇO INOX DESLIGAMENTO AUTOTICD FUNÇÃO 
CORTA PINGOS E LUDICADOR DE NÍVEL DE AGUA, 
CAPACIDADE DARÁ 1 EL OU 30 XICARAS DE CAFÉ 
50 ML. POTENCIA: 80n 

43011 UNID, 375 23t85 

... 

REFRIGERADOR TIPO GELADEIRA UMA PORTA, 

DE 	:40 	280 	LI (POS. 	CLASSIFICAÇÃO 	DE 

A 	EMITIDO PELO PROGRAMA DRASILEIRO DE 
EIOJETAGEM PEE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGiA 

UNIC 225 1364.0000 

PARELHOS 	ELETR000MESTICOS 	FORNO 

REFRIGERADORP 

V 
li 
I 	2 	1 

2E 	j FoS 	PRATD 	GIRATÓRIO 	PAINEL 	DE 
CONTROLE ELETRÕNICO DE FÁCIL MANUSEIO. 
jVEiS 	DE 	POTÊNCIA 	RaDelo 	FUNÇÕES 
OESCONGELAMNTC 	AUTOMÁTICO 	AUTO 

PARiDO UNIFORME) 	PREPARO PARIDO, TRAVA 
£7 SEGURANÇA TECLA INICIO PARIDO. 	ENSÃO 

CFEASSF A 

125 500,8500 

i 
; 

AÇO iNON DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, PUNÇÃO 

CAPACIDADE PARA 1 st OU 30 )(IGARAS DE CAFÉ 
52 DL, POTÊNCIA 005W 

125 

1 

'E 	24 	A 	250 	LITROS 	CLASSIFICAÇÃO 	DE

REFRIGERADOR 1 IPD GELADEIRA UMA PORTA, 

ETIQUETAGEM PBE DO INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA 

75 1.3540000 

LCDTE 2  i 
APARELHOS 	 ELETRODOMÉSTICOS 
1,SANDRICHEIRA/GRRL e LIQUIDIFICADOR) 

150 
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!!,,g, 	CFAE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

I L!QUDrPFUADOR, CAPACIDADE 2 LITROS FUNÇAO I  
PULSAR COPO SEM PORRÁCAA E EM PLÁSTICO 
REIS IIENTE. POTÊNCIA GE 400P) ATEI  OSSA, 
SISTEMA DE SEGURANCEA NA BASE O PRODUTO 
ACIONADO COM O COPO CORRETAMENTE 
TRAVADO A 8ASE. 

, 	
retire.. 

12 
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Estudantes conquistam medalhas na regional da Olimpíada Brasileira de Robótica 

ACa olo do Reerfe conquistaram representar o muni( 

As çailpoOtn Oarantent Vaga Ofêtnlõs extra nas 

+011-ktien IM. Padre Henrique) e na evento, lel i de 	 whimoiemitak 	g  
nom:o ed• for endertec1/2 eco 

Tile Hocken. ILITEC 1.16brego) cr.o- e Seis unrdades de tecnologia IISFECI com escOmPet.ç.es  dos nIvehs 1  e 2. toçio das eolukPes Inseotos 	nisel 
slolstoo a Primeiro eoleea.oe e e partroparam d etapa feVonal nos .11. Cedi. 30 aconteceu a etapa ser. G. Onde sakram at equipes que re-
Faetel RebetIcs ItIte€ Gregorin nivels I 02-A apa retemat da eaft nambucana com as [golpes classrlo poesent1.40 Pernambuco na com- 

PCR qualifica profissionais para o enfrentamento (1 Sífilis 
Sumi...res. e tire] os e enfeio looalin a noa Graças. Certa de 500 de OST.HEY da Secr taria de Saúde 

”oen, en.ormekro  d Pede do profis., ocos  foram preparados poca  4. penoambuooedoC ~siso  Reosonsi 
'd.IP f 	drel 	I 	 ç 	 4. Eefe:reee, 41 	b 

	

ato na manha de nt li. III do 	O se retido rounIcwal de Onde. 1.0.1.11-P fl. de ç paotuaea.e. A .
....ceerernento do I` Se naroo de lailsen (orcela, classificou a Inlelati. eleeln• vem crescendo no Brosil e no 
Enfrentasnento a Ssfil1 CC atidllosie se. cs e teve participo...O de mund. e. de acorda cocos 	e 
Roque de Bolo ANOS. n• nelasveu. Minrsté o da Saúde- de Coardenaçao preciso fuer m•ks Cd! forma can- 

...o  junta p. c. atuallsor 
todao Cl pritsças de 
Olontsate. lho apenas 

detecoaa e Lata- 
mento de adultos. 
roas. 100setudo. no 
enfrentamento a 
5ffills Congênito. MU 
sada de roi e para 
ftLbe, cl,ro,es  

A Secretaria de 
Saude Je Recife vem 
realizando acoes cesse 
sentida, desde o atua- 
coo 	cisc. Ilepre. 
natal das geltafilos. 
Cem Uso da ponsoffina. 
substancia snIssin ha 
Inale dC 70 anos corn 
sucesso contra o a 

erelarlo•toolfrovenformefreo.téenleeta•Afromageso wodolllom a`eflor000sorodoltitrry Piá,* necessario, mas tom. 
dei de 410•7",.tnIneryfrrlat 	 leeZak,•;. '224.;;; bem na lentatsva de 

.c _s. lols~wso 	bowanlearsoin cussrusasalccecçnouresco 
cootoadoopanoui-ocen~e....eto.ouaio EDITOU Cf POPooieucou....o.oveaCeroune 9!),IMM-1.tpitratie 	 Rb- -.P. 	CP Lrtm6,1,  

trazer para • rode mumo pak po 
pulacae mAscolsna da Cd Ele 'Poss. 
!s10. 	coces coo celcei.. 	ree. oco 
funciona ern cerca de 50 unkdade., 
segundo uto tronara:na 	plamenie 
clivoloado. para que os lu,  nors pos 
snso ss ao sistema de =cede 4P& o 
trabalho-. disse 

ereen. lembrou alinda qIle 1,1  
lestooem 'apoda para W11 s em 106 
undades de salde da [apitai. e tank. 
bem nos evemos e.poradicos corno 
grandes festoe e mutirum 

Prelektura lançou reren &monte o 
apihrattoo Aqui Tern 0,10 15 oba. para 
ser unhado coo smart hon.. e 

cede 9  
gratunamente oreserw t,e©s III 
Recife, mas lambem on e 01(1 a 
unidade mais prOnkma para que o 

suarie realrie a testagern r piOa poro 
detecção 

 
de doença 

Á ssfibs e uma doença onSeotosoil 
tatios• tronsmstida onsc caimento 
or via sosuaL O agente ausador e 

a batlérla Treponema pallk Po,.ou:o 
sIntonla 	COnsum e 	a ulcera 

de 
urna doença Coenk.a, ma de feris 
tfataroto com antkblotioos 

K•••• 011~1.~1•Ill 	15g- 
437711113) O)0 161~ 
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PREFEITURA DO RECIFE 

PROCESSO LICITATÓRIO: 027/2019 — CEL/GASPE 
PREGÃO ELETRCINICO: 009/2019 — CELIGABPE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02112019 

Que entre si celebram, de um lado, a SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E 
LAZER DO RECIFE, e do outro, a Empresa COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI 
CNPJ n°. 10.942,831/0001-36. 

Interessado: Secretaria de Turismo, Esportes e Laier do Recife • 

Ao 10° dia do mês de outubro do ano dois mil e dezenove, na Cidade do Recife. 
Pernambuco, no Palácio Prefeito Medi) Fanas, sito no Cais do Apoio, 926, bairro do 
Recife, nauritram-se a Secretaria de Turismo; Esportes e Lazer, ANA PAULA DE OLIVEIRA 
VILAÇA LEAL. brasileira, casada,.arquitete, inscrito no CPF/ME sob o ne. 023.662.524-01, 
portadora da cédula de identidade a°. 5.057.121 SDSPE e a Empresa COMERCIAL 
VANGUARDEIRA EIREU, com sede na Rua Raz Spemau, 1000 — Bairvoi Fundos, 
Blumenau/SC, CEP: 89.055-200, CNPJ n. 10.242.831/0001-36. neste ato representada 
pelo Sr. EDSON CAMILO inscrito no CPF 	039.334,289-12, pánador da cedida de 
identidade n°. 3.964.332-5 SSPeSC, brasileiro, solteiro, empresário, com fulcm no disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico ne 009/2019 — CEUGASPE, procedem ao Registro de Preços 
Com validade de 12 (doze) meses, pam a Secretaria de Turismo. Esportes e lazer — 
SETUREL, visando atendimento das demandas dos Órgãos/entidades. LOTE 01, conforme 
especificações e condições previstes no edital e seus anexos. solicitado através do Oficio n° 
1786A/2019-SETUREL, referente aos itens discriminados nesta ata. aujetbendo-se as partes 
às normas constantes das Leis nes. 8.66661993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nes 
22.592/2007, 27.070,2013, 29.549/2016 e em COnfortnidade cem as diepiesiçães a Seguir: 

DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para 
aquisição de refrigerados (dobar e micro-ondas para o Ginásio de Esporte Geraldo 
Magalhães do município do Recife, para atender às necessidades da SECRETARIA 
TURISMO, ESPORTES E LAZER de acordo com o Termo de Referência, anexo ao 
Edital, por solicitação através do Ofício 1785A/2019 SETUREL. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preçosegistrado, as especificações do objeto e as demais condias ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

EDSON 	AssInadiadeforma 
dIgItalpor EDSON 

CAMILO:OICAMIL"3. 533428912 
Dados: 2019.1018 

NE11.3REL4UR4-00i-CON:MATOS ADMJNISIRATIVO 
SETUREL-V413R-0.1 
tale de Apolo,.•35 Recife Pernembucb CEP'. 50.03d4.3 
Ppm: (111)31554591 Inin•mlfr  

933428912 oallt4 -0300' 
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MPRESA: COMERCIAL VANGUARDEIRA E RELI 
CNPJ: 10.942 831/0001-36 	• 
FONE. (47)3232-1221 
END.: Rua Fritz Spemau,1000 - Bairro: Fundos, Blumenau/SC, CEP: 89.055-200 
REPRESENTANTE LEGAI.: EDSON CAMILO 
E-MAIL: yenguardelmtébra guardgramm br 

LOTE 01 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

MEDIDA CITO CADUM MARCA MODELO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL. 

Refrigerador com 
capacidade para 275 

litros. 
aproximadamente, 

modelo vertical, com 1 
porta e 6 prateleiras 

gradeada removíveis, 
estrutura de base e 

Und. 4,00 45671 CONSUL GROSSAS RS 
1.795.00 RS 7.1E000 pés em aço, com 

sapatas de 
nivelamento ein 

oeflpropileno. degelo 
.semlautotnático, painel 
de controle externo, na 

cor branca, uso 
domestico, na volta 

2 

• 

Refrigerador com 
capacidade para 375 
litros modelo vertical, 

com 2 pertas c 
prateleiras gradeada 
removíveis, estrutura 

de base e pés em aço, 
com sapatas de 
nivelamento em 

pohproplleno, degelo 
semiautomático. painel 
de controle externo, na 

cor branca, uso 
domestico, na 	. 

voltagem 220 volts. 

ind. 3,00 

, 

45769 CONSUL. CRM51AB R$ 	. 2.855,00 
, 

R$ 8.565,00 

, 	Refrigerador tipo 
Mechar, capacidade 

total: 120 litros; degelo 
manual, compargmeoro 

de latas; gavetão de 
frutas; prateleiras 
removivels; Nvolt 

Und. 10,00 11574 
. 

CONSUL CRC121 RE 
1.141,00 R$" AW,DR  

SETCRELJUR.-0111-CONTE ATOS ALMINISIRATIVOS 
SPIJIMEleF4;Ilia7 
Cieh de Apoie,/ 25 iltdhlrreambizee CCP 9.44311-9•3 
rifle (31)33554618 2rwinedteDef ov“ 

EDSON Assinado de forma 
'r digital por EDSON 

CAMIL0:03933,CAMIL003933428912 
Dadds: 2019.10.18 

428912 	J-• 09:1123 -03100' 
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PREFEITURA DO RECIFE 

largura 482 mm; altura 
862 min; profundidade 
519 mm; peso 28.0 kg 

4 
Forno microondas, 
capacidade mínima 

para 30 litros 
Une!, 3,00 

. 
1984 ELECTROLUX MEF41 R$ 525,00 R$ 1.575,00 

VALOR TOTAL:R$ 2E230,00 

VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços sere de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, Produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Município do Recife, não podendo ser prorrogada. 

CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As otindições gerais de execução, tais mino os prazos para entrega e recebimento do.' 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste encontramse definidos rio Termo de Referencia, no Edital e demais 
anexos. 

4.2. Demais condições devem seguir o Decreto Municipal rd 27.07012013. 

4.3. É Vedado efetuar acréscimos hos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que ti' 	 o § 1° do ml, 65 da Lei n°8.668/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, e presente Ata foi lavrada em duas vias de Igual teor, 
que. depois de lida e atilada em ordem, vai assinada pelas pedes e dtsponlbilizade no 
Portal de Compras de Prefeitura do Recife. 

Recife, 09 de outubro de 2019. 

Pcu_u_c_ rckat  
ANA PAULA DE OLIVEIRA VILAÇA LEAL 

Secretária de Tudsmo, Esportes e Lazer 

EDSON Assinado de forma digital por EDSON 
,°‘CAMIL0:03933428912 

CAMILO:03933428912 ./ Dados( 2019.10.1809:11:34 -0300' 

EDSON CAMILO 
Comercial Vanguardeira Elreli 

SETUISEL4CR-P40 É-CONTRATOS ArailaISTRATIVOS 
SETITIZSLiatitaér 
/SS.,. !aula, iSS Atra! Persas.= CSP:5111.004013 
Frua /11,133Saarn 	  
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1 

EDITAL po PREGÃO ELETRÔNI~NMIOMBI 
ATA DE DECLflito'innc,, ;os 

. 	NUE: EB 131)5/~201Sat 
AQIDEICAO DE MODM :MMOS CORPORATIVOMMI41 AS 

OeGANIZAÇOÉSIMMEARES DO .CONDOESIODO COMANDO 1.1E 
OPERAÇOES flIECIAIS - 

A união, por intermédio da Base Administrativa do comando de operfict3ès 
13periais; Watt Sede liai Morai, Saldado; SSP 	Gucumbarki — Goiânia -.GO, 
inscrita nott.NFJA4Fsob ,St# 10.199.86010001s50, itestr•ito representada pelo Carona 
AtillÉkBAL TEU:EIRADA CUNHA NETO, Ordenador lhamas do Cornando de • 
61;ems)6es Espediais noraeado pela Publicação SIM& Oficial da UbidO — Seção 2 — de 10 de Altiluade.201.6 —Portaria Sir642, 4e109 de unho de 2016. do Comandante do 
Ekército Bansileiro,lateji o oo.CPF sob o Na 016.17(5U2 54...portador da Carteira de 
Identidade Nr '02035C1266 'MDEP/EB, dondidemndis julgamento da baitaca° na 
ra9doà3de 'CIÓ Web /to intmo cid:404,154a REGISTRO pe-PREços nS2 I ?20I8, 
RESOLVE registre as. aracus. diRs). ena~indieada(s) e qualificada® atuá ATA, 
declarado adm aalosscarcdá por ela(s) altatWarla(S) e nat - ausetídadeffir esaada(3), 
afendebdxi as abadiadas previstas no edrial,sujeitaiidoJse as parida taj brittliti5 dotistallien 
na Lei nn..666,4e 21 &jardim de 19931e dattalteracaeá, aunei:reto ar7.892, de 23 de 
jJeleadde 2013,r: am conformidade com as diapaelepes a seguir 

1. DO dar° 
ELP, A presendAta tern por objetb °registro de precaspans a cacatua! mest4320 
serviço de. AOMMOÃO DE MOBILIAMOS CORPORATIVOS PARA AS ottaeoksOrs mitrEAREs DO ~DOMEM AM COMANDO liE 
MIELIAOSES ESPEMAIS, espIcfflçádostS EM àtrIMO 1 do Turno de 
Referência:anexo 1 do edital de hegflo Metrêniáo SRP lar -2.1,20114. qu ê pane 
insule:desta Ata. 	.ech.r0a perysot . veiteadora, indevemdenternenhe de 
arsliscriCACS 

2. OOE PREÇOS, ESPECIFIOAÇOES E OIYANTITMEIAOS 
O :preeongisttado; espetificauats .do objeté a as demais condigas 

ofertadasnias)pnaposta(s)sge as que seqüela: 

• osRajlI/000,sarLxwAsg RIOUSTBIAECOMEROQ DE MOVEM. IltitiORTACAO e rasroarnçÂo 
. . 	isak.  

diftidede • . Volor 
G 	 Valer dobai Item 	 Especitiesitio 	 de 	: Unitário 	rind 	o-  - 

(R5l• medida. ' (u, 	... . 
MESA tigtr1oa2000/4900X/40.01Ri 
Suireiffile de metralhar Streedide do timbelhO 
prpal sobreposta a .ests.sura, Comuto 
theddroloote teranguler, e:0640o ars esnoca 
innaimanals nadado zaociedordarnm asrSdIS 
emdeerrieforto em doeriam mDP (Polireis dr 

	

40. Partiras .de  Mddin Eternidade) "com Apusera USD 	3.980,00 	70 . 210.600,00 
mita dr 25neini sentando. dui Mo M.M.  • 
Revestimento em leirderde melem:4de° de as 
minerais, cannuado, toai no reanimo adiam 'de 
espesses na pene superior einesideep titmjgoein coe 
madeiredot °urdir ItHSSz em teu' seu' perneado. 
Avutides cola Seira de arebarromo Md MIS, ;dm  
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Medido da polia composto por 2 partas de tabrfr „wn 
convendanais 	de 	vira 	de 	830ani 	arda, 

confeccionadas em MO M o MDP e utnitora (Mente) 
confeacionada em alundtdomodiado de 1808rtue do 
largura x 2150 nun de alarme na espessura de 70 mm. 
Composta per; Medulo de tarnathcpaddlotpan prata 
dupla, de 1808 Mn dé largura x 2140mm de altura. 

'Duas portes padreio de 872mns de largura ta 2110min 
de altura e 37m de espessara confe.ccianda em 2 
Mapas de Ivínrdebain arcana de atrit &espuma 
com pede ineata wmposta por orn Munia c cinco 
régulo de MDF de baixa pressão do 25m pont 
garantir a estabilidade daporta. As carpas sio unidas 
por adestrei tic pvc através do Sistema LIC'Pre1156 a 
quente e- o revestimento externo gomil acabanada, 
em laminado melem(nea em ambas as faca cozi Ma 
de borda de Inun em toda a peça colada a quente 
ataget de siamos Dama_ 	Estrutura da parta 
(batente) confeccionada em alumínio exata 
medindo de nulo de /Omm is 40mai e dt Mim de 
espessura. Pau estruma Psernpasm pectreapeçai dc 
alombai° estrondo meditado seccionadas...Ta &ama 
de 45° de Mona que anda das peças ao necessite 
acabamento e neto parafina A Pinção das peças é 
realizada 	através 	da 	roantonetras 	lde 	90s 	de 
50mmx66thoi c Ponde mpartimeonSactiondas em 
eliapa de Miado aneeidadasipor poesia &km R 
porta deverá existir um montante horizontal para ler 
fixado nos montantes *Móis das divisórias de 
illalleil, que sustente a estruma deporte. A enfuma 
(batente) é fixado .hos montantes Yediitat9 'Cintel:CS.  
nos módulos- de divise:dai e horizontal por sete 
parafusos auto aturranntes Mudos 4,2 x 38min 
Meça Mata sistema labilips. Ferragens; Debradiçat 

prt 	idottradiusi, .tipo aba ma, 
Ma de aço Moa 304 de sita 

A poma possui 
~enatados em 
performance Me 	mentira 	que 	suporte 	regida 

i  .litarMeaa sem danificar material. Cada dobradiça 
possui (liatálga de liateloxigrom e apeouri de 
2,5nun. 	A i  .dobadiça Mini 	deis 	*Mis 	Com 
rolamentos, COM doze admoestaras kitebnas Cada, que 
permitem o manejo Mehataerlie e abetteraMe porta: 

maio rtlavIdede. Dobradiça ma piar blindado 
que impede o arrombamento da poria ia partir das 
dobradiças. Suporta pese de Porte de eM 46143 cont 
irés dobradiças. Ponnitmeeit partos de fixand, Ma 
paraifixaMe da porta, ames de parafino *errante 
zincado 4,2 x 38 'Mina MIM cabeça bate 	 o DM 

Mimo ao para batente. envés do pedido auto: 
bruma zincado 4 .x M cabeça mémbeta sistema 
Philips. 

: 

; Peehadl": A feChathirá será-pita tráfego intenso e 
composta por uma mama confeetionada em liga 
Zlima, que penam a movimento de alaram 
possibilitada a 	Metam 	da porta kfrat,4 do 
ecielselileld0 de ITinCO; MIL URGI) COttatlierladO em 

fechamento da. pai liga em 	. q 	proporciona 
ama Lingueta ceififeseimada em liga Dunes, arn 
proporciona o trancantento da mem uni Cilindro 
confeccionado .em liga from que mana &lingueta 
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- e possui oito pinos de segredo e oito molas alternas 
permitindo uma 'nulação de 1206 umbinattares de 
Rema O cilindro ;emite o acionamento da 
lingueta alrarrts.de  giro de enave, que acompanha a 
feebadara em deras cópias; rinuirthapadnAabamento 
Para Stalirtralti pena que neurite melhor acabamento 
aptas o fixação do conjunto caixa: uma Conon Chapa 
pese fil(210.onobatenterpromovarldo maior segunreed 
no encaixe da lingueta durante roo da fechadura:0.am 
Conjunta Caixa confeccionado em aço 1006 ilde 
acomoda todo o conjunto de campam:dee intertrU de 
fechadura e perene o tnSse de cubos, inolà, 

a 	g' ric)-- 44 	x  
Kflt. 	' 42-> 

tina Pin . muco M e demais componentes 
pedra° def echadurt peraatrégn Intenso. °conjunto 
caixa possui espessam padrão que Permita Rue ° 
mamo sMar embutido na puta A Caraça* de 
tecliadtva na perta deve ser feita através de parellusoa 
zincados cabeça 	bata 	'Pema enfiam e devo ser 
II xddn aproximadamente à 1,10 de alua do solo A 
Maçaneta possuincabemento cromado. à mddulo de 
Rota dupla acompenha dois batedores comIcrtionado 
em abrolhai, ernfonnado cilíndrico com Maneiro de . 
25mm x3(irnart desnuda tianimpedir cuca portabate 
nas divisarias 	cada batedor possui um anel de 
borracha pan função de amortecimento, que impede 
que a' porta se dalliikl4C 411Z4ALC seu use e contribui 

Data amenizar engin no 44.XCL4e ti meswa ser abêtto 
de maneira btusci A fixação d 	h t dor 	kr? ê ao I) 
realizada atrevas de buchas S6 e parafuses -Zincados 
4,2 x 38 cabeça cluda sistema ãbiliPs. 
Montante bortauntal confeccionado em alumlnio 
extindade anediando de 	de SamourtImos sego 	 e 
1,5mm de espástica com 4 Unidades pura pennitir a 
colocação de borrachas de vedação 6mm x 44114 cai 
bomasha tipindosa e duas-cuidado para colocação 
de presilhas de montante. Mootent horizontal fixado 
nos montantes verticais (lamentes nos m6duloa de 
dirtsarias) através de cmartmertasa/14 confeccionada 
em chapa dl aço zineade,per ~505  "I°1"ãltakS 
3,5x16 cabeça chata Philips zincado. 
Apresentar danificada de conformidade eu laudo de 
ensaio de acérdo com as mulas. dá ABNT NBR 
S5.141 (ediono mais Menne) emitido pot tertititadora 
acreditada pelo INMBTRO; no certificado deverão 
estar identificadas° fabricante e o modelo ofertado. 
DIVISÓRIA PISO TETO—MANTA ACLISTICK 
Manta acústica para isotamemo 14411144 C actdoe 
bainn condulMitidade térmica e elevado índigo de 
ANOS 3o .cdstim, com espessura de 25mm. 

g9 1.000 164,1006/0 

62.. 

DIVISÓRIA 	PISO 	TETO 	— 	PERSIANA 
IFIORIZONTAL 

M2 390,00 800 112,000,00 

1 

Persiana horta 	 Mus) tal (Et tie 	conlposta per 
laminas de alurnfilio .  de to mínimo 15men. cort 
sistema 	manual 	de 	controle 	de 	luminosidade' 
Sginuaria). Parte auperior (cabeceiro), em chapa de 
ao &Ruela, tudbido aproximademeote 0.810 de 
comprimento x 0,250mm de struni. Tampa da 
cabeceira em.pogetlleno Mictado de baixa densidade 
Pene bitolo. em tubooblonansiondsinsiosbnoonia 
ao conjunto T0144 dá Cabeceira, cavaletes-c 1111"110r, 
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Injetado 	em 	policiamo, 	pennitindo 	perfeito 
batia de haises adegado k:10.2 	UseycV 

policarbonato 

acabamento tl peça; Tanga 
em polidopileno Plains danadora de Ifintitia EM 

rua dedo UVA. Cordas de fiada, e 
alinhamento das laminas em nylon trançado, na cor 
predominante da poraiana. CadarçO 	que ~Tad 
abertura/fechamento da 'Miga da persiana em nalon 
trançado,na cor predominada da ambito. 	- 

. 	13;  
SERVIÇO DE DESMONTAGEM 
Consiste na prodtadlo -de servIçO Pata d*twtIage'i 
especializada 	de 	divisadas 	piso 	teto 	peia 
~andamentos. 

M2186,00 1.500 279,000.00 . 

SERVIÇO DE MONTAGEM 
Consiste na prestado de serviço para ~datem 
apeclalidady 	de 	divisarias 	pitto 	teto 	re 

semenelamento& 

o1 al1,00 1,500 za 	,Ocr 

Total G4 4.355.700,00 
Total 0=1 17600.8111A 

VALIDADE DAATA 
A izilidade d6Ata de fiegistto de'Preen5 sai) de l2 meses, a partir de sua 

flatinatura, não podendo ser prorrogada. 
REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

4.1. 	A Administração Salino) pesquisa de incitado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) diaa, a fim de verificar a 
vantajosidedç dos preços registrados nesta Na. 

	

4.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos -em decorráncia de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleat o misto do objeto 
registrado, cabendo a Adi:Moleira* promover as begociades junto ao(s) 
farnecedot(es). 

	

4.3. 	Quando O preço registrado teimar-se supeficir ao preço praticado no. 
mercado por motivo superveniente, a Admkistmção eOnvocaM o(s) famecedor(cs) 
para negocier(em) a redução dos -preços aos valores priaiendoâ pelo mercado. 

	

4:4. 	O fornetedor que tino aceitar reduzir sei preço ao valor praticado pelo 
Moniacto será liberado do Compromisso assumido, sem aplicação de penididade. 

	

4.4.1. 	d. ordem de classificado dos fornecedores mie aceitarem redigia 
seus °recos aos valores de nietçado observará a classificado  

	

43. 	Quando o preço de alertado tomar-se superior aos preços registrados e .o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão serene ador poderá: 

	

4.5.1. 	liberar o fornecedor do conipeornisso assumido, biso a 
comunicação ocorra antes da podido de futicarei/inato. c sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos inativos e comprovantes 
apresentados; é 

.432: convocar Os demais fornecedores nate assegurar igual 
oportunidade de negociado. 

	

4.6. 	Não havendo êxito nas nogoelaçads, o ardo gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vanMjosa.. 

	

41. 	O registro do fornecedorserá cancelado quando: 
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4.7.1. 	deacumprir as rondicties da ata de registro de preços; 
4.7.2 	Mio retirar aMota de empenho ou instrumento equivalente no,  
estabelecido.  pela Adiu/nig:ragu, sem justiÈcetiva aceitável; 
.4.7.3. 	amo aceitsr reduzir a seu prego.registrado, na hipótese deste se 
tomar stmetior aqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. 	sofrer sancáo administrativa cujo efeito tomem proibido • de 
celebrar contrato administrativa, alcançando o órgão geteneiador e orgão(r) 
participante(s). 

4.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 56 I 562 
e 5,6.4 será formalizado por despacho do órgão getenciador, assegurado o 
contraditório e eampla defesa. 
4.9. 	O cancelamento do registro de preços podeã ocorrer por fato 
superveniente, decorrente cie caso lbrtuito ou forço maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente compmvadm °justificados: 

4.9.1. 	por razão deinteresse plico; ou 
4.9.2: 	a podai& fornecedor. 

.5: CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. 	As condiçdes gerais do fornecimento, tais como os prato para entrega e 
rebebimento do objeto, as• obrigações da Administração e do fornecedor registrado„ 
penalidades e demais condiOes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência,. ANEXO AO POETAI,. 
52. 	E vedado efetuar acréselmos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acreseimo de que trata õ .§ 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93. 
5.3. 	A ata de realizado da sendo nública do 6/tegão, contendõ a relação dós 
licitaiates,oue acolitem cotar os bens ouserviçoscem preces iguais ao do licitante 
ztat~Â~m ,6aestgálgssgrao gera 	 s termos 
art. 11 SC do Decreto n. 7,892 de 2014.. 

Para firme& e validade do pactuado, apresente AtÉrfoi lamada em 02 (dum) vias de igual 
Icor, que, depois de lida e achada Cm ordem vai assinada pelas partes e encaminhada 

bouvert  

Goitraid— GO, 25 dejualm de 201B 

ADHERBAL 
Ordenador de Despesas daBase Admmi 	do Comando de Openterra ÊsPeelais 

A NETO - Cel 

o 
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13/0612010 	 AVISO DE LICITAÇÃO PREGZO P21/201(1 - IJASG 1600gB - Diário Oficiar dia Unlâo - I 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO  

  

ublic do em' 28/05/ 01 	Edição: 1011 Seção; 1P n 18 
&mão: Minisf no da O fe a/Com nd d Exército/Comando Militar do Planalto/comando de 

Operações Especiais/Base Administra va 

AVISO DE LIGITAÇA0 PREGÃO N°21/2018 - UASG 160098 

NP Processo: 212018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Abertura de processo licitatbrio para aquisição 

de mobiliários corporativo para as Organizações Militares do Condomínio do Comando de Operações 

Especiais. Total de Itens Licitados: 00084. Edital: 28/05/2018 de OUSO às 121-100 e de 141100 às 171400 

Endereço Av salvador S/nr Jardim Guanabara Goiania-go GOIÂNIA - GO ou 

woviscomprasgovernamentais.govbfiredil/160098-05-21-2018. Entrega das Propostas: a partir de 
28/05/2018 às 081100 no sue www.comprasnet.gcv.br. Abertura das Propostas: 08/05/2018 às 08000 no sita 
Avôs comprasn et .g  oxbr. 

ADHERBAL TEIXEIRA DA CUNHA NETO 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 25(05/2018) 160098-00001-2018NE000086 

littp /M1snini imprensanacional fiov br/web/guest/mHtenaNessel_publistierKujiworze2mb/conienwenw 
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Página 18 da Seção 3 do Diário Oficial da União (DOU) de 28 de Maio de 

2018 

lilirmGNS1 

Publicado por Diário Oficial da Unláo 

COMANDO MILITAR DO PLANALTO 

COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 

BASE ADMINISTRATIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N 21/2018 - UASG 160098 

169  Processo: 212018. Objeto: Pregão Eletrônico - Abertura de processo 

licitatório para aquisição de mobiliários corporativo para as Organizações 
Militares do Condomínio do Comando de Operações Especiais. Total de 

Itens Licitados: 00084. Edital: 28/05/2018 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 

às 17h00. Endereço: Av. Salvador 5/nr Jardim Guanabara Goiânia-go 

GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.briedital/160098-
05-21-2018.  

Entrega das Propostas: a partir de 28/05/2018 às 08h00 no sito 

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/06/2018 às 08h00 
no site www.comprasnet.gov.br. 

ADHERBAL TEIXEIRA DA CUNHA NETO 

Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 25/05/2018) 160098-00001-2018NE000086 
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( 
PREFEITURADO  

RECIFE 

Ata d• Registo de Penteie 025/1016 

~em Lielladdrie t 016/201S Prego Eklriaita n 015/281g -CPLCC 

hmesemade(s): ÕrEMs e FM:idades da Prefeilora do Reelfe 
orgia Geresecisdoc Sentaria de Planejamento. Adubam:rede e Gaseio dePessoa 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
REGRE-rosai:nem-NA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
GERMICZA-DERAL OE LICITAÇÕES E COMPRAS -GO= 

O; 

O MUNICÍPIO DO RecIFF, eipi e 10.565.000/0007-92, tomsedem Rafem Prefen ~Mo Farias, silo no Cais 
do Apoio, 925, Miro do Recife..Recife/PE, avavée da Secunda de Planejamento, Admiástraçao e Gentio Pessoas, 
representada por seu Seereffuio Executivo de Adminismegn e OessEe de Pessoas CARLOS EDUARDO ALUIU 
PACHECO, brasileiro, casado, Administrador de Empresg inscrito no CPF sob 0n 454E65.574-4. portador da cédula 
de identidade a°15641105 SSIVEE e. do OUITO lado a Empresa MOV. SUPRIMENTIOS LTDA, com sede na marrei 
Caiara ir 245 A. Cenho 	barcaça da Mem/PE, CNN re 11.555.207/0001-49. neste aro representado pelo St 
Otavio Pereira tinham; CPF/AfF 912.186393-00, com fulcro nos dispostos no Edital do Anã° Eletrônico e 
oi5t2014 Procedem I" ~SIM de Preços COM validade de 12 (doze) mese ^ainda 	-pie de papel reciclado 
tamanho 	, para atender 	órgllos Entidad da Prefeitura do ReciR, conforme especificações e condições 
Presntes 	Leis 's g 666/1993. e 10.5202007, dos Decretos ~pás o' 22.5912007, 27.0702013, 
29,5492016 e ern conformidade oam as disposigres a seguir 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Eomemonmo de reaum de Pife Ri ad ema 4, to branca desarme no 
Teimo de Refunda 

DO MODO DE FORNRCIDIENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O medo de fornecimmto é parcelado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto licitado serA executado de acordo com os termos fixados Termo de 
~ia 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cukusuia QUARTA - Coastiimeta olnipOer de ~Mit da Ais daIkagigire de 

1 - Promover anda Resteisa de mercado, de forma eeneren-  que w Preços 
	patillatP3COM 

compatíveis com os praticados no mercado; 

11 - Acompanbar acenem fiscalização da marcação do objeto liendo. ~és de servidor especialmente 
designado; 

- Comunicar à Contraterb., por emb. sobre iMperfeiyiNs, falhas ou irregularidedeS venlicadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou contido; 

PARÁGRAFO (iNICO - Ema Ma não obriga o Maniel'pio do Recife firmar conntaeSes com os fornecedores 
man preços tenham sido regáttados, podendo ocorrer licitapd espedfroas pare o objeto deste Ata observada a 
legislação prutineme, ando magma& preferEnt d fornecimento ao detentor do registo, 	igualdade de 
conàc-na 

CLÁUSULA QUINTA - Condirem obligelRes do FORNECEDOR 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE FUNDAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA De mnittirsranlo - suo 
FAFPFro 1PFIN. DE ucrrinees !COMPRAS - 6GL1C 

I - Informei. no praia máximo de (cinco) dias amidos, quarto à aceitação ou nio do fornecimento a outro 
órgttro da ArInsidabação Pública não participante deste regiam de preços, cla venho a "(airosa o inter000 em 
alizar apresente Ata 

DA VIGFNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA SEXTA - A agencia da Aia de Registro de Preços é de 11 (dose) moas a contar de sua  OnOnlin, 
produatado seus efeitos após a publicação de seu amam no Diário Oficial do Munielpio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado crena atuada= nos quantitraves findos pela ata de regam do preços. 
inclusive o soda:imo de que ttao§ do ai 65. draw rf g.666, de 1993. 

DOS PREÇOS REGFAIIIAROS 

CLÁUSULA SAMNA - O, paços registrada, os qualitativos. as marcas, • empresa km:tecedora 	nome do 
reansoname legal atm os consizems do Anexo Ides. Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEMO - O POPO reiOliadO poderá aw revisto em decanta:ia de Neutral redução daquela 
praticados no illeittlit ou de Etre me eleve o custo dos serviços registrados, devendo ser promovidas negociaçars 
comas fornecedoras, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - (Aos& o preço inicialmente registado. por motivo superveniente, terosase superior 
em preço praticado no mercada, e Ganida Gera de licitra6es e Compras dever& cavacar o %amoedo; a fira de 
negociar a reação de seu preço, de forma a adequLlo à média 'penda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado Mmar-se alpaca aos paios 'atados co fornecedor 
aumenta rala!~ fradananade coa comPromultes do que !Mo Pede ~rir obága(Nee arOwnid^ ° 
Município do Recife podai liberar fornecedor do oomprnerásso assumida sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos 	em 	as apresentada, a se a comuniallo Onteonder O pedid0 de 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer ~ala 	decorreras da TerViSiD BOO podada ultrapassar os 
prateados ao ~o 

PAR ÁGRAFO QUINTO - As alo:rocas de preços °úmidas de revisão. no c ao de desernalibrio da equação 
econômico- trancara, met palia/asno Diaio Oficial do Municápio, 

PARÁGRAFO SEXTO - Na laNtese de sobrevirem fatos impreasads, ou previsíveis. roam do Consequencias 
incalutiveis, retirara/ia os impeditisos da execução do ateado, ou ainda, em caso de força mai , caso fortao 
ou fato tio prlocipe, configurando álea econômica annalineria e ertmoonêtratual, a relartrio que as patos pactuaram 
inicialmente entre os encargos da emplesa coaxada e a retribliÇãO do Contratante poderá ser revisada com vistas à 
~atenção do emolindo WallólniCO-fillanCeir0 do mamo. 

PARÁGRAFO stnmo - QUliSqlter lotrums ou encames legai criaras pelo Governo Fedem], alterados ou 
extintos bem [0010 a snperveniência de disponi:Ne legais, quando oconidas apôs a dala de apresentação da ProPosia. 
de comprovada TCPCROSTIO MS preços contratados implicarão a revisão destes pau mais ou pra menos. conforme o 
cosa desde que da~tre ~vades nós de agaloa e a &matinada ~iate 

PRAZO CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO. 

CLÁUSULA OITAVA - Os materiais deverão ser atrregues em aba 10 (dez) dias, acouta do recebimento da cópia 
da Nota de Eff enha 

PARÁGRAFO UNICO - Coçninuc no pau» animo de 4.4 horas que antecede a ala da entrega os moiras que 
impossibilitem o emnprintento do pia prevista COM adevidacomprovação- 

CLÁUSULA NONA - Prazo de validade e garfflua de reposição: 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 

  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRUPARTA-RXECtrtIVA DE ADIWIMRAÇÁO READ 
OERÉtICIA-GERAL DF LIG-FAÇÕES E ~MUS -GSM 

GGLI 'd•-•\ 
Prefeitura- 
tio Recife 

FL.   

1 - Quando o produlo tiver validade, este deve ser ~le 	ardoimo ( ) meses da 	Por 
vencer, • contar da data de entrega definniva dos mesmo 

11-O produto deve ser mdesfitiddo num maio de 5 (cinco) dias Meia. quando apnuentar defeito de fábrica ou rn1 
qualidade. 

- Rfiguar a entrega do objeto em perfeitas comfiedes, conforme especificações, prazo e local mosquetes no 
Taloa de Referindo e seus anexos, resseltando que todas as despesas de transporte 	unas 	asarias 
cumprimento das obrigaffies serão de zispiesabdidade do Comeeedor. 

CIÁUSULA DÉCIMA - Ernhalzons: os produtos deverão ser entregam embalagens próprias do Nhtiuta 
acondicionadas de forma pernil* o manuseio e estagnem, sem comprometer a qualidade e durabilidade das 

odinos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O objeto ume iteuitoe•  será recebido pelo EatvidOI responsável pelo atesto, 
nas seguintes comb9enn: 

1- Recebimento provisório. no prazo de 03 (três) dias ((Cia .nem elbite de PeReüer vailistae de confonsedsde 
~beis com o) eelatnifiesffies etgidag 

- Recebimento definitivo, no prazo do 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório. após • 
verificação da quantidade e da mialiae ~do a qualidade do b 	sua 	werue aceilaçáo pela 
Administração, medi:o/tete= cimuneemciado 

PARÁGRAFO ÚNICO - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do ficigude pela 
veracidade dm infoonapbes epelaqualidade e quantidade dos bens fornecidos, devendo • mesma. substitár, no prazo 
de 03") Ima mis, guk  min adicionai pia a  premo"'  do Recifb, quilham( he,m que não atenda ás eepecificaFdes 
exigidas, saboaria de ser considenda inadimpleate e ficar =grita aplie•Kao das Penedldades ProvisMs edfiNl. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O pegameoeo será ereiutedo no prazo de aid 30 (aima) dias, após o 
neeehimeato do Meto bcroado, Em:diante a apresentação da Nota Pisada,  atura devidamente atestada Pelo solvido( 
respoodvel pela fiscaliza* do contr.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de limidação de 
(Malquer obrigação' . Esse fido ião será gerador de direito a reajustamento de preme ou a atualização mond-Mie 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No corpo da Nota fiscal. aa em tanipo apropriado, degargão) ser informado(s) o(s) 
nâmero(s)da(s) nota(s) de empenhe(s) coneSpoodento(s). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na nota fiscal/fatura deverá consta( • desunho completa dos produtos ennat^ 
~do produto, o lote de febiceçao, bem como a quantidade, o prego unitisio enramo total de cada um deles. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores constantes das notas fiscaislfrogers devem ser expressos em moeda comete 
nacional. 

PARÁGRAFO QUINTO- Ocorrendo afogo no pagamento, verificado por odre exclusiva da ADMINISTRAÇÃO 
haverá incidência de SIM monetária e )(uns de roam sobre o valor devido, desde a data final previna para o 
pagamento are adue de sua ~a realin,glo, com base na vença° acumulada do PPCA e no percentualde juros de 
mora de 0,5% (meto por casa)) MéS. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipiStse de incidência de encargos por atrasos nos pag;ameotos devidos na forma de 
ibm anterior, os autos devem ser ~dos com es jogificatives correspedideaa a lerem avaliadas pela autoridade 
competente, que verificará se é o ano de apuragge de espineabdidades para imp•rMigao de Penalidades a quem doe 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será recolhido o valor do pagamento o vaio( da multa aplicada ao Fornecedor era razão 
de PenalizaçãO, transitado o devido processo administrativo 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, MIMONISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SICRITARIA-0(EaFTIVA umeasnocio - suo 
Gabo:m.~1.0E uctopkg e cOMPRAS - GGLIC 

PARÁGRAFO OITAVO - Na Nota Fiscal/Fatura deverá_ ser indicado o nome do Bento, nome e Muno da agencie 
e número de Gaite Corrente onde será meando o valor releia° ao pagamento consterne daquele docimbento. 

PARÁGRAFO NONO - O fornecedor deverá apieeenba. juntamente com a noa fiscebtature dos serviços. as 
~bale; de eomPecTaPfio de regiduidede fiscal e trabalhista 

PARÁGRAFO DECIMO -A ADMINISTRAÇÃO efetuadas netençóes bibutirlas obriga:idas 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - À AM de Acabem de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor 

I - Descummir es ~dição da ata de registro de propos mbiganci do 'usinam:do convocatório que deu 
origem ao Regilftle de Preçoó 

- Nã cerrar nota d empenho ou instrumento equivalem/c no praeo estabelecido pela Conreabla sem 
justificativa sacitinTA 

III - Nio acedes reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste tomar operior aqueles prateados no 
mercado: ou: 

- Sola sanção previste nos moines IE ou IV, do capei, do art g7, da Lei te 86M993. ou no na 7', da Lei a* 

PARÁGRAFO !RATEIRO - O cencelarnento k móientoa nas hipóteses previstes nos incisos I, U IV deste 
~A será %adindo por ~ato do órgão gonu:redor, assegurado o conmeditório e a ampla defesa_ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ombreado cerwelearento do preço gistrado, o Renecedor sei infamado por 
conmpendbocia ÇOIR aviso de receleimento. a Aos segeibeaade PIOCS _t-.. •h de Presente AN. 

PARÁGRAFO TERCT-1110 - No caso de ser ignorado, incerto ou inecesehrel o endereço do fornecedor, a 
coiremicerAb será Eira por publicação no Diário Oficial do Mimicipio, considerando-se calcado o preço ~Mo 

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitação do fona:ceda pont caucclareento dos proPOS ̂ Wstrados poderá  "ao ser 
ao:~ pelo Município do !toe" &cubado-sea est,12, neste cazo. a aPticaçao dms pamdidadeaprovisiss nesta Ala 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancalemamo do meço registrado, cearão todo ea atividades do Fornecedor 
releriam ao respectivo negióso. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar era Ata. NI 'cápi do Recife 
poderá. 	tad .vo critério, suspender • sua execução ou suster a pagamento das fpures, ató que o fornecedor 
cumpra ~abricote a oandição oarucarad infriagida 

DA UTILIZAÇÃO DA ATARI REGISTRO DE PREGOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ata de RegiStr0 de Preços, durerde 	vadida poderá ser delirada por 
qualquer órgão 	eidede da adiuMistração pbblica que não tenha policipalo do arome 1 DMA% di 
anuência do órgão germeáador. desde me devidamente jualiSceie • vantagem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Gabem ao fornecedor benofidiftio da Ata de ~sito de PTCÇOS. hservad 
condições nela estabelecido, apuí pela aceitação ou não do Torneames desde que este não prejudique as 
olmigaphes anteriormente essumides com o MERO gerenciadoe e  abflos Parbe~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisição ou contretações adicialees a que se refoge est t não poderio 
exceder. por Órgão ou artidede. a cem por cento dos quentimtivos dos itens do iIISITUZI.trit0 convocatório e registrados 
na ata do registro de preços pira o órgão gereaciedef e enaosPartialmtes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As :Sedes Mbe, eventualmente matizadas por !órgãos Mb precipitam, do poderio 
exceder, na totalidade. ao  Tantuplo do quantitativo de cada item regist-ado na ala de registro do preços pano órgão 
goenciador e órgãos peeticipermes, independente do número de órgãos não ParticiPmeres que "tern"' 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 268ff1a7-580d-4c32-8b0b-334c853b005b



LIC 
eiture 

do Recife 
FL ° 

ARTA DE MAREMMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE Pesson 
secarrawnectrrivit DE aorwasnaçÃo - SEAD 

GEPÉRCIA-GROM. E ucrraiges e COMPRAS- GGLIC 

REFEITURA DO 

RECIFE 

PARÁGRAFO QUARTO . Ao da o policio= que aderir & Mn compete os das relativos à cobrança do 
comprimem, pede Ienuseedos, das obrigações con~nerde asnenidas e a aplica, obsemads  a arnPla derem e o 
contradiMrio, de evezeMeis penalidades decorrentes do desonopimeato de cláusulas contraia em telapio as suas 
próprias contratao‘a, Sanando as °comendas ao &gap ~ciados 

DO RENIANFIAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA DECENA QUINTA- Nas ates da regisbo de pra" as quantidades preváras para os itens cem preços 
~dos poderão 	Rajadas pelo órglo geri!~ entre os óras participantes e não panicipantes do 
Wocedimento heimbirio paio registro de Preço' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ronani~ de me Ana Cda cláusula poderá ser feito de dqsão ~pune 
Para &go pamcipante ou não panieipaftle. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de manejam:ato de órgão participante para órgão Mo participam, devem 
ser observados es (imane previstos aos parágrafos segundo e terceiro da aldose/a décima quarm. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito do dispa. insta 1k nula, caber& ao firgbe Emaciados tine 
mmeeismemo  solicitado. tom *redução do q~liVO àni~te ~do pelo dcgS, ~tinira, desde que 
IMA pALvia antibut do Orgão que vier a sofrer redução dos ~ativos Mformados. 

DA PREVENÇÃO E COMEATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O FORNECEDOR deved autorizar 	Mtio da Adnum—stração às 

coito, registros e danai; ~anua Manados â apresentação da proposta e á execução do contraio, nos termos 
dalÃMuMoipaI,fI7.755í2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As infonnaçfies obtidas em conformidade fio (Reposto nest lârmila ,es udlizadas 
apenas pena Ans de fiscalização acerca da regular ~MOO eatual, vedada sua ahrsaarao para qualquer outro 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLARSIRA DECIMA SÉTIMA - O remoo abicado para realizaçllo do objeto desta ata " armado da( ) 
doiseão(des) orçainendria(s) do da gereaciader a dos Órgãos ParOciPea 

DA PUBLICIDADE 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - O ciaram da presente Ata de Reffistra de Preços sai publicado no Diário 
Oficial de Municfpio. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - A Ata é decorrente dø PIODEBSO Lieiteufrio n 016/2018, Pregão Eletrênico 
015/2012 CPLCC, h(1111101~ peta Alliterifiblia ciespeteate da &enataria de nocip0000to, Admintdrao e 
Geable de Perimam 26. de Combro de MIS. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Todas as aliados que se amem necessiorias serio aviso-adiu por intesmddio de 
Imitara de tenno aditivo apresente Ata de Registro de PHIV:d 

DO FORO 

CUMULA VIGÉSIMA PRPREIRA - Ria desde já, declarado pelas partes o Toro da Comarca do Recife. 
Capitel do Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas on gasearias suscitadasna etreuilo do Conoto. 

Cl 
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GGLIC 
Prefeitura 
do Recife 

FIA° 

PREFEITURADO  

RECIFE 
secArredua CE PLANEMMEN112, ADIIINISTRAÇÃO E GEMO DE PESSOAS 

SECRETARWERÉOMVA Cet ADMINISTRAÇÃO — SEU 

GÉRÉNICIA-GERAL DE 1.10174159 E comam-Iam 

E, por talarem de piem acordo. foimm as proles o peneis instnaneato am 04 (quatro) VOS dC gol teor fomo, 
para Junco efeito de dinsdo 

rCNPJ: 11.555.2071000149 
Nov SUPRIMENTOS LTDA - ME 

Rua Frei Caneca -245À 
CEP: 54.735-795

L.  

	• 

SÀOLOURENÇODAWA-PE 
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GGLIC-  '‘\ 
PrefeiNra 

Recif e 
.N°  0-+  

SECRETARIA DE MANEIAM HM, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARELEXEDITIVA DE ADMINISIRASÁO — SEAD 
ftERIDCM-DERAL DE =moas « COMP R3 - earc 

ATA DEREGISTRODEPREÇOS 025/2018 —ANEXO! 

Et dm-umente é pilé Mtegrante da Ata de &miam é PICÇOS tf 025/2018, coldnedi ince o Município do 
Recife e a emprem wucederi do cena= coes preços estio a seguir mmstradm. por item, em face da1"lb.* 
do Priv% ~Ama mana ante 

EMPRESA: MOV. SUPRIMENTOS LIDA CNPI:11355.207/0001.49 
REPRESENTANTE crrAwommesmA LENNANes 
FONE; 81-3525-3702/ 81-33434M /81• 9925-2374 /8'- 9978-0479 

mov@movamimentosoombr 

COTA PRINCIPAL 7S% 

tiligl tkáírle , 

j Papel reciclado A4, Irmo, resma 500 
folhas 

43615 135 203 RS15,03 AS 2032 101,09 

Semi total Rf 2.0.32.101,09 

PREFEITURADO  

RECIFE 
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PREFEITURA DO  

     

RECIFE 

     

     

     

       

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO SEAD 
GERÊNCIA-GERAL DE LICITKIIES E COMPRAS— Gale 

Ma de Regislm de Preços n 026/2018 

Processo Lieltatórlo V1116/2018 	Pregas Eletrônico e 015/201/1—CPLCC 

Interessadepip orgias e Endeladee da Prefeitura do Recife 
óegdo Geremiadon Secretaria de Planejamento, Adnilliltr1100 e Cutia de Possais. 

O MUNICIEM/ DO RECIFE, CHIN né 10.565 00030001-92, com sede no Palácio Prefeito Antônio Farias, sito no Cais 
do Apoio, 925, bairro do Recife, Recife/PE, através da Secirtaria de Planejamento. Administração e Gesão Pessoas, 
representada por aro Secretario Executivo de ArimmistrarAo e Gestão dc Pervoas - CARLOS EDUARDO MUNIA 
PACHECO, brasileiro, casado, Aehmmstnidor de Emprefd, intento no CPF sob o na  454.865,5744, ponador da cédula 

de identidade n° 1.564,805 SSP/PE e, do outro lado a Empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM 
GERAL LEDA - ME, com sede na Av. Esancia, na  392, Are.iaS Recife:PE, Ctel n° 24 658.17W0001-26. neste ato 
representado pelo Sr ALIIÁSIMIC Pereira Pessoa, CREME 185.923.504-04, Dam fulcro nix dispostos no Edilal do Pregâo 
Eletrônico rié  015/2018, procedem ao Registro de Preços com validade de 12 (doze) meses, visando a ironia roâo de 
papel reciclado tamanho A4, para atender aos &pária e Entidades da Prefeitura do Recife, conforme especifica-0es e 
condiçôw previstas nas norma Leis tr's R 666/1993 c 10.52032002, dos Decretos Municipais tf 22.592/2007, 
27.07032013, 29,549i2016 e em conformidade com as disposições a seguir 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA — I orneeimento de resmas de papel redelado, tamanho Ad, cor branca descriam no 
Termo de Referência. 

DO MODO DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA SECUNDA - O modo de furneciinento é parcelado 

CLÁUSULA TERCEIRO-0 objeto [PM ellellItad011a mordo com os termos fixados no Termo de Referem:1E 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUARTA —Constituem obrigasSes do GEsToR da Ma de Registro de Preços- 

I - Promover ampla pesqui a de mercado, dc forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compativcis cem os praticados no mercado; 

II - Acompanhar e exercer a fiscalização &I circ.:Pilo do objeto, através de servidor especialmente designadoi 

TI! - Comunicar a. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou in egularidades venf radas no objeto 
fornecido. pare que seja substituído, repartido ou corrigido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Esta Ata irve obriga o Municiem do Recife a firmar contratarves com os fornecedores 
cujos preços tenham tido regigmados, podendo ocorrer lierviçoes especificas para o objeto desta AM, observada a 
legislacôo pertinente. sendo 'soprada preferôncia de fOrneWit121110 ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 

CLAUSULA QUINTA —CDOStallan obrigações do FORNECEDOR: 

1 - Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos, qumte à aceite-0o ou dão do fomeelinento a (rubi) 
tugiu da Adnuoistração Pública. não pani eipante desce registro de preços, que venha a manifestar o interesse em 

Â
., 	unir.= a presente Ata 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO —SEM, 
GERMICIA-GFRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS — OVEM 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSUI A SEXTA — A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
produzindo seus e Feitos aros a publicaçáo de seu extrato no Diário Oficial do Municiem 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado efetuar urbanos nos quantitativos fixados pela ata de registro de Preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o § r, do cri 65. da Lei n"5..506, dc 1993. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SÉTIMA — Os presas registrados, os quantitativas, as marcas, a empresa fornecedora e o nona do 
representante legal São 05 constantes do Anexo I desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O poso registrado poderá ser existo em acometia a de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve e custo dos servias registados, devendo ser promovidas negocimam 
com os fornecedores. 

PAR ÁGRAFO SEGUNDO — Quando o presto intemlnante regisnado, por mona superveniente, tomara superior 
ao preço praticado no mamado. a Gerência Geral de Lotações e Comprais deverá convocar o fornecedor, a Pin de 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo a média apurada. 

PARÁGRAFO TERCEFRO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que nao pode cumprir o obrigações assumidas. o 
Munielpio do Recife poderá liberar o fumeteNor da comprei:tusso assumido, sem aplicação da penalidade. se  

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comua:nolo anteceder o podido dc 

PARÁGRAFO QUARTO — Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisa não podeaão ultrapassar os 

praticados no mercada 

PARÁGRAFO QUINTO — As alterações de preços onunevs de revidai; no caso de desequilibno da equação 

econômico- financeira, sala publicadas ao Dieta Oficial do:lama:luto 

PARÁGRAFO SEXTO — Na hipâteee de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou pres atoeis porém de consequéna as 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, sai caso de einaa maior, caso fortuito 
nu fato do mineiro, anilam-ando álea econômica extraordinária e carracontratual, a relaXao que as panes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da emproo contratada c a retribuição do Competente poderá ser revaada. com  vistas 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do canto. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Quaisquer tributos ou encargos legais Crladaq. pelo Governo Federal, alteradas ou 
extintos, bom ama a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de Presenteei(' da proposta, 

de aOrtipidIVatba repercussào nos preços contratados, impt icarfiu a revisão destes para nade ou para menos, confoi me a 
caso, desde eme devidamente comprovados através de cálculos e a documenta:o pertinente. 

PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - Os materiais deverão ver entregues em até 10 (dcz) dias, a contar do rcrcbimento da cópia 

da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Comunicar, mi prazo mnômo de MI horas que antecede a data da entrega, os votivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previam com a denoda comprovação 

CLÁUSULA  NONA Fra20 de validade e garantia de reposição; 

1 - Quando o produto tiver validade, cate deve ser entregue com no mininao O (seis) meses da validade por 
vencer, a contai da Moa de entrega definitiva dos mesmos; 

II - O produto deve ser substituido nurn prazo de 5 (cinco) dias úteis, q ande apresentar defeito de faria ou má 
qualidade, 
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GLIC 
Prefeitura 
do Rede 

FL.N:004/ 

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO —SEM, 
urahrscrArnous DE LICrisMUES E COMPRAS — GRUM 

ITT - filmai a entrega do objeto ern perfeitas mu bebes, conforme especificações, prazo c Ima] constantes na 
Termo de Referane Ia e seus anexas, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras neerssánas ao 
outerriMentO das obrigaçóes serão de responsabilidade do fornecedor 

CLÁUSULA DÉCIMA — Embalagens: os produtos deverão ser entregues em embalagens pi opilas de fabricante. 
acondicionadas de forma a pernil o manuseio c estocagern. sem comprometer a qualidade e durabilidade dm 

ÁlISULA OSOCIMA PRIMEIRA —O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto. 
nas seguintes çondirnda 

ÁRecebimento provisório, no prazo de 03 (três) Partireis, Iram efeito ds posteriorsunricaça° da conformidade 
dos bens com as espoe Ificarnes exigidas; 

II Recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) Mas Reis, contados do recebimento provisorin após a 
verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens e sua consequente Remirão pela 
Administração, mediam< temo circunstanciado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O recebimento provisório ou defiram° não esolui a responsabilidade do limem pela 
veracidade em inRunações e pela qualidade e quantidade dos bens fornecidos, devendo a mesma, submuir, no pruri 
de 03(três) dias úteis, sem ónus adicional paras PTCÍCiLin'A do Recife, qualquer aem que não atenda his especificações 
exigidas, sob pena de ser considerada landim:Alente e ficar sujeita e RIMO.° das penalidades premias no MAI 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — O pagamento sere efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento do objeto licitado. mediante a apresentação da Xoca Fiscal/Fatura devidamente arestada pelo servidor 
responsável .pela fiscalização do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ranhura pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de 
qualquer oliHgaçãu Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária 

PARÁGRAFO SEGUNDO — No corpo da Nem Riscai, ou em campo armou nado, deve-cério) ser informado(s) 
nfimero(a) da(s) noto(s) de empenho( s.) correspondento(0. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição completa dos produtos ene' egues, o 
código do produto, o lote de fabricação, bem reino a quantidade, o preço unitário e preço tora] de cada um deles. 

PARÁGRAFO QUARTO — ot valores constantes das nulas fisraidfanaras devem ser expressos em !Metia corrente 

nacional. 

PARÁGRAPO QUINTO— Ocorrendo arraso no pagamento...AMÃ:Alá por culpa exclusiva da ADMINISTRAÇÃO, 
havera incidência de atualização moneddia e juros de unem sobre o valor gerido, Medo a data final prevista para o 
pagamento até a dam de sua Aliou realização, com base na variauão acumulada do 1PCA e no percentual de ftiroS de 

mora de 0,5% Meie per censo) ao mês. 

PARÁGRAFO SEXTO — Na hipótese de incidência dr encargos por atrasos nos pagues-ates devidos, na forma do 
nem enternir, os autos devem SCT instnijdus cem as justificativas correspondentes, a gerem avaliadas pela ammiaade 
competente, que o.Mfirstrir se é o raso de apuração dc responsabilidades para imputaçâo de penalidades a quem deu 
OMISS ao atraso 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Será recolhido o valor do pagamento o valor da multa aplicada ao forneccdoi em rufio 
de penalização, transitado o devido processo administrativo. 

PARÁGRAFO °FIAM° —Na Nora Fiscal/Fama deverá ser raleado o nome do Banco, nome e número da agencia 
e número da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante dacmcb documento- 

PAR ÁGRAFO NONO — O fornecedor deverá apresentar, juntamente com a noa fissahraturn dos serviços. as 
cernidges do comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO DECIMO — A ADMINISTRAÇÃO efetuará as retenções tributárias obrigatorlas 
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GSM 
Prefeitura 
&Recife 

L.N° 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO - SUO 
GERÊNCIA-GERAL DE LICITAÇÕESE COMPRAS -GGLIC 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DECIMA TERCRIRA - A Ara de Registro de Preços poderá ser cancelada quando n fornecedor; 

- Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigáncias do inatromento convocatOdo que deu 
papem ao Registro de Preços: 

II - Não redrar a nota de empenbu ou instrumento equivalente no prazo estabelec Ido pela Contratante seta 
justificariva acusável; 

III - Sai aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pruri cedes no 
mercado; ou 

rv - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou FV, do ecoa, do art. 87, da Lei nt  8.6661997, ou no are 7°, da Lei rd 
lá 520/2002 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O uni:elemento de registros nas hipStesra previstas nos incisos 1, II e tV desta 
cláusula, será formalizado por despacho do órgão ger-rociado, assegurado o C011itaditOrrel e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo cancelamento do preço reustrado, o fornecedor será rnformadn por 
eopespondanoia oom avuo de recebimento, a qual será juncada ao processo administrativo da presente Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor. a 
comunicação scid feita por publicará° no Diário Oficial do Mumeipu, considerando-se cancelado o preço registrado 

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços regpoados podern não ser 
aceita pulo Muniepio do Recife, facultando-se a estes  neste caso, a sobrar:Ho das penalidades previstas nesta Ara. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o enovelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 
relativas ao respeetwo registro. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso EL abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o Munieipio do Recife 
poderá, a seu exclusivo CriEériO, suspender a SEM oxecurlo ou sustar o pagamento das faliu" afê que o fornecedor 
cumpra mtegmlmente a iOndlyto contrariar infringida. 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ata de REgISEE0 de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada prn 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que tio tulha panicipado do certame Reiterado, mediante 
ornariam do õrgão gerennadoz desde que devidamente justificada a vantagem_ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - calista ao fornecedor beneópario da Ata de ILELIWO de Propos, observadas as 
condições nela esmhelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as 
obrigações antenormente assumidas com o órgão serenei ador e órgãos pamerpances. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisrobses ou contratações adremneis a que se refere orne dein não poderão 
exceder, por órgão os entdede, a cem por censo dos quantitativos dos itens do instrumento convi:pistom, e registrados 
na ate de registro de preços para o órgão guardador e árgios parei e Untes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As adernes A ata, eventualmente realizadas por órgãos não participantes. não poderão 
exceder, na totalidade, ao quinando do quantitativo de cada irem registrado na ara de registro de preços para o limão 
gorenciador e órgãos participantes, mdepondante do número do órgãos Ho participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao órgão não panierpante que adem à ara compete os atos relativos P. cobrança do 
cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações ontratualnsente assumidas e á aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades dceort ates do desamprimento de cláusulas onntratuais, em relação as suas 
próprias contraraçõ es, informando as ocorrências ao orgào patacudos 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO —SEAD 
GERÊNCIA-GERAL DF LICITAÇÕES E COMPRAS — GGLIC 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA nicimA QUINTA —Nas atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens cota mona 
registrados poderão ser rernanejndas pelo orgia gerenciador entre os órgãos participantes c não participantes do 
procedimanto lichatório para registro de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O remancjamenco de que trata esta cláusula nodosa Ser feito dc  Mgão PanICIPar" 
para órgão partizipante ou não participante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — No caso de ternanejamento de Órgão participante para brado Mão Rodei pente, devam 
ser observados os limites previstos nos parágrafos segundo e terceiro, da cláusula décima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para efeito do disposto nesta cláusula, caberá ao Órgão gerencodor autorizar o 
remain amenlo solicitado. com  a sedução do ounlitacivn inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 
laja prévia anuência do órgão que mo a sofrer redução dos cl use a Lativos informados. 

DA PREVENÇÃO E CONTRATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O FORNECEDOR devera autorizar o acesso imestAto da Administração as 
contas, registros c demais documentos relacionados à apresenraçâo da proposta c ia execução do contrato, nos termos 
da Lei Municipal n" 17.765/2012 

PARÁGRAFO ÉTNICO — As informações obtidas em conformidade ao disposto nesta cláusula serão utilizadas 
apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução COntratUali, vedada sim divulgação para qual piles outro 
fai 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCINI ETLMA — O recurso armado para a realização do objeto desta ata 
	

oriundo &AO 

Jotação(5cs) orçsmcntê 
	

). do órgão geranninto e dos órgãos partimpanies 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — O monto da Proseara Ata de Registro de Preços será publicada no Mano 

Oficial do Município 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Asa é decorrente de Processo Licitatório n 016/2018. Pregão Elemanzeo n" 
015/2015- OPACA, homologada pele Autoridade Competente da Secretaria de Planejamento, AdillidiStreÇãO e 
Gestão de Pessoas em 26 de Outubro de MIL 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSUt.A DÉCIMA VIGÉSIMA - Todas as alterações que ac flze  
intermédio dc IN ananim de termo aditivo a presente Atado Registro de Preços. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Fm desde já, declarado pelas partes, o Poro da Comarca do Recife. 
Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as dimidiai ou questões SUICiladaqna 13XLCILIÇàO do Contrato. 

E. pra Carellt de pleno acorde., firmam as paruso presente inStillMen113 em 04 (quatro) vias de igual mor c forma, 

para único efeito de direito. 

Pacote, 05 de novembro de 20111 
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GGLIC 
Prefeitura 
do Recife 

FL.N° 

PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
GERÊNCIA-GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - GGLIC 

eer 
CARLOS MUNIR PACHECO 

Ger 

   

.trnle Pereira 	co 

D'SI BUIR 
	

DI MATE 
	

L LTDA - ME 
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PREFEITURA DO  

RECIFE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA-EXECUTEVA DE ADNINIMAÇÃO — SEAD 
GOGNEM-GERAL DE LICUTEÇOES E COMPRAS -GGLIC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OUREM -ANEXO' 

Eito documenta é parte inroporne da Ara de Registro de Preços n°  0242018. celebrada enon o Município do 
Recife e a empresa vencedora do certame cujos preços =mão a segurr registrados, por dom. ein Net ria realização 
do Pregio Eletrônico 015/2018 CPLOC. 

EMPRESA ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MA TERRI.% PM GERAL LIDA-ME - CNPJ.. 24 (]5g.11010001-26 
REPRESENTANTE: AURISTONE PEREIRA PESSOA 

FCIMP 1.-2132-47.071 A É-991142E107 

E-MAIL nhamadsvgág.maálcom.. aLtaneadM.Wagimil com 

COTA RESERVADA 5% 

Lote Item CADIME Otile Poço Um 	No Preço Tobil 
Papel me 	adia AL branco, resma 500 
Olhas 

43615 45.068 RS 14.86 RS 569.710.0. 

Soma total - P3 669.710,48 
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RECIFE 

ETARLA DE SAIM 

PROCESSO INTERNO NE 037120113 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 03612018- CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03312019 

Interessada: Secretaria de Saúde 

GOLIC 

Prefeltuz de n‘e  

\\. 
-10  

5 [ h  [ A  n 

Ità32 
'‘`Leih  

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezenove, ria cidade do Recife, Pernambuco, 
no Palacio Prefeito António Farias, sitie no Cais do Apoio. 925, bairro do Recife, reuniram se o 
Secretário de Saúde Dr, JAILSON DE BARROS CORREIA, brasileiro, casado, médico, inscrito 
no C.P.F/MF sob o n° 631.46E494-20, portador da cédula de identidade n° 5.894.917-SSPME e a 
Empresa CRISTALIA PRODUTOS QUiMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, com sede á Rodovia 
'toeira - Unddia. 	- Km 14-, Faz Estancia Cristelia, Itapira,SP - CEP 13.974-900 CNIPJ 
44.734671/0001-51, neste ato representada pelo Sr ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA, CPF 
172.022.819-91, para proceder, nos termos do !gemei° Municipal n°27.070, de 10 maio de 2013 
e do Edital de Pregão Eletrônico tfr 03E/2018 SECRETARIA DE SAÚDE, o Registro de Preços 

, 	com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de medicamentos -25 (vinte e Cinco) lotes, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da PreMitura do Recife, referente aos itens 
discriminados no anexo I desta ata, com seus respectivos preços unitários, sujeitando-se as 
parles as normas constantes da Lei Ordinária ns 10E20)2002, da Lei Complementar tf 123/2006 
e alterada pela Lei ri' 147/2614, de 14 de dezembro de 2006; dos Decretos Municipais n° 22.592. 
de 22 de janeiro de 2007. rr 24292, de 29 de dezembro de 2003, n° 29 549. 28 de março de 
2015 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1953. e alteraçóes posteriores, em 
conformidade com as disposições a seguir 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços com validade de 12 
(doze) meses, para a aquisição de medicamentes 25 (vinte e cinco) lotes, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife, conforme as especificações c10 
termo de referenda e as propostas de preços apresentadas, as quais, independentemente de 
transcrição, fazem parle deste instrumento. naquilo que não o contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste Registro de Preços será fornecido na forma do item 
120 do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem ebrigaçãee da Secretaria de Sande: 

notificar Cl fornecedor registrado quanto a requisição do produto mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

adia nota de empenhe repassada ao fornecedor equivalerá a uma ordem de fornecimento; 

pernlitir ao pessoal da Contratada e acesso ao local da entrega do produto desde que 
observadas as normas de segurança; 

notificar e fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto; 
efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata, 
promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

repesem compativels com os praticados no mercado. 
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ECIFE 

Lie 3, 

Prefeitura 
do Ricífe 

SUCRE IARIA flE 

ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e 	 ge 	soo 	o: 	h! 

substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de desconfinultrade do 
produto no mercado Junto 	õNVISA, bem Corno falta de matéria prima comprometendo a 
fabdcação. certificada pelo respectivo fabricante Em ambos os casos deverão Ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando a situação semelhante em outras instituições de mesmo 
porte. A oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas no nem 1 
do Termo de Referência; 

ressarcir os eventuais prNuizos causados aos órgãos °mondadores e participante(s) e/ou a 
terceiros, Provocados  por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 

.0 substituir, em até 02 (dois  ) dias rifeis apôs a notificação, o medicamento que apresentar 
qualquer defeito/impropriedade nos 12 (doze) mesas seguintes ao recebimento definitivo, sern 
impicar aumento no preço registrado, sob pana de aplicação de sanção; 

1) fornecer, sempre que solicitada, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar da 
nofificação, docurnentação de habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas; 

m) Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes dos aMigos 59, inciso XIII, 66, 
68, 8970 e 71 da Lei C. 8 666(93., aquelas relacionadas no itom 10 do Terno de Referência e da 
CLAUSULA QUARTA da Ala de Registro de Preços, que constituem nos Anexos I a ll, 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico C 036/2018, 

DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA- A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses Contareis 
de sua assinatura, Produziltdo seus efeitos a  Partir da publicação de seu mareio no Diário Oficial 
do Município do Recife. 

DOS PREÇOS REG1S1RADOS 

CLÁUSULA SEXTA - Os preços registrados, a especificação do produto, o quantitativa- as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do Anexo 
I deste Ata 

§ 	- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
pregoados no mercada ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negodações com os fornecedores. 
g 	— Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o fornecedor a fim de 
negociar a redução dê seu preço. de farina a adequá-lo à média apurada. 
§ a- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de ate não pode cumprir as 
sedgações assumidas. o Municipto do Recife poderá liberar a fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
§ 4 - Em qualquer hipeteee, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado - equação econômico-financeira 
§ 5° - As alterações de preços Oriundas de revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econernicodinanceire, serão publicadas trimestralmente no Piano Oficial do Município. 
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GGLIC 

Prefeitura \ 
da Rsifife 

PI. 
RECITE 

SECREI RIA DE 

de registro de preços para o orago gerendador e órgãos partidpantas, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem 

Parágrafo quarto - Ao Órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pele fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e a contraditorict de eventuais penalidades decorrentes da 
descumpriniento de clausulas ~atuais, em relação as suas próprias contrafações. informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador 

DO RECEBIMENTO 

CLAUSULA NONA — O objeto Contratada será recebido da seguinte forma: 

a) provisodamente, no ato da entrega, na Avenida da Recuperação, n 4.0130, Guabiraba, 
Recife/PE, CEP 52291-000, no horário das 07h e 30min as 12.00h e 13 001) às 17:00h horas, 
de segunda-feira a quinta-feira e as sexta-feira de 08.0011 às 12:00h e 13 00h às 1700h, 
exceto feriados. Contato pelo telefone. (81) 3442-7444, que procedera a conferência de sua 
conformidade caril as especificações. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será 
atestado esse recebimento, 

b) definitivamente, em. atê 05 (cinco) dias Úteis apôs o recebimento provisório, mediante i'atesto' 
na nota fiscal e fatura, uma vez comprovada sua adequação aos termos da nota de empenho. 

Parágrafo único - O receblmento provisáno ou definitivo não exclui as responsabilidades Civil e 
penal da CONTRATADA. 

DO PAGAMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA - O pagamento sere efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 
apôs a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nata Fiscal e Fatura contendo o 
atesto do recebimento. 

gla - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

§2)  - É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação dos produtos ou 
serviços, através do atesto na Nota Fiscal/Fatura 

§S° - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, dever:S(5a) ser informado(s) o(s) 
números) da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 

54° - Na nota fiscal/fatura devera constar a descrição completa dos produtos entregues/ser/loas 
prestados, o código ao produto, o lote do fabricação, bem como a quantidade, o preço unitária e 
preço total de cada ara deles. 

§5° - Os valores constantes das notas fiscarsdaturas devem ser expressos em moeda corrente 
nacional. 

§5f— Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do CONTRATANTE, haverá 
incidência de atualização maneta-e sobre o valor devida pela variação acumulada do IPCNIEGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização, sobre o 

lor 	nota fiscal / fatura_ 

2 	 C.,s0V,b1 

ietPET 	V4V, 
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irnOMP  

impedimento de licitar com o Município e descreclenciamento do istema municipal de 
cadastrarnento de fornecedores, pelo prazo de até 5 cinco) anos, sem prejulgo das demais 
penalidades cablveis, na forma do edital e da lel. por Nnclarnonto no ad. r da Lei n° 
10.520,9002. 

c.1) Na hipótese de se lhe aplitar a penalidade do art. 870,111 da Lei n° 8 666/1993, o 
prazo desta sanção será de até 2 (dois) anos. 

cl) declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

§ 1° - O valor da multa aplicada após o regular processo administrativo será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Recife ao fornecedor ou cobrado 
judicialmente. 

§ 2° - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, a pena de multa. 

g r As sanções previstas nos tens "c" e "d" desta cláusula também poderão ser aplicadas ao 
fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributas, praticar 
ato [licito visando frustrar os objetam da Natação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar cem a Administração. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - C) inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de 
Registro de Preço, por parte da fornecedor, assegurará ao MUNICIPIO DO RECIFE o direito de 
rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Alem de outras hipóteses expressamente previstas na artigo 
78 da Lei rrt 8 655/1993, constituem motivas para a rescisão da contratação: 

arraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação saro justa causa e prévia 
comunicação ao MUNICIPIO DO RECIFE; 

o cometimento reiterada de falhas comprovadas por melo de registro próprio efetuado pelo 
representante do MUNICÍPIO DO RECIFE 

Parágrafo Único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta °entreteças desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao MUNICÍPIO DO RECIFE é reconhecido o direito de 
rescisão administrativa nos termos do artigo 79, inciso 1, da lei ri° 8 868(1993. aplicando-se no 
que couber, as disposições dos parágrafos Primeiro e segundo do mesmo afago,  hem fama as ao 
algo gg. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os recursos necessários à realização da despesa do objeto ora 
licitado serão provenierties de dotação orçamentária da Secretaria de Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde), 

DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES GERAIS 

PEP Sdreleite -lie itip Pernrnbuçq Mie e ri 3 	00 itew recie  
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ANEXO iA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No
êMi 

 'GGLIC 

Prefeitura 
do R...te 

N'Cq 

é" N. 

Este documento 
Município do 
LTDA, cujos 
Eletrônico re 

Registro de Preços 
PRODUTOS 
por ilem, 

n 033/2019, 
PUNIDOS 

celebrada entre o 
FARMACUUTICOS 

do Pregão 

& parte integrante da Ata de 
Recife e a empresa CRISTALIA 

preços estão a seguir registrados, 
039/2018. 

em face da realizaçao 

LOTE 	ITEM 	ESPECIFICAÇÃO CADUM UND OUANT. 1 	MARGA  VALOR 
UNITÁRIO 

01510 

8,8800 
5 

I 

11 

1 

1 

.EIPERIDENO 2 MG. COMPRIMIDO 3008D UN 

UN 

	

2 5010001 	CRISTALIA 

	

1.000  i 	CRISTALIA CLORIORAI O 	cc 	CLONIDINA 
SOMCG/ML -AMPOLA DE IML 

2(194 ; 

1 
DEXTROGETAMINA, 	CLORIDRATO 
50 MGML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

RASCO AMPOLA W ML 
0200! UN 

UN 

300 

500 

-I 

CRISTALIA 56,T7C0 

1. 	16 1 
METOPROWL, TARTARATO 	- 1 
MaML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 00M 5 ML 

340271 CRWALIA 22,0000 

1 SEVOFLURANG 	1 MUML 	FRASCO 
100ML 

34714 
1- 

LIN 
I 	CRISTÁLIA 172,950C 

Pe 	.0 rant "51)3355-liüri VIWN  07 
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ARCADE SAUDE 

ECIFE 
ClTEJU 	LIeAOC 

DE 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Todas as attedaçOssaue se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata Ce Registro de PfeÇOS. 

DO FORO 

CLÁUSULA DEWMA SÉTIMA Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente 
aforo do Recife-PE. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será pubic; 
no Diário Cacial de Município, contorne o disposto no art. 61 parágrafo único, da Lei n° 
6866/1993 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

Reelfe-PE, II de. fevereiro de 2019 

.JAILSON DE BARROS CORREIA 
Secretario de Saúde 

ALEXANDRE &jÁLCANTI LIRA 
Represei° nte Legal 

José Alexandra C. Lira 
RepPexentahlp - OH 

RG: 1.623.230 S$P,P€ 
CaNtlia PIN& Onim.PPrm. Ltdv 

CNPJ: 44,734.671/0001.51 

.., 

1C .• 
Prefeitura \ 
do Rife t 

PI. MÁS__ 

015 925 CEP 5C. 	 155-C 	 1c01  
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RECIFE 

§7° - Na hipótese de insdiencia de encargos por afran nos pagamentos devidos, ina forma do 
item anterior, as autos devem ser instruidos coin as justificativas correspondentes, a serem 
avaliados pela autoddade competente, que verificara se ê o caso de apuração de 
responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso. 

§8° - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada com multa, apôs o 
trânsito de regular processo adMinistrafirm, sem que haja sido recolhido e valor da multa que lhe 
tenha sido aplicada, 

§2° - Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser indiçado o nome do Banco, nome e número da agencia e 
número da Conta Corrente onde será credttado o valor relativo ao pagamento constante daquele 
documento, 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Com fundamento nas artigos age 87 da Lei n° 8.868/1993, o 
fornecedor ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
execução parcial ou inexecução da  obrigação, sem prenso das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

advertência: 

multa de: b.1) 0.5 % (cinco decimai° por cento) ao dia sobre o valor constante da no:a de 
empenho, no caso de atraso injustilitado na entrega do objeto, limitada a incidência 
a 30 (trinta) dias Após o trigésimo dia e o critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inesecução total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença: 

b 2) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso 
de atraso por penedo Superior ao previsto na alínea tb.1", ou de inexecução parcial 
da °Dignei° assumida: 

OU SUBSTITUIR POR —(PARA ME E SPP) 

b2) 10.0% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenhe, no caso 
de atraso por pendo ulterior ao previste na alínea te, ou de inexecução parcial 
da obrigação assutridei 

b.3) 300 % (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida, 

 

OU SUBSTITUIR POR— (PARA ME E EPP) 

  

b.3) 15,0% (quinze por conto) sobre o valor constante da nota de empenho, em casa 
de inexecução total da engano assumida, 

be) 05 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de 
empenho, no caso de não substituição do produto que apresentar 
defettofimproprledade, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da notificação, 
limitada a inddência a dez dias, Após o décimo dia e a critério da Administração, 
~rã ocorrer a não-aceitação do produto fie forma a Configurar, nessa hipótese. 
Detenção parcial da obrigação assumida: 

CRS 5ia130-9a3 	 8.11 
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CLÁUSULA SÉTIMA — A Ata de Registro da Preços poderá ser cancelada na hipótese da 
ocorrência de uma ou mais das situações previstes nó artigo 20 do Decreto Municipal n° 27.070 
de IG de maio de 2013, quando o registro do fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registre de Preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercada ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n° 8_666, de 1993, ou no 
arl 70  da Lei n°10.520, de 2002. 

§r - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV deste artigo serei 
formalizado por despacho do órgão gerenciader, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 21  - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência rem aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata_ 

§ 3 - No caso d ser ignorado, incerto ou inacesstval o endereço do fornecedor, a comunicação 
soa feita por publicação no Difir10 060121 do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado 

§ es - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município do Recife, acuando-se a este, neste caso a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 

§ 6°  - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao respectivo registro. 
§ e - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata o Municiro do Recife 
poderá, a seu exclusivo Gritado, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condiMio contarei infringida. 

CLÁUSULA OITAVA —A ata de registro de Freg.°, durante sua validade Poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da arar:Oração páblica que não tenha participado do certame 
licitatorio. mediante anuência da órgão gerenciador, desde que devidamente ~aceda a 
vertigem e respettadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ir 
8.666/93. 

Parágrafo primeiro - Caberá ao fornecedor benefiCiMO da Ata de Registro de Preços. 
!absentadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
gerendador. 

Parágrafo segundo - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este rem não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registados na ata de regtatto de preços para o órgão gerendador, 

alo terceira - As adesões d ata eventualmente realizadas por órgãos Mo participantes 
go exceder, na totalidade, ao quintudo de quanlitativo de cada item registado na ala 

. Ç125 CIM 5030403 - Ituite -11/2.Jancbu“,fene.jg1/3355-N)00 	v.n i rape gov.br  
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SEEDMJA 1W SAUDE  

O Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE todas aquelas enumeradas no item 09 do 
Termo de Referência e na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços, Anexos I e 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico n° 036/2018 

Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto lidtado, através de servidor 
especialmente designado; 

Tomar todas as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência: 

Receber e objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referenciai 
Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

Analisar após a entrega dos medicamentos, se este está em conformidade com o objeto 
deserdo no Termo de Referência, para atesto e garantia do ',aparentei' 
I) Comunicar â Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecida. para que seja suba-Olaria, reparado Da corrigido; 
Ti) Efetuar o pagamento â Contratada na valor correspondente ao torneamento de objeto, no 
prazo e formaestabelecidos neste Termo de Referência; 

Facilitar ppr todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionarias e empregados, 
facilitando p cumprimento das obrigações pré-estabelecidas 

Inspecionar a embalagem no momento de entrega dos produtos e avaliar se esta intenta, em 
caso de estar danificado, não aceite-ia: 

Anansar a nota fiscal para verificar se ei destinada a Secretaria de Saúde da Prefeitura do 
Recife e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Termo de 
Referência; 
rig Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especiticações e condições 
desta aquisição. sem restrições da Contratada. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o Município do Rife a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados podendo ocorrer licitações especificas Para 
aquisição do objeto desta Ata observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registre, em igualdade cie condições. 

CLAUSULA QUARTA— Constitua-ri obrigações do fornecedor 

a) assinar esta Ate e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo mazimo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da COMVOCaned 

tz) informar, no prazo modulo de 05 (anca) dias comidos, quanto à aceitaçâo ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesseem utilizar o presente Ajustei 

fornecer o medicamento Conforme especificação. malta e Preço registradas; 

obedecer as especificações constantes no item 1 do Termo de Referencia; 

responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado nos itens I. 6 e 7 do Termo de 
Referencia, reesattando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada: 

O entregar os produtos nó prazo estipulado no item 4 do Termo de Referência 

) espensabilizar-se pela qualidade do produto fornecido; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni'. 36/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Na 36/2017 

PROCESSO No. 23066.025582/2017-24 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

Aos 25 dias do mês de maio de 2018, a Universidade Federal da [Saha, com sede na 
Rua Augusto Viana, s/n - Canela, CEP 40.110-909, Salvador/BA, Inscrito no CNPJ sob o no 
15.180.714.0001/04, neste ato representado por Ellelde Santos Orrico - Coordenadora da 
Coordenação de Material e Patrimônio da UMA, nomeada em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria no 56, de 17/03/2015. 

Nos termos da Lei no 10.520, de 2002, da Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto, ri•  7.892, de 23 de janeiro de 2013; do Decreto no 3,555, de 2000; 
do Decreto no 5.450, de 2005; do Decreto no 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
n°8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n°. 35/2017, conforme Ata publicada em 30/05/2018 e homologada pela 
CM? - Coordenação de Material e Património; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos Itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referencia, que passa a fazer parte Integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS 
DE CONSUMO LTDA., Inscrita no CIIPI sob o n° 89.237911/0001-40, com sede na BR 116, n° 
7.350, Bairro Portal da Serra, CEP 93.950-000, no Município de Dois Irm5os/R5, neste ato 
representada pelo Sr. VINÍCIUS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade no 8099503578 
SJS/RS e CpF nO 1139.250.900-53o cuja proposta foi classificada em 10  lugar no certame. 

1.00 OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo 12(doze) meses, pata 
eventual e futura AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E TABLETS para atender às 
necessidades das tliedades/Ongâos da Universidade Federal da Bahia, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do edital do 
Pregão SRP n0  36/2017 que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2,1 	O preço registrado, as espedficações do objeto, a quantidade, fornecedor e as der7('t)  
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Pregão SRP 36/2017 - Processo no 23066.025532/2017-24 
,40 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

GRUPO I. NICROAOMPUTADOR PESSOAL LAPTOP - BÁSICO 

UNTO 

MARCA 

19 

ICROCOMPUTADOR PESSOAL LAPTOP - COM WINDOWS 	COM  
orna. MÍNIMO 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CIOU DE 
2.3GHZ e CACHE DE 3MB, 4GB, 	RD 500015, DISPLAY LED 14-: 
E5pecific3Sées técnicas contidas nos Adendos 02 e 03, parte do Termo de 

eferêncla CATMAT BR00913 

HP 4,850,00 

20 

MICROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOOK - COM WINDOWS. COM  
NO MÍNIMO 2 NÚCLEOS, FREQuÊNCIA REAL DE CLOCK DE 2,30112 E 
CACHE DE 3MB, 4GB, HD 50000, DISPLAY LED Ir' Especaricaçées 
técnicas contidas nos Adendos 02 e 03, parte do Tenro de Referência. 
CATMAT 3R0098191 

UNIC P I 	4,300,00 

21 

ICROCOMPHTADOR PESSOAL LAPTOP - SEM WINDOWS MiNIMO 2 
NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 2.3GH2 E CACHE DE 
3145, 4GB, HO SOGOB, DISPLAY LEP 14": Especiff amém Moraras 
contidas nos Adendos 02 e 03. parte do Termo Cie Referência 	GOMAR 
13103096/90 

UNTO. HP 60 RI 4.000,00 

MS 	ÃO UntO TD. MARCA sV UN 

II 

ICROCOMPLITADOR PESSOAL LAPTOP - COM WINDOWS 	ISTMO 
DE 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 2.60H2 E CACHE 
DE 3MB, SOB, HD 50005, DISPLAY LED 14": EsDeCifiensées [Omitas 
contidas nos Adendos 02 e 04, parte do Refreei de Referência. CATMAT 
1311009131.91 

CHIO. 
300 O RI 4.850,00 

13 

MtC000MpUTAD0R PISSOAL LAPTOP - COM WINDOWS 	COM 
OFFICE - MiNIMO DE 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 
2.6GH2 E CACHE DE 3MB, BGB, HO 50005, DISPLAY LED I4": 
SpeafTM<Oes [Penicos contidas nos Adendos 02 e 04, parte do Termo de 
eferência. CATMAT BR00901.91 

UNID. HP RI 5.225,00 

14 

MICROCOMPUTADOR PESSOAL LAPTOP - SEM WINDOWS - MÍNIMO 
E 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CLOOC DE 2.6GRZ E CACHE 

DE 3MB, MB, HD 500013, DISPLAY LED IA': Especificações técnicas 
ortdas no Adendos 02 e 04. parte do Termo de Referência. CATHAT 
R0098.191 

UNJO. HP RI 4.198,110 

11104  

18 

ree~~~..1:11SCRIMIVIÇÃOStonwiwovviRettsvajn.,. 
MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS E COM OFFICE -1 111M0 4 
Nauta rorquacrr REAL DE CLOCK DE 3.4GHZ e CACHE DE 
6Me, SOB, HO 500 GB, COM MONITOR 23": ESpeDifiCSOUS [étnicas 
Contidas nos Adendos 06 e 07, parte do Termo de Referência. CATMAT 
SR0130566 

UNID 122" HA R$ 5.000.00 

24 

MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS - MiNIMO 4 NÚCLEOS, 
FREQUÊNCIA REAL DE CIOU DE 3.4GHZ E CACHE DE ore, 800,110 
500 GB COM 	MONITOR 23": EalleCifienner técnicas contidas nos 
Adendos 06 e 07, parte do Termo de Referencia. CATMAT 6130150566 

,,,,„„ 
`""— 1.500 HP • a 4.546.29,, 

cor-. 

25  
microcorarroorn - com wonows - MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 
PREquÊNcIA REAL DE CLOCK DE 3.4GHZ E CACHE DE eme, eGe, Hp 
500 GR: SEM MONOGR, eipeCinatméeS Munidas contidos nos Adendos 
06 e 07, parte do Termo de Referência. CATMAT BROIS0566 

UP44`'  
,5  

' 
Loo 

HA RS 4,500,00 

35  
MICROCOMPUTADOR - SEM WINDOWS - MiNIMO 4 NÚCLEOS, 
FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 3.4GHZ E CACHE DE 6MD, 505, MD 
500 GB, COM MONITOR 23". 	ESpeCificaOes técnicas contidas nos 
Adendos 06 e 07, parte do Termo de referênda. CATMAT MR0150565 

LINID ano HP R$ 4,283,04 

21 Pregão SRP 36/2017 Processo na 23066,02 
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/dó 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL PATRIMÓNIO 

25 

ONVIllegpleeDISCRIMINAÇÂO -, 
.1. -MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS - 	 NÚCLEOS,  

FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 3.6GHZ E CACHE DE 81113, 840, HO 
SOO GB, COM MONITOR Zr: Espectricaças arnicas toadas nos 
Adendos 06 e OG, parte do Termo de Referência.CATMAT BROIS0566 

6165  600 HP In, 4.995,92 

28 

MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS E COM OFFICE- MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 3.6GHZ E CACHE DE 
EM8, SOB, HP 500 a COM MONITOR 2.3":' Espeeficaças técnicas 
contidas nas Adendos 06 e 08, parte Te Termo de Referencio 	Canta 
BRO150556 

UNI° 
750

HP VI 5.300,00 

31. 

MICROCOMPUTADOR - SEM WINDOWS - MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 
FREQUÊNCLA REAL DE CLOCK DE 3.5GRZ. E CACHE DE SAL aGB, lio 
SOO GB. COM 	 ficaras técnicas contidas nos 
Adendos 0.6 e 08, pafte do Termo a aferrada CATMAT 0R0150566 

1.613 
AP 122. 5.000 A0 

01 

MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS E COM OfFICE - MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, FREQUÊNCIA REAL CE CLOCK DE 3.6GHZ E CACHE DE 
81415, 1605, HO 1 TB, COM MONTAM 2.3."' Especificastes asnas 
Metida nos Adendos 06 e 09, parte do Termo de Referência. CATMAT 
PRO150566 

UNID. 
HP ( 

250  
„....rc  .. 	"N., 

R$ 5.300,09. 

te. 	1„....9 

15 

MICROCOMPUTADOR - com ~Doou - nitmeão • NUCLEOS, 
FREQUÊNCIA REAL De CLOCK De 3.5G142 E CACHE DE AME, 16GB, 
HD 1 TB, COM MONITOR 23: EWA:FM:MS taliCa Contidas nos,  
Adendos 06 e 09, parte do Termo de Rotearia. Carda 130.0150556 

ume).  200 HP RI 5.000,00 

17 

MICROCOMPUTADOR - SEM WINDOWS - MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 
FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK De 3.bala E CACHE 13E OME, 1654, 
HD 1 TB, COM MONITOR 23": Especificai-os técnicas contidas nos 
Aderidos OS e 09, parte de Termo de Referindo. CATMAT 6R0I30566 

tala 65  HP RI 5.600,00 

. ZUM A O 

23 

MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS - miNIMO • NÚCLEOS, 
FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK DE 2.7GHZ E CACHE DE 5M15, EGB, ND 
500GB, COM MONITOR 21.5": apecificaças [condas contidas no 
Adendo 10, norte do Teria de Referência Cancar 6R0I.50566 

u  mpp 
-- 100 HA RI 4.215,36 

27 

MICROCOMPUTADOR - COM WINDOWS E COM OFFICE - MÍNIMO 4 
NOCLE05, FREQUÊNCIA REAL De GLOCK DE 2.7G312 E CACKE DE 
61413, SM HO 500.511, COM MONITOR 21.5"; ESSOCIfiCaçOeS turoniCiS 
contidas no Aderido Ia parte do armo de Retesado CATMA1 880150566 

100 HP R$ 4.600.00 

n 

ICROCOMPUTADOR - SEM WINDOWS - MIAMO 4 NÚCLEOS, 
ReQUÉSCIA REAL DE CLOCK DE 2.70142 E CACHE DE 6MB, Sn, RD 
001311, COM MONITOR 21.5"; Espoa:caças técnicas coa das no 
dado 10, parte do Termo de Referência. CATAIAS BRO150566 

umm,  40 
HF R$ 4.000,00 

3 VALIDADE DA ATA 

3 1 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 Meses, part r da homologação e 

assinatura da mesma, no podendo Ser prorrogada. 

3 1 	 Pregão SRP 36/2017 - Processo n 23066.025582/2017-24 
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SERVIÇO PNIELICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DANARIA 

cooRbEraação DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

0 REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

9.1 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em Intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a ventai°srdade dos preços registrados 

nesta Ata. 

	

4.2 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

	

4.3 	Quando O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir Seu preço ao valor praticado pelo mercado Será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

4.5 	Quando o preço de mercade tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, Cr Órgão gerenclador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

4.6 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçãO 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabivers para obtenção da contratado 

mals vantajosa. 

	

4.7 	O registro do fornecedor será cancelado quando: 

47.1 	descumprlr as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu p reço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

0.8 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4,7.2 e 4.7.4 Será 
formalizado por despacho do Órgão gerenclador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

4.9 	O cancelamento do registre de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 	 ,71 

f 

4j 	 Pregão SFIP 36/2017 - Processo no 23066.025582/2017-24 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FED RAL DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

5 CONDIÇÕES GERAIS 

	

5.1 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo Ido Edital. 

	

5.2 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 do art. 65 da Lei no 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Municiplo de Salvador, 25 de maio de 2018. 

froe, n-vgD 

Eiiei4tSantos Orrico - Coordenação de Material e PatOmônioNFBA 

Vinícius da Silva - GLOBAL DISTAIS. DE BENS DE CONSUMO LTDA. 

1-8-9237.911/0001-40-1  

GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE 

BENS DE CONSUMO LIDA 

ROGO" St/16 7350 
^DANARA Cf1~60400.1 L 

5 j 	 Pregao SRP 36/2017- Processa no 23066.025582/2017-24 
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a r 
PREFEITURA Do RECIFE 

SECRETARIA DE UM/CAÇÃO- SEOUC 
unidade &Compelia AlmoxonEado e Patrimônio — OCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MI 03712018 
PROCESSO UCITATÓRIO Na 008/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO PO 008/20113 
BB na 712351 -CELIRC 

1 -TERMOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREAMBULO 

Aos 02 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito, em Cidade do Recife/PE, a 

Executiva de Adminin e Binai, ,. Mera:G/ria gleMucação, Sra. ANGELA 

judo Prefeitura do Recife - Secretaria de .ES 	.„.narry.,gto representado pela Diretora 

MAGALHÃES VASCO' 	% 6i-.50elfa,viÇáSadl; ArrgergaGA, Inscrita no CPF: 
754.184.444-68, portaciorg dexcer161Peteriabidade na 304.310 SOS/PE, resolve, 
tendo em vista o resulEadp do Firrepão AfrriájlW5,à,e por  f(208 ;CELIRC firmar a Ata de 
Registro de Preços PB C01/2018 D ,d regiEteAr preços potHiapresOila proposta foi 

partes às norrnagneis Federallk. l  DrãCP20 larril.3.%.562te, 	retos.  Municipais ng 

ir  
a classificada em.  primeird iMAAr -- '." me, atendendo p:i 'çõep sujeitando-se as 

22.592/21)07 e 27,070/W3. 

r41 

. 	 i 

I. OBJETO 

z. 
1.1 	O objeto desta',rAtb-A er Registro :dei PneposrPrAgq' cr-  trisicão de aquisição de 

MATERIAL DE LIMPEZA, conforme verificações constantes d9 Prega0 
o r r: • 

EletrOnico n.°008/2018 CELIRt. 	 ..... 	' 	....1 

.3:"•s-._  
2. PRET4ESPEGIFICAÇÕES E Cl 	ATIVOS , 1 

'w.a iik:, *Ali 

Os preços as especificações e quantitativos dos Bens e dos Serviços Correlatos 

registrados são os definidos no Anexo I a esta Ata. 

O preço registrado e a indic ção dos respectivos fornecedores serão divulgados 

pelo Gerenciadot e ficarã disponibilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SEOW 

VALIDADE DA ATA 

O prazo de validade da presente ata é de 12 (doze) meses, contados a Partir da 

data de sua assinatura. 

PARTICIPANTES DA ATA 

Esta Ata de Registro de preços será gerenciada pela Secretaria de Educação, mas 

poderá ser utilizada por out4reressao, desde que autorizados Pelq 

Gerenclador. 	ri 
4‘.. 

Os Particlpantes,deverão irr.jit 	àdor,tõ de Sua ocorrência, a 

recusa drdéciedor bigl5clas em edital, 

contratbYara forn‘c mit eu prestação de 	s, raiouri 

- finoad 	 ti de Preç 	r ;lãs retetlea‘s à entrega, as 
v‘v., 

caractericticas4 orlgerM idos bensilãniados e 4 ret6sa 	métono em assinar 

	

ffin 	(/\ 
5. CONTRAI/6S 	E icc im  mis  

o á-- 

Sob pe afi-  ale-rRitérrer !Ra penalidades tiras Mãe-CO::  e observados os 

quantitativos finámos definidos na Cláusula 3.1. oirOtdecedor se obriga a assinar 

oSilEuturd4 CofitrateirdecErentes cleTsta AL! no gafo mai  'rimo din05 ((ao) dias a 

Paro; cfarbnvoa-11 - »- ' ‘.: 5 : .,'.r 	1040.gr'r-: . ";.) 
- - ".... 

"OS á . COVal-'4 
. 	- . 

51. 	Que 	 Ses ecorrentes oi registro de preços; deverá ser 

respeitada.a Prdern dbelealsificaçãO das eritesasconstantes &Atte i 

Os Participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade de 

contrafação, recorrerem ao Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que 

este preceda à Indicação do fornecedor e respectivos preços s serem praticados. 

A evistênda de preços registrados não obriga as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica pare a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as r/f 
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a 
PREFEITURA DO RECIFE 

SECRETARIA DEÉDuctoo-SEDUC 
uNeade de Compita Alenemrescle Mitomania —UOAP 

e 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 	men o 

Independentemente dos quantitativos registrados em Ata desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente ass midas. 

A contrafação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 

GO-1,1C 

refeitura 
tido Recife 

intermédio de instrumento contratual. 

6. CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 

6.1. As condições geçaIs do feneeir-iietTêo 

Correlatos, os Pfaíds 	ral.‘tr-  8g bl'eja?.-4  ; ; 
1 

Contratantee 4a.eCdorregistrd 

.1  ; futuras ant é  a‘taçse 	nfr 

;./ 

7. GERENciAME4TopkATÀ 

7.1. O gerenc
I
lamento Na A de Registra 

ns ;636/  estação dos Serviços 

ertSb aidaitajeto, as obrigações do 

ades demais condições das 

Ad.
fr46;t0.:k --L\  

" 

r 
cultora ao Ga-à-dados que se 

___caL2f 
obriga a:. OMeii 

Efetua4orfaro-Norrrocodorêdospr~Crro 4Istrados; 

Notificar ocia~e±eTssirreijrratts-ritirer6):".  

Rever os preces regis meros, a qualquer tempo, em decorrência da redução 

	

' preços &afiai/bis ap 	 6.).  ato,-  ido% -'-iiiabajdos bens 

MU; 	 :*5 
4.0 "1;1001‘x. 

(Ma.,  FiscalIzar o cumprira ntd 
2 

 sconclidõeS ustadas na pre ente Ma; 

(e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de 

Registro de Preços. 

E. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 	O fornecedor ter seu registro cancelado quando; 

(a) 	DescumprIr as condições da Ata de Registro de Preços; 
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GGLIC 

Prefeitura 
do Recife 

PREFEITURADO RECIFE 

Não retirar a respectiva nota de empenho ou Instrume 	 A no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceltá el; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de e e se tornar 

superior àqueles praticadas no mercado; e 

Tiver presentes razões de interesse público. 

8.2 

	

	O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador. 

Filamento do seu registro de preço na 

Tievettltà:Uornaltar a perfeita execução 

.LjpftuItou 	MO) maior devidamente 
't-ry 	, 	-• 	_ó- 

registrado ••:Clo:-fornecedor ou 

tditem‘será ;alia por escrito. 

))r.  

9. PENALIDALIE8 

9.1. 	0 descumprimente; tal., ti parcial do as briga rierassumides/.41 fornecedor, 

sem justificativa aceita :O o orgão(naun; usuário .,êttsguarda os tz devido 

processo e a prava defesa, poderá acarretar, Isoliõã ou cumulativamente, nas 

seduintksan)cões.) r 	j U • 	 (2 

(arrdwartanclaó- 

(b) (1/401.(A•atos seguintes tm 

.4';b.1). pela-atraso ni»ãortreihAeittbaexecutado, emecUlattAno prazo 
estipulado, de 1% Orn por cento) do valor do fornecimento, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
la.2) pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do 
valor do fornecimento ou serviço; 

pela demora em corrigir falha no fornecimento ou em substituir o 
material, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,3% (zero virgula trás por cento) do valor do contrato, par dia 
decorrido; 

pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir 
o material, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou 

4 

	

3. 	O fornecedor poderá soão 

ocorrência de Vatme 

contratual, deatirren 

comprova1MA 

	

8.4 	
In.' • ' 

A comunóceção/ crOAAan elemento 

prestacio))15r de se) 	
• 	. 

aï hipóteses previstas 

À 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE EOUCAÇÂO-SENC 

Unedadede Compres Alma). agitado e Poblmoivo -tio 

   

substituição do material, nos 5 (cinco) dias que se 	da 

rejeição: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
b.5) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal 
n 8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser 
cumprida, para cada evento. 

Suspensão temporada do direito de participar de licitação e de fornecer à 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a licitação pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que 

seja promovida a - reabilitafflp,, ~rã concedida sempre que o 

fornecedor:1-05'53[0 a Adimin0Kação-P:f0fts Págjü 2bs PPIPS resultantes ou 

depoi de 'pujas o praft[Séaplidadocuró subitem anterior. 

O valor da multa, 
pagamentos evê 
cobrado judicialmente„,.-- 

aPlIFÀã 
tualmen 

f, 

,L7làvlde 	41Stt  do Retik. 
"N  

stilifhto,‘SW descontado de 
, 	rnecedor ou 

As sanções previ tasinês alnease,(a", "?..á" e "d" desta cIusjiIa,j9dero ser aplicadas, 

cumulativamenttod nãO4 4penatcle multa. 
As sanções prekfigtas nosfitêns "c" 	fuSgle tarniàém poc) 	ser aplicadas 

ao fornecedor tiSseulta-s coUdeneção defini por-fraudar Ihimento de 

tributos, prati[a rdtd llicet04/Partdointrqtrár_Odst (séria 'Ilditação 	demonstrar 
não possuir idon—f[ladAilinontratar corfiráVédmlins raç o. — -" 
Decorrido o prazo de dsdésêné que o fornecedor se pron0cie ou se for considerada 
procedente a ([1)(Ita, o mçrno será notifliado,alrecllper ao erário runicipal o valor 
devido, rio pra o cIP-03 (três 	dias 'úteis, a dontar" da réé[dicaçãoépela Wtoridade 

ve.10•9 
competenteptfia voz ire 	rn»ItkatIpâtelprO.Erb'erail a lograr 

êxito em treczir ',dente gOresentarlêrr -dantfátanté devo 	ér4, 	qUdlItla recolhida, no 
prazo de 05 (cinto) diasCiffliájsm 3-, 	•:1"- 
9.2. 	A•uplicàçàodiaarnateracimaé[ffii eitfluléá 6Sflidade  -dÉM:Flicações de 

outras, 	previstas 	em 	Lei, 	inclusive 	r sponsabIllzação 	do 	fornecedor 	por 

eventuais perdas e danos. 

10. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos 

por ele concedidos), bem como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA OE EDUCAÇÃO SEDUC 

Unidade de CompratAlmexuellado Pateleennip - 

agentes (nomeados ou não), seu pessoal, subcontratados, 	ores de 

serviços ou fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados pelo 

Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licita ão e a 

execução desses contratos'. De acordo com essa politica, o Banco: 

(a) 

	

	Define, para os fins dessa cláusula, as expresses abaixo, da se ulnte 

forma: 

"prática corrupta'ã significa oferecer dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qu 'quer, cois4gyaIor para influendar Indevidamente 

as ações 	Ce 

rirá) 

"pritica•fraud 	 a quaRluenato ou missão, incluindo falsa 

clegfaraçãOãouMb 	 inieCticrsgveã,,induza em erro 

ou tehttligske.‘ 	 • a •iater ém beneficio financeiro 

u 	o, ou piiira 

Bi) "prêt1 	iv ação.erTi.)e dsu ou mais partes 
Obrifido a pança: 	 i ve•nfluerMladindevidamente 
lagarta' es de 	 i r 

.....- 
gnifirm 	:tit arir_iiou ame r 	d  prejudicar i 

ou lesec 	i shIdsretarnênaspg 	 quer Parte ou propriedade a 
parte parairilluenciar indevidamente a açott de uma parte. 

4 "prátIa obsTrutiva significa:  
.. 

libera-Bine estrur 	r, alterar leal :etc 	ovas em 
vesti$êços oqer dec arØJs falMstia InveSttigaggeres, com o 

êridItQ iumb Investigação-Mo Banco 
sblire: idgeçâes cri 	e 'prática qb Wrrupção, •sa•nde, cderção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assedlar ou intimidar qualquer parte para 
que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em 

Naa neene u que nue atIn 101 04.1 pue 	ntupe nn eu no cein etci,o, uo 	d ao pusupp5 agpm„ „Leme mudo, p cwduns spup 	e„,„„ rnp nradDS _,a aloe,w!ao o P""g g É3  d" 1W4 ot" ç4"11} d" Ur I. 1"3""(12 1j ai  dC [IS mp &ma 

Te 	55 .5 relm..5 JL ut epecik pLI5 1 Ieo que +51155 L0 manso d LiaLt.r51ai u5k neellçkú do mehnto M.me eu este a0010a 	Meilen 
unh 	quir. do ano nw pie OS fltourLjnus cie etk~nilien que nam 	eu um= dassçles sob e a ]jii.çio 

Pnne nenen. a «ÚISL,púbLie a 0 000 Ge 5 I 5 	(58, 	eeU Irene e•S ooÉ‘ en0  debenrãoo 2.<"~) da WS e o 	eu ou (enfune ubjell ne Innen,  o pouse le 	uniu nu •enenL áudOnen!eaIo  

	

e• macre mon pliep000uio da pnwssn d 	Mo I!uitModo us Nume, eme eu& que tluim sele Ia ren s en e ns 
aia a uh menu 

Pu e ref renn e 0±0 pi!lkotooate deu ae0000, - &.Otoç0 oudi 	do meu. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -SEDUC 

Unidade de Compras Aimpxorria do Petnmánlo - LICAP 

GGLIC 

Preço/testa 
do Recife 

relação a questões relevantes para a investigação, 
que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

b. Atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos 
de Inspeção e auditoria do Banco, nos termos da cláusula 10.2. 
Abaixo; 

lb) 	Rejeitará uma proposta de adjudicaçào se concluir que o licitante Indicado 

se envolveu de forma direta ou por meio de um agente, em prática 

corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao 

sancelara a parcela do 

to se,e 	• cimento, determinar 

de ii beneficiar, o de qualquer parte 

contrato em questâcif 

Declarará viciado o 
se. 

empréstl 	eceda 

que represtritandeS do 
l (Ni 

dos reyurItIl, s 

fraudulentas, co! 

s corruptas, 
ddril 

numas durante o processo de 
sis 

se que o Mutuário 

onas ao Banco, 

pare combatbikussa 

falhar em informar tempestiva-Pl.!~ o B co rio momentoem que tomou 

córin timènto dessas práticas; • 	- 	- • —ft 
- 	„ . - 

(d) Imporá sanções à pessoa fisica ou jurídica a qualquer tempo, em 

n  coriformtledefriom Eus koldimentos d sanes aplicáveireánclulndo 

fd,Oe elegível publicaMénte.  indirideinerittifilo; 4 prazo 
r 

determinadoe4a adjudiceçáoilAr *trato finapaelo Banco 

taddinpreiteiro, #co=r, fabrYcliánte 	teclor ou 

prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível a quem se está 

adjudicando um contrato finandado pel Banco. 

1112 Cs Licitantes deverào permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e 

registros e outros documentos referentes ao envio da Proposta e à execução do 

contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados pelo Banco. 

10.3 Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições 

Gerais do Contrato. 

tim criva 

licitagn o,ge4xeiçao do ctntrato ere 

tenhi addtad& medidas o rtunat e adeáuad „ . 	. 

qu2ndo de sua' ocorreu-SI Inclusive por 
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e 02 de Agosto de 2018. 

DIRFO
RAQECUTIVA ADMINISTRtÇÃO E FIN 

CANDELA.pit7HAES VASCÕNCELO 

MÁRCIDA PEn0A 

DI 	IBUIDORA LTDA , 

F. 
    

GOL1C ' 

prefeitexe 
do Reeife 

    

 

PREFEITURA 00 RECIFE 
IEORETAWA DE EDUCAÇÃO -SEDUC 

unido& de Panar elmorteriredo e Patrimônio- 

  

   

      

11. SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS 

     

     

11.1. O Foro de Recife-PE será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que 

vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas. 

E, por estarem Justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MEn.° 	CPF/NIFn.° 	  
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Unidade de 	Abnornelfado a Pabintraw—UCA chs:03  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -SEM 

u  

 (‘‘CI:

n 

PREFEITURA 00 RECIFE 

GGL1C 

Prefeitura 
do Recifé 

ti Njj / 

 

 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 037/2018 

  

GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

   

,KzOsT 	 ..- ,„ ,• 
FORNECEDOR: TUTTO UhirnDIST 	

4 co=1,  
5,4, ..„._L 	‘ 

DEJETO; Aptilsige áquisiçki de: , , 	. 12211°21.1M^  IRMA, centorre especificações 
constantes do Riodgáo Eletremeo n.R- 008/2018  . 	. 

-- 	É9-  .T".°T1T 
MODALIDADE:. ,Processo Lisi 	

P° tato at108/20113. %ene.,  Eletrônico ° 008/2018 - 

CELIRC. 

PRAZO: De 12 {dize) maeC, co (1.r:et ura cif Ata delRegi p"de Preços, 

7  

— - ° 
174:Cklk 
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peerriTuRRAIRI RECIFE 
seelieTARA OEEDucAcAo -SeDit 

GGLIC ••• 

Prefeitura 
do Recife 

Ft 	IO 

2. PLANILHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 037/2018, 
celebrada entre o Município do Recife e a empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA 
LTDA., cujos preços estão a seguir regIstrados, por Item, em face da realização do 

Processo Udtatárlo ne 00102018 - Pregão Eletrônico n' 008/2018 - CELIRC - 815 ri 

712.398- CEURC. 

EMPRESA: ÁNISI 

TORTO ElMA DISTRIBUIDORA TROA 05.449.553/0001-40 

ENDEREÇO: °NE/EMANA 

18113257-1179 
Av. Estância, ne 40S - Areias - Recife - PE 

2»p927 
CEP; 50.781-130 

smAIL) ojétHcialptutfolimp.com  

ITEM 
i  

DESCAIO° O 	TERIAE 
-'2082b7 • 
' 	- 	-• RÇA)  V • 	il  VALDR TOTAL 

et 
DETERGENTELloupou 
LAVAR LOUÇA4EFRASCO 
COM 50-0MI : v 

A , 	1I- 	).: Ássasio  La 
IENTAL 0,91S\  227.500E00 

v  

ÁGUA SANIRÁPJA .. COPA" 
FUNÇÁO ALVEJANTE E 	1 
DESiNFETANTVARA 	1 
LIMPEZA GERAT, .000 ME 

304  sst000 
L 

__ 

LI o 560.000,00 

isk  
ir 

DESINFETANT 
COM FRAGR41 	i  

iAii  IIIÁK1:- -- USO GERAL ?M 	C 
GERIA COA. COM  503.111L, 
PRODUTO DEVE SER 
REGISIADOFNISTIFICÁDO 1.:  

NA ANTISA_ 

) . )10...r.  
32ÓO0ILTILIA 332.560,00 

0 

. 	0,95 

TOTAL LOTE 1')) 	I) irs 
ITEM 

t 
DE:SCRI 	DO 	At • EDUZIDL) 

s., CHAU* 
VALO& 

uNámuis jç 2)j) jjjAtoitToTAt 

1 

SABÃO COMUM EM BARRA - 
COM 200' $, 
BIODEGRADÁVEL, COM 
GLICERINA, NEUTRO 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 05 UNIDADES. 

3324,8 70.000 RISO 3,67 256.900,00 

O
SABÃO EM pó - PARA LAVAR 

iff 	ROUPA, EMBALAGEM COM 31449 200.000 INVICTO STs 

TOTAL LOTEI R$ 	L.328.100)0t 

)0 
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PREFEITURA DO RECIFE 
sEcRETARIA DE EDUCAÇÃO SEDuC 

Unidade de Correm Almoxa rito*. Patrimenlo 

Pr e felttà 
do Recife 

rt cc./H  

CA 

ANGELA MAGALH ES VASCON 

DIRETORA EXECUTIVA DE ADMIN1ST 

LOS 

DE FINANÇAS 

LOTE 3 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
CÓDIGO 

REDUZIDO 
QUANT MARCA 

VALOR 
UMTARIO 

VALOR TOTAL MI 

PAPEL HIGIÉNICO BRANCO-
ROLO COM NO MÍNIMO 30 
M. 

31473 300.000 UNI 1.14 642.0001D 

e 21 

PAPEL TOALHA - BRANCO 
INTERFOLHA 2 DOBRAS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 20X 

CM E NO MÁXIMO 23,5 x 
27.5 CM PACOTE COM 10110 
FOLHAS, GOFRÁDO 
PICOTADO. 

24059 66.000 AMÉRICA 7,10 501_600.00 

TOTAL LOTE 3 R$ 	1.143.600,00 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL.  ,./ 	.... 
..̀,E(SOIRCe 
FICOUzioop 

no MEMEL 
. 

ALOR 
NOMEIO 

VALOR TOTAL 

DESODORIZADOR13E AI' 
TIPO SPRAY. 	,/.1 	.1 	ti, 
AEONDICIONAbO EM 	? ., 
EMBALAGEM mrraucis 
COM 350ML (... 

-d 

..1  

1 mim . 
5.770,00 

2 

PASTILHA SAPII~A 4pCle, 
COMPOSIÇÃO; A bASE.DE 
CLORETO Acorl DIMEOL, 
BENZIEL AMMI1PARA 	• 
CIOROSENZIN{j.hEMENTOS 
INERTES, ESSNCIAL 	' : 

ANTE. ApOrAm 

5260 
N 

11A SACO PlÁSTICOCrirr  

.. . 

- 	l'ENTAL 

. 

Í 	' 

81' 	' 

--, 	.  

2.43000 

EMBA1A00 EM CADO1 Dr—
PARRAS " 

TOTAL LOTE 51-  Os 	3.zoo,ED 

Toai GERAL MATA !lb 3,700,700,00 

CARMEN IRA 	DE ALMEIDA PESSOA 

TUTTO 11M P RISTRIBUIDORA LTDA 

Recife, 02 de Agosto de 2018. 

II 
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Processo n°  55/000. 
Data: 24/ 9,  12019P 
Rubrica/  

yr-ma 

- 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso c10 SUI 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 00 SIM. 
SECRETARIADEADMINISTRAÇÃOE OESSUROCRATGAÇÂO 
SUPERINTENDÊNCIA DEGE5710 DE COMPRAS E MATERIAIS 

PREGÃO ELETRÔNICO NI• 158/2018 
PROCESSO /C 55/000341/2318 

ATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2019 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÁO DE MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n 02.940.523/0001-43 estabelecida na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Jd. Veraneio Parque dos Poderes Bloco 01 — SAIGMS, Pavimento Superior, CEP: 
79031-902 nesta Capital, por intermédio da SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E 
MATERIAIS/SAD/MS, neste ato representada pela Sra. Ana Carolina Araújo Nardes, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RO n 75310552 SESP/PR e CPF n.032 720.939-90, residente na Rua Astropéia, n i  130, 
Damha III, Campo Grande - MS, na qualidade de representante do Órgão gerenciador do Registro de Preços, 
nos termos do Decreto Estadual n 14.506/201E de 2706/2010 doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO 
e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas COMPROMITENTES FORNECEDORES, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO MOBILIÁRIO GERAL de acordo com o resultado da licitação publicada no Diário Oficiei do 
Estado n. 9.870, do dia 27 de março de 2019, págs. 51 e 52, decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n 158/2018, autorizado pelo processo ri. 55/000.741/2019 regida pela Lei Federal n 10.520/02. 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n. 11.676/04 e n. 14 506/2016 e, 
pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas 

A.A.M. SANTOS - ME, Inscrita no CNPJ 17 392 062/0001-99 sediada na cidade de. Campo Grande - MS, 
Travessa Filomena Alexandre Gonçalves, rid' 145, telefone: 679998/6558. com  Inscriçâo Estadual n.°  
28.383 418-8, neste ato representada por sua sócio/representante, a Sra. Alyne Azevedo Marcelino Santos, 
CPF 662,297.581-72 e email: leComs2009(ophotmail0om. 

FLAVIO HENRIQUE SEVERO MEU, inscrita no CNPJ 12 569 940/0001-57, sediada na cidade de: Campo 
Grande - MS. Rua Silvino Dote, n°  285 telefone: (67) 3043-7299, com Inscrição Estadual n.0 26 362 192-3. 
neste ato representado por seu sócio/representante. o Sr. Flávio Henrique Severo, CPF 921 184.101-15 e 
email fiavioseyero31@hotmall.com, 

MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 03.842 600/0001-95, sediada na 
cidade de: Campo Grande - MS, Rua Ricardo Brandão, ri°  1504, telefone (67) 3384-3900, com Inscriçâo 
Estadual n.0 28.328 244-4, neste ato representada por sua soda/representante, a Sra Andreia Falek05 Lopes, 
CPF 829 643.001-00 e email funior@officelormmato.com  tr. 

THIMALU COMÉRCIO 5. SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 19.239 746/000100, sediada na cidade 
de Campo Grande - MS, Rua Maracaju, n" 1408, telefone (67) 3201-8400. com  Inscrição Estadual n.0 
28 392.5574. neste ato representado por seu sócio/representante, o Sr. Thiago Viamir Fernandes Boi-Metro, 
CPF 970.640.681-68 e email: contato@thimalu.com.br.  

TROVATI INDUSTRIA E REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI - EPP insonte no CNPJ 06.040.030/0001- TI) 
08. sediada na cidade de: Campo Grande - MS, Rua António Siufi, n 1001, telefone. (67) 3046-7299, com 	i3  
inscdçâo Estadual 00 28390043-1, neste ate representado por seu sOcioftepresentante, o Sr André Soares 
Gomes, CPF 712.784 271-04 e email: hornetlexcg@hotmail  com. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 1 	O presente termo tem por objetivo e finalidade a aqulaigào de mobiliário em geral, especificados no 
Anexo I, em conformidade com as propostas vencedoras da licitação, visando a constituição do sistema 
Registro de Preços firmando compromisso de fornecimento dos materiais aos órgãos e entidades usuários do 
sistema, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos propostas de preços e Ma do Pregão 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso CIO Sul 

suporte metálico; Acabamento de 
prateleira: 	bordos 	aparentes 
encabeçados com Ma de 
poliestireno com 2 mm de 
espessura mínima, coladas com 
adesivo hot meã, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 
2 iam e bordas no aparentes 
encabeçadas em Ma poliestireno 
com 0,45 mm de espessura mInima, 
coladas com adesivo hot med.; 
Estrutura, base apoiada por 04 
sapatas articuláveis em nylon, as 
laterais e o fundo devem ter 
turaçôes para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do 
armário, com 06 pontos de apoio 
por prateleira; Puxador Tipo alça 
injetadas em zamak com rosca 
interna M4 e acabamento ntquel 
rosco, Suporte 2 suporte para 
pasta suspensa com corrediças 
telescópicas de 02 estágios, com 
deslizamento por esferas de aço 
relaminado com acabamento em 
zinco alertada, aromatizado, de 
abertura total e prolongamento de 
curso em 27 mm do comprimento 
noturna; Capacidade-  35kg. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 0 SLII 
SECRETARIADEADMINISTRAÇÃOE DESHUROCIRATIZAÇÃO 
SUPERINTEPMENCIA DE GESTA0 DE COMPRAS E MATERIAIS 

Processo n°  55/000 741/20„tI3, 
Data.2 9 /2019 FIS 	j 89 
Rubnca 	  

2 Armário - Matenal: MDP, Tipo: eito; 
Medida BOO x 500 x 1600 (L x P x Un 
A); bordo que acompanha todo o 
contorno do tampo é encabeçado 
com fita de poliestireno com 2,5 mm 
de espessura rninima, coladas com 
adesivo hot meu, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 
2,5 mm de acordo com as Normas 
abril; Portas' em chapas de 
partículas de madeira de madre 
densidade intdp — madium densitY 
padicleboard), seleaonadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e terrnoestabikzadas 
sob pressão, com 18 mm de 
espessura. Porta esquerda: ê 
automaticamente travada pela 
direita por mero de 02 Chapas 
metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, 
permitindo assim o fechamento do 
par de portas com apenas uma 
operação Ambas as portas são  

FORTLINE/ 
GENIUS 

R$1 588,86 RSB70 1395,28 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

Processo nt 
Data 24/ 4 
Rubrica 

55/000.741/2018 
/2019 Fls. (10 J 

GOVERNO 110 ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇA0 
SUPERINTENDER:LIA DE DESTECEMCOMPRA:5E MATERIAIS 
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com 
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feita 

de 

de 

em 

resina 

com 

as 
Base: 

dentro 
auto 

dotadas 
injetados 
interna 
fosco; 
tampo 
prateleiras 
partículas 
densidade 
particleboard) 
adicionais: 
aparentes 
encabeçados 

coladas 
Laterais 
regulagem 
altura 

móveis 
metálicos 
rosca 
deslizamento 
prateleira 

internos, 
ocultos 
retangular 

dobrado, 
tratamento 

fosfatizaçào) 

POlimerizada 
Tampo. 
particulas 
densidade 
padicleboard), 
eucalipto 
aglutinadas 

estabilizadas 
aparentes 
encabeçado 

coladas 
arestas 
ergonómico 

articuláveis 
regulador 

de puxadores tipo "alça" 

	

em 	zamak, 	com 	rosca 
M0 com acabamento fiquei 

	

Carpo 	(2 laterais, 	fundR1 
inferior, 01 prateleira fixa, e 3 

moveis) em chapas de 
de madeira 	de 	media 
(mdp - médium density 

Informações 

	

e 	os 	bordos 	não 
do 	conjunto 	sáo 
em fita de poliestireno 

0,45 mm de espessura mlnima, 

	

com 	adesivo 	boi 	melt 
e fundo com foraçõeS Para 

de prateleiras em toda a 
útil do armário, com 06 pontos 

apoio por prateleira : Prateleiras 
apoiadas 	por 	suportes 
em Zamak, lixados com 

com pino vertical para impedir 

	

horizontal 	da 
Montagem 	das 	peças 

por 	meio 	de 	acessórios 
como cavilhas e parafusos 

	

tipo 	miniro, 	Rodapé 
fechado em tubos de aço 

50 x 20 x 1.2 mm continuo 
Submetido 	a 	um 	pré- 
por lostatização a base 

zinco (lavagem - decaPagem - 
e pintura eletrostática 

tinta epOD em po texturizada, 
em estufa a 2007  C: 

	

superior com 	chapas de 
de 	madeira de 	média 
(mdp - médium density 

	

selecionadas 	de 
e 	pinus 	reflorestados, 

	

e 	consolidadas 	com 
sintética 	e 	termo- 

sob pressão; Bordos : 
do 	conjunto 	são 

com fita de poliestireno 
2 mm de espessura mínima, 

com adesivo hot melt. com  

	

arredondadas 	e 	raio 
de 2 rim de acordo com 

Normas de 	Ergonomia 	nr-17, 
e apoiada por 04 sapatas 

em nyion injetado com 
de 	altura 	interno 	(Por 

do armário) e nivelamento 

	

ajustável 	cuia 	função 	será 
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contornar eventuais desníveis de ' 
Piso, Chapas' possuem densidade 
mínima de 565 Kgf/m?. resistência à 
tração perpendicular kgf/cm r  = 3.1, 
resistência à flexão estática kgt/cm" 
é 103, resistência â tração 
superficial Kgf/orar  = 10.2 de acordo 
com as normas nbr 14810-1 - 
terminologia. nbr 14810-2 - 

requisitos e nbr 14810-1 - métodos 
de ensaio; Par de portas: sustenta-
se em seis dobradiças Top (3 por 
Porta) em ZaniCk COm acabamento 
niquelado e fiXOÇO0 lateral com 
calço de 5 mm altura, aumentando o 
espaço Interno útil evitando 
acidentes por não ter cantos vivos, 
permitindo 	ainda 	diversas 
regulagens com abertura de até 270 
graus, Fixação: dos mesmos deve 
ser feita por dois paraftjsos á razão 
de 96 mm. Selecionarias de 
eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com 
resina 	sintêtica 	e 	termo- 
estabilizadas sob pressão, cair, 18 
mm de espessura, revestido em 
ambas as faces com filme termo-
Prensado de melaminico COM 
espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas 
com densidade mlnirna: de 575 
Kgfims, resistência á fração 
Perpendicular kgfrom = 3,6, 
resistência ià flexão estática kgf/cm' 
s. 163, resistência Si tração 
superficial Kgf/em' -= 10,2 de acordo 
com as normas NBR 10810-1 - 
Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 10810-3 - 
Métodos de ensaio; Requisito. com  
25 mm de espessura, revestido em 
ambas as faces COM filme termo-
Prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, textudzado, 
semi-fosco 	e 	anti-reflexo; 
Revestido: em ambas as faces COM 
filme termo-prensado de melaminico 
com espessura de 0,2 CMC 
texturizado, semi-fosco, e anti- 
reflexo, 	Chapas 	possuem' 
densidade Mínima de 575 Kgf/m, 
resistência á tração perpendicular p 

ii.gf/cmr = 3 6, resistência à flexão  
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estática kgf/cm 	163, resistência á 
brasão superficial Kor/crer  v 10,2 de 
acordo com as normas nbr 14810-1 
- 	terminologia, 	nbr 	14810-2 	- 
requisitos e nbr 14810-3 - métodos 
de ensaio; Bordo que acompanha; 
todo 	o 	contorno 	da 	porta 	é 
encabeçado com fita de poliestireno 
com 2 mim de espessura mlnima, 
coladas com adesivo hot mel 	com 
arestas 	arredondadas 	e 	raio 
ergonômico de 2 rum de acordo com 
as 	Normas de 	Ergonomia 	nr-17, 
Dobradiça, é fixada por 5 parafusos 
Fixados 	em 	pontos 	pré-marcados 
para perfeito alinhamento do par de 
portas no conjunto 	a porta direita 
Possui 	fechadura 	cilindrica 	com 
travamento 	por 	lingueta 	com 	02 
chaves 	(principal e 	reserva/ 	Com 
corpos escamoteei/eis 	(dobráveis), 
acabamento 	zincado 	e 	capa 

lástica 

o' - 	11.- - - .W,,t_.1-0. 
E T- 

o 
3 

Armário 	- 	Tipo, 	baixo, 	com 	pasta 
uspensa: Dimensão: 800 x 500 x 740 

mm (L ir P x Al; Tampo: em MDP, de 
eucalipto 	e 	pinus 	reflorestados 	c/ 
resina sintética e termo-estabilizadas 
sob pressão, o/ 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces c/ filme 
ermoprensado 	de 	melaminico 	c/ 
espessura de 0,2 mm, 	textursado, 
sena-fosco e anti-reflexo; chapa Com 
densidade 	mlnima 	de 	565 	kgf/m3; 
acabamento do tampo: bordo em todo 

contorno do tampo com fita de 
poliestireno com 2,5 mm de espessura 
mínima, com adesivo hot melt, arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 
2 5 	mm: 	Porta: 	2, 	em 	MDP, 	de 
eucalipto 	e 	pinus 	reflorestados, 	et 
resina sintética e termo-estabilizadas 
sob pressao. c/ 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces c/ filme 
termoprensado 	de 	melaminico 	c/ 
espessura de 	0,2 	min 	texturizado. 
semi-fosco e anti-reflexo, chapa com 
densidade ~ima de 575 kqemr, 
Acabamento da poda: bordo em todo 

contorno da porta, encabeçado com 
fita de 	poliestireno com 	espessura 
~ima 	de 	2 	mm, 	coladas 	com 
adesivo 	hot 	melt, 	com 	arestas 
arredondadas e raio e 	onômico de 2 

1 
Un 

E/ 
GENIUS 

R97020 R$310 406,40 
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mm; Prateleira: móveis, apoiadas por 
suportes metálicos em zamak, fixados 
com 	rosca 	com 	pino vertical 	para 
impedir 	deslizamento 	horizontal 	da 
prateleira; Estrutura' laterais e o fundo 
com 	furaçães 	para 	regulagem 	de 
prateleiras em toda 	a 	altura 	útil 	do 
armário, com 05 pontos de apoio por 
prateleira; 	Puxador 	Tipo 	alça 
injetadas em zamak com rosca interna 
M4 	e 	acabamento 	niqUel 	fosco.; 
Suporte 	para 	pasta 	suspensa, 
dimensões de 760 x 440 x 80 mm (1 x 
P x A), em chapas metálicas dobradas 
com espessura mínima de 0,63 mm, 
apoiado lateralmente entre um par de 
corrediças 	telescópicas 	de 	02 
estágios, 	com 	deslizamento 	por 
esferas de aço; Capacidade 15 kg por 
dispositivo, 	e 	lugar para armazenar 
duas carreiras da pastas suspensast 
Requisito- 	porta 	abre 	com 	chaves, 
acompanha 02 	chaves 	(Principal 	e 
reserva): 	Material. 	todo 	o 	conjunto 
(exceto 	as 	corrediças) 	com 	pré- 
tratamento por fosfatização a base de 
zinco 	(lavagem 	- 	decapagem 	- 
fosfatização) e pintura eletrostática em 
tinta 	epOxi 	em 	pé 	poliéster. 
poiimereada em estufa a 220s  C: Pês 
do armário: 04 sapatas articuláveis em 
nylon injetado com regulador de altura 
interno: 	Dobradiças' 	top 	(três 	por 
porta), em zamak, com acabamento 
niquelado e fixação lateral com calço 
de 5 mm altura. 

-----__ is 	Cão.' 	4 

". —7776t-- 4.  

4 Armário - Tipo' alto: Dimensão: 800 x 
500 x 1600 lb x P x A); Tampo Em 

1 
Un 

486 ORTLINE 
GENIUS 

1751.400,00 

..; . 
k. 

$680 40000  

MDP, 	25m 	de 	espessura, 
densidade 	minima 	de 	565 	Kgf/m7, 
resistência 	a 	tração 	perpendicular 
Kgf/cm2=3,1 	resistência 	a 	flexão 
estática 	Icglicm64-143, 	resistência 	a 
tração 	superflcial 	kgficm"=10,2: 
acabamento do tampo borda com fita 
de 	poliestileno 	com 	2,5 	mim 	de 
espessura minima colada com adesivo 
hot melt com arestas arrendondadas e 
raio ergonómico 2,5mm, Porta, Com 2 
portas 	em 	MDP 	com 	18mm 	de 
espessura densidade minina de 575 
kgf/m, 	resistência 	a 	tração 
perpendicular kgf/cms=3,6, resistência 
a 	flexão 	estatica 	kgf/cm'él 63, 
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_ 
resistência resrstência 	à 	tração 	superficial 
Kgf/crn2.710,2 ; Acabamento da porta 
Borde com fita de poliestirano com 
2mm de espessura mínima, coladas 
com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 
mm., Prateleira 01 prateleira fixa e 03 
prateleiras 	móveis, 	em 	MDP, 	com 
18rilm 	de 	espessura, 	densidade 
mínima de 575 Kgf/m8 resistencia a 
tração 	perpendicular 	kgf/irré:83,6, 
resistência 	a 	flexão 	estática 
kgficmi-163, 	resistencia 	a 	tração 
superficial kgf/ar:rd= 10,2 as prateleiras 
móveis 	são 	apoiadas 	por 	suporte 
meteria(); 	Acabamento de 	prateleira 
bordos aparentes encabeçados com 
Fita de 	poliestireno com 2 mm de 
espessura 	mínima. 	coladas 	com 
adesivo 	hot 	melt, 	com 	arestas 
arredondadas e raio ergonómico de 2 
mm 	e 	bordas 	não 	aparentes 
encabeçadas em fila polrestireno com 
0,45 	mm 	de 	espessura 	minima, 
coladas 	com 	adesivo 	boi 	meã; 
Estrutura 	base apoiada 	por 	04 
sapatas 	articuláveis 	em 	nylon, 	as 
laterais e o fundo devem ter Mações 
para regulagem de prateleiras em toda 
a altura Util do armário, com 05 pontos 
de apojo por prateleira, Puxador: Tipo 
alça injetadas em za 	R com 	ca 
interna M4 e acabamento níquel fosco 

5 Armário - Tipo: babo; Dimensão: 800 xi 
500 	x 	740 	mm 	(L 	x 	P 	x 	A): 
Acabamento: 	Fixação 	por 	dois 
parafusos, a razão de 98 mm Corpo 
02 	laterais, 	01 	funda 	01 	tampo 

inferior) confeccionado com chapas de 
partículas 	de 	madeira 	de 	média 
densidade 	peças 	por 	meio 	de 
acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultas tipo min& Rodapé 
retangular fechada em tubo de aço de 
50 	x 	, 	Material 	eucalipto 	e 	pinus 
reflorestados, 	aglutinadas 	e 
consolidadas com 	resina sintética e 
termo-estabilizadas sob pressão, com 
25 min de espessura revestido em 
ambas 	as faces com 	filme 	termo- 
prensado 	de 	melaminico 	com 
espessura de 	0,2 	mm, 	textunzado, 
semi-fosco, e anti-reflexo Chapas com 
densidade mínima: material da • orla: 

1 	- 
Un 

422 FORTUNE/ 
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l confeccionadas 	com 	chapas 
partículas 	de 	madeira 	de 
densidade aglutinadas e consolidadas 
com 	resina 	sintética 	e 
estabilizadas sob pressão, com 
de espessura revestido em 
faces com filme termo-prensado 

i  melaminico com espessura de 
texturizado, 	semi-fosco, 	e ant. 
apoiada por 04 sapatas articuláveis 
nylon injetado com regulador 
interno 	(por 	dentro 	do 	armário) 
nivelamento auto ajustável cuja 
será contornar eventuais desnivele 
piso; 	Porta 	esquerda 
automaticamente travada pela 
Por meio de 02 chapas Metálicas 
50 	x 	1,2 	mm, 	permitindo 
fechamento do 	pai' de Portas 
apenas 	uma 	operação. 	Ambas 
portas são dotadas de puxadores 
'alçar, injetados em zamak, com 
Marna M4 com acabamento 

de 
média 

termo- 
18 mm 

ambas as 
de 

02 mm, 
Base 

em 
de altura 

e 
função 

de 
e 

direita, 
80 x 

assim o 
Com 

as 
tipo 

rosca 
fiquei 

lingueta 
chaves 
Corpos 

com 
plástica: 

seis 
em 

e 
5 mm 

não ter 
diversas 
ate 270 

por 8 
pré- 

--Mgijri.l.p 
Fp 

ai 	0 

fosco, 	porta 	direita, 	com 	fechadura 
cilíndrica 	e 	travarnento 	por 
lateral. 	Acompanham 	02 
(principal 	e 	reserva) 	com  
escamoteáveis 	(dobráveis) 
acabamento zincado e capa 
Dados 	Complementares: 	com 
dobradiças Top (três por porta), 
Zamak com acabamento niquelado 
fixação lateral com calço de 
altura, avelando acidentes por 
cantos 	vivos, 	permitindo 
regulagens com abertura de 
graus. Cada dobradiça é fixada 
Parafusos 	fixados 	em 	pontos 
marcados •a 

6 Gaveleiro 	volante 	- 	Matereal. 	MOR, 
Gaveta 2 gavelas e / gaveta pasta 
suspensa: Medida: 400 x 470 x 692 
mm (L X P X A); Tipo de Pintura: 
Pintura eletrostática em tinta eptixi em 
Pei teXklaZada, POIIMeriZede em estufa 
a 200 C; 	Revestimento' Ambas as 
faces com filme termo-prensado de 
melaminco com espessura de 0.2mm , 
Fecnaduras 	GAVETEIRO DOTADO 
DE FECHADURA, Terminologia: NBR, 
14810-2 - Requisitos e NBR 148104- 
meRdos 	de 	ensaio: 	Bordos 	. 
Aparentemente 	do 	conjunto 
encabeçados COM fita de poliestireno 

1 
Un. 

424 FORTUNE/ 
GENIUS 
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1 com 2 mm de espessura, coladas com 
adesivos 	holt 	melt 	Co 	arrestas 
ardendondadas com raio erg611001C0 
dez mm de acordo com as Normas 
de ERGONOMIA NR -17 

1 

' 
fl 	

I 
p 

l'I 

7 Gayeteiro 	volante 	- 	Matedal: 	MDP: 
Gaveta 4 gavetas Medida 400 x 470 
x 692 mm (L X PX A); Tipo de 
Pintura: 	Pintura elelrostatica em tinta 
após em pó texturizada, polimerizada 
em estufa a 200 C: 	Revestimento 
Ambas as faces com filme termo- 
Prensado 	de 	melaminso 	com 
espessura de 0,2mm ; 	Fechaduras:  
GAVETEIRO 	DOTADO 	DE 
FECHADURA, 	Terminologia. 	NEP, 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3- 
metbdos 	de 	ensaio, 	Bordos 	• 
Aparentemente 	do 	conjunto 
encabeçados com Ma de poliestireno 
com 2 mm de espessura, coladas com 
adesivos 	holt 	meft 	co 	arrestas 
arrendondadas com raio ergõriomico 
de 2 mm de acordo com as Normas 
de ERGONONIA NR -17. 

1 
Un 

&1134.-4 FORTUNE/ 
GENIUS 

135758,16 1:4368 949.44 

8 Armário - Material' MDF, Podas: com 
18 min de espessura, confeccionadas 
com chapas de fibra de madelra de 
média densidade 	(MDF 	- 	Medium 
Density Fiberboard), selecionadas de 
pinos 	e 	eucalypto 	reflorestados, 
aglutinadas com resina sintática termo-
fixa que se consolidam sob a agá° 
conjunta 	de calor e 	pressão, 	Porta 
esquerda, é automaticamente travada 
Pela direita, por meio de 02 chapas 
metálicas 80 x 50 x 1.2 mm, permitindo 
assim o fechamento da par de partas 
com apenas uma operação Ambas as 

1 	- 
Un. 

429 FORTUNE/ 
80 

RS2.095,00 R5898 75500 

e/ 

portas são dotadas de puxadores tipo 
"alça'', Infetados em zamak, com rosca 
interna M4 com acabamento niquel 
fosco, 	Prateleiras: 	móveis 	apoiadas 
por suportes 	metálicos 	em 	Zamak, 
fixados com rosca com 	vertical pino 
Para 	impedir deslizamento horizontal 
da 	prateleira. 	Montagem das peças 
feita por mero de acessórios internos, 
como cavilhas e parafusos ocultos tipo 
minilix: Rodapé retangular fechado em 
tubos de aço de 50 x 20 x 12 min 
continuo dobrado submetido a um pré, 
tratamento por fostatizavão a base de 
zinco 	(lavagem 	- 	decaPaRem 	': 
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Rubrica/ 	 

rprbenes, 
% o 	s 

GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

tf 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OESBUR0CRATIZAÇÃO 
SUPERAI/630E321A OE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

a 

chapa de aço com 0,45 	ri sendo 
externa sai:Anel, 	interna fixa, 	com 
dutos para passagem de fiação e o 
supone do 	tampo 	fabricado 	em 
i. 	dil retan•ular de aço. 

39 Mesa - Tipo de trabalho retangular; 
Dimensões 1200 x 600 x 740 mm 
{L x P x HL Tampo: em MDP com 
no mínimo 18 mim de espessura, 
revestido em ambas as faces com 

1 - 
Un 

t2' FORTUNE/ 
NOVA 
SMART 

R$591,60 R5130.743,50 

AP de 0,2 non bordo: encabeçado 
com fita de poliestireno com 2,0 mm 
de espessura mínima. a Ungiu 
lampo/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos fixados por meio 
de 	buchas 	metálicas 
confeccionadas 	em 	ZAMAK 
cravadas na face inferior do tampo. 
Painel frontal: em 	MDP 	com 	no 
miemo 	15 	mm 	de 	espessura, 
revestido em ambas as faces com 
13P de 0.2 mm. o bordo encabeçado 
em fita de poliestireno com 1 mm de 
espessura 	minha, 	exação 
paineõestrutura deverá ser feita por 
mero 	de 	parafusos 	ocultos 	tipo 
=Kix: Calha: para fiação 	fi 	çâo 
de plug confeccionada com chapas 
metálicas dobradas, com espessura 
mlnima de 0,9mm, com unidos 
Para instalação de 2 tomadas de 
força convencionais e 2 para Plug 
tipo RJ-45 em cada lado 	calha 
formato": com Fixação nos painéis; 
Estrutura laterais metálicas deverão 
ser censtituidas por tubos e chapas 
metálicas 	conformadas, 
sardsocionada em chapa de aço de 
aproximadamente 	1,2 	mm 	de 
espessura, coluna de sustentação 
composta 	por 	um 	conjunto 	de 
chapas 	com 	aproximadamente 
0,60mm 	de 	espessura, 	Material 
calhas 	em 	chapa 	de 	aço com 
0,45mm 	sendo 	externa 	sacável, 
interna 	fixa, 	com 	datas 	para 
passagem de fiação e o suporte do 
torne, fabricado em perla retangular 
de aço, Acabamento. com  sapatas 
niveladoras em nylon injetado, todas 
as partes metálicas deserdo possuir 
pintura eletrostática em tinta epoxI 

40 Mesa - Tipo: de trabalho retangular. 1 - 257 FORTLINEÍ R$667,20 R$171 470,40 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso CIO Sui 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAS/10 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESTILO DD COMPRAS E MATERIAIS 

Processo rir 55/000 741/2018 
Data 191 y /2019 Fls  2475 R ubnca/ 	L) 

superior 	em 	chapa 	de 	aço 
estampada 	que que 	garante 	bom 

ao 	eixo 	de 	rotação 	proporciona 
excepcional 	conforto 	para 	o 
movimento rolar uma vez que o 
usuário não perde o contato dos pés 
com o chão permite a circulação 
santInea nas pernas do usuário 
este mecanismo possui comandos 
eternamente fáceis que permitem 
de 	o 	usuário 	levantar-se 	da 
Poltrona; Requisito fixados ao tubo 

acabamento 	e 	alta 	resistência  
mecânica; Acabamento da cadeira:  

Lid n 	na  
Dtp, 

4act— 

central 	através 	de 	porca 	rápida 
movimento de rotação da coluna ê 
sobre 	rolamento 	de 	esferas 
termicamente 	garantindo 	alta 
resistência ao desgaste e mlnimo 
atrito suavizando o movimento de 
rotação 	sistema 	preciso 	de 
acoplamento ao mecanismo e a 
base da-se através de cone morsa. 

12 Cadeira - Tipo. executiva giratória 
Velada com braços, 	Encosto: 	em 
resina 	termoplástica 	Injetada 	(PP 
com 	reforço 	de 	fibra 	de 	vidre}, 
acabamento 	em 	tela 	fiex(vel 
especial, 	saliência 	para 	tolo 
lombar regulas/ai na altura através 
de sistema acionado por botão com 
regulagens 	definidas 	e 	na 
profundidade atravês de roldana de 
fácil acesso na parte posterior do 
encosto: 	Requisito. 	botão 
posicionado a esquerda do assento 
para regulagem de profundidade tad 
do assento 	com amplitude de 50 
min de bloqueio em cinco posiçOes, 
com 	opção 	de 	livre 	movimento. 
fornecendo 	ao 	usuário 	melhor 
aproveitamento de toda a extensão 
da superficie do 	assento, 	largura 
480mm, 	profundidade 	410rnm; 
Coluna 	regulagem 	de altura 	por 
acionamento a gás com 100 mm de 
curso, fabricada em tubo de aço de 
50 mm e 1.50 mm de espessura, 
Revestimento: 	tecido 	100% 
poliéster, 	com 	gramatura 	de 
2359/t, com resistência a pilling 
classe 5. resistência a abrasão de 
0.001%, resistência a ruptura com 
trama de 107,67 daN, resistência ao 

e,'t 
Un 

312 tEXPORM 
LED 

RS1.989,36 R$614,440,32 
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 Rubrica: 	 

GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso CIO Sul 

GOVER O DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE DESBUROORATIZAÇÃO 
SPERINTENDENCIA DE GESTÃO %COMPRAS E MATERIAIS 

esgarçamento com trama de 
4,80mm. Braço: apoia-braços 
regulavel injetado em resina de 
engenharia termoplástica, dotado de 
sistema de regulagem de abertura 
entre os apoia-braços sob o 
assento almofada do apoio do 
braço injetada em poliuretano; 
Material do Assento interno em 
resina de engenharia termoplástica 
injetada com alta resistência 
mecânica 	 conformada 
anatomicamente, espuma em 
poliuretano flexivel, com densidade 
de 50 a 55 kg/m3, e moldada 
anatomicamente; Suporte do 
encosto injetado em resina de 
engenharia termoplástica de alta 
resistência 	mecânica, 	possui 
movimento do encosto com sistema 
articulado de grande mobilidade que 
acompanha o movimento lateral do 
corpo, apoia cabeça Injetado em 
resina de engenharia, largura. 
480mm, altura com apoio cabeça 
300mm , Acabamento. 	pintura 
eletrostática 	 totalmente 
automatizada em epéne PO com Pré 
tratamento antiferrugmoso, a bucha 
guia para o pistão 	injetada em 
resina de engenharia poliacetal de 
alta resistência ao das este_ 
Longarina - Tipo: com 02 lugares 
em polipropileno sem braços ; 
Assento: medindo: 441 x 432 mm (L 
x P), Encosto com formato 
anatomicamente Injetado em resina 
termoplástica, polipropileno (PP). 
alta resistência á ruptura por fiando 
ou fadiga, boa resistência ao 
Impacto, boa estabilidade térmica e 
alta resistência quimica e a 
solventes, pigmentado em diversas 
cores; Encosto: fixação através de 
encaixe sob pressão na estrutura 
(chassi) encosto (lado direito e lado 
esquerdo) 'Mo ficando nenhum 
parafuso aparente, utiliza-se apenas 
2 parafusos de medidas. 4,2 rim x 

19 mm para fixação do encosto, 
fixados na parte inferior do encosto, 
medindo' 441 x 300 mm (L x A); 
Estrutura com as dimensões 30 x 
60 mm e es essura de 190 mm 

Un 

s 

247 FORMMATO/ R$77022 R$190.244 
ISO 
LOONGARINA 

90 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 130 6111 
SECRETARIA BE ADMINISTRAÇADEDESBUROCRATIZAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

Processo n 55/000 741/2018. 
Data"?;)' /2019 Eis. _23  r  1 4 Rubrica/ 

ZJE 

 

R5170,00 

 

5 
	

Banco - Material madeira, Altura 1 	- 284 
60 cm, Requisito envernizado, sem Un 
encosto e assento redondo com 30 
cm de diâmetro.  

Requisito união das peças em 
parafusos em 1110X e acabamento da 
madeira em pintura ebanizada  

T IND 

2.1.1. Os preços serão fixos e irreajusteveis durante vigência do Registro de Preços 

2 2. 	A revisão das preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na &rima "d" do 
inciso II e do § 5.5  do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações e do Decreto Estadual n. 14.506/2016 (situações 
supervenientes e imprevistas. orça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea económica 
extraordinária e extracontratual) devidamente comprovadas e se dará seguinte forma 

2 2.1. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado a 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS notificará a fornecedora com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

2.2.2. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Superintendência de Gestão de 
Compras e Materiais formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelara o seu registro. 

2.2.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras. respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação 

2.3. No transcurso da negociação prevista no subitem 2.2., ficará o fornecedor condicionado a atender as 
solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente registrados, ficando 
garantida a compensação do valor negocrado para os materiais já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do &grilado económicoananceiro originalmente estipulado; 

2.4. A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de p eç p ra o item e instaurada nova 
licitação para a aquisição ou contratação ao produto objeta de registro, sem que caiba direito de recurso ou 
Indenização. 

5. Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço sere consignado, através de 
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão os fornecedores vinculados 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 	A vigência do presente instrumento sere de indõze) mesa, conforme o Decreto Estadual n 
14.506/2016. contados da data de publicação de seu extrato Diário Oficial do Estado 

CLÁUSULA QUARTA DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 	Serão usuários do Registro de Preços os Órgãos da Administração direta e indireta, autarquia47 
empresas públicas e fundações do Estado de Mato Grosso do Sul 

4.2 	Caberá aos Órgãos ou entidades usuários a responsabilidade após contratação pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento inclusive aplicação das saiotes previstas 
neste edital, informando as ocorrências ao órgão gerencedor para o devido assentamento em ficha cadastral. 

4 3 	Caberá ainda aos órgãos ou entidades usuários informarevn ao gerenciador da Ata de gegistro de 7 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso dg Sul 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OESBUROCRATIZAÇA0 
SUPERINTENDÊNCIA DF GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

Processo re 55/000 741/2016 
Data a/ V /2019 Fls 
Rubrica/ 	-2'515 

Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho e assinat 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cablveis. 

4.4. O Órgão o 	Idade t dual q 	ao te 1-1 perro p do do c ri e para a formação do Sistema de 
Registro de Preços, poderá mediante prévia consulta á Superintendência de Gestão de Compras e M teriais, 
utilizar-se dos preços registrados em Ata de Registro de Preços, em decorrência de saldos remanesce es dos 
órgãos ou entidades usuários do registro 

44 1 Caberá ao Órgão gerenciador o aposfilamento em Ata de Registro de Preços dos órgãos ou 
entidades de que trata o subitem 4.4 para futuro acatamento de pedidos. 

4.5. A Ata de Registro de Preços durante a sue vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos da 
Administração Pública, inclusive do Distrito Federal, de outros Estados e Municiar:is, desde que - 

a. devidamente justificada a vantagem, 

lu. As aquisições ou contratações adicionais não excedam, por Órgão ou entidade a cern por cento dos 
quantitativos dos tens do instrumento convocatório e registrados na ata de registre de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não exceda, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
Pagãos participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem 

4,5.1. Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão 

4 5.1 1. O deferimento caberá à Superintendência de Gestão de Compras e Materiais, ficando 
condicionado à autorização dos Órgãos participantes e do detentor da ata, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ate assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 

4.6. Aos Órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, fica vedada a aquisição de materiais com 
preços superiores aos registrados, devendo notificar a SUPERINTENDÉNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E 
MATERIAIStSAD os casos de licitações com preços inferiores a estes. 

4.1. A Administração Estadual não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços 
ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

St 	Compete ao Õrgio Gestor. 

5.1.1. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de arma ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiado do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

• 
5 1 2 Indicar para os Órgãos e Entidades Usuanos do registro de Preços os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serere 
fornecidos, 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 rs5? 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇA0 
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DE COMPRAS ENATERMIS 

Processo ri) 55/000.741/2016. 
Data?» 5.  /2019 Fls 

ús. Rubrica: 	 2516 
2%. 

5.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
Úteis salvo motivo de força maior devidamente juste:Nado no processo: 

5.1.4 Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente os preços praticados no mercado para os 
bens registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e fixação do valor máximo a 
ser paga pela Administração; 

5 1 5. Emitir a autorização de compra: 

516. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos prgàos ou Entidades Usuários: 

5.2.1. Firmar ou não a contratação do objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades estimadas; 

5 2.2. Proporcionar ao compromitents fornecedor todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 
e entrega dos objetos dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.3. Proceder á fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive á aplicação das sanções previstas neste edital, 

5 2 4. Informar ao Gerenclador da Ata, da inexecução total do compromisso, caracterizada pelo não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, conforme o 
caso, visando ri convocação dos remanescentes, 

5.2.5 Aplicar as penalidades de sua competência ao fornecedor faltoso; 

5.2 6. Notificar Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD dos casos de licitações com preços 
inferiores aos registrados em Ata. 

5 2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
compromitente fornecedora; 

5.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital, 

5.3. Compete ao Compromitente Fornecedor(a): 

5.3.1. Entregar os objetos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 
de contratação com valores minimos de RS 50,00 cinquenta) reais, durante o periodo de duração do registro 
de Preços, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade. 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços: 

5.3 2 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 
e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

5.3.3. Substituir os objetos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer Ônus parva a 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades/ 
cabíveis: 

5 3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
clausula segunda desta Ata: 
5.3.5. Atender a demanda dos Órgãos ou entidade usuários, durante fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmenD registros, garantida a ' 

130 e/ 
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compensação dos valores dos objetos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado, 

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo Preço) definido pela Administração resultante do ato de revisão; 

5.3 7 Ter direito de preterencia ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela corar-Mação dos 
bens ou serviços objeto de registro por cubos meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.38. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços 

5 3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Rem 10 do edital e na cláusula Miava 
do presente instrumento 

5 3 10 Não subcontratar, subempreilar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do presente 
instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. 	Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente por decurso do prazo de vigência. 
quando não restarem fornecedores ou ainda pela Administração guando a cornpromitente fornecedora 

não Cumprir as condições da Ata a que estiver vinculado; 
não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro 
de preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de apresentar preço superior ao 
praticado no mercado; 

O) 	estiver impedido de licitar ou da contratar temporariamente ou for declarado inicie neo para 
licitar ou para contratar com a Administração Pública. nos termos da Lei Federal rd' 10.520, de 
2002; 

e) por requerimento do detentor da Ata, mediante deferimento da Administração frente a 
comprovação da impossibilidade do cumprimento das obrigações assumidas, sem [trejurara 
das penalidades previstas no instrumento convocaterio, neste Termo, bem como perdas e 
danos. 

'Y 6.4 No caso do subirem 6.1 "d", esta sanção será obrigatoriamente anotada no Cediticado de Registro 
Cadastral — CERCA. 

6 5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, será de competência í 
exclusiva da autoridade máxima da Secretaria de Estado de Administração e Desbunocrarização, facultada a ' 
ampla defesa, ria forma e no prazo estipulado no subitem 6 2, podendo a reabilitação ser concedida mediante /'i 
ressarcimento dos prejuízos causados. 	 ' , 

• 
CLAUSULA SETIMA — DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

As obrigações decorrentes do fornecimento dos objetos consta tes do Registro de,Preg serão ' 
, 

6.2. 	Será assegurado o contraditório e e ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado: 

aj por razão de rnteresse público; 
b) a pedido do fornecedor. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
SIJPERINTENDENCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

firmadas diretamente com os Órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.6613,93. e senti formalizada através 
de: 

nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 
futuras, 

nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes 
obrigações futuras 

72- 	O prazo para a retirada da nota de empenho e assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação 

7.3 	Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e observarão 
obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

74, 	A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos AGEHAB, AGEPEN. AGESUL, AGRAER, 
GGE, DETRAN MS, ESCOLAGOV, F-PGE, FCMS, FEAS, FECC, FEDOC, FEHIS, FEINAD, FERTEL, FESA, 
FUNDECT. FUNDTUR, FUNFAZ. FUNPES-MS, FUNRESP, FUNSAU, FUNTRAB, AGRO. IMASUL, JUCEMS, 
PGE, SECO. SED, SEDHAST. SEFAZ, SEGOV, SEJUSP e SEMAGRO. 

7.5. 	cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação par eSCrite, formalizada pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar, a data, o valor unitáno do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo 
efetuado diretamente pelo Cirgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior, e 
ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente, contendo o número de referência da 
Ata. 

7.5.1. O local da entrega dos objetos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, conforme o LOTE, 
podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar. 

7.5.1.1 A contratada deverá apresentar, ao Órgão solicitante, o catálogo de cores do fabricante para todos 
Ite 	d lotote. 01, 02 03 04 05406 antes da entrega do material para o aceite. 

a) as cores serão definidas pelos Órgãos quando da emimâo da autorização de fornecimento. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do Órgão/entidade requisitante, PM° podendo ultrapassar 
15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 

7 5.2.1 As entregas dos objetos ocorrerão da seguinte forma: 

a) Os mobiliários que vierem desmontados deverão ser entregues e montados, pela empresa vencedora 
do certame, no endereço que constar na nota de empenho 

76. 	Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 	1)0 
requisitado ou parle dele, devera comunicar o fato á Superintendência de Gesta° de Compras e 
Matenos/SUCOMP/SAD/MS, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

7 7 	Caso a Fornecedora detentora da Ata se recusar ao recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçã por meio hábil (fax ou e-mail), a ' 
Administração convocara a segunda melhor classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente / 
quanto as demais classificadas, facultando aos faltosos as penalidades cabiveis 

2 
7.7.1. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiv.kesgotada a 

rJ 	132: 

Processo ri) 55/000 741/20A, 
Data:26/ 1 /2019 Fls 	43 1 8 
Rubricai/ 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso Má Sol 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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 Rubrica: 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo corri o consumo anual previsto 
para cada Item do Anexei, ou guando a primeira classificada Iver seu registro junto a Ata cancelado 

7 8. 	Os objetos desta Ata, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de 
acordo com a ordem de utilizaçâo, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços o produto, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega além das demais exigências legais. 

7.9. 	As despesas relativas fl entrega dos objetos correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da 
ata 

7.10. A contratada abriga-se a fornecer os objetos a que se refere esta Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços (Anexo I) e Termo de Referência (Anexo 
I "K), sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.10.1. O recebimento dos objetos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.686/93, 
mediante recibo, nos seguintes termos 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante "Termo de 
Aceite Provisõrio'; 

definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, caracteristicas, especificações dos 
objetos, e consequente aceitação pela equipe técnica/responsável. no prazo máximo de 05 cinco) 
dias, mediante "Temi° de Aceite Definitivo", 

7 10.2. Sendo recusados os objetos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.10.3. Os objetos deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operaçães 
de transporte e descarga no local da entrega. 

7.11 Para todos ma Itens do lote (31 e itens 01 tio IP do lote 02 apresentar garantia emitida peio fabricante, 
atestando que os objetos ofertados possuem garantia de no mInimo 60 (sessenta) meses contra defeitos de 
fabricação, para os lotes 02 itens 13 a 321 03 (todos os (tensa Oft (todos os itens, OS (todos os Itens) e 06 
;todos os Itens)  p 	efeito de ga and do produto, será observado o que estabelece a Lei n° 8.078 de 11 de 
setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor), ou conforme garantia do fabricante caso seja superior. 

7.11 	Todas as despesas relativas à entrega e transpode dos objetos ofertados, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada 
7.12. Os objetos ofertados desta ata devem-se fazer acompanhados da nota fiscal/fatura discriminativa para 
efetivação de sua entrega 

CLAUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. 	O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Ata de Registro, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais 
ofedados, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, anima "a', combinado com o art 73, inõso II, alinea "b", da 
Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2 	Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações parva com o sistema de seguridade co lel. mediante a apresentação das. 
Certidões Negativas de Debito com o INISS,PGTS e CNDT. 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento ser4usta0chipara que 

I3..(1‹ 3 
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a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação da mesmo 

84 	Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscaljfatura. o órgão, a seu critério, poderá devolvé7a, 
para as devidas correções, ou aceita-ia 

8 5 	Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condid5es contratuais 

8.6. 	Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor seca descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora 

8.7. 	O Órgão não pagará, sem que tenha autorização previa e formal nenhum compromisso que lhe venha e 
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8 8 	Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. 	A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. 	As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o arbgo 62, da Lei n. 8 666/93 e alterações. 

CLAUSULA OCRA • DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

10 1 	Cs licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes pratccas 
a) "prática corrupta"-  oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a age de servidor códice no processo de licitação ou na execução 
de contrato, 

la) "prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática conlulada" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhedmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificieis e nadcompectivos, 
"prMIca coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente, ás pessoas ou / 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato 

e) "pileis. obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

	

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima) (fi) atos cuja intenção 	/ 
seja impedir materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover % 
insPen° 

ti/ 

	 134 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA - Na Np/Mese de financiamento, parcial ou Integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou 
pessoa flsica, inclusive declarando-a inidOnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo, 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente por organismo 
financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro efou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados fi licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  

11.1.O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficacia após a publicação do respectivo extrato 
no Diâno Oficial do Estado 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12 1 	Fica eleito o Foro de Campo Grande-MS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento 

E, por estafem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CEirió Grande - MS, 2,91 de 4b-1.suk ' • de 2019, 

wbp 
i5tia

rolina Araujo filardes i5
' na Especial 

up intendente Gestão de Compras e Materiais 

Promitentes Fornecedores: 

Sra. Aiyr Y%g,10 Marcelino Santos 

FLAVIO HENRIQUE SEVERO EIRELI 
Sr Flavio Henrique Severo 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso cio Sul 

GOVERNO DO ESTACO DE MALOGROS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE DESOUROORATÉZAÇÃO 
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
Sra Andreia Caleiros Lopes 

TH 	 R 10 8. SERVIÇOS EIREL ME 
Sr. Thiag o V amir Remendes Bortaletto 

OMWMOOSflâ EPPaRFACAO COMERCIAL EIRELI EPP 
Sr André Soares Cnornea4  
.14 	 'Lecita, 

Testemunh 

Processo n°  55/000 741.1.20._. 
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GOVERNO DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

coMERNO r eo  

33.93, 3  .r3 

eF 
Eletrônico n 158/2018, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 	da * 
registro 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilizaçâo de 
outros meios permitidos pela legislação relativa as licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições 

CLAUSULA SEGUNDA -00 PREÇO E REVISÃO  

2.1. 	O preço unitário para fornecimento do objeto e registro será o de menor preço inscrita na ata do 
Pregão Eletrônico n 158(2018, Processa Administrati o n. 55/ 00.741/2015, de acordo com a ordem de 
dassilic ção das respectivas propostas de que integram este in trumento independente de ranscrição. pelo 
prazo de validade do registro, eCiefeene Segue: 

TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA E 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 001: MR CORDEIRO COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI - EPP 
1 Arm 	o 	- 	Tipo. 	super 	alto, 

Dimensão: 890 x 500 x 2100 mm (L 
x P x A), Tampo Em MOR, com 
25mm 	de 	espessura, 	densidade 
mínima de 565 Kgf/mó resistência a 
tração 	perpendicular 	KgficinG3,1 
resisGncia 	a 	flexão 	estática 
kgf/cm2=143, 	resistência 	a 	tração 
superficial 	kgif/cm'=10,2; 
acabamento do tampo, borda com 
fita de poliestileno com 2,5 mm de 
espessura 	minima 	colada 	com 
adesivo 	bort 	melt 	com 	arestas 
arrendondadas e raio ergonômico 

1 
Un. 

8 FORTUNE/ 
GENIUS 

R.S2 221,12 MG 

2,5mm; Porta: Cem 2 podas em 
MOR com 	18mm de espessura 
densidade minina de 575 kgf/mó 
resistência 	a tração 	perpendicular 
kgficm2x-3,6. 	resistência 	a 	flexão 
estatica kgficm°=163, resistência á 
tração 	supedicial 	Kgacm2P10,2 , 
Acabamento da porta 	Borda com 
fita de poliestireno com 2mm de 
espessura ~ima, 	coladas com 
adesivo 	IRA 	Melt, 	COT 	arestas 
arredondadas e raio ergonómico de 
2 mm ; Prateleira 01 prateleira fixa 
e 02 prateleiras móveis, em MDP, 
com 	18mm 	de 	espessura, 
densidade minima de 575 Kgf/m', 
resistenda 	a 	tração perpendicular 
keeCre2=3,6, 	resistência 	a 	flexão 
estática kgf/em/F(163, resistencia a 
tração superncial Isgf/cm2= 10,2 as 
mateleiras moveis são efflOiatleS •• 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE DESBUROORATIZAÇA0 
SURERINTENDENCIA CIE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

Processo ° 55/000741120j$ 
Data 25/ °I /2019 Fls  7:t  88 
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SECRETARIA DE SAUDE 

I 	I  

Forrenr 	E 

tá£5ds 

'‘ 

de 

PROCESSO INTERNO 211  002/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO N10022019 - CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°077/2019 

Interessada: Secretaria de Saúde 

Aos 27 dias do más de março do ano dois mil e dezenove, na cidade do Recife, Pernambuc no 
Palácio Prefeito Antônio Farias Mio no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife. reuniram- o 
Secretário de Saúde, Dr. JAILSON DE-BARROS CORREIA brasileiro, casado, médico, Ins !o 
no CP F/NIF sob o n°631.466.494-20, portador da cédula de identidade? 5.894.917-S3P/P e a 
Empresa INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, com sede na rja 
Rocha Pombo,M7578, Estância, Recife/PE, CEP. 50265-090. E-mail licitacaoginjefarma.co ita, 
Telefone: (81) 3252-8000/3252-8025/3445-6782, CNPJ 09.607.807/000101 neste lato 
representada pelo Sr. GIOVANE GASPAR DE ARAÚJO, CluMME 508.265.814-04, are 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n°27070. de 10 maio de 2013 e do Edital de Pr gão 
Eletrônico N° 002/2019 SECRETARIA DE SAÚDE, o Registro de preço com validade de 12 (d be) 
meses, para a aquisição de materiais medico-hospitalares (algodão, atadura e outroM 419 
(dezenove) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Méde, 
referente aos tens discriminados no anexo I es ata com seus respectivos preços unitário, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Ordinária rd 10.520/2002, dai Lel 
Complementar rir 123/2066 e alterada peta Lei n°  147/2014. de 14 de dezembro de 2006; Ios 
Decretos Municipais n° 22.592, de 22 de janeiro de 2007, id 24292. de 29 de dezembro dd2 08, 
n° 29.549,28 de março de 2016 e, subsidiariamente, da Lei 8.888/93, de 21 de junho de 19 	e 
alterações posteriores, em conformidade com as disposições a seguir. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente AM tem por objeto Registro de preço com validade dei  12 
doze) meses, para a aquisição de materiais médico-hospitalares (algodão, atadura e outros) r, 19 

(dezenove) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Rd4fe. 
conforme as especificações do termo de referência e as propostas de preços apresentada , as 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, nacturlo que na.  O 
contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto deste Registro de Preços será fornecido na inana do Fam 
12.0 do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA — Constituem obrigações da Secretaria de Saúde: 

notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio da no Ide 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

a.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor equivalera a uma ordem de fornecime o; 

permitir ao pessoal da Contratada o acesso ao local da entrega do produto desde ge 
bservadas as normas de segurança; 

do Apulo 925 CEP DE3fl-903 	Yernamburo R   pe oov 
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SECRETÁRIA DE sAuri 

MOFEM/PA OFF mo 
SECRETARIA DE SAUD 

notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na fornecimento do p odu 
efetuar os pagamentos devidos Observadas as condições estabelecidas nesta Ata 
promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrad s 

permanecem compativeis com as praticadas no mercado. 
Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE todas aquelas enumeradas no item 09 

Termo de Referência e na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços. Anexas 1 e 
respectivamente, da Edital do Pregão Eletrônico n° 00212019. 

Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servid fi 
espedalmente designado; 

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas deste Termo 
Referência; 

Receber o objeto no prazo e condicões estabelecidas no Termo de Referência; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriame e 

com as especificações constantes na Temia de Referência, para fins de aceitação e recebime o 
definitivo; 

Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrão o 
Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 
I) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica is 
no objeto forneddo, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento da abjeto, o 
prazo e forma estabelecidos neste Tenro de Referência; 

Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do abjeta contratual, dando 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionados e empregai 
facilitando o cumprimenta das obrigações pré-estabelecidas; 

Inspecionar a embalagem no momento de entrega dos produtos e avaliar se está intacto, 
caso de estar danificado, não aceita-Ia; 

Analisar a nata fiscal para verificar se é destinada a Secretaria de Saúde da Prefeitura o 
Recife e se as especificações das produtos são as mesmas descritas neste Termo e 
Referência; 

Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimenta das especificações e condições 
desta aquisição, sem restnções da contratada. 

Parágrafo Único - Esta Ata não obriga o Municiai° do Recife a firmar contratações OOrT os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas qare 

Cx. 	aquisição do objeta desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferiCia  
de fornecimento ao detentor da registro, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA- Constituem obrigações do fornecedor: 

assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) tis 
titeli contada da convocação: 

informar, no prazo magma de 05 (cinco) dias corridos, quanta à apelação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste: 

fornecer o material conforme especfficação, marca e preço registrados; 

obedecer às especificações constantes no tem 1 da Termo de Referência; 

responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado nas itens 1 6 e 7 do Termo de 
Referência, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessáriasi ao 

umprImento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

ntregar os produtos no prazo estipulado no item 4 do Termo de Referência; 

925 CEP 50030-903 -ReDD-Pennunbuco Doo (Si) 3355-VICO  WW xecife~Dbr 
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SECRETARIA DE AUD 

responsabilizar-se pela qualidade do produto fornecido; 

substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de desconlinuidadejdo 
produto no mercado unto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a 
fabricação, Certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidas lo 
fornecedor documento comprovando a situação semelhante em outras instituições de med o 
porte. A oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas no ite . 1 
do Termo de Referência; 	 II 

ressarcir os eventuais prejuizos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) eJ4t a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obnga es 
assumidas. 

substituir, em até 02 (dois) dias úteis apôs a notificação o material que apresentar qual Ler 
defeitofimpropriedade nos 12 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem Imo r 

----, 	aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
! 

I) fornecer, sempre que solicitado, no preze máximo de 02 (dois) dias corridos, a conta • a 
nocação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencida 

m) Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes dos artigos 55, inciso XII ! 6. 
613, 69, 70 e 71 da Lei TI 6.666/93, aquelas relacionadas no Rem 10 do Termo de Referência da 
CLAUSULA QUARTA da Ata de Registro de Preços, que constituem nos Anexos I e II, 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico re 002(2019. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 . 

CLÁUSULA QUINTA — A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, conta os I 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário CM ial 
do Município do Recife. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEXTA — Os preços registrados, a especificação do Produto, c fluentatRni 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do A 
I desta Ata. 

§ P — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daciut es 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo er 
promovidas negociações com os fornecedores- 
§ r — Quando o preço inidalmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superlo ao 
preço praticado no mercado, a Gerência de Compras devera convocar o fornecedor, a finlIide 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequa-10 média apurada. 
§ 3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 'Fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir' as 
obrigações assumidas, o Município do Recife poderá liberar o fornecedor do compram dso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprova tes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
§ 4 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassa os 
praticados no mercado — equação econômico-financeira 

- As alterações de preços oriundas de revisão, no casa de desequilíbrio da equatAXI 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do Município. 

as 
X0 

4 3  \ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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RECIFE 
Escusas of CIO AO 

SECRETARIA DE SAUDE 

(-9 

CLÁUSULA SÉTIMA — A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese fia 
ocorrência de uma ou mais das situações previstas no ardia 20 do Decreta Municipal n° 27. 0 
de 10 de maio de 2013, quando o registra do fornecedor: 

- descumpir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumi to 
convocatório que deu origem ao Registra de Preços; 

li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido ela 
Administração, soro justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, ria hipótese deste se tornar superior aqui 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8 666. de 1993, o o 
art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002. 

§1°- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo, s rà 
formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 20 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado or 
correspondência com aviso de recebimento, a qual sena juntada ao processo administrativoj a 
Presente Ata. 

g r - No caso de ser ignorado, incerto ou inaCessIvel o endereço do fornecedor, a comunicr 
será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, considerando-se cancelado 	p o 
registrado. 

§ 4° - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não Ser 
aceita pelo Município do Recife, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidages 
previstas nesta Ata. 

§ 5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do forneedclor 
relativas ao respectivo registro. 
§ 6°- Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata. o Município do.Reéfie 
poderá, a seu exclusivo ditério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das fatuNs. 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA — A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certãme 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente justificada i o 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Le in° 
8 566193. 

Parágrafo primeiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pis s, 
observadas as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento, d-.e 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o iir0 o 
gerenciador. 

• 
Parágrafo segundo - As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item p o 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens:. o 
instrumento Convocatório e registrados na ata de registo de preços para o órgão gerenciador. 

Parágrafo terceiro - As adesões à ata, eventualmente realizadas por órgãos não padicipan s. 
não poderão exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada hem registrado na lu ; 

90 	 3355-soim 	.cov.br 
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RECIFE 
rettrentrir OÁ cio° „ 

SECRETARIA RE SAUDE 

de registro de preços para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do n 1 ro 
de órgãos não pretidpantes que aderirem. 

Parágrafo quarto - Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativo à 
cobrança do Cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 	a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente Ire 
descumprimento de cláusulas contatais em relação as suas próprias conSataçôes, informa o 
as ocorrências ao órgão gerendador. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA NONA — O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, no Centro de Distribuição LogIstIca da Secretarl de 
Saúde, no seguinte endereço: Avenida da Recuperação, re 4.000, Guabiraba, Recife/PRI EP 
52.291-000, no horário das 07h e 30min às 12 0011 e 13:00h is 17.00h horas, de segunda-4A re a 
quinta-feira e as sexta-feira de 08.0011 às 12-0015 e 13-0015 às 17:0013 exceto feriados. Contarei pelo 
telefone: (81) 3442-7444, que procederá à conferência de sua conformidade com as espedfiCe e$ 
Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento, 

re definitivamente, em até 05 (cinco) dias fiteis após o recebimento provisório, mediante "atei o" 
na nota fiscal e fatura, urna vez comprovada sua adequação aos termos da nota de empenho. il 

Parágrafo Único • O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades Ciil  e 
penal da CONTRATADA 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corricibs. 
apôs a entrega do objeto fidtado, mediante apresentação da Nota Fis-.1  e Fatura contenrei o 
atesto do recebimento. 

• 
§1° - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidecill Ide 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços o a 
atualização monetária. 

§2° - È indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação dos produtos . u 
serviços, através do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 

§30  - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverreão) ser informado(s) s) 
número(s) da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 

§4' - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição completa dos produtos entreguereserP9Os 
prestados, o código do produto, o lote de fabricação, bem como a quantidade, o preço unte* e 
preço total de cada um deles. 

§5° - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos em moeda corrente 
nacional. 

§(1°— Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do CONTRATANTE, bre/ ni 
incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela vanação acumulada do IPCAfilEf 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização, sob  

1111 
valor da nota fiscal (fatura. 
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SECREIMNA BE saiam 

§7° - Na hipótese de incidência de encargos por atraso nos pagamentos devidos, na forma •o 
item anterior, os autos devem ser instruidos com as Justificativas correspondentes, a se m 
avaliados pela autoridade competente, que verificará se é o caso de apuração , e 
responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso. 	 i 

§8° - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada com multa, and 
r trânsito de regular processo administrativa sem que haja sido recolhido o valor da multa que 

tenha sido aplicada. 
	e 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nr 8.66611993 o 
fornecedor ficará sujeito, no caso de atraso injustificado. assim considerado pela Administraç O, 
execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e dm! ai, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

advertência, 

multa de: 
0,5 % (cindo décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota e 

empenho, no caso de atraso injustificado na entrega da objeto, limitada a incide a 
a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a criterio da Administração, podara ocorreria 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total• a 
obrigação assumida. sem preiudo da resdsão unilateral da avença; 

112) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no ca o 
de atraso por perdido superior ao previsto na alínea 1).1", ou de inexecução paro 
da obrigação assumida; 

OU SUBSTITUIR POR — (PARA ME E EPP) 

10,0% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no c* .o 
de atraso por período superior ao previsto na alínea go.1", ou de inexecução card al 
da obrigação assumida; 

30.0% (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em c o 
de inexecução total da obrigação assumida; 

OU SUBSTITUIR POR— (PARA ME E EPP) 

b.3) 15.0% (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho. em cà o 
de inexecução total da obrigação assumida: 

ba) 0,5 % cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nata e 
empenho, no caso de não substituição do produto que apresern r 
defeito/impropriedade, no prazo de 0.5(cinco) dias úteis, a contar da notificaça 
limitada a incidência a dez dias. Apôs o decimo dia e a critério da Administraça , 
poderá ocorrer a não-aceitação do produto, de forma a configurar, nessa hipôtels 
inexecução parcial da obrigação assumida: 

co 
&Arpo Caie do Apelo 925 CEP $0030403 — Recite —Itcreentbnett ibeet (81) 33 g00 

o 

§9° - Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agênc e 
número da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante dag le 
documento. 
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RECIFE 
'EFEIUR rk LIDA DE 

SECR. SAIO 	SA 

C) impedimento de licitar com o Municipio e descredenciamento do sistema municipal ke 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo d s dern S 
penalidades cablveis, na forma da edital e da lei, corri fundamento no art. 7° da Lei It °  
10.520/2002. 

cl) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do art. ar, III da Lei n° 8.666/199 
prazo desta sanção sele de ate 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1° - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualMente devidos pelo MuniNpio do Recife ao fornecedor ou °obsto 
judicialmente. 

§ 2° - As sanções previstas nas afincas "a", "c" e "e desta clausula poderão ser aplica s, 
umulateamente ou não, a pena de multa. 

§ 	- As sanções previstas nos itens C e "crt desta cláusula também poderão ser aplicadas o 
fornecedor que tenha sofrido condenação definifiva por fraudar recolhimento de tributos, pra 	r 
ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade pára  
contratar com a Administração. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ats 
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DO RECIFE o direito 
rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no alt go 
78 da Lei IN 8 658/1993, constituem motivos para a rescisão da contrafação: 

atraso injustificada no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e previa 
comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da MUNICÍPIO DO RECIFE. 	 4 

,j 
Parágrafo Único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, Neão tou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação, desde que a execução da pre fite 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Ao MUNICÍPIO DO RECIFE é reconhecido o direito de 
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso], da Lei ri° 8.668/1993, aplicando-s, no 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como a do 
artigo 80. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

SULA DÉCIMA QUINTA - Os recursos necessários à realização da despesa do objeto Dta 
do serão provenientes de dotação orçamentária da Secretario de Saúde (Fundo Municrp de 

°de). 

551EFEITuRA 	lu Apoio 925 CEP e 0030-90 - Recife PCIMIMbIleo Fone (5113552-MI0 www revire pe 50vbr 
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RECIFE 
EutrlakriosE 

SECRETARIA DE SAUDE 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Todas as alterações que se Fizerem necessárias serão 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é cometi) 
o foro da Recife-PE 

DA PUBLICIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Cl extrato da presente Ata de Registro de Preço será publica 
no Diário Oficial do Municlpio, conforme O disposto no ad. 61, parágrafo único, da Le n° 
8.1564E1993. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias. 

Recife-PE, 27 de março de 2019. 

DE BARROS CORREIA 
Secretario de Saúde 
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sptiflcaflo CADI1161 une. Merca 	I Velo 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, 	ENROLADO 	EM 	PAPEL 2,3306 UN CO 000 NÉVOA 	I 
APROPRIADO, 	NÃO 	ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 5000. 

Lote Item 

01 

Unitário - 
Me 

!soo 

P 	TERNO RECIFE 
PROOF SOM 

OEA 

SEGURARÁ, 

ANEXO' À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este ocumento é parle integrante da Ata de Registrado Preços n° 077/2019, celebrada entre o 
Munia pio do Recife e a empresa INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA 
EPP, cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pita o 
Eletrônico n°  002/2019, 

P-89110 wwvreife 	hr 9 
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RECIFE 

C .TARIA PP. SALDE 

PROCESSO INTERNO MI 00212019 
PREGÃO ELETRÔNICO FP 002/201P - CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS al° 083/2019 

Interessada: Secretaria de Saúde 

Aos 27 dias do mês de março do ano dois mil e dezenove, na cidade da Recife Pemambuqo loa 
Palácio Prefeito Antônio Farias, sito no Cais do Apela, 925, bairro do Recife, reunirerrt-s o 
Secretário de Saúde, Dr, JAILSON DE BARROS CORREIA, breando, casado. médico, ins to 
no C.P.F/MF sob o n°631.466.494-20, portador da cédula de identidade rd 5.894.917-SSPnE A a 
Emprega DEPÓSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA, com sede a Rod vitt 
BR 408, KM 76, strt - Bairro Novo - Carpina/PE - CEP. 55.89-320. Fone/Fax; (81) 2102-64 .4.-
CNPJ N° 08224321/0001-56 - Emelt sacErdepositohospitalar com.br, neste alo represent db 
pelo Sr. RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA, CPF. 073 486.094-30, para proceder, nos termo da 
Decreto Municipal ri° 27.070, de 10 maio de 2013 e do Edital de Pregão Eletrônico N° 00212 19 
SECRETARIA DE SAODE, o Registro de preço com validade de 12 (doze) meses por 'e 
aquisição de materiais medico-hospitalares (algodão, atadura e outros) - 19 (dezenove) Ia ., 
para atender as necessidades da Secretaria de saúde da Prefeitura do Recife, referente aos i ris 
discriminados no anexo I desta ata, com seus respectivos preços unitários, sujeitando-Se ab 
parles às normas constantes da Lei Ordinária n° 10.520/2002i da Lei Complementar n° 123/2 6 

Is  

e alterada pela Lei tf 147/2014. de 14 de dezembro de 2006: dos Decretos Municipais n° 22. 2, 
de 22 de janeiro de 2007, M 24.292, de 29 de dezembro de 2008, n° 29.549, 28 de março b 
2016 D subsidiariamente. de Lei 8.668193, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, °n 
conformidade com as disposições a seguir. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Ata tem por Objeto Registro de preço com validade dm 12 
(doze) meses, para a aquisição de materiais médico-hospitalares (algodão. atadura e outros) 419 
(dezenove) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Redde, 
conforme as espedficanes do termo de referência e as propostas de preços apresentadas I as 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que  Mel o 
contrarie. 

00 REGIME DE EXECUÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste Registro de Preces será fornecido na forma do i4m 
12.0 do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem °brigonas da Secretaria de Saúde 

a) notificar o fornecedor reoistrada quanto à requisição do produto mediante o envio da note e 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

ai) a nota de empenho repassada ao fornecedor equivalere a uma ordem de fornecimerit 

rrnifir ao pessoal da Contratada o aceno ao local da entrega do produto desde hLre 
das as normas de segurança: 

da 925 CEP 5L1050.9l3 - ReC.ik - Peamtra,ao lona 011 3355-W00 Waaaree ife,oe..zov.br  
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s RECIFE rt, „En. o, io., 

 

   

SECRETARIA DE PALPE 

 

notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do pro uto; 
efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regia° 

permanecem compatIvels com os praticados no mercado. 
O Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE todas aquelas enumeradas no item 09 
Termo de Referência e na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços, Anexos I e 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico n°002(2019. 
g) Acompanhar e exercer a fiscafização da execução do objeto licitado, através de servil r, 
especialmente designado; 
16 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
Referência, 
1) Receber o objeto no prazo e opndiçõesestabelecidas no Termo de Referência; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriame 
com as especificações constantes na Termo de Referência, para fins de aceitação e recebrne 
definitivo; 

Analisar apôs a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito o 
Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 
I) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidade/ verifica 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, ' o 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionados e empregad s., 
facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas, 
O) Inspecionar a ernbalagern no momento de entrega dos produtos e avaliar se esta intacta, 
caso de estar danificado, nato aceitá-la; 

Analisar a nota fiscal para verificar se e destinada a Secretaria de Saúde da Prefeitura o 
Recife e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Termo 
Referência, 

Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e work 
desta aquisição, sem restrições da contratada 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o Municiai° do Recife a firmar contratações c0 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificaS 
aquisição do objeto es Ata observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferê 
de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

• 
CLÁUSULA QUARTA — Constituem obrigações do fornecedor: 

assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo ~amo de 05 (cinco) a 
úteis, contado da convocação; 

informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não 6o 
fornecimento a outro Órgão da Administração Pública, não participante deste registro de pie Os, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste; 

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados; 

di obedecer as especificações constantes no item 1 do Termo de Referência, 

e) responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado nos itens 1. 6 e 7 de Termo 
eferênCia, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessarids 

rimento de Suas Obrigações serão de reSpormabilidade da contratada; 

regar os produtos no prezo estipulado no fiem 4 do Termo de Referência; 

925 CEP 50030-9113 -Recite - remi ailltille0 iblIC NO 1355-8000 wvAv.recife.pe  gur.br  
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ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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RECIFE• 
PrFEFTune A cilMes 

 

SECIISTANIA DE sAUDE 

responsabilizar-se pela qualidade do produto fornecido: 

substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas em casos de descontinuidad 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matada prima cornprometen 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os s s deverão ser emitidos 
fornecedor documento comprovando a situação semelhante em outras instituições de m 
porte. A oferecida para substituição devera atender às especificações técnicas previstas no it 
do Termo de Referência; 

I) ressarcir os eventuais prejudos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ u ia 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidadês cometidas na execução das obriga as 
assumidas. 

j) substituir, em até 02 (dois) dias úteis após a notificação, o material que apresentar quaioJier 
defeito/impropriedade nos 12 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem Md bár 
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 

I) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a conta da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencida 

m) Constituem obrigações da CONTRATADA. atêm das constantes dos artigos 55, inciso XIII 66, 
68, 59, 70 e Tida Lei n1. 8.666193, aquelas relacionadas na Item 10 do Termo de Referência da 
CLAUSULA QUARTA da Ata de Registro de Preços, que constituem nos Anexos I 	11, 
respectrvamente, do Edital do Pregão Eletrônica n° 002/2019. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA — A vigênda da Ata de Registro de Preços ê de 12 (doze) meses, conta os 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diária Ofi ial 
do Município do Recife. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEXTA — Os preços registrados, a especificação do produto, o quantitativo , as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome de representante legal são os constantes do Ari!  xo 
I desta Ata. 

§ 1° — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daque es 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo I er 
promovidas negodações com os fornecedores. 
§ 20 — Guando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superÁ ao 
preço prateado nó mercado, a Gerência de Compras devera convocar o fornecedor, a fl de 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequa-10 e) média apurada. 
§ 30  - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornece' or 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, o Município do Recife poderá liberar o fornecedor do comprem so 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovaqi Pê 
apresentados, e Se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
§ av - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderei) ultrapassa 
prateados no mercado — equação económico-financeira. 
§ 5° - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilibro da equ ao 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Odeio Oficial do Município, 

crav br 
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RECIFE 
SECRETARIA DE SAuDE 

CLÁUSULA SÉTIMA — A Ata de Registro de Preços poderg ser cancelada na h Otaso da 
ocománcia de uma ou mais das situações previstas na artigo 20 do Decreto Municipa n° 27. 7

-
0 

de 10 de maio de 2013, quando o registro do fornecedor 

I - desornam' as condições da ata de registro de preços ou exigências do E strum to 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 	a 
Administração, sem justficativa aceilnvel; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqu es 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei ri° 8.666, de 1993, o no 
art. V da Lei n" 10.520, de 2002. 

§ 1°  - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo. rà 
formalizado per despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defeso 1 

§ 20 - Ocorrendo cancelamento da preço registrado. o fornecedor será informado 	r 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo adminrstratiV da 
presente Ata. 

§ V - No caso de ser ignorada, incerto ou rnacessIvel o endereço do fornecedor, a comunica go 
será feita por publicação no Diário Oficial do Municfplo, considerando-se cancelado o p ço 
registrado. 

§ 4° - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 4er 
aceita pelo Município do Recife. facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penafidà es 
Previstas nesta Ata. 

§ 5° • Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do tornec .  
relativas ao respectivo registro. 
§ 6° • Caso se abstenha de aplicar a prerrogatNa de cancelar esta Ata o Município do R4ife 
poderá a seu exclusivo °atêm suspender a sua execução ou sustar o pagamento das fatrt 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA —A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certá 
lidtatório, mediante anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente justificad a r 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidos na Le n° 
8.888/03.  

Parágrafo primeiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pre à, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, dde  
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 	ao 
gerenciador. 

Parágrafo segundo - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item ão 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens Ido 
Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. • 

"grafo terceiro - As adesões á ata, eventualmente realizadas por órgãos não participa à, 
adergo exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quanfitativo de cada Rem registrado ha ta 

'Ef.?  

Pai s. 925 C19 1/030-903 -Recife 1'cmembuce fone. (Cl 335540010 www teci feire.ROV.br  
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SEC:ROJARIA DE sõl/DE 

de registro de preços para o órgão gerendador e órgãos participantes independente do n 
de órgãos não participantes que aderirem 

Parágrafo quarto - Ao órgão não paracipante que aderir á ala competem os atos relativo 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas • a.  
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente 
descumprimento de deusulas contratuds, em relação as suas próprias contratações, informa cio 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

DO RECEBIMENTO • 

CLÁUSULA NONA — O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

provisoriamente, no ato da entrega, no Centro de Distribuição Logística da Secreta e. de 
Saúde, no seguinte endereço: Avenida da Recuperação, n° 4.000, Guabiraba, Recife/PE CEP 
52291-000, no horário das 07h e 30min às 12:00b e 13:0011 as 17:0011 horas, de segunda- ira a 
quinta-feira e as sexta-feira de 08:0011 às 12:0011 e 120011 8s 17:001,, exceto feriados. Contat Pelo 
telefone: (01)3442-744a, que procederá à conferência de sua conformidade com as especrl ás. 
Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento: 

definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante "ate 
na nota fiscal e fatura, uma vez comprovada sua adequação aos termos da nota de empenho. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades ci I :e 
penal da CONTRATADA. 

DO PAGAMENTO 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços o a 
atualização monetária. 

§2° - É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação dos produto u 
serviços, através do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 

§3° - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverá(âo) ser informado(s) n s) 
número(s) da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 

§4° - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição completa dos produtos entreguesfservi s 
prestados, o código do produto, o lote de fabricação, bem como a quantidade, o preço unitálq  e 
preço total de cada um deles. 

§5° - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos em moeda corr4i3te 
nacional. 

§6g— Ocorrendo atraso no pagamento, Verlfleadó por culpa exclusiva do CONTRATANTE, ha 
inddência de atualização monetária sobre o valor devido pela vanação acumulada do IPCNI 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização, sob 
valer da nota fiscal / fatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento sere efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corri a, 
apeS a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura contens( 'o 
atesto do recebimento. 

1:1 §1°  - Nenhum pagamento sere efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 0 

925 CF 	 ife -Pomar:33:3333130w {AP 13 
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§7° - Na hipótese de incidênda de encargos por atraso nos pagamentos devidos, na farda o 
item anterior, os autos devem ser instruidos com as justificativas correspondentes, a Se m 
avaliados pela autoridade competente que verificará se é o casa de apuração •e 
responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso, 

§8" - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada com multa, a 	o 
trânsito de regular processo administrativo, sem que haja sido recolhido o valor da multa que 
tenha sido aldeada. 

§2° - Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da aganc e 
número da Conta Corrente onde será creditado o valo n relativo ao pagamento constante daq ië 
documento, 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/199 » 
fornecedor ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administra o, 
execução parcial ou inexecuçáo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e crim al 
assegurada a prévia e ampla ~ta, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

h) multa de: 
ril ld 1) 0,5 % (cinco decimas por cento) ao dia sobre o valor constante da nota e 

empenho, no caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incide:ri a 
a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocor a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total! da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 	 1 

b.2) 20.0 % (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no cé o 
de atraso por periodo superior ao previsto na alínea ti, ou de inexecução pari I 
da obrigação assumida; 	 d 

OU SUBSTITUIR POR — (PARA ME E EPP) 

10,0% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no cá o 
de atraso por patifa° superior ao previsto na alinea 1f 1, ou de inexecução para I 
da obrigação assumida; 	 1 

30,0 efi (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em ca o 
de inexecução total da obrigação assumida, 

OU SUBSTITUIR POR— (PARA ME E EPP) 

h 3)150% (quinze por canto) sobre o valor constante da nota de empenho, em cá o 
de inexecução total da obrigação assumida; 

b 4) 0,5 % (olmo décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota , e: 
empenho, no caso de não substituição do produto sue apreSen 
defeito/impropriedade, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da notificaçã 
limitada a inaderiaa a dez dias. Após o décimo dia e a critério da Administraçà 
poderá ocorrer a não-aceitação do produto, de forma a configurar, nessa hipaies 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

925 CEP alln30-903 —Recife— Pernambuco Rale MI 13355-8000 wom1 ecifr.iagov.r 
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SHCRETÀRIA DE SALDE 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

USULA DÉCIMA QUINTA - Os recursos necessários â. realização da despesa do Objeto 
serão provenientes de dotação orçamentária da Secretaria de Saúde (Fundo Municio ' 

olo 925 CEP 500302903— Prç 	 f oe 

O 

DEAJ 

ra  

impedimento de licitar com o Município e clescredenoiamento do sistema municipal 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (C ) 	s m p juiz das dem 
penalidades cabíveis, na forma do edital e da lei, com fundamento no art r da Lei 
1E520/2002. 

cl) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do ad. ar, 111 da Lei rif 8E55/1993 
prazo desta sanção será de ate 2 (dois) anos. 

declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1° - O valor da multa, aplicada atrás o regular processo administrativo, será descontad 	e 
pagamentos eventualmente devidos pelo Municlpio do Recife ao fornecedor ou cob 
Judicialmente 

§ 2 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e ''d'' desta cláusula poderão ser apito 
cumulativamente ou não, a pena de multa. 

§ 3° . As sanções previstas nos itens "c" e -e desta cláusula também poderão ser aplicada 
fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhirnento de tributos, pra 
ato Moita visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não Possuir idoneidade ra 
contratar com a Administração. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta At e 
Registro de Preço, par parte do fornecedor, assegurarâ ao MUNICÍPIO DO RECIFE o direit/i •e 
rescindi-ia, mediante notificação, com prova de recebimento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no alt 
78 da Lei n° 8.666/1993. constituem motivos para a rescisão da contratação: 

atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e pr 
comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
representante do MUNICIPIO DO RECIFE. 

Parágrafo Único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão au 
incorporação, será admitida a continuação desta contrafação, desde que a execução da preso te 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao MEDICINO DO RECIFE reconhecido o direito e 
rescisão admInbtratIva, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei ri° 8.666/1993, aplicando-se no 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como a o 
artigo 00. 
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I 4 RECIFE 

SECRETARIA DE Seine 

Enviar tir 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão regist as 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Reglstro de Preços. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, ê oompeu te 
o foro do Recife-PE. 

DA PUBLICIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - O extrato da presente Ata de Registro de Preço Será Robe o 
no [Teria Oficial do Município, conforme o disposto no art 61, parágrafo único. da Lel n° 
8 666/1993. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias. 

Recife-PE, 27 de março de 2019. 

..21C  JAILSO 1 DE BARROS CORREIA 
Secretario de Saúde 

RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA 
Representante Legal 
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do ^polo, 025 CEP 5030-903 — Recife — Penimibuco lb 811335541M 

ANEXO I A ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ri°  083/201g, celebrada entr o 
Municiai° do Recife e a empresa DEPÓSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALAR 
LTDA, cujos preços esto a seguir registrados, por item, em face da realização rio Pre Eo 
Eletrônico rei 002/2019. 

Loto Especificação CADUM Uncl. Quan Marca VáUnitáriot. 	
! RS 

17 1 

SERINGA. 	 POLIPROPILÉNO 
TRANSPARENTE, 1 ML. COM SISTEMA 
SEGURANÇA 	SEGUNDO 	NR/32, 
IMPRESSÃO LEGIVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0.2 EM 01 ML,  
NUMERADA Cf AGULHA 13 X 0,45 MM, 
BISEL 	TRIFACETADO. 	PROTETOR 
PLÁSTICO, DESCARTAVEL, ESTÉRIL 

41900 UM 250000 SR , 0,4462 
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Processo LINtatório n°20 /2018 
Pregão Eletrônico ne 2012018 - CPLS 

Ata de Registro de Preços ns  13012019 

Interessada: Secretaria de Saúde 

Aos 11 dias do mês de abril do ano dois mil e dezessete, na chulade do Recife, Pernambuco. no 
Palácio Prefeito Antônio Fanas, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife. reuniram-Se o 
Secretaria de Saúde, representada por seu Secretário Dr. JAILSON DE BARROS CORREIA, 
brasileiro, casado .médico inscrito no CPF n° 831.466 494-20, portador da cédula de identidade 
n°  5 894.917-SSRDE e a Empresa SEGINFO COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
EIRELAME, com sede a Rua Samuel Campeio. n°  245 - Aflitos, Reafe/PE - CEP 52.050-042, 
Fone: (81) 3032-0070 - Emal. corninseseginf o:com br, CILPJ. 05.807 475/0001-08. neste ato 
representada pelo Sr. RAUL MARTINS GONÇALVES XAVIER, CPF 052.101 474-36. pare 
proceder a assinatura da Ata de Registro de Preços, nos lermos dos Decretos PAunicipafs n.  
22.592/2007 e 27 070.2013 e do Edital do Pregão Eletrônico n° 02012018 - CPLS . ao Registro 
de Preço com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material de expediente 
Sujeitando-se as partes ás normas constantes das Leis rhs 8.65611993 e 10.520/2002 e em 
conformidade com as disposiches a segou-. 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Consbdo Quieto desta Ata o Registro de Pregos, com validade de 12 
(doze) meses pana Para aqUiSiçâo de material de expediente 15 (guinde) lote, visando atender 
ás necessidades dos SECRETARIA DE SAÚDE de acordo com o Termo de Referência em 
anexo a este Edital por solicitação através do Moo n° 119/2018- GGFIDEAFESS 

DO REGIME DE EXECUÇÃO - indireta, empreitada por menor preço unitário 

DO MODO DE FORNECIMENTO 
	

âákcf 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto licitado seta fornecido de acoroo corn os termos fixados no 
lotefitem DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO do TRIEDITAL 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações da Secretarie de Saúde: 

acompanhar e exercer a fiscatzação da execução do objeto licitado através de 
SeNICIOr especialmente designado; 

tomar todas as providências necessárias ao fiel cumpãmento das cláusulas deste 
Termo de Referência; 

c 	receber o °Net° no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referencia.. - 
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as esoecif cações constantes no Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

analisar. apt5s a entrega dos produtos, se este esta em conformidade com o 
olketo descrito no Tentio de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou cernindo; 

ECCLIC  - l'en5drou-vNOE't a .1 .5:1 5'-W,10 wwkp:cifsa •,Druld 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ergde 
interessado, nos moldes do an 70 da Lei 8.666/93; 

0 	Manter com a Contratante relação formal, por escnto. ressalvados os 
entendimentos verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato. confirmados 
Por escrito: 

1) 	Comunicar â Contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias Liteis que antecede a 
data da entrega os motivos que impossibi9lem o cumprrmen10 do prazo preAdto. Cern a 
devida comprovação- 

k.) 	Manter, durante Ioda a execusào do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições de babileação e qualificação exigidas na licitação, 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o Munrciplo do Recife a firmar contrafações com o 
fornecedor cujos presos tenham SAO registrados, podendo ocorrer 9citações especificas para 
aquisição do objeto desta Ata observada a legislação pertinente sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - A vigência da Ata de Registro de Preços e de 12 doze mesas a contar 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos apôs a publicação de seu extrato no Diário oleia] do 
Municipio, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § e°  do art. 15 da Lei ri°  
8.866, de 21 dedinho 1993 

Parágrafo único - E Perlado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do ad 65 da Lei n°  6.666, de 1993 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEXTA - Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, as 
marcas a empresa fornecedora e o nome do representante legal são os constantes do Anexo I 
desta Ata 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
devendo ser promovidas negociações com os fornecedores 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inrcialmente registrado. por motivo superveniente, 
tornar-se supenor ao preço Praticado no marcado. a Gerência de Compras deverá convocar o 
fornecedor. a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e C. fornecedor apresentar requerimento fundamentado coro comprovantes de que 
não pode cumprir as obrigações assumidas. o mun1cipio do Recife poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, sem aplicação  da penalidade. se  confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hrpetese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultraoassor os praticados no mercado — equação econornrco-financeira 

dr AIA .13.3A ã050519 
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licrtatdrio, mediante anuência do órgão gerencador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°  

Parágrafo primeiro 	cabem ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fomecimento.—.—" 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e Órgãos participantes 

Parágrafo segundo - As aquismges ou contrafações adiconais a que se refere este item não 
poderão exceder, per Órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatario e registrados na ata de registro de preços para o MO° gerencjador e 
órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro As adesões à ata. eventualmente realizadas por órgãos não participantes 
não poderão exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de regotro de preços para o órgão gerenciadot e orgaos partic.pantes. independente do numero 
de órgãos não paddpantes que aderirem. 

Paragraf quarto - Ao Órgão não participante que aderir A ata competem os ates relativos O, 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, obserrada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes ao 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, infommndo 
as ocorrências ao orgão gerenmador. 

DO RENIANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA NONA Nas atas de reg;Stre de Preços,  es quantidades previstas para os lotesMens 

com preços registrados poderão ser remenejadas pelo Prgão gerenciador entre os &siam 

participantes e não participantes do procedimento licitatorm para registro de preços. 

Pardgralo primeiro - O remanemmento de que trata esse cláusula somente poderá ser feito de 

órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não PartmiPaMe. 

Parágrafo segundo 	No caso de rernanemmento de órgão participante para drgão não 

participante devem ser observadas os knutes previstos nos parágrafos segundo e terceiro da 

cláusula 	 nona. 

Parágrafo terceiro - Para eleito do disposto nessa cláusula, caberá ao Órgão gerenciador 

autonzar o remenejamemo solicitado, com a mouca° do quantitativo inv.:Umente informado pelo 

&pão participante, desde que Haja prévia anuência do arção que vier a sofrer redução dos 

quantitativos 	 informados. 

Parágrafo guano- Caso o remangarnento seja feito entre órgãos de Estados ou Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor Pena:Mio da ala de registro de preços, observadas as 

condrçoes nela eStabeletidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanelamenta 	 dos 	 itens. 
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Parágrafo quinto - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos 
em moeda corrente nacional 

Parágrafo sexto - Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do 
CONTRATANTE, haverá incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor 
devido, desde a a data final prevista para O Pagamento até a data de sua efetiva realização, 
com base na variação acumulada do IPCA e no percentual de juros de m ra da 0.5% (meio 
por cento) ao mês observado o disposto no subitem 16.7.1. do edital 

Parágrafo sétimo - Na hipótese de incidência de encargos por atraso nos pagamentos 
devidos, na forma do item anterior, os autos devem ser instruidos com as justificativas 
correspondentes, a serem avaliados pela autoridade competente, que verificará se é. o caso 
de apuração de responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao 
atraso 

Parágrafo oitavo - Nao será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada cern 
multa, após o trânsito de regular processo adrniniStralIVO, sem que baia sido recolhido o 
valor da multa devida ou deduzido do valor a pegar. 

Parágrafo oitavo - Na Nota FiscallFatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e 
número da, agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao 
pagamento constante daquele documento 

Parágrafo nono - Em anexo à Nota FiscaVFatura deverá ser indicado o nome do Banco, 
nümero da agência e conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento 
constante daquele documento. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Pela inexeouçâo total ou parcial das obrigações assumidas, o 
fornecedor, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o cont/adi/brio e a 
ampla defesa, na forma dos actgos 06 e 87 da lei 8 666193, ficará sujeito às seguintes 
penalidades: 

a) advertênçáa 

bii multa de- 

6.1)0,5 41 (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, 
no caso d ai aso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidenwe a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia e a unténo da Administração. poderá ocorrer a nãO-2.0e10 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecticao total da obrigação 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avenca!  

P2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso ce 
atraso por penedo superior ao previsto na S.a "h 1", ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida: 

b.3) 15,0 clà (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em caso de 
inexecuçâo total da obrigação assumida, 

h 4)0,5 °h (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, 
no caso de não-substituição do hem que apresentar defeltolimpropriedade, no prazo de 
02 ¡dois) dias úteis, a contar da notificação, lim;tada a incidência a dez dias Após o 

ri 	3 
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DA RESCISÃO 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O inadimplemento de clausula estabelecida nesta Ata de 
Registra de Premo por parle do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DO RECIFE o &reit° de 
rescindi-lo, mediante notrficação. com  prova de recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 
78 da Lei n°  8.866/1993, constituem motivos para a rescisão da contrafação' 

atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem fusta causa e 
prévia comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE: 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante do MUNICÍPIO DO RECIFE. 

Parágrafo único Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão cisão ou 
incorporação, sere admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habiHtação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao MUNICIPIO DO RECIFE e reconhecido o direito de 
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, incise I, da Lei ri 8 6860883. aplicando-se. 
no que couber. as-  disposições UB Il3r8grafOS PriMeir0 e segUnd0 do mesmo artigo,  bem Cem° 
as do artigo 80. 

DA PREVENÇÃO E COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - 0(a) FORNECEDOR(a) autoraa o acesso irrestrito da 
Administração As contas, registros e demais documentos relacionados â apresentação da 
proposta e fi execução do contrato, incluindo as informações fiscais e bancárias dos signatários 
do contrato, nos termos da Lei Municipal n° 17.785/12 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações Obtidas em conformidade ao disposto nesta cláusula 
serão utilizadas apenas para fins de fimafização acerca da regular execução contratual. vedada 
sua divulgação para g ualguer nutro fim 

PA LICITAÇÃO 

CLAUSULA DECIMA SERMA - O presente instrumento contratual é decorrente do Processo 
Licitatâne M 0202018, Pregão Eletrônico n° 020/2018. homologado pela Autoridade Competente 
da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas ern 29 de março de 2019 

'DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O recurso atacado para a realização do objeto desta ata será 
oriundo da(s)dotação(hes) orçamentanas) do Órgão gerenoador e dos Órgãos pad emantes 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Todas as alterações que se fizerem necessarms serão 
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços 

de. Apoio. 525 CEP 5003O 9:13 -1(eufe - 	witna.11.)ne eR1j325 	•‘w TC if-  3L 13 ',.ir 
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ANEXO lÁ ATA DE REGISTRO CE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de preços n°  13012019. celebrada entre a 
Municipio do Recife e a empresa SEGINFO COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
EIRELI-ME, calos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão 
Eletrônko r1 020/2018-CPLS. 

LOTE rui ESPECIFICAÇÃO CADUM UNIQ. QUART. MARCA VALOR 

UNITÀRIO - 

RS 

1 
 ao

pouse OPTICO• COM 3 esort4Es E 
SCROLL COM ENTR.VDA 02 use 

ice32 UR 2 OC.3 PIS: 1807 7.640C 

7 1 nEcnecei 	PARA 	COMPUTADOR 
PADRÃO 	'ENHANCED' 	ABNT 	II, 
INTERFACE TIPO P52 

1784 1.114 1 MG PISO 18G7 1081606 

e 1 

153  

PEN 	DRIVE 	RUFIAM:166D. 
COMPRESSÃO 	DE 	ARQUIVOS, 
TECNOLOGIA 	PLUGAND-FLAY. 
PORTA USB ,COMPATiVEL COM 
VAN 1000. V./IN XP, W114:2SE, .14lN 
ME 	MAC 	088 X e 	SUPERIOR 
DIMENSÕES 	APROX 	56.9MM 	X 
20 -IMM X 8 OMM GARANTIA DE 12 
MESE 

162 UN 2 00C TECH ince 27.5700 

1/4  

I lis dr. 	821 (Er .5.1}Ín*V81 - Iteu(e 	 (81 j33 	 I 

RECIFE 

RIA'DE SALDE 
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DO FORO 

CLÁUSULA VÉGESIMA Fica desde já, declarado pelas partes, com base no § 2, do ad 55 da 
Lei n° 8.666/93, o Foro da Comarca do Recife, Captai do Estado de Pernambuco, para dirimir as 
dwidas ou questões suscitadas na execução deste Contrato 

PARÁGRAFO ÚNICO - R por estarem de pleno acordo. firmam as partes o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual tear e forniu, para única efeito de direito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas que a tudo essisUrarn e subscrevem, ficando registrado em Pifo 
Próprio da Secretaria de Assuntos Judaicos conforme dispõe o artigo ao da Lei ri 8.6661993. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — O extrato da presente Ata de Registro de Preços será 
publicado no Diário Oficial do Municipio, conforme o disposto no ad. SI, parágrafo único, da Leo 
n° 8.6651E93. 

Asso, iustas e contratadas as partes assuam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

Recife-PE. lide abril de 2019. 

--- I 
ON DE BARROS CORREIA 
Secretario de Saúde 

 

 

mAR INS GON ALVES VIER Nis'L 
Representante Lellei 

(05.807.475/0001-Ó8i 
Seginfo Comércio e Serviços 

Empresari3I Eirelli ME 
Rua Samuel Campelo.N' 245 

L  Aflitos CEP 52050042 
Recito . PE 

i} Arnio 
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décimo dia e a critério da AdmiMstração, poderá ocorrer a nao-aceitação do herr, de 
forma a configurar, nessa hipótese inexecução parcial da obngação assumida. 

c) Impedimento de licher com o Muitipio e descredenciamento do sistema municipal de 
mutastramento de fornecedores, pelo prazo de ahé 5 (moo) anos, se•m prejulzo das demais 
penalidades eebiveis, na forma do edital 'e da lei com fundamento no art 7°  da Lei ris  
10520)2002 

c.1 1  Na hipótese de se ale aplear a penafidede do ad. ar, III da Lei rd S.6.56/1093 o 
p azo desta sanção será de ate 2 dois) anos. 

ef) declaração de inidonedade para lutar ou contratar com a Administração Pública, na 
torna da art ar, IV da Lei M 8.666/1993. acarretando o cancelamento da inscrição do 
Certificado de Habilitação de Firmas. no Setor de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de 
Administração e Gestão de Pessoas do Municiai° do Recife. 
Parágrafo Primeira - O valo( da multa, aplicada apõe o regular processo administrativo. será 
descontado de Pagamentos eventualmente devidos pelo municiai° do Redfe ao fornecedor ou 
cobrado Judicialmente. 

Parágrafo Segundo As sanções previstas nas Mimas 'ah "C e M" desta cláusula podara° ser 
aplicadas, cumulativamente ou Mo, a pena de muita. 

Parágrafo Terceiro - As santas previstas nos Itens "c' e M" desta cláusula também podre:, 
ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 
tnbutos, praticar ato licito visando e-esti-ar Os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a AdneteStração. 

Parágrafo Quarto - Ficará impedido de Méer e contratar com o Município, e será 
descredenciado do Cadastro de Fomeoecores do Município pelo prazo de ate 05 cinco) anos, 
sem prema° das munas previstas neste edital e das demais °armações legais o licitante que 

a) convocado dentro do prazo de vaidade de sua oroposta rido celebrar o contrato; 
Is) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execuçãO de seu objeto: 
não mantiver a proposta; 
falhar ou fraudar na execução do contrato: 

O comportar-se de modo midOnem: • 
1-1) Considera-se comportamento in'Ideneo. entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de padicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/ 
MEI ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerraménto da fase de lances 

9) Cometer fraude fiscal 

Parágrafo Quinto - Com referência á sanção de que trata a Mima "h do subitem desta 
clausula, decorrido o prazo de defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada 
procedente a multa, o mesmo será 11CittBd0 a recolher ao erário municipal o valor devido. no 
prazo de 03 (Pés) dias úteis, a contar da notificação pala autondade competente. 

Parágrafo Sexto Uma vez recolhida a 'multa de que freta a alínea hz' do subitem desta 
cláusula, e na hipótese de vir o fornecedor a lograr êxito em recurso que apresentar, o 
contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias Mem. 

'frJecirQrx,n,at 
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SECRUXRI A s 

Parágrafo quinto- A Adminstração Pública Munscinal podem utilizar recursos de tecnologia da 

Informação na operacionartzagão dos &saos:o naste subi:em e automatizar procedimentos de 

controle e gerencmento dos atos doi- arraas e extdeies envolvidas 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto desta liateção será recebido pelo servidor responsável pelo 
atesto. na  forma da legislação finaricexa municipal nas seguintes condições: 

e) recebimento provisario, para efeito de :destemer verificação da conformidade do 
material cum as especifIcaçóes exigidas: 

b),  recebimento definitivo apas a verificecao da qualidade e quantidade do material e sua 
consequente aceitação pela Administração. 

Parágrafo primeiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto licitado não exime o 
licitante da responsabilidade pelos Veios ave posse apresentar, bem como da indenIzação que 
por ventura se originar de tais vicxls. 

Parágrafo segundo: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
licitante pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos bens fornecidos, 
devendo a mesma. substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem Opus adicional para a 
Prefeitura do Recife. qualquer item que não atenda às especificações exigidas, sob pena de ser 
considerada inadimp lente e ficar sujeita a apl:cactio das penalidades previstas neste edital 

Parágrafo terceiro: A retirada do bem para substituição será efetuada pelo fornecedor, sem 
Anus para Prefeitura do Recife devendo o mesmo comparecer e Secretarie de Saúde no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de sua solicitação. 

Parágrafo quarto: A contfatede deverá executar o objeto hertado de acordo com as 
espeaficaçães constantes do termo de referência e do edital, sob pene de não aceitação 
dos matedais fornecidos. 

00 PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O cegamente será efetuado no prazo de ate 30 (trinta). 
dias Mis, após o recebimento ela objeto licitado, mediante a apresentação da Nota 
FiscaléFatura devidamente atestada dele senAdo,  respçnsãvel pela fiscalização do contrato. 

Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento sere efetuado ao fornecedor enquanto qualquer 
obrigação estiver pendente de lioudecão. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou atualização monetaKa. 

Parágrafo segundo - indispensável cara e liberação do respectivo pagamento a aceitação 
d06 bens através do atesto na rota FiscallFatura, 

Parágrafo terceiro • No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropmado, devera(ão) ser 
inforrnado(s)o(s) mamero(S)do(sl, notei>) de empenhols) correspondente(s) 

Parágrafo quarto - A nota fiscebTotLiça devora aoreSentar a descrição completa dos bens 
entregues, o código dc, bem, o Eote de fabricação. bem como a quantidade, o preço unitário a 
Preço total de cada um deles 
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RECIFE 

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de deseouilibrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas Mmestralmente no Diário Oficial do 
Municipio. 

PARÁGRAFO SEXTO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixadas pela Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 81, do ad 65 da Lei 6.666/93, nos 
termos do art. 12, §-I°, do Decreto Municipal ri°  27.070/13. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Esta Ata de Registros de Preços e os contratos decorrentes poderão 
ser alterados qualitativamente, observado o disposto no ad. 65 da Lei né  8.666/93, nos termos do 
ad 12, §4°, do Decreto Municipal n°27.070/2013 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA SÉTIMA - A Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada na hip2ese da 
ocorrência de urna ou mais das situações pmvistas no artigo 20 do Decreto Municipal n° 27.070 
de 10 de maio de 2013, miando o fornecedor. 

I - descumpdr as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

II - na() retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - riáo aceitar reduzir o Seu preço registrada, na hipótese deste se tornar supenor 
équeles praticados no mercado, ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos UI ou IV do caput do art. 67 da Lei n°  8.666. de 
1893. ou no arL r da Lei n°  10.520, de 2002. 

Parágrafo primeiro - O cancelamento de registros nas hipêteses previstas nos incisos I. II e IV 
deste artigo, será formalizado por despacho do Órgão gerendador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa 

Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata 

Parágrafo terceiro - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do lornecedor. 
a comunicação será feita par publicauão no Orado Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 

Parágrafo quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo municlpio do Recife, facultando-se a este, neste caso a apricaçao 
das penalidades previstas neste Ate. 

Parágrafo quinto - Havendo o cancelarnento do preço reg strado, cessarão todas as atividades 
do fornecedor relativas ao respectivo registro 

Parágrafo sexto Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata. o Municlpio 
do Recife poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar e pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integramente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA A ata de registro de unos, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública aue não tenha cadimo do do da . 

4 suum 
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DE 

9 	efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prezo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

faclktar par todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, 
dando à contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionados e 
empregados, fadigando o cumprimento das obrigações  pré-estabelecidos: 

trispecionar a embalagem no momento de entrega dos produtos e avaliar se está 
intenta em caso de estar danificado, não aceità-Ia; 

analisar a nota fiscal para verificar se é destinada a Secretana de Saúde da 
Prefeitura do Recife e se as espeoficações dos produtos são as mesmas descritas neste 
Termo de Referência, 

realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 
condições desta aquoição, sem restrições da contratada; 

notificar o fornecedor registrado quanto a requisição dos bens Mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor, 

1.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor dos bens equ)valerâ a uma ordem 
de forneumento, 

m) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Esta Ata não obriga o Munic:pio do Recife e firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para 

	

o objeto desta Ata, 	serrada a legislação pertinente, Sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do reg)stro. em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA— Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

a) 	assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. contado da convoca*: 

ti) 	Informar, no prazo ~ano de 5 (cinco) dias, quanto a aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços. que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste; 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade 
da contratada 

ressarcir os eventuais prejuizos causados aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros provocadas por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas. 

Arcar com todos os Ônus e encargos decorrentes de execução do objeto do 
contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, 

	

inclusive os prev'd 	' 	ca 5, tal co 	' p t 5 ou taxas; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990) 
Substituir, reparar ou corngir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos, nos termos da art. 69 da Lei 8 666/93, ainda 
que haja descontinuidade sobre produção por parte do fabricante: 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

nh 	 ule pe 	br 	 2 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO INTERNO N° 007/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2019 - CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2019 

Interessada: Secretaria de Saúde 

O MUNICÍPIO DO RECIFE, CNPJ n° 10.565.000/0001-92, com sede no Palácio Prefeito Antônio 
Farias, sito na Cais do Apoio, 925, bairro do Recife, Recife, Estado de Pernambuco, através da 
Secretaria de Saúde, representada por seu Secretário Dr. JAILSGN DE BARROS CORREIA, 
brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF n°631466.494-20, podador da cédula de identidade 
n° 5 894 917-SSP/PE e, do outro lado, a Represa COMERCIAL MOSTAERT LTDA. com  sede 
no Cais de Santa Rita, rf 450, Loja D, Bairro São José, Recife/PE, Fone/Fax: (81) 32242554 - 
3031-7686, E-mail wmostaertigmostaert.corn.br, CNIPJ 11 563.145/0001-17 neste ato 
representada pelo Sr. GILBERTO GOMES DE AZEVEDO, CPF 216473.644-34. com  fulcro no 
disposto no Edital do Pregão Eletrônico ré 007/2019-CPLMSA, procedem ao Registro de preços 
referente(s) ao(s) lote(s) Atem(ns) discriminado(s) nesta Ata, conforme eSpeCitiCee5 e 
condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes das 
Leis it's 6.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretas Municipais n° 22.592/2007, 27070/2013. 
29.549/2016 e em conformidade com as disposições a seguir 

Nb/RA.11409 	 Ír°i'm  
1_ 	DO OBJETO 	 lb/ 

1.1.0 Objete desta ata o Registro de Prego, COM validade de 12 (doze) meses, aquisição de 

medicamentos, 18 (dezoito) lotes, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde, de 

acordo com o Termo de Referência, anexo a este Edital, por solicitação através da Cl n° 
1041/2015-GOAF da Secretaria de Saúde. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais COIldieDeS ofertadas na(s) 
p oposta(s) são as que seguem: 

309 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CADUM UNO QUANT. MAROA 
VALOR 

UNITARIO - RA 

3 1 AMPICIUNA 500 MG • DILUENTE 
IMIIV FRASCO AMPOLA 30002 L1 20 000 TEUTO 02700 

116, 1, DiAZEPÁM 10MQ AMPOLA DE2NAL 30218 0,5400

DOPAMINA 

uni lO 000 TEUTO 

10400 us 1 50 MG AMPOLA COM 30224 UM 1 500 TEUTO 

DADE DA ATA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do, contados 
sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário 
ial do Municie() do Recife, não podendo ser prorrogada. 
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N DE BARROS CORREIA 
Secretário de Saúde 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 As condições gerais de execução, tais como os prazos para entrega e recebimento 40 
objete as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, no Edital e clamais 
anexos. 

4.2 Demais condições devem seguir o Decreto Municipal ri1  27.070/2013 

4.3 E vedado efetuar acréscimos nos quantitafivas fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acrêsdnno de que bafa o § 1 do art. 65 da Lei /11  8-666/93 

Para fimieza e validade de pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas pedes e disponibilizada no Portal de 
Compras da Prefeitura do Redfe. 

Recife, 7 de Abril de 2019 

tEFtT09:GbÍAZEVE 
R 	entante Legal 

e G 	3355-5000 wwwi 	e 4.0 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"177/GAP-RE/2019 MTILTICON ENCENO 
TIDA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ntr7702~51" 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE  PREÇOS NUCTIOJW 

NUP N61424148.U.1fir 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE — GAP-RF, com sede na Avenida Anidrido 
Moura, 500, Boa Viagem, Recife-PE, inscrito no GNPI sob o n° 00.394.429/0193-91, neste ato 
representado pelo Sr. Ten Cel Int MARCELO FERREIRA PEDRO, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
133/2018, Homologada no COMPRASNET. processo administrativo n.° 67614.024148/21118-20, 
RESOLVE registrar os preços da(r) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ri" 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas altera45es, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

Empresa classificada em I" lugar: MULTICON ENGENHARIA LIDA, inscrita no CNPJ sob o 
n" 00.242.092/0001-16, situada no endereço: Rua Rumaica, 375/389, VI. Biônica, Lapa, São 
Paulo, CEP: 05057-020, neste ato representada pelo(a) Sr(a). EPITÁCIO CAPELA GOMES, 
portador da Cédula de Identidade n° 3052246 SSP-PE e CPF n° 6513891,04-00, fone: (11) 3831-
1011, E-mail: multicon@multicon.com.br.  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratarão de 
empresas especializadas para prestação de serviços comuns de engenharia no 

CINDACTA III, DTCEA-RF, DTCEA-AR, DTCEA-LP E DTCEA-EN, especificado(s) 
no ANEXO I do Edital do Pregão n° 13312018, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto a quantidade, a marca, e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão contidos no ANEXO A. 

r.- 
eR?-levoo 

3.1. 	Não houve Órgãos participantes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS El° 177/GAP-RF721119 MULTICON ENGENHAR' 	frt tr• 
LEDA 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

devidamente comprovados e justificados: 

5.91. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fhtneeedon 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos n.o Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o * E' do art. 65 da Lei n" E666(93. 

6.3. A ata de realização da sessão publica do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem corar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. II, §47  do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para iimicza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de igual teor que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver) 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 15/03/2019 

MARCELO FERREIRA PEDRO Ten Cel Int 
Representante do Órgão 

EPITACIO CAPELA GOMES 
Representante da Empresa 

por fato super( 

o cumprimento das 1d171:  

Fiscal da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nr 177/GAP-R172019— MULT1CON ENGENHA 
LTDA 

4 

4.1_ A validade da Ata de Registro de Preços será dê 12 (doze) meses, 
de assinatura, não podendo ser promigada. 

S.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 150 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará Mn fornecedofies) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados c o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, c sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenha ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

RR. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 c 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
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ATA DE REGISTRO D.. OREÇOS N" 77/OAP-RF/2019 — MULTICON POENHARIA LTDA 

ANEXO A 

00142.02/0001-16 - MULTICON ENGENHARIA LTDA 

LEVANTAMENTO PLANIALTI 	ÉTRICO CADASTRAL 

ni ..k3.....,FtmLi*  

T 

 

5V 30000 R$ 21.300,00 a, SV 5V 

2 1 
MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA DE 10KM ATE 20KM 

UN SV SV SV 15 R$ 60E30 R$ 9.619,50 

1 PERFURAÇÃO SONDAGEM PERCUSSÃO 2 12 M SV SV SV 150 R$ 90,40 R$ 13.566,00 

4 1 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREÁ TRIFASICA 00A EM 

POSTE MADEIRA 
UN SV SV SV 10 

R$ 
1.66744 

R$ 16.674,40 

5 1 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UN SV SV SV 10 
R$ 

2.126,37 
R$ 21.253,70 

6 1 

SANITARIO COM VASO E CHUVEIRO PARA PESSOAL DE OBRA, COLETIVO 

DEZ MODULOS E 0M2, PAREDES CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA 	10MM, 	TELHAS 	ONDULADAS 	DE 	6MM 	DE 
FIBROCIMENTO, 	INCLUSIVE 	INSTALACAO 	E 	APARELHOS, 
REAPROVELTADO 2 VEZES (INSTALACOES E APARELHOS) 

UN SV SV SV 10 
R$ 

0,670,72 
R$ 46.707,20 

7 1 

BARRACA° DE OBRA PARA ALOMMENTOESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 
FIBROCIMENTO 	EMM, 	INCLUSO 	INSTALACOES 	ELETRICAS 	E 
ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES 

m SV 5V 5V 200 R$ 379,66 R$ 73.932,00 

8 

ALUGUEL CONTAINERSANIT C0 VASOS1 LAVAT1 MIC4 CHUV LARG= 

220M COMPR=6,20M ALT=2,SOM CHAPAS ACO CNERV TRAPEZ FORRO 

C 1501_ TERMOACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST 

RA ELETRHIDROSANIT EXCL TRANSPCARGADESCARGA 

MES SV SV SV 20 R$ 910,85 R$ 21956,00 

9 1 
INSTALLIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO PCANT OBRA 

OBRA,M3CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR 
UN SV SV SV 10 

R$ 

1,853,42 
R$ 18.530,20 

10 1 
ALUGUEL CONTAINERESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 C0MP=6,20M 

ALT=2,50M CHAPA ACO CNERV TRAPEZ FORRO CISOL TERMOACUSTIC0 

CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC TRANSPCARGADESCARGA 

MES SV SV SV 20 R$ 513,95 R$ 
ege  

c.. 
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ATA DE REGISTRO I . eREÇOS N"177/GAP-RF/2019 — MULTICON L.. :ENFIARIA LTDA 

11 1 
PROTECAO DE FACHADA COM TELA DE POLIPROPILENO FIXADA EM 

ESTRUTURA DE MADEIRA COM ARAME GALVANIZADO 
m SV SV SV 300 R$ 23,60 R$ 7,080,00 

12 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM 

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2% 
m SV SV SV 400 R$ 61,89 R$ 24.756,00 

13 1 
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA DE 5MM E 

ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA 
m SV SV SV 1000 R$ 22,27 R$ 22.270,00 

10 1 REMOÇÃO DE PINTURA PVAACRILICA m SV SV SV 13000 R$ 8,70 R$ 113.62000 

15 1 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU /ANELA UN SV SV SV 130 R$ 9,88 R$ 1284,40 

16 1 RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN SV SV SV 100 R$ 48,74 R$ 4,874,00 

17 1 RETIRADA DE BATENTES METALICOS UN SV SV SV 100 R$ 45,39 R$ 0.539,00 

18 
RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES 

METALICOS 
m SV SV SV 3000 R$ 23,75 R$ 71.25000 

19 1 
DEMOLICAO DE ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE 

CONCRETO 
m SV SV 5V 100 R$ 68,02 R$ 20.406,00 

20 1 DEMOLICAO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERAMICOS VAZADOS m SV SV SV 300 R$ 42,50 R$ 12.750,00 

21 1 DEMOLICAO DE VERGAS, CINTAS E PILARETES DE CONCRETO rn SV SV SV 100 R$ 221,06 R$ 22.106,00 

22 1 DEMOLICAO DE PLACAS DIVISORIAS DE GRANILITE m SV SV SV 600 R$ 8,49 R$ 5.094,00 

23 
DEMOLICAO DE DIVISORIAS EM CHAPAS OU TABUAS, INCLUSIVE 

DEMOLICAO DE ENTARUGAMENTO 
m SV SV SV 1000 R$ 6,79 R$ 5790,00 

24 1 RETIRADA DE ALVENARIA DE TIJOLOS DE VIDRO m SV SV SV 100 R$ 17,00 R$ 1.70000 

25 
RETIRADAS DE DIVISORIAS EM CHAPAS OU TABUAS, COM RETIRADA DO 

ENTARUGAMENTO 
m SV SV SV 1000 R5 15,82 R$ 15.820,00 

26 1 DEMOLICAO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE VIDRO m SV SV SV 050 R$ 10,19 R$ 4.585,50 

27 1 DEMOLICAO DE TELHAS ONDULADAS m SV SV SV 1200 R$ 0,23 R$ 5,076,00 

28 1 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA PARA TELHAS 

CERAMICAS OU DE VIDRO 
m SV SV SV 750 R$ 11,02 RS 8.265,00 

29 1 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA PARA TELHAS 

ONDULADAS 
SV SV SV 1500 R$ 7,34 R$ 11.010,00 

30 1 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA TELHAS 

CERAMICAS OU DE VIDRO 
m SV SV SV 350 R$ 18,39 RS 6.436,50 

31 1 Descrição Complementar: 111 SV SV SV 300 R$ 14,70 R$ 4.410,00 

32 RETIRADA DE TELHAS DE CERAMICAS OU DE VIDRO m SV 5V SV 3500 R$ 8,09 

33 RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS m SV SV SV 2500 R$ 5,94 34.85 , 
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ATA DE REGISTRO De ?REGOS A' 177/GAP-RF12019 - MULTICOR R ;ENRIMA LIDA 

34 1 RETIRADA DE CUMEEIRAS CERAMICAS M SV SV SV 600 R$ 5,09 R$ 3.054,00 

35 1 RETIRADA DE CUMEEIRAS EM ALUMINIO M SV SV SV 250 R$ 3,39 R$ 847,50 

36 1 DEMOLICAO DE ENTARUGAMENTO DE FORRO ri SV SV SV 600 R$ 5,79 R$ 4.074,00 

37 1 RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA EM TABUAS ri SV SV SV 1000 R$ 12.44 R$ 11440,00 

38 1 RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE FORRO m SV SV SV 750 R$ 14,70 R$ 11.025,00 

39 
RETIRADA DE FORRO EM RECUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 

PERFIS 
ri SV SV SV 2500 R$ 7,34 R$ 18. 50 00 

40 1 RETIRADA DE TACOS DE MADEIRA ri SV SV SV 000 R$ 5,66 R$ 2.264,00 

41 
RETIRADA DE ASSOALHO 	DE MADEIRA, 	INCLUSIVE RETIRADA DE 

VIGAMENTO 
ri SV SV SV 1000 R$ 32,27 R$ 32,270,00 

42 1 RETIRADA DE RODAPES DE MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA DE CORDAO ri SV SV SV 60 R$ 5.35 R$ 321,00 

43 
DEMOLICAO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

DO MATERIAL RETIRADO 
m SV SV SV 1000 R$ 29,23 R$ 29.230,00 

44 
CORTE REMOCAO DO PAVIMENTO APICOAMENTO LAJE FORMAS E 

CONCRETAGEM BER COS FCK.45MPA2411 UTILIZANDO GRAUTH 
SV SV SV 35 R$ 426,62 R$ 14.9 	70 

45 1 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES m SV SV SV 30 R$ 248,14 R$ 7.444,20 

46 

RETIRADA, LIMPEZA E REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE 

COLCHAO DE PO DE PEDRA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM 
ARGAMASSA 	TRACO 	1:3 	(CIMENTO 	E 	AREIA), 	CONSIDERANDO 
APROVEITAMENTO DO PARALELEPIPEDO 

SV SV SV 750 R$ 66,75 R$ 50.062,50 

47 1 DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA m SV SV SV 300 R$ 25,49 R$ 7.647,00 

48 1 
DEMOLICAO DE CAMADA DE ASSENTAM ENTOCONTRAPISO COM USO 

DE PONTEIRO, ESPESSURA ATE 4CM 
m SV SV SV 1200 R$ 25,49 R$ 30.588,00 

4 1 DEMOLICAO DE PISO DE MARMORE E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO m SV SV SV 60 R$ 10,15 R$ 609,00 

50 1 
RETIRADA CUIDADOSA DE AZULEJOSLADRILHOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO 
m SV SV SV 450 R$ 61,11 R$ 27.499,50 

Si 1 
DEMOLICAO 	DE 	ALVENARIA 	DE 	TIJOLOS 	FURADOS 
SREAPROVEITAMENTO 

m SV SV SV 150 R$ 95,43 R$ 14.314,50 

52 1 REMOCAO DE PINTURA A OLEOESMALTE SOBRE SUPERFICIE METALICA m SV SV SV 1700 R$ 13,94 R$ 23.698,00 

53 1 
DEMOLICAO MANUAL CONCRETO ARMADO (PILAR VIGA LAJE) INCL 

EMPILHACAO LATERAL NO CANTEIRO 
m SV SV SV 75 R$ 324,50 R$ 24. 37 50 

54 1 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA m SV SV SV 1600 R$ 5,33 R$  

55 
RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINACAO C REAPROVEITAMENTO DE 

LAMPADAS 
UN SV SV SV 1000 R$ 5,25 0j5.2.:004. 
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ATA DE REGISTRO D REÇOS A" 17710AP-RF/2019 — MULTI= •GENHSRI4 LTDA 

56 1 RETIRADA DE APARELHOS SANITARIOS UN SV SV SV 160 R$ 1889 R$ 3.022,40 

57 1 Descrição Complementar: ri SV SV SV 600 RS 17,00 R$ 10.200,00 

58 1 RETIRADA DE MEIO FIO C EMPILHAMENTO ES REMOCAO M SV SV SV 450 R$ 7,93 R$ 3.558.50 

59 M 
RETIRADA DE TUBULACAO DE FERRO GALVANIZADO 5 ESCAVACAO OU 

RASGO EM ALVENARIA 
SV SV SV 600 R$ 5,19 R$ 3.114,00 

50 
DEMOLICAO DE DIVISORIAS EM PLACAS DE MARMORITE OU DE 

CONCRETO 
ri SV SV SV 450 R$ 13,59 R$ 611550 

61 1 DEMOLICAO DE PISO EM LADRILHO COM ARGAMASSA ri 5V SV SV 000 R$ 16,05 R$ 12.840,00 

62 1 REMOCAO DE FORRO DE MADEIRA (LAMBRI) C REAPROVEITAMENTO ri SV SV SV 250 li$ 3814 R$ 9.535,00 

63 1 DASCrIçãO Complementar: m SV SV SV 45 R$ 261,02 R$ 11.74590 

64 1 DEMOLICAO DE FORRO DE GESSO rn SV SV SV 4000 R$ 2,54 R$ 10.16000 

65 1 DEMOLICAO DE CAIBROS E RIPAS m SV SV SV 2000 RS 5,60 R$ 11.200,00 

66 
REMOCAO DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE APARELHOS 

SANITARIOS 
UN SV SV 51/ 210 R$ 11,32 R$ 2 377,20 

57 1 Descrição Complementar: m SV SV SV 1000 R$ 13,35 R$ 13.350,00 

68 1 DEMOLICAO DE PISO VINILICO m SV SV SV 600 R$ 5,70 R$ 3.4.20,00 

69 
DESMONTAGEM E REMOCAO DE DIVISORIAS DE MARMORE OU 

GRANITO 
SV SV SV 75 R$ 04,08 R$ 3.30500 

70 
DEMOLICAO 	DE CERCA DE ARAME FARPADO 	E 	MOUROES 	DE 

CONCRETOS REMOCAO 
SV SV SV 5000 R$ 254 R$ 12.700,00 

71 1 REMOCAO DE PROTECAO MECÂNICA DE I MPERMEABILIZACAO m SV SV SV 600 R$ 21.24 R$ 12.744,00 

72 1 REMOCAO DE CALHAS E CONDUTORES DE AGUAS PLUVIAIS M SV SV SV 1600 R$ 3,39 R$ 5.424,00 

73 1 REMOCAO MANUAL DE ENTULHO m SV SV SV 150 R$ 61,20 RS 9.180,00 

74 1 
REMOCAO 	TUBULACAO 	FF 	C 	DN 	50 	A 	300MM 	EXCLUINDO 

ESCAVACAOREATERRO 
M SV SV SV 450 R$ 40,43 R$ 18.193,50 

75 1 RETIRADA DE AZULEJO COLADO m SV SV SV 970 R$ 22.89 R$ 22.203,30 

76 1 REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENCIA EM ARGAMASSA m SV SV SV 2500 R$ 07,70 R$ 119.250,00 

77 1 REMOCAO DE HACAO ELETRICA M SV SV SV 4000 R$ 9,46 R$ 37.840,00 

78 1 REMOCAO DE PEITORIL EM MARMORE OU GRANITO m SV SV SV 35 R$ 30,30 R$ 1.201,90 

79 1 REMOCAO DE PISO EM PLACAS DE BORRACHA COLADA m SV SV SV 2000 R$ 6,98 R$ 13.950,00 

80 1 REMOCAO DE RALO SECO OU SIFONADO UN SV SV SV 60 R$ 14,82 R$ 889,20 

81 1 Descrição Complementar M SV SV SV 1600 R$ 3,57 

82 1 REMOCAO DE RODAPÉ DE MARMORE OU GRANITO M SV SV SV 500 R$ 514 IV* B.084,00°4 
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ATA DE REGISTRO DE ?REGOS WITI/GAP-RE2019 — MULTICON EENRARIA LTDA 

83 1 REMOCAO DE RODAPE VINILICO OU DE BORRACHA COLADA M SV SV 5V 150 R$ 2,73 R$ 009,50 

84 1 REMOCAO DE RUFO OU CALHA METALICA M SV SV SV 650 R$ 8,12 R$ 5.278,00 

85 
REMOCAO DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE PIA DE 

COZINHA 
UN SV SV SV 60 RS 9,26 R$ 555,60 

86 1 REMOCAO DE TOMADAS OU INTERRUPTORES ELETRICOS UN SV SV SV 350 R$ 13,08 R$ 4.578,00 

87 
RETIRADA 	DE 	TUBULACAO 	H IDROSSANITARIA 	APARENTE 	COM 

CONEXOES, 12 A 2 
M SV SV SV 1200 RS 3,67 R$ 0.404,00 

88 
RETIRADA 	DE 	TUBULACAO 	H IDROSSANITARIA 	EMBUTIDA 	COM 

CONEXOES 12 A 2 
M SV SV SV 680 R$ 7,41 R$ 5.038,80 

89 
RETIRADA 	DE 	TUBULACAO 	HIDROSSANITARIA 	APARENTE 	COM 

CONEXOES, 2 12 A 4 
SV SV SV 150 R$ 4,58 R$ 687,00 

90 1 DeStriÇão Complementar: M SV SV SV 250 R$ 11,11 R$ 2.777,50 

91 1 REMOCAO DE VIDRO COMUM m SV SV SV 150 R$ 11,92 RS 1.788,00 

92 
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 00 

MM. AF052015 
UN SV SV SV 30 R$ 11,50 R$ 345.00 

93 
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF052015 
UN SV SV SV 120 R$ 27,98 R$ 3.357,60 

94 
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF05201.5 
UN SV SV SV 150 R$ 40,11 R$ 6.016,50 

95 
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF052015 
UN SV SV SV 200 R$ 66,76 RS 13.352,00 

96 
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF052015 
UR SV SV SV 150 R$ 106,93 R$ 1603950 

97 
FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF052015 
UN SV SV SV 100 R$ 136,59 R$ 13.659,00 

98 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF052015 
SV SV SV 2000 R$ 10.46 R$ 20920,00 

99 1 

RASGO 	EM 	CONTRAPISO 	PARA 	RAMAIS 	DISTRIBUIÇÃO 	COM 

DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, 

AF052015 

M SV SV SV 1000 R$ 30.58 R$ 30.580,00 

100 
RASGO 	EM 	ALVENARIA 	PARA 	ELETRODUTOS 	COM 	DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF052015 
SV SV SV 1500 R$ 5,09 R$ 7.63 	R  

101 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTE 6 	M3 

RODOVIA PAVIMENTADA 	
' TXKM SV SV SV 9000 R$ 0,88 R$ .t41,00 

4 

ovávdoè  

R:45 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7aba03c8-cc41-461a-a864-cc2e29e580f4



ATA DE REGISTRO I 5 REÇOS N 177/GAP-RE/2019 - MULTICON L± GENHARIA LIDA 

102 1 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m SV SV SV 250 R$ 24,30 R$ 6.075,00 

103 1 Descrição Complementar: tn SV SV SV 3000 R$ 4,62 R$ 13.860,00 

104 1 TRANSPORTE VERTICAL MANUAL DE MATERIAIS DIVERSOS A 1 LAJE ri SV SV SV 250 R$ 29,75 R$ 7.437,50 

105 1 TRANSPORTE VERTICAL MANUAL DE MATERIAIS DIVERSOS A 2 LAJE ri SV SV SV 250 R$ 71,41 R$ 17852,50 

106 1 TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS DIVERSOS A 30M In SV SV SV 100 R$ 40,80 R$ 4.080,00 

107 1 TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS DIVERSOS A SOM In SV SV SV 80 R$ 49,30 R$ 3.944,00 

108 1 TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS DIVERSOS A 100M ri SV SV SV 150 R$ 68,02 R$ 10203,00 

109 1 LOCACAO ALVENARIA M SV SV SV 1500 RS 6,03 R$ 9.045,00 

110 1 LOCAÇÃO DE REDES DE AGUA OU DE ESGOTO M SV SV SV 10000 R$ 1,04 R$ 10.400,00 

111 
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE NIVELADOR 
SV SV SV 900 R$ 18,43 RS 16.587,00 

112 1 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 

VEZES. 
m SV SV SV 2500 R$ 5,72 R$ 14.300,00 

113 1 
REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE {VALAS DE FUNDAÇÕES 
RESIDENCIAIS) 

m SV SV SV 250 R$ 68,02 R$17.0055OG 

114 1 Descrição Complementar: m SV SV SV 3000 R$ 4,23 R$ 12.690,00 

115 1 Descrição Complementar: m SV SV SV 1500 R$ 5,72 R$ 10.080,00 

116 1 
REATERRO DE VALA COM MATERIAL GRANULAR DE EMPRESTIMO 
ADENSADO E VIBRADO 

m SV SV SV 75 R$ 87,59 RS 6.569,25 

117 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS EM TERRA COMPACTA, PROF 2 Po II H 

IN 3 M 
m SV SV SV 250 R$ 58,66 R$ 14.565,00 

118 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS EM TERRA COMPACTA, PROF. DE O M 

It H It 	1 NI 
m SV SV SV 500 R$ 43,34 R$ 21.670,00 

119 1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m SV SV SV 10000 R$ 1,34 R$ 13.400,00 

120 
ATERRO APILOADO(MANUAL) 	EM 	CAMADAS DE 20 CM 	COM 

EMPRÉSTIMO DE SAIBRO. 
m SV SV SV 300 R$ 143,10 R$ 02.930,00 

121 1 

ESCAVACAO DE VALA NAU ESCORADA EM MATERIAL lA CATEGORIA , 

PROFUNDIDADE ATE 1,5 M COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 

HP(CAPACIDADE DE 0,78M3), SEM ESGOTAMENTO 

E
 SV SV SV 3000 R$ 0,50 R$ 13.500,00 

122 1 EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), PREPARO MANUAL m SV SV SV 15 R$ 405,42 R$ 6.081 30 

123 1 COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE VALA (APÓS REATERRO) m SV SV SV 2000 R$ 2,36 
.A 

124 1 PODA E LIMPEZA DE ARBUSTO TIPO CERCA VIVA m SV SV SV 6000 R$ 5,02 R 	.1120,00 
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ATA DE REGISTRO De 'REGOS G 177/GAP-RF/2019 - MULTICON RTGERHARIA LEDA 

125 
PODA DE ARVORES, COM LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA DE 

PARASITAS, INCLUINDO REMOCAO DE ENTULHO 
UN SV SV SV 150 R$ 105,73 R$ 15.859,50 

126 1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 

3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTEUMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M388 HP), LARG. MENOR 

QUE 0,8 M. EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

DE INTERFERÉNCIA 4F012015 

Ti SV SV SV 500 R$ 1203, R$ 6.015,00 

127 1 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P 1 M3 PREPARO 

CONE COMP 5845 COLOC CONE COMP 7090 10 M2 DE AREA MOLDADA 

FORMAS E ESCORAMENTO CONE COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO 

CASO INC MAO DE OBRA PCORTE DOBRAGEM MONTAGEM E COLOC 

NAS FORMAS. 

rn SV SV SV 30 
RS 

2.228,68 
R$ 66.860,40 

128 1 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANCADO E ADENSADO m SV SV SV 25 R$ 520,79 RS 13 019,75 

129 SV 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS COM CIMENTO 

CRISTALIZANTE E ADESIVO LIQUIDO, ATE 7M DE PROFUNDIDADE. 
SV SV 100 R$ 67,02 R$ 6,707,00 

130 
IMPERMEABILIZACAO 	DE 	ESTRUTURAS ENTERRADAS, 	COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 
SV SV SV 1200 R$ 11,26 R$ 13.512,00 

131 1 FORMAS TIPO SANDUICHE COM TABUAS, 30 APROVEITAMENTOS m SV SV SV 400 R$ 17,36 R$ 6.940,00 

132 1 

EXECUCAO DE CIMBRAMENTO PARA ESCORAMENTO DE FORMAS 

ELEVADAS DE MADEIRA (LAJES E VIGAS), ACIMA DE 3,30 M DE PE 

DIREITO, COM PONTALETES (8,0 X 8,0 CM) DE MADEIRA DE LEI lA 

QUALIDADE E PECAS DE MADEIRA DE 2,5 X 10,0 CM DE 2A QUALIDADE, 

NAO APARELHADA. 

m SV SV SV 40 R$ 41,61 R$ 1 564,40 

133 1 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANCADO E ADENSADO m SV SV SV 20 R$ 520,79 R$ 10,01 	80 

130 1 RUFO EM CONCRETO ARMADO, LARGURA 40CM, ESPESSURA 3CM M SV SV SV 150 R$ 28,98 RS 4.347,00 

135 1 ESCORAMENTO DE LAJE PREMOLDADA m SV SV SV 1000 R$. 3116 R$ 31.160,00 

136 
CONCRETO 	USINADO 	BOMBEADO 	FCK420MPA, 	INCLUSIVE 

LANCAMENTO E ADENSAMENTO 
SV SV SV 75 R$ 376,76 R$ 28.257,00 

137 1 

LAJE PREMOLD BETA 12 P3,5KNM2 VA0 4,1M INCL VIGOTAS TIJOLOS 

ARMADURA 	NEGATIVA 	CAPEAMENTO 	3CM 	CONCRETO 	15MPA 

ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. 

m SV SV SV 600 R$ 9731 R$ 58.386,00 

138 1 

VERGA 10X1OCM EM CONCRETO PRÉMOLDADO FC1(420MPA (PREPARO 

COM BETONEIRA) AÇO CASO BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA M ,. SV SV SV 100 R$ 20 14 

‘OARIA 

R$ É 00 , 	, 
4 
s 
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ATA DE REGISTRO I - 1 REÇOS N° 1777GAP-R172019 - MULTICON c. C.ENILARIA UMA 

139 1 

LAJE 	PREMOLDADA 	PPISO, 	SOBRECARGA 	200K6M2, 	VAOS 	ATE 

3.50ME=8CM, CLAJOTAS E CAP.CCONC ECK=.20MPA, 4CM, INTEREI%0 

38CM, CESCORAMENTO (REAPR.3%) E FERRAGEM NEGATIVA 

m SV SV SV 200 R$ 85,02 R$ 17.004,00 

140 1 

ESCORAMENTO FORMAS DE H=3,30 A 3,50 M. COM  MADEIRA 3A 

QUALIDADE, NAO APARELHADA, APROVEITAMENTO TABUAS 3% E 

PRUMOS 4% 

m SV SV SV 200 R$ 14.08 R$ 2.81600 

141 1 ESCADA EM CONCRETO ARMADO, FCK = 15 MPA, MOLDADA IN LOCO m SV SV 5V 10 
R$ 

2 326,21 
R$ 23.252,10 

142 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIÂMETRO DE 10,0 

MM. AE012015 
KG SV SV SV 2000 R$ 7,61 R$ 15.220" 

143 
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIÂMETRO DE 10,0 

MM. AF012015 
KG SV SV SV 2000 R$ 7,16 R$ 14.320,00 

144 1 FORNECIMENTO DE PERFIL SIMPLES I OU H ATE 8 INCLUSIVE PERDAS KG SV SV SV 1500 R$ 9.06 R$ 13 590,00 

105 1 FORNECIMENTO DE PERFIL SIMPLES I OU H 8 A 12 INCLUSIVE PERDAS KG SV SV SV 1500 R$ 8,00 R$ 12.000,00 

105 1 Perfil H HP250 x 52mm Mal kgm) kg SV SV SV 1200 R$ 6,08 R$ 7.776,00 

107 1 Perfil U 6 x 2de aço estrutural chapa dobrada de qualquer espessura kg SV SV SV 1200 R$ 5,19 R$ 6.228,00 

108 1 
IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO 

CUPINICIDA INCOLOR 
m SV SV SV 600 R$ 6,05 R$ 3.630,00 

109 
ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI, PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO 

APARELHADA, PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS DE ATE 7M 
mi SV SV SV 30 R$ 134,22 R$ 4.026.60 

150 
ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI PRIMEIRA QUALIDADE, SERRADA, NAO 

APARELHADA, PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS DE 10M ATE 13M 
SV SV SV 00 R$ 168,45 R$ 6.738,00 

RECOLOCACAO 	DE 	RIPAS 	EM 	MADEIRAMENTO 	DE 	TELHADO.
151 SV 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
SV SV 6000 R$ 1,90 R$ 11.400,00 

152 
RECOLOCACAO 	DE 	MADEIRAMENTO 	DO 	TELHADO 	CAIBROS, 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
SV SV SV 1000 R$ 5,84 R$ 5.840,00 

153 
RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO DE TELHADO, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
SV SV SV 600 R$ 15,59 R$ 9.354,00 

150 
RECOLOCACAO DE FERRAGENS EM MADEIRAMENTO DE TELHADO 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
SV SV SV 300 R$ 11,43 R$ 3.429,00 

155 1 CORRIMAO EM MADEIRA lA 2,5%30CM M SV SV SV 120 R$ 80,43 $ 9.651,60 

156 1 

ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMINIO OU PLÁSTICA 	APOIADA EM LAJE OU 

PAREDE 

In SV SV SV 150 R$ 55,05 

0„VARD,D  

0 R It2t7,;5,

L -" r 	a 
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ATA DE REGISTRO AREÇOS N" 177/GAP-RF/2019 -MULTICON ENGENHARIA LEDA 

157 1 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA ESTRUTURAL DE 

FIBROCIMENTO ANCORADA EM LAJE OU PAREDE 
m SV SV SV 300 R$ 39,58 R$ 11.874,00 

158 
TESOURA COMPLETA 	EM 	MASSARANDUBA APARELHADA, 	PARA 

TELHADOS COM VAIEIS DE 12M 
UN SV SV SV 4 

R$ 

4.705,45 
R$ 18.821,80 

159 1 

PONTALETES 	EM 	MASSARANDUBA 	SERRADA 3X3 	PARA TELHAS 

CERAMICAS, MEDIDOS PELA AREA REAL DA COBERTURA DO TELHADO, 

INCLUSO FORNECIMENTO E COLOCACAO 

E
 SV SV SV 50 RS 53,27 RS 2.663,50 

160 1 
PONTALETES 	EM 	MASSARANDUBA 	SERRADA 3X3 	PARA TELHAS 

ONDULADAS DE QUALQUER TIPO, MEDIDOS PELA AREA REAL DA 

COBERTURA DO TELHADO, INCLUSO FORNECIMENTO E COLOCACAO 

m SV SV SV 75 R$ 45,81 R$ 3.435,75 

161 
TERCA DE MASSARANDUBA APARELHADA 3)(4.12 PARA COBERTURA DE 

QUALQUER TIPO, INCLUSO FORNECIMENTO E COLOCACAO 
SV SV SV 200 R$ 33,20 R$ 6.540,00 

162 
TERCA DE MASSARANDUBA APARELHADA 3X6 PARA COBERTURA DE 

QUALQUER TIPO, INCLUSO FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M SV SV SV 200 R$ 46,11 R$ 9.222,00 

163 
TERCA DE MASSARANDUBA APARELHADA 3X9 PARA COBERTURA DE 

QUALQUER TIPO, INCLUSO FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M SV SV SV 150 R$ 92,58 R$ 13.887,00 

160 
CAIBRO 	DE 	MASSARANDUBA 	APARELHADA 	3 	X2 	, 	INCLUSO 

FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M SV SV SV 1000 R$ 23,87 R$ 23.87000 

165 
RIPA 	DE 	MASSARANDUBA 	APARELHADA 	1,5X4 	CM, 	INCLUSO 

FORNECIMENTO E COLOCACAO 
SV SV SV 600 R$ 5,52 R$ 3.312,00 

166 
MAO FRANCESA EXECUTADA COM MADEIRA NAO APARELHADA 5X6 

CM, PARA BEIRAL COM COMPRIMENTO DE 80CM 
UN SV SV SV 90 R$ 69,91 R$ 6.291,90 

167 1m 
CABIA° TIPO CAIXA H = 0,50M MALHA HEXAG 8X10 REVESTIMENTO 

ZNAL FIO 2,7MM C DIAFRAGAMA A CADA METRO E GEOTEXTIL 
SV SV SV 100 R$ 661,01 R$ 65 10100 

168 1 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA m SV SV SV 100 R$ 532,46 R$ 53.246,00 

169 1 
VLO1 DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAM MICO, MIOLO 

COLMÉIA PAINELPAINEL 
m SV SV SV 1000 R$ 92,07 RS 92.070,00 

170 1 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS MACICOS 

5X10X2DCM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:2:8 (CIMENTO, 

CAL E AREIA) 

m SV SV SV 30 R$ 672,24 R$ 20.167,20 

171 1 

Divisória estruturada em perfil de alumínio duplo, com painel em 

laminado 	melaminico 	mmlo 	maciço 	semiacestico 	e incombustfvel, 

e=35mm 

m SV SV SV 500 R$ 129,86 
-. 
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ATA DE REGISTRO *REGOS N° 177/GAP-RE12019 — MULTICON liGENHARIA LEDA 

172 1 

ALVENARIA EM TIJOLO 	CERAMICO MAGICO 5X10X2DCM 	1 VEZ 

(ESPESSURA 20CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA) 

m SV SV SV 150 R$ 126,45 R$ 18.959,00 

173 1 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 

INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES, COM VÃOS. AF062017P 

m SV SV SV 400 R$ 60,69 R$ 24.276,00 

174 1 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA L150 

INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF062017P 

m SV SV SV 1500 R$ 127,00 R$ 190.50000 

175 1 
PAREDE DE GESSO ACARTONADO, DRYVVALL 1RU 1RU (DIVISÃO ENTRE 

ÁREAS UM IDAS DE UMA MESMA UNIDADE) 
ri SV SV SV 300 R$ 105,26 R$ 31.578,00 

176 1m 

BLOCOS DE VIDRO TIPO CANELADO 19X19X8CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PREPARO 

MECANICO, COM REJUNTAMENTO EM CIMENTO BRANCO E BARRAS DE 

ACO 

SV SV SV 15 R$ 517,66 R$ 7.764.90 

177 SV 

BLOCOS DE VIDRO TIPO XADREZ 20X20X1OCM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PREPARO 

MECANICO, COM REJUNTAMENTO EM CIMENTO BRANCO E BARRAS DE 

ACO 

SV SV 15 R$ 521,46 R$ 7.821,90 

178 

ALVENARIA 	EM TIJOLO 	CERAMICO 	FURADO 9X19%19CM, 	1 VEZ 

{ESPESSURA 19 CM), 	ASSENTADO 	EM 	ARGAMASSA TRACO 	1:4 

(CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL, 

JUNTAI CM 

SV SV SV 1500 R$ 74,46 R$ 111.690,00 

179 
COREM] 	DE 	CONCRETO 	(ELEMENTO 	VAZADO), 	7%50XSOCM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1 3 (CIMENTO E AREIA) 

m SV SV SV 200 R$ 120,54 R$ 24.100,00 

180 1 

ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) EM TIJOLOS CERAMICOS 

MACICO 5,7X9X19CM 1 VEZ (ESPESSURA 19CM) COM ARGAMASSA 

TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M 5V SV SV 1000 R$ 16,03 R$ 16.030,00 

101 1 

DIVISORIA 	EM 	MARMORE 	BRANCO 	POLIDO, 	ESPESSURA 	3 	CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

ARREMATE COM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 

nn SV SV SV 10 R$ 606,52 R$ 6.065,20 

182 1 

DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, 

EXCLUSIVE FERRAGENS 

 

E
 5V SV SV 25 R$ 791,05  

p.s. ARTA -• 
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ATA DE REGISTRO *PREÇOS N°  177/GAP-RE/2019 — MULTICON t SENITARIA LTDA 

183 1 ALVENARIA EMBASAMENTO EÁ20 CM BLOCO CONCRETO ni SV SV SV 40 R$ 308,65 R$ 13.946,00 

184 1 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO CERAMICO FURADO 10X20X20 CM m SV SV SV 30 R$ 485,16 R$ 14354,80 

185 
CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 12 VEZ. DIMENSOES 

30X15CM (LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA 
SV SV SV 200 R$ 240,27 R$ 48.054,00 

186 1m 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF062010 

SV SV SV 600 R$ 52,94 R$ 31.764,00 

187 SV 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF062014 

m   
SV SV 250 R$ 52,80 R$ 13.210,00 

188 1 

E
 SV SV SV 900 R$ 99,11 R$ 89.199,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 5M SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF062010 

1891 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M COM VÃOS E ARGAMASSA DE ÁREA 
 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF062014 

SV SV 1000 R$ 71,87 R$ 71.870,00 

190 1 

ALVENARIA 	ESTRUTURAL 	DE 	BLOCOS 	CERÂMICOS 	14%19%29, 

(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 5M, SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF122014 

rn SV SV SV 600 R$ 67,00 R$ 4022400 

191 1 
PORTA EM FERRO QUADRICULADO PARA ABRIGO DE MEDIDORES E 

BOTIJOES, DE ABRIR, COM GUARNICOES 
ri SV SV SV 00 R$ 281,65 R$ 11.266,00 

192 1 BP01 BARRA ANTIPANICO SIMPLES UN SV SV SV 15 R$ 923,78 R$ 13.056,70 

191 1 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMINIO, LINHA 

SUPREMA 	ACABAMENTO 	ANDDIZADO, 	BASCULA 	COM 
CONTRAMARCOS 

ri SV SV SV 80 R$ 466,03 R$ 37 

2.
c. ttlARN,pe 
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ATA DE REGISTRO 1k PREÇOS re 77IG P-RFI2019 -MULTICON 1 GENHÁRIA I.TDA 

190 1 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMINIO, UNHA 

SUPREMA 	ACABAMENTO 	ANODIZADO, 	DE 	CORRER 	COM 

CONTRAMARCOS 

E
 SV SV SV 80 R$ 484.19 R$ 38.735,20 

195 1 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMINIO, LINHA 

SUPREMA 	ACABAMENTO 	ANODIZADO, 	MAXIMOAR 	COM 

CONTRAMARCOS 

m SV SV SV 80 R$ 487,82 R$ 39.02560 

196 1 PORTA CORTAFOGO INDUSTRIAL DE CORRER SV SV SV 15 
R$ 

2.112,33 
R$ 3108495 

197 1 PORTA DE ACO DE ENROLAR TIPO GRADE, CHAPA 16 m SV SV SV 12 R$ 731,66 R$ 8.779,92 

198 1 Porta em vIdr0 temperado o ferragens sem mola) m SV SV SV 70 R$ 555,54 R$ 38.887,80 

199 1 PORTA DE FERRO EM CHAPA m SV SV SV 150 R$ 212,93 R$ 31.939,50 

200 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PORTA DE ALUMÍNIO, LINHA 

SUPREMA ACABAMENTO ANODIZADO, DE CORRER, COM DUAS FOLHAS 
SV SV SV 200 R 536,00 R$ 107200,00 

201 1 Esquadria de Correr em Vidro temperado de 10MM m SV SV SV 40 R$ 475,98 R$ 19.039,20 

202 
RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
SV SV SV 100 R$ 80,94 R$ 8.09400 

203 1 BP02 BARRA ANTIPANICO DUPLA UN SV SV SV 6 
R$ 

2021,25 
R$ 12.127,50 

204 
JANELA DE MADEIRA ALMIDFADADA, DE ABRIR, INCLUSAS GUARNICOES 

SEM FERRAGENS 
SV SV SV 30 R$ 493,73 R$ 14.81490 

205 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 87)(210CM, 

COM GUARNICOES 
m SV SV SV 25 R$ 57089 R$ 14.272,25 

206 1 Janela de madeira com batente e caixilhos para vidro m SV SV SV 05 R$ 98863 R$ 04.088,35 

207 1 TARJETA TIPO LIVREOCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN SV SV SV 40 R$ 34,12 R$ 1.364,80 

208 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 25 R$ 155,38 R$ 5.884,50 

209 
FECHADURA DE EMBUTIR REFORCADA COMPLETA, DE SEGURANCA 

COM CILINDRO, PARA PORTA EXTERNA, ACABAMENTO PADRAO MEDIO 
SV SV SV 65 R$ 101,52 R$ 6.598,80 

210 1 
PORTA DE MADEIRA MACICA REGIONAL 14. DE CORRER PVIDRO. COM  

ADUELA E ALIZAR DE 1A, TRILHO E RODÍZIOS 
m SV SV SV 40 

R$ 
1.044,01 

R$ 41.760,40 

211 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 60 R$ 132,69 R$ 7.961,00 

212 1 

FECHADURA CILINDRO CENTRAL TUBULAR, 7OMM, COM MACANETA DE 

LATA°. CROMADO OU INOX, 	PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES 

COMERCIAIS DE ALTO TRÁFEGO EOU 	MAIOR NECESSIDADE 	DE 

SEGURANÇA. 

UN SV SV SV 5 R$ 9A29 rxwo 
i 20 JL. 
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ATA DE REGISTRO 1 . lREÇOS N° 177/CAP-RF/2019 — MULTICON SENHARIA LTDA 

213 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 40 R$ 641,23 R$ 25.649,20 

214 1 MOLA HIDRAULION DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO UN SV SV SV 8 
R$ 

1.175,86 
R$ 9.406,88 

215 1 DeSCriÇãO Complementar: UN SV SV SV 60 R$ 40,66 R$ 2.439,60 

216 
LEVANTADOR EM LATA° FUNDIDO CROMADO E BORBOLETA EM FERRO 

CROMADO, PARA JANELA TIPO GUILHOTINA 
UN SV SV SV 60 R$ 88,03 R$ 5.281,80 

217 1 PUXADOR TUBULAR DE CENTRO EM LATAO CROMADO PARA JANELAS UN SV SV SV 60 R$ 93,19 R$ 5.591,40 

218 
PUXADOR CONCHA EM LATA() CROMADO OU POLIDO PARA PORTA OU 

JANELA DE CORRER, COM FURO PARA CHAVE, 4X10CM 
UN SV 5V 5V 150 R$ 24.72 R$ 3.708,00 

219 
TRILHO U DE ALUMIAI°, 40X4OMM E ROLDANA FIXA DUPLA DE LATÃO 

COM ROLAMENTO PARA PORTA OU JANELA DE CORRER 
M SV SV SV 150 R$ 47,02 R$ 7.053,00 

220 1 
ADUELA MARCO BATENTE PARA PORTA DE 50X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 

AF082015P 

UN SV SV SV 25 R$ 241,09 R$ 6.027,25 

221 1 
ADUELA MARCO BATENTE PARA PORTA DE 70X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 

AF082015P 

UN SV SV SV 25 R$ 253,61 R$ 6.340,25 

222 1 
ADUELA MARCO BATENTE PARA PORTA DE 80X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 

AF082015P 

UN SV SV SV 25 R$ 266,13 R$ 6.653,25 

223 1 

ADUELA MARCO BATENTE PAPA PORTA DE 90X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF082015P 

UN SV SV SV 25 R$ 278,70 R$ 5.967,50 

224 

KIT DF PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA )LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO PURO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

UN SV SV SV 30 R$ 724,47 R$ 21.73Ã10 

225 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA )LEVE OU MEDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

OM EXECUÇÃO DO FURO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

UN SV SV SV 50 RS 769,54 RS 38.477,00 

....H. 	--. 
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ATA DE REGISTRO. PREÇOS ND P7/GAP-RE/2019 - MULTICOT 	 LIRA 

226 1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

UN SV SV SV 50 R$ 796,62 R$ 39.831,00 

227 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

UN SV SV SV 30 R$ 826,80 R$ 20.804,(X) 

228 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 	MONTAGEM 	E 	INSTALAÇÃO 	DO 	BATENTE, 	SEM 
FECHADURA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

UN SV SV SV 30 R$ 723,00 RS 21.691,20 

229 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 	PADRÃO MÉDIO, 
80)(210CM, 	ESPESSURA 	DE 	3CM, 	ITENS 	INCLUSOS: 	DOBRADIÇAS 
MONTAGEM 	E 	INSTALAÇÃO 	DO 	BATENTE, 	SEM 	FECHADURA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

SV SV SV 30 
R$ 

1.386,95 
R$ 01.608,50 

230 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3CM 
ITENS 	INCLUSOS: 	DOBRADIÇAS, 	MONTAGEM 	E 	INSTALAÇÃO 	DO 
BATENTE, SEM FECHADURA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF082015 

SV SV SV 30 
R$ 

1381,70 
RS 53.451,00 

231 1 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA DE MADEIRA m SV SV SV 20 R$ 365,78 R$ 7.315,60 

232 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA OMM, COM MOLDURA EM ALUMINIO E 

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO 
m SV SV SV 20 R$ 397,37 R$ 7.94740 

231 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA OMM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 

SEM MOLDURA 
m SV SV SV 25 R$ 328,95 R$ 8.223,75 

230 
CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA 

TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 
M SV SV SV 150 R$ 30,90 R$ 0.635,00 

235 1 

RECOLOCACAO DE CUMEEIRAS CERAMICAS COM ARGAMASSA TRACO 

1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO 

MATERIAL 
M SV SV SV 150 R$ 19,90 R$ MESMO 

236 1 
COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL LARGURA 

UTIL. 90CM, INCLUSO ACESSORIOS DE FIXACAO E VEDACAO 
m SV SV SV NO R$ 1.5,0 0  

c 
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ATA DE REGISTRO APREÇOS N 177/GAP-RF/2019 — MULTICOR E ENHARIA LTDA 

237 1 

COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL LARGURA 

ÚTIL 49CM OU 44CM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO, 

EXCLUINDO MADEIRAMENTO 

m SV SV SV 600 R$ 166,00 R$ 99.60000 

238 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL, INCLUSO 

ACESSORIOS PARA FIXACAO E VEDACAO 
SV SV SV 650 R$ 176,41 R$ 114.666,50 

239 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO CANAL, COM ARGAMASSA 

TRAGO 13 (CIMENTO E AREIA) E ARAME RECOZIDO 
m SV SV SV 400 R$ 105,81 R$ 42.37400 

240 1 

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 

ESPESSURA 6 MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 

FIXACAO 

M SV SV SV 500 R$ 81,29 R$ 40.64000 

241 
COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADO, ONDULADA, 

ESPESSURA DE 0,SMM 
SV SV SV 400 R$ 09.80 RS 19920,00 

242 1 

COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURAS 

MM, COM CUMEEIRA UNIVERSAL, INCLUSAS JUNTAS DE DILATACAO E 

ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUINDO MADEIRAMENTO 

m SV SV SV 850 R$ 70,72 R$ 60.11 	00 

243 
COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE ALUMINIO, ESPESSURA DE 0,5 

MM 
SV SV SV 400 R$ 53.03 R$ 21.212,00 

204 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 2000 R$ 11,14 R$ 22.280,00 

245 
Forro de madeira pinho, em réguas 10 em, inclusive madeiramento de 

suporte (sarrafo), instalado 
SV SV SV 100 R$ 93,30 R$ 9.330,00 

246 1 Forro em placa de gesso liso fixo m SV SV SV 250 R$ 78,25 R$ 19.562,50 

207 1 FORRO DE PVC L=20cm COM ESTRUTURA DE MADEIRA M2 SV SV SV 400 R$ 88,46 R$ 35.284,00 

208 
FOITO 	metálico, 	sistema 	modular 	clip, 	constituído 	por 	paméis 

perfurados quadrados de aluminio, com tratamento termoactistico 
SV SV SV 400 R$ 16469 R$ 65.876,00 

249 1 AZULEJOS JUNTA À PRUMO COMENTO COLANTE m SV SV SV 200 R$ 41,65 R$ 8.33000 

250 1 Cantoneira para azulejo (alumínio) M SV SV SV 300 RS. 6.48 R$ 1904,00 

251 1 REIUNTAMENTO PAZULE10 COMENTO BRANCO ESP.= 3mm m 5V SV SV 10150 R$ 7,03 R$ 7.030,00 

252 1 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS CMASSA ACRILICA m 5V SV SV MOO R$ 15,00 R$ 150.000,00 

253 1 
PINTURA 	ESMALTE 	BRILHANTE 	(2 	DEMAOS) 	SOBRE 	SUPERFICIE 

METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMA(3) 
m SV SV SV 1000 R$ 39,70 R$ 39.700,00 

254 1 
FORRO ACÚSTICO TIPO SONEX EM PLACAS DE FIBRA MINERAL CREREI 

TEM ALUMÍNIO FORNECIMENTO E MONTAGEM 
m SV SV SV 600 R$ 107,73 R$ 64.07,30ign 
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ATA DE REGIS11101192REÇOS N• 172/GAP-RIA2019 — MULTICON JENHARIA LTDA 

255 1 

PISO. ELEVADO COMPOSTO DE PLACAS DE AÇO REVESTIDO CPAVIFLEX 

MONTADO SOBRE 	ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 	REGULAS/EL 

FORNECIMENTO E MONTAGEM ) 

m SV SV SV 400 R$ 558,70 R$ 223480,00 

256 
Forro de gesso comum, em placas 50360 cm, inclusive madeiramento 

com nas 3,5CM X 5,5cm, instalado 
SV SV SV 600 R$ 69,34 R$ 41.604,00 

257 1 Forro metálico removível, em painéis de 625 o. 625 mm, tipo colmeia m SV SV SV 300 
R$ 

1.253,00 
R$ 378.900,00 

258 
ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO, COM ALTURA DE 15 
CM, MONTADA NA OBRA) AF052017P 

SV SV SV 200 R$ 36,20 R$ 7.240,00 

259 1 Forro em lã de vidro revestido em PVC, espessura de 20 mm m SV SV SV 400 R$ 93,18 R$ 37.272,00 

260 
PINTURA VERNIZ 	POLIURETANO 	BRILHANTE 	EM 	MADEIRA, 	TRES 

DEMAOS 
SV SV SV 1400 R$ 21,51 R$ 30.110,00 

261 1 
PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 	12MM, 	INCLUSO 

JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 
m SV SV SV 350 R$ 98,98 R$ 34.643,00 

262 1 
PISO EM GRANITO BRANCO 50)(50CM LEVIGADO ESPESSURA 2CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE DUPLA COLAGEM, COM 

REJUNTAMENTO EM CIMENTO BRANCO 

m SV SV SV 120 R$ 413,63 R$ 49.635,60 

263 
PISO VI NILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 3,2MM, FIXADO 

COM COLA 
m SV SV SV 450 R 	5,29 R$ 56.380,50 

264 
PISO DE BORRACHA PASTILHADCI, ESPESSURA 7MM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
m SV SV SV 600 R$ 173,02 RS 103.812,00 

265 1 SANCA DE GESSO, ALTURA 15CM, MOLDADA NA OBRA M SV SV SV 210 R$ 29,94 R$ 5.287,40 

266 1 
RECOLDCACO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
m SV SV SV 2000 R$ 1102 R$ 22.040,00 

267 1 Descrição Complementar: ni SV SV SV 1150 R$ 12,44 R$ 14.306,00 

268 1 EMBOCO CIMENTO AREIA 1:4 ESP-31,5CM INCL CHAPISCO 1:3 E=9MM Ai 53/ SV SV 2000 R$ 29,57 R$ 59.140,00 

269 1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS ri SV SV SV 950 R$ 17,67 R$ 16.786,50 

270 1 
PISO EM PEDRA SÃO TOME ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 

(CIMENTO E AREIA) REMATADO COM CIMENTO BRANCO 
m SV SV SV 200 R$ 219,39 R$ 43.878,00 

271 
FUNDO PREPARADOR PRIMER A BASE DE EPDXI, PARA ESTRUTURA 

METALICA, UMA DEMAO, ESPESSURA DE 25 MICRA. 
ri SV SV SV 1400 R$ 10,92 R$ 15.288,00 

272 1 Descrição Complementar: ri SV SV SV 400 R$ 33,63  

24011)L 273 1 
PISO EM PEDRA ARDOSIA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA COLANTE 

RE1UNTADO COM CIMENTO COMUM 
mi SV SV SV 050 R$ 46,70 
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ATA DE REGISTRO D. ORRÇOS W177/GAP-R17/2019- MULTICON "ENFIARIA LTDA 

274 
PISO CIMENTADO TRACO L4 (CIMENTO E AREIA), COM ACABAMENTO 

RUSTICO ESPESSURA 3CM, PREPARO MANUAL 
m SV SV SV 1500 R$ 62,00 R$ 91.000,00 

275 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

METALICA 
m SV SV SV 1000 R$ 26,04 R$ 25.440,00 

276 
PINTURA HIDROFUGANTE COM SILICONE SOBRE PISO CIMENTADO, 

UMA DEMAO 
SV SV SV 3500 R$ 1958, R$ 68530,00 

277 
PINTURA A BASE DE CAL E FIXADOR A BASE DE OLE0 DE LINHACA, IRES 

DEMAOS 
SV SV SV 2000 R$ 7,97 R$ 15.940,00 

278 1 EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, DUAS DEMAOS m SV SV SV 450 R$ 19,01 R$ 8.550,50 

279 1 PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS m SV SV SV 1600 R$ 13,76 R$ 22016,00 
.280 1 PINTURA COM LIQUIDO PARA BRILHO, UMA DEMAD m SV SV SV 1000 R$ 7,50 R$ 10.500,00 

281 

REVESTIMENTO COM MARMORE ACINZENTADO POLIDO 20X30CM, 

ESPESSURA DE 2CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA PREFABRICADA DE 
CIMENTO 	COLANTE 	E 	REJUNTAMENTO 	COM 	ARGAMASSA 

PREFABRICADA PARA REJUNTAMENTO 

E SV SV SV 20 R$ 305,35 R$ 6.907,00 

282 1 PISO DE BORRACHA CANELADA, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM COLA m SV SV SV 000 R$ 59,90 R$ 27.960,00 

283 1 
PISO GRANITO ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA CIMENTO CAL AREIA 

TRACE) 1:0,253 INCLUSIVE REJUNTE EM CIMENTO 
m SV SV SV 00 R$ 335,15 R$ 13.006,00 

284 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURAS MM, 

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASIICAS 
m SV SV SV 600 R$ 112,52 R$ 67.512,00 

285 1 
PISO MARMORE BRANCO ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA TRAGO 1:0 

(CIMENTOAREIA) 
m SV SV SV 20 R$ 336,00 R$ 6.720,00 

286 1 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO m SV SV SV 600 R$ 8,88 R$ 5.528,00 

287 
FUNDO PREPARADOR PRIMER SINTÉTICO, PARA ESTRUTURA METALICA, 

UMA DEMÃO, ESPESSURA DE 25 MICRA 
m SV SV SV 700 R$ 7,39 R$ 5.173,00 

288 
PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA A BASE DE CARBOLINEUM, DUAS 

DEMAOS 
m SV SV SV 1200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 

289 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

DE PORCELANA 5 X 5 CM {PLACAS DE 50 X 50 CM), ALINHADAS A 

PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF062014 
m SV SV SV 300 R$ 156,75 R$ 47.025,00 

290 1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF062010 

m SV SV SV 600 R$ 32,92 

co.IARIA o 
R 	j52,00i 
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ATA DE REGISTRO DL 'REÇOS N'177/GAP-RF/2019 - MULTICON LIRENHARIA LTDA 

291 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45%45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF062014 

m SV SV SV 700 R$ 34,08 R$ 23.856,00 

292 1 

REVESTIMENTO 	CERÂMICO 	PARA 	PISO 	COM 	PLACAS 	TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES GOMO CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M.AF062010 

E
 SV SV SV 1200 R$ 98,58 R$ 118.296,00 

293 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20.X.20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF052014 

3
 

SV SV SV 1300 R$ 61,00 R$ 79.300,00 

294 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33%45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF052014 

m SV SV SV 890 R$ 57,42 R$ S1.103,80 

295 1 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇOMASSA UNICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 1. AF052014 

E
 SV SV SV 50 R$ 457,89 R$ 22.894,50 

296 
ARGAMASSA TRAÇO 1.A. (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 1. AF052014 
1,, SV SV SV 12 R$ 442,16 R$ 5.305,92 

297 1 
ARGAMASSA TRAÇO 1:0 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO 

HORIZONTAL DE 150 KG. AF062010 
m SV SV SV 13 R$ 446.93 R$ 581009 

298 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO, PREPARO 

COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 160 KG. AF052014 
m SV SV SV 

R$ 

5.302,19 
R$ 6.302,19 

299 1 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, UMA COR. AF062014 

m SV SV SV 700 R$ 15,73 R$ 11.011,00 

300 1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO DUAS DEMÃOS. 

AF062014 
m SV SV SV 3000 ' R$ 21,09 R$ 63.270,00 

301 1 Descriçã 	Complementar: m SV SV SV 13000 R$ 11,00 R$ 143.000,00 

302 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM {PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A 

PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS. AF102014 

m SV SV SV 300 R$ 191,13 Rypiak, 
4' 1 	I 
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ATA DE REGISTRO De PREÇOS N°  177/GAP-RFA019 MULTICON L± 3ENRAR1A LEDA 

303 1 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA 	{MEDIAI, 	TRAGO 	1:3, 	COM 	ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E=2CM. 

m SV SV SV 750 R$ 41,61 R$ 31.207,50 

304 1 Descrição Complementar m SV SV SV 350 R5 45,58 85 15.953,00 

305 
FORNECIMENTOINSTALACAO 	LONA 	PLASTICA 	PRETA 	PARA 
I MPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS. 

SV SV SV 600 R$ 5,54 8$ 3.32400 

306 1 
IMPERMEABILIZACAO 	DE 	SUPERFICIE 	COM 	REVESTIMENTO 
BICOMPONENTE SEMI FLEXIVEL. 

m SV SV SV 200 R$ 14,77 R$ 2.954,00 

307 
I MPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MASTIOUE ELASTICO A BASE 
DE SILICONE, POR VOLUME. 

DM3 SV SV SV 80 R$ 152,58 R$ 12.214,40 

308 1 
IMPERMEABILIZACAO 	DE 	SUPERFICIE 	COM 	MANTA 	ASFALTICA 
PROTEGIDA COM FILME DE ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA 
0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA. E=3MM. 

m SV SV SV 250 R$ 87,33 R$ 21.832,50 

309 1 
IMPERMEABILIZACAO 	DE 	SUPERFICIE 	COM 	ADESIVO 	LIQUIDO 	E 
SE1ADOR. 

m SV SV SV 150 R$ 71,56 R$ 10. 34,00 

310 1 
MANTA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE ASFALTO FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

m SV SV SV 100 R$ 50,58 R$ 5.058,00 

311 1 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM ARMAGASSA DE CIMENTO E 
AREIA (GROSSA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E=2,5CM. 

m 5V 5V SV 250 R$ 5623 R$ 14.182,50 

312 
IMPERMEABILIZACAD DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A 
FRIO, POR METRO. 

SV SV SV 100 R$ 60,16 R$ 6.016,00 

313 1 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA (COM 
POLIMEROS TIPO APP), E=4 MM 

m SV SV SV 120 R$ 94,06 R5 112E17,20 

314 1 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM EMUISA0 ASFALTICA A 
BASE D 

m SV 5V SV 350 R$ 28.56 R$ 9.996,00 

315 
RODAPE EM ARDOSIA ALTURA 8CM ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:2:8 {CIMENTO, CAL E AREIA) REIUNTE EM CIMENTO BRANCO 

MI SV 5V SV 20 R$ 20,03 R$ 400,60 

316 
Calha em chapa de ano  galvanizado n 24, desenvolvimento 40 em 
(fundo12 Cm, laterais42 em, bordas-2 em) 

SV 5V SV 300 R$ 90,21 R$ .27.063,00 

317 
Calha em chapa de aço galvanizado n 26, desenvolvimento 50 em 
IfirrndOal4 CM, laternisra15 em, bOrdas=3 cm) 

m SV SV SV 300 R$93,41 R5  

318 
SEPTICA 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO 60%60%5CM PC% INSPECAOFOSSA fç'2.1 

UN SV SV SV 50 R$ 27,74 
..2„ 

it.  

de 6 
NE21z5vdi0.,  
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ATA DE REGISTRO r tREÇOS N 177/GAP-RF/2019 - MULTICON L ENRARIA LTDA 

319 1 RUFO EM CONCRETO ARMADO, LARGURA 40CM E ESPESSURA 7CM M SV SV SV 50 R$ 7728 R 	854,00 

320 
RUFO 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

DESENVOLVIMENTO DE 16CM 
SV SV SV 160 R$ 34,35 R$ 5.496,00 

321 
RUFO 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 

DESENVOLVIMENTO DE 25CM 
SV SV SV 360 R$ 31,96 R$ 11.505,50 

322 1 RODAPE VINILICO ALTURA 5CM, ESPESSURA 1MM, FIXADO COM COLA M SV SV SV 250 R$ 25,66 R$ 6.415,00 

323 
RODAPE BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA .P 2 MM, PARA 

ARGAMASSA 
SV SV SV 250 R$ 30,31 R$ 7.577,50 

324 
RECOLOCACAO DE RODAPE DE MADEIRA E CORDAO, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
SV SV SV 700 R$ 5,55 R$ 3.955,00 

325 
RODAPE EM MARMORE BRANCO ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRAGO 1:2:8 CIMENTO, CAL E AREIA) ALTURA 7CM 
SV SV SV 160 R$ 43,35 R$ 6.936,00 

326 
RUFO 	EM 	FIBROCIMENTO, 	INCLUSO ACESSORIOS DE FIXAGA0 	E 

VEDACAO 
SV SV SV 140 R$ 50,37 R$ 7.051,80 

327 1 RODAPE EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO EM PECAS DE MADEIRA M SV SV SV 150 R$ 12,73 R$ 1.909,50 

328 
CANTONEIRA DE ALUMINIO 1X2, PARA PROTECAO DE QUINA DE 

PAREDE 
SV SV SV 100 RS 44,78 R$ 4.47800 

329 
CANTONEIRA DE ALUMINIO 1X1 , PARA PROTECAO DE QUINA DE 

PAREDE 
M SV SV SV 100 R$ 3509 R$ 3.509,00 

330 

TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE B125 CARGA MAX 12,5 T, 

REDONDO TAMPA 600 MM, REDE PLUVIALESGDTO, P v CHAMINE CX 

AREIA 	POCO 	VISITA 	ASSENTADO 	COM 	ARG 	CIMAREIA 	1:4, 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN SV SV SV 6 R$ 553,48 R$ 3.32088 

331 1 

PEITORIL CERAMICO COM LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA 'FRACO 1:3 {CIMENTO E AREIA GROSSA), PREPARO 

MANUAL DA ARGAMASSA 

M SV SV SV 60 R$ 41,72 R$ 2.503.20 

332 1 

PEITORIL EM MARMORE BRANCO, LARGURA DE 15GM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRAGO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO 

MANUAL DA ARGAMASSA 

M 5V SV SV 25 R$ 92,92 R$ 2.323,00 

333 1 

PEITORIL EM MARMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO 

MANUAL DA ARGAMASSA 

M SV SV SV 25 R$ 131,22 R$ 3.280,50 

334 
FORNECIMENTO E INSTALACAO CAIXA PRE MOLDADA EM CONCRETO 

PARA AR CONDICIONADO 18000 BTUS 
UR SV SV SV 20 R$ 273.22 té.404. 
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ATA DE REGIST. DE PREÇOS N" 177AGARRY/2019 ARR.TI. ENGENHARIA LEIA 

335 
SOLEIRA DE MARMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM, 
ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRAGO 14 LCIMENTO E AREIA) 

M SV 5V 5V 200 RS 57,05 R$ 13.410,00 

316 1 De 	são Complementar: M 5V SV 5V 20 RS 20,73 R$ 414,60 

337 
RODAPÉ 	CERÂMICO 	DE 	7CM 	DE ALTURA COM 	PLACAS 	TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF052014 

M 5V SV SV 2500 R$ 5,32 R$ 13.300,00 

318 
RODAPÉ 	CERÂMICO 	DE 	7CM 	DE ALTURA COM 	PLACAS 	TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 05X45CM. AE052014 

M 5V SV SV 2500 R$ 5,92 R$ 14.80000 

339 
RODAPÉ 	CERÂMICO 	DE 	7CM 	DE ALTURA 	COM 	PLACAS 	TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES60%60CM. AF052019 

SV SV SV 25(X) R5 10,62 R$ 26.550,00 

340 1 CORRIMÃO EM MADEIRA IA 2,5)(30CM M SV SV SV 200 R$ 80,43 R$ 16.086,00 
341 1 CORRIMAD EM TUBO ACO GALVANIZADO 114 COM BRACADEIRA M 5V SV SV 200 R$ 9411 R$ 18.822,00 
342 1 ALCAPAO EM FERRO 70)(70CM, INCLUSO FERRAGENS UN 5V SV SV 12 R$ 176,71 R$ 2.120,52 
343 1 ALCAPAO EM FERRO 60)(50CM, INCLUSO FERRAGENS UN SV SV SV 12 R$ 153,21 R$ 1.95852 
349 1 GUARDACORPO COM CORRIMAO EM FERRO BARRA CHATA 3/6 M SV SV SV 150 R$ 388,10 R$ 58.215,00 
345 1 GUARDACORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 112 M SV SV SV 250 R$ 250,00 RS 62.600,00 

306 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 
0,60 M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122.013 

UN SV SV SV 10 RS 73327 R$ 7.332,70 

307 
BANCADA DE GRANITO PRETO TIRICA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 
150 X 0,50 M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 

UN SV 5s/ SV 10 R$ 833,25 R$ 8.332,50 

348 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X 0,50 M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 

UN SV SV SV 30 R$ 353,30 R$ 10.599,00 

349 
BANCADA DE GRANITO PRETO TUUCA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X 
0,60 M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 

UN SV SV SV 30 R$ 390,80 R$ 11.724,00 

350 
PLANTIO DE CERCA VIVA COM ARBUSTOS DE ALTURA 50 A 100CM, 
COM 4UNM 

SV SV SV 100 R$ 300.55 R$ 30.065,00 

351 
CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPACAMENTO DE 3M, 
CRAVADOS 0,5M, COM 4 FIOS DE ARAME FARPADO N 10 CLASSE 250 

M SV SV SV 1200 R$ 49,35 R$ 59.220,00 

352 
Portão automático em chapa de alumínio, deslizante, para baixo fluxo 
de veículos, para vão de 2100 x 4000 mm 

Unid. SV SV SV 2 R$ 
5.437,81 

R$ 12.875,62 

353 1 
CERCA 	COM 	MOUROES 	DE 	CONCRETO, 	RETO, 	121<15CM, 
ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE 101<10CM NOS 
CANTOS, COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO 15%17 

M SV SV SV 1300 R$ 59,7 )s.Ja68t00 
u‘kt 

350 
Portão automático em chapa de alumínio, deslizante, para alto fluxo de 

veículos, para vão de 3000 x 5000 mm 
Unid, SV  SV SV 2 

R$ 
11.350, 

-00_ 

22 	0,4 
4 

sortiod' 
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ATA DE REGISTRO DL tREÇOS W177/GAP-RF/2019— MULTICON E±,•;ENHARIA LTDA 

355 
RECOMPOSICAO PARCIAL DO ARAME FARPADO N 10 CLASSE 250, 

FIXADO EM CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, 15X15CM 
SV SV SV 4000 R$ 4,06 R$ 16.240,00 

356 
PORTAI) EM TUBO DE ACO GALVANIZADO DIN 2440N8R 5580, PAINEL 

UNICO, DIMENSOES 1,0X1,6M, INCLUSIVE CADEADO 
UN SV SV 5V 10 R$ 589,58 R$ 6.895,80 

357 

PORTAI) PARA VECULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E 

TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 

5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM PILARES DE APOIO DE 

CONCRETO 

UN SV SV SV 15 
a$ 

3.532,16 
R$ 54.482,40 

358 

PORTA° PARA PEDESTRES EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA 

E TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BVVG, MALHA QUADRADA 

5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM PILARES DE APOIO DE 

CONCRETO 

UN SV SV SV 15 
R$ 

1.464,82 
R$ 21.97.2,30 

359 
ENCHIMENTO DE CAVAS,SENDO UM TERCO COM TERRA PRETA 

VEGETAL 
SV SV SV 40 RS 47,79 R$ 1.911,60 

360 1 ATERRO COM TERRA PRETA VEGETAL,PARA EXECUCAO DE GRAMADOS m SV SV SV 80 R$ 149,20 R$ 11.936,00 

361 
TERRA 	ESTRUMADA,INCLUSIVE 	CARGAJRANSPORTE 	E 

DESCARGA.FORNECIMENTO 
m 5V 5V SV 50 R$ 129,18 R$ 7.750,80 

362 1 GRADE EM MADEIRA PARA PROTECAO DE MUDAS DE ARVORES UN SV SV 5V 20 R$ 127,55 R$ 2 551,00 

363 
PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM 

CAVAS DE 80X80X8OCM 
UN SV SV SV 20 R$ 173,33 R$ 3.466,50 

364 1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m SV SV SV 400 R$ 11,29 R$ 4.516,00 

365 1 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS rn SV SV SV 500 R$ 4,23 R$ 2.538,00 

366 1 PODA E LIMPEZA DE ARBUSTO TIPO CERCA VIVA nu SV SV SV 2000 R$ 5,02 R$ 10.040 00 

357 1 

MEI0F10 DE CONCRETO PREMOLDADO 12 X 30 CM, SOBRE BASE DE 

CONCRETO SIMPLES E REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:3 

(CIMENTO E AREIA) 

M SV SV SV 600 R$ 34,89 RS 20.934,00 

368 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 300 R$ 93,72 RS 28.116,00 

369 
MEI0F10 E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO 15 MPA, 35 CM BASE 

X 30 CM ALTURA, MOLDADO IN LOCO COM EXTRUSORA 
5V SV SV 600 R$ 32,70 R$ 19.620,00 

370 5V 

MEI0F10 	(GUIA) 	DE 	CONCRETO 	PREMOIDADO, 	DIMENSÕES 

12%15%30%100CM 	 (FACE 	 SUPERIORXFACE 

INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO)REJUNTADO 	CARGAMASSA 	1:4 

CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO. 

SV SV 600 R$ 47,80 

371 1 CAIACAO EM MEIO FIO m SV SV SV 6000 R$ 3,54 $1,24kJ0 	i 

5 cl 
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ASA DE REGISTRO' , I'REÇOS N" 177/6 	/2019 - MULTICON RGENHAMA LTDA 

372 
BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE 
COM PACTACAO 

m SV SV SV 600 R$ 116.46 R$ 69.876,00 

373 1 

SUBBASE 	 DE 	 PODEPEDRA,INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO,IRRIGACAO,COMPACTACAO 	E 	FORNECIMENTO 	DD 

MATERIAL 

m SV SV SV 600 R$ 94,08 R$ 56.448,00 

174 1 IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM ADP CM30 m SV SV SV 600 R$ 5,44 R$ 1860,00 

375 1 
COLCHAO DE AREIA PARA PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO OU 

BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS 
m SV SV SV 200 R$ 82,45 R$ 16.490,00 

376 1 

PAVIMENTO 	EM 	PARALELEPIPEDO 	SOBRE 	COLCHA() 	DE 	AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS PECIU ENAS 30 A 35 PECAS POR M2) 

m SV SV SV 450 R$ 90,30 R$ 40,635,00 

377 1 COMPACTACAO DE PAVIMENTO POLIEDRICO nn SV 5V SV 800 R$ 0,05 RS 40,00 

378 

PAVIMENTACAO EM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADO, ESPESSURA 6 

CM, JUNTA RÍGIDA, COM ARGAMASSA NO TRACO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), ASSENTADOS SOBRE COLCHA() DE PO DE PEDRA, COM APOIO 

DE CAMINHÃO TOCO. 

m SV SV SV 600 R$ 91,15 R$ 54.690,00 

379 
PAVIMENTACAD EM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADO, ESPESSURA 

10CM, FM( 35MPA, ASSENTADOS SOBRE COLCHA° DE AREIA. 
Ti SV SV SV 600 R$ 82,97 R$ 49.782,00 

380 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES E ANEL PARA CAIXA D UN SV SV SV 60 R$ 22,00 R$ 1320,00 

381 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES E ANEL PARA CAIXA D UN 5V SV SV 60 R$ 27,06 R$ 1.623,60 
302 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES E ANEL PARA CAIXA D UN SV SV SV 60 R$ 03,56 R$ 2.613,60 
383 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES E ANEL PARA CAIXA D UN SV SV SV 60 R$ 09,87 R$ 2.992,20 
384 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES LIVRES PARA CAIXA D UN 5V SV SV 60 R$ 219,07 R$ 13,144,20 
385 1 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES LIVRES PARA CAIXA D UN SV SV SV 20 R$ 415,72 R$ 8.330,00 

386 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÁ O. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 5,90 R$ 354,00 

387 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 9,34 R$ 560,40 

388 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ O. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 9,50 R$ 57000 

389 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 0,50 

390 1 
UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV 5V 5V 60 R$ 10,31 R 	18,6 

-W6 de 
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ATA DE REGISTRO AREÇOS N 177/GAP-R1E2019 — MULTICOR L.ENHARIA LTDA 

391 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 5,26 R$ 315,60 

392 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 60 R$ 12,16 R$ 729,60 

393 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, 	DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 7,03 R$ 421,80 

394 
UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 18,38 R$ 1.102,80 

395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL 

DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 8,22 P549320 

396 1 

TE COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

2SMM X 12 , INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE ÁGUA 

FORNECIMENTO. E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 P51729 R$ 103740 

397 1 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 11,41 R$ 68460 

398 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL 

DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 13,39 R$ 803,40 

399 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
SV SV SV 800 R$ 31,43 RS MIEMO 

400 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 500 R$ 26,34 R$ 15 804,00 

401 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF122014 
M SV SV SV 900 R$ 39,48 85 35.53200 

402 
VALVULA DESCARGA 1.12 COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 

CROMADO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV 5V SV 30 R$ 256,78 R$ 7.703,40 

003 1 Reservatório em fibra de vidro 1.000 1 UN SV SV SV 10 R$ 748,40 R5 7.484,00 
000 1 CABIDE METÁLICO SIMPLES CROMADO, INCLUSIVE FIXAÇÃO UN SV SV SV 100 R$ 30,31 R$ 3.03100 

405 1 CHUVEIRO COM ARTICULAÇÃO 517C D = 12 UN SV SV SV 50 R$ 140,56 RS 7.028,00 

405 1 Descrição Complementar: un SV SV SV 50 RS 294,12 R$ 14706,00 

407 

VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, 

EM LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO, 

BOLSA 	DE 	BORRACHA 	PARA 	LIGACAO, 	TUBO 	PVC 	LIGACAO 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN SV SV SV 5 R$ 48822 $ 2 441 10 
c.01ARLI 

408 1 
COLOCACAO CUBA LOUCAACO INOX EXCLUSIVE CUBACOMPLEMENTO 
P 

UN SV SV SV 50 R$ 37,07 1 	3,5IE 
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ATA DE REGISTRO D.t. 'REÇOS N"177/CAP-RF/2019 — MUL TICON E aNHARIA LTDA 

409 
REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA 25MM (1 ) FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN SV SV SV 30 R$ 11Q59 R$ 3.317,70 

410 
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 40MM (1.12) FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN SV SV SV 30 R$ 103,38 R$ 3.101,00 

411 
VÁLVULA 	DE 	PE 	COM 	CRIVO 	00MM 	(1.12) 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO 
UN SV SV SV 30 R$ 100,96 R$ 3028,80 

412 1 Descrição COmplementan UN SV SV SV 30 R$ 35,96 R$ 1078,80 
413 1 REGISTRO GAVETA 1,12 BRUTO LATAO FORNECIMENTO E INSTALACAO UN SV SV SV 30 RS 105,96 R$ 3.178,80 

010 1 Descrição Complementar; UN SV SV SV 30 R$ 90,49 R$ 2.710,70 
415 1 REGISTRO GAVETA 1 BRUTO LATA() FORNECIMENTO E INSTALACAO UN SV SV SV 30 R$ 63,31 R$ 189930 

016 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 12 X 30CM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF122013 
UN SV SV SV 30 R$ 33,65 R$ 1.009,50 

017 
ENGATE FLEXÍVEL EM 1130X, 12 X 40CM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Aí 
UN SV SV 5V 30 R$ 36,06 R$ 1.093,80 

018 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV 5V SV 50 R$ 163,90 R$ 8.195,00 

419 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU 

EQUIVALENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF122013 
UN SV SV SV 30 R$ 127,41 R$ 3.822,30 

420 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 12 OU 34, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV SV SV 60 R 	21,81 R$ 7.308,60 

421 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 12 OU 30, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV SV SV 60 R$ 51,04 R$ 3.086,00 

022 1 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 12 

X 00CM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 

UN SV SV SV 50 R$ 447,35 R$ 22.392,50 

023 1 

LAVATÓRIO 	LOUÇA 	BRANCA COM 	COLUNA, 	45 X 	55CM 	OU 

EQUIVALENTE, 	PADRÃO 	MÉDIO, 	INCLUSO 	SIFÃO 	TIPO GARRAFA, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 00CM EM METAL CROMADO, COM 

APARELHO 	MISTURADOR 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO. AF122013 

UN SV SV SV 20 R$ 807,69 R$ 16.153,80 
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ATA DE REGISTRO L REÇOS N 177/GAP-RF/2019 MULTICON ItENHAFUA LTDA 

424 1 

BANCADA GRANITO PRETO THULA POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE 

EMBUTIR AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA, SIFÃO 

GARRAFA, ENGATE FLEXÍVEL 40 CM EM METAL CROMADO, APARELHO 

MISTURADOR 	DE 	MESA 	PADRÃO 	MÉDIO 	FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÁO. AF122013 

UN SV SV SV 15 
R$ 

1.568,98 
R$ 23.534,70 

425 1 CAIXA DAGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN SV SV SV 15 R$ 783,01 R$ 11.745,15 

426 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA, EM 

ACO INOXIDAVEL FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 50 R$ 72,23 R$ 3.611,50 

427 1 

REGISTRO 	DE 	PRESSÃO 	BRUTO, 	LATÃO, 	ROSCAVEL 	34, 	COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF122014 

UN SV 5V SV 50 R$ 72,79 R$ 3.639,50 

028 1 

REGISTRO 	DE 	PRESSÃO 	BRUTO, 	LATÃO, 	ROSCÁVEL, 	12, 	COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF122014 

UN SV SV SV 50 R$ 70,75 R$ 3.537,50 

429 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCAVEL, 34, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ÁGUA. AF032015 
UN SV SV SV 50 R$ 34,48 R$ 1.724,00 

430 1 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C UM GANCHO UN SV SV SV 50 R$ 42,99 R$ 2.149,50 

451 1 PORTA TOALHA DE PAPEL METÁLICO {INSTALADO) UN SV SV SV 50 R$ 45,36 R$ 2.268,00 

432 1 SABONETEIRA METÁLICA UN SV SV SV SO R$ 35,91 R$ 1.795,50 

433 1 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDACOES, 

EXCLUINDO CONDUTORES FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M SV SV SV 600 R$ 75,23 R$ 45.13800 

434 
CONDUTOR PARA CALHA DE BEIRAL, DE PVC, DIAMETRO 88 MM, 

INCLUINDO CONEXOES E BRACADEIRAS FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M SV SV SV 600 R$ 34,55 R$ 20.73000 

435 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF122014 
SV SV SV 500 R$ 26,34 R$ 15.804,00 

436 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF122014 
SV SV SV 600 R$ 39,48 R$ 23. 688,00  

437 1 

LUVA SIMPLES 	PVC, SERIE R ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA 

UN SV SV SV 100 R$ 7,02 R$ 702,00 SOLDÁVEL, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

438 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R AGUA PLUVIAL DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 9,68 
AO 
nt8.004 
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ATA DE REGISTRO »PREÇOS N° 177/GAP-R121019 MULT1CON E ENHAR1A LTDA 

439 1 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 14,28 R$ 1.418,00 

440 1 

TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 45,20 R$ 4524,00 

441 1 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 12,45 R$ 1.245,00 

042 1 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV 5V SV 100 R$ 17,96 R$ 1396,00 

443 1 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 11, ÁGUA PLUVIAL ON 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 40,04 R$ 4004,00 

444 1 Descrição complementar: UN SV SV SV 100 R$ 33,27 R$ 3.327,00 

445 1 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA 	ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 

ENCAMINHAMENTO. AF122014 

UN SV SV SV 100 RS 60,33 RS 6.033,00 

046 1 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 	ENCAMINHAMENTO. 

AF122014 

UN SV SV 5V 100 R$ 53,54 R$ 5.35400 

447 1 

TE, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 XIS MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 	ENCAMINHAMENTO. 

41122014 

UN SV SV 5V 100 R$ 42,15 R$ 4215,00 

448 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 2033, R$ 2.033,00 

449 1 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

AGUAS PLUVIAIS. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 19,77 R$ 1977,00 

450 INSTALADO 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 32,55 
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ATA DE REGISTRO DE_ REÇOS N 177/CAP-RF/2019 —MULTICON LitENHARL1 LTDA 

451 1 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 10147 R$ 10.117,00 

452 1 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 82,17 R$ 8.217,00 

453 1 Descrição Complenientan UN SV SV SV 100 R$ 1317 R$ 1317,00 

454 1 
TE DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 32,50 R$ 3.250,00 

455 1 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA 	ELÁSTICA, 	FORNECIDO 	E 	INSTALADO 	EM 	CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF122014 

UN SV SV SV 100 R$ 19,66 R$ 1.966,00 

456 1 

TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM. JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF122014 
UN SV SV SV 100 R$ 44,31 R$ 4.431,00 

457 1 

TUBO CM CONCR ARMADO PGALERIAS AGUAS PLUV DIAM=0,80M 

FORNEC 	MAT 	COM 	AREIA 	CIMENTO 	1:0 	FORNECIMENTO 	E 
ASSENTAMENTO 

M SV SV SV 30 R$ 337,42 R$ 10.122,60 

058 1 CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIÂMETRO 200 MM M SV SV SV 600 R$ 30,59 R$ 18.354,00 

459 
CALHA EM CONCRETO SIMPLES MEIA CANA DE CONCRETO, DIAMETRO 

300 MM 
SV SV SV 600 R$ 36,48 R$ 21 8.88,00 

460 
CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO 

DIÂMETRO 000 MM 
SV SV SV 600 RS 47,77 R$ 28 66200 

061 
CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, 

DIAMETRO 500 MM 
SV SV SV 600 R$ 7326 R$ 03.956,00 

462 
CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO 

DIAMETRO 600 MM 
SV SV SV 600 R$ 8532 R$ 51.792,00 

463 
CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24 

DESENVOLVIMENTO DE 33CM 
SV SV SV 800 R$ 49,41 R$ 39328,00 

464 
CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM 

SV SV SV 800 R$ 75,99 REMICBLIB? 

PI 	I 	' 
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ATA DE REGISTRO r tEÇOS N 177/0AP-RF/20 9 - MULTICON E, JENHARTA LTDA 

465 

LIGAÇÃO DE ESGOTO EM TUBO PVC ESGOTO SÉRIER DN 100MM, DA 

CAIXA ATÉ A REDE, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO ATÉ 1,00M, 

COMPOSTO POR 10,50M DE TUBO PVC SÉRIER ESGOTO DN 100MM 

JUNÇÃO SIMPLES PVC PARA ESGOTO PREDIAL DN 100X1OOMM E 

CURVA PVC 90GRAUS PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DN 100MM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SV SV SV 10 
R$ 

1.094,11 
R$ 10.941,10 

466 
PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 

100 MM E CONEXÕES (VASO SANITÁRIO) 
PT SV SV SV 60 R$ 75,17 R$ 4.510,20 

467 

LIGAÇÃO DE ESGOTO EM TUBO PVC ESGOTO SÉRIER DN 150MM, DA 
CAIXA ATÉ A REDE, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO ATÉ 1,00M 

COMPOSTO POR 13,55M DE TUBO PVC SÉRIER ESGOTO DN 150MM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SV SV SV 5 
R$ 

1.470,01 
R$8.822,45 

468 
PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 50 

MM E CONEXÕES PIAS DE COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC.) 
PT SV SV SV 150 R$ 75,00 R$ 11.250,00 

459 
RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM TUBO PVC ESGOTO DN 100MM 

FORNECIMENTO, INSTALACAO, ESCAVACAO E REATERRO 
SV SV SV 000 R$ 92,71 R$ 37.080,00 

470 1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF122014 

M SV SV SV 600 R$ 21,52 R$ 12.912,00 

471 1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF122014 

M SV SV SV 600 R$ 32,19 R$ 19.314,00 

472 1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF122014 

M SV SV SV 600 R$ 41,68 R$ 25.008,00 

473 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 00 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 6,32 R$ 379,20 

474 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 8,37 R$ 502,20 

475 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 14,47 

t9.1 	I 
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ATA DE REGISTRO!REÇOS N 177/GAP-RP2019 — MULTICON E ENHARIA LTDA 

476 1 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 19,09 R$ 1.145,40 

477 1 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 15,14 R$ 908,40 

478 1 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 16,11 R$ 967,80 

079 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 60 R$ 25,18 R$ 1.510,80 

080 1 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 31,19 R$ 1.871.40 

481 1 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 

MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 36,33 R$ 2 179.80 

482 1 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 11,06 R$ 663,60 

483 1 
TE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 75 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 19,98 R$ 1.198,80 

484 1 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF122014 
UN 5V SV SV 60 R$ 30,03 R$ 1.801,80 

485 1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E 	INSTALADO 	EM 	SUBCOLETOR AÉREO 	DE 	ESGOTO 	SANITÁRIO. 
AF122014 

M SV SV 5V 60 R$ 20,96 R$ 1.257,60 

486 1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 

E 	INSTALADO 	EM 	SUBCOLETOR AÉREO 	DE 	ESGOTO 	SANITÁRIO. 
AF122014 

M SV SV 5V 400 R$ 37,50 R 	15.000,00 

487 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTA LADO EM SUBCOLETDR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 
UN SV SV SV 60 R$ 18 ,72 R 

(110.84 

-.. 
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ATA PE REGISTRO 	REÇOS N 177/0AP-R1.72019 — MULTICON AlltENHARIA LTDA 

488 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SURCOLETOR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV 5V 60 R$ 55,61 R$ 3.336.60 

489 1 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X8OCM EM ALVENARIA EXECUÇÃO UN SV SV SV 30 R$ 382,30 R$ 11.469,00 

490 1 

GRELHA EM FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, CARGA 

MÁXIMA 12,5 T, 300 X 1000 MM, E = 15 MM, FORNECIDA E ASSENTADA 

COM ARGAMASSA 1:0 CIMENTO:AREIA. 

UN SV SV 5V 40 R$ 393,88 R$ 15.755,20 

491 
CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PREMOLDADO DN 60,0 CM 
COM TAMPA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN SV SV SV 60 R$ 203,29 R$ 12 19740 

092 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PREMOLDADO DN 40,0 

CM COM TAMPA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 R$ 135,17 R$ 8.110,20 

493 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉMOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 R$ 205,20 R$ 12.312,00 

494 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 80 R$ 8,05 R$ 640,00 

495 
GRELHA 	DE 	FERRO 	FUNDIDO PARA CANALETA LARG 	= 00CM, 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
M SV SV SV 120 R$ 82,69 R$ 9.922,80 

096 
GRELHA 	DE 	FERRO 	FUNDIDO PARA CANALETA tARE 	= 30CM, 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
M SV SV SV 60 R$ 290,26 R$ 17.655,60 

097 
GRELHA 	DE 	FERRO 	FUNDIDO PARA CANALETA LARG 	= 20CM, 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
SV SV SV 60 R$ 207,12 R$ 12.027,20 

498 
GRELHA 	DE 	FERRO 	FUNDIDO 	PARA 	CANALETA 	LARG 	= 	15CM, 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
SV SV SV 60 R$ 163,56 R$ 9.813,60 

499 
SIFÃO 	DO 	TIPO 	GARRAFA 	EM 	METAL 	CROMADO 	1 	X 	112 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV SV SV 25 R$ 135,59 R$ 3.414,75 

500 
SIFÃO DO TIPO GARRAFACOPO EM PVC 1.14 X 1.12 FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV SV SV 60 R$ 17,39 R$ 1.043,00 

501 
SIFÃO 	DO TIPO FLEXÍVEL EM 	PVC 1 X 1.12 FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF122013 
UN SV SV SV 60 R$ 9,90 R$ 594,00 

502 1 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. 

AF122014 

UN SV SV SV 1 R$ 22,13 R$ 22,13 

503 1 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 

AF122014 

UN SV SV 5V 60 R$ 55,70  

ccoARI4e> 
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ATA DE REGISTRO DF.. izEcos N 177/GAP-RF/2019 MITLTICON E ENHAR1A LEDA 

504 1 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 

AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 9,04 R$ 542,40 

505 1 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 61,82 RS 3.709,20 

505 1 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF122014 

UN SV SV SV 60 R$ 10,36 R$ 621,60 

507 1 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF122014 
UN SV SV SV 50 R$ 10,15 R$ 609,00 

508 1 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 1 TIJOLO COMUM rn SV SV 5V 70 R$ 167,07 R$ 11.694,90 

509 1 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 12 TIJOLO COMUM In SV SV SV 70 R$ 107,03 R$ 7.492,10 

510 1 DescrFço Complementar. UN SV SV SV is 
R$ 

1.465,19 
R$ 21.977,85 

511 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 10 
R$ 

3.044,37 
R$ 30.443,70 

512 1 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS 13=1,20M UN SV SV SV 10 
R$ 

2.275,50 
R$ 22.715,00 

513 1 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 

1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 

DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM  

UN SV SV SV 10 
R$ 

1 .397,75 
R$ 11977,50 

514 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉMOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 10 RS 205,20 R$ 2.052,00 

515 1 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE 

DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 

MEDIDOR E ATERRAMENTO, 
U N 

.213,09 
 

SV SV SV 5 
R$ 

1 
R$ 6.065,45 

516 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, °ACESSÓRIOS 3UN 

DE MEDIÇÃO 
UN SV SV SV 5 

R$ 

2.987,14  
R$ 14.935,70 

517 

518 

1 

1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, CACESSÓRIOS 1U N 

DE MEDIÇÃO 
UN SV SV SV 5  

R$ 

2.231,35 u 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, SBARRAMENTO UN SV SV SV 10 R$ 62,90  Rt 

_J pi .‘ 
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ATA DE REGISTRO DIOREÇOS RR 177/CAP-RE02019 —MULTICON E :ENHARIA LTDA 

519 1 QUADRO DE FORÇA, C BARRAMENTO (0.90X1.90X0.60)M UN SV SV SV 5 
R$ 

3.267,35 
R$ 16.336,75 

520 1 
DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD Dx75MNA(3) REVESTIDO COM 

PVC COM HO GUIA DE ACO GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO 
SOLO, INCL CONEXOES 

M SV SV SV 600 R$ 36,33 R$ 21.798,00 

521 1 
RELE 	FOTOELETRICO 	P 	COMANDO 	DE 	ILUMINACAO 	EXTERNA 
220V1000W FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN SV SV SV 16 R$ 30,96 R$ 495,36 

522 1 CÉLULA FOTOELÉTRICA P LÂMPADA, ATÉ 250W UN SV SV SV 100 R$ 54,45 R$ 5.445,00 
523 1 CÉLULA FOTOELÉTRICA P LÂMPADA, ATÉ 1000W UN SV SV SV 100 R$ 50,45 R$ 5.045,00 
524 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 1000 R$ 24,13 R$ 24.130,00 

525 
DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) Dx3

, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

(» SV SV SV 500 R$ 41,47 R$ 20.735,00 

526 
DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 0=5, 

INCLUSIVE CONEXÕES 
SV SV SV 500 R$ 89,37 R$ 44.685,00 

527 1 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL ON 00MM (1 12) INCL 

CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 500 R$ 25,03 R$ 12.715,00 

528 
ELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	ROSCAVEL 	DN 	50MM 	(2), 	INCL 

CONEXOES, FORNECIMENTO F INSTALACAO 
SV 5V SV 500 R$ 30,89 R$ 15.445,00 

529 
ELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	ROSCAVEL 	DN 	75MM(3), 	INCL 
CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SV SV SV 500 R$ 48,17 R$ 24.085,00 

530 1 
ELETRODUTO 	DE 	PVC 	FLEXIVEL 	CORRUGADO 	DN 	25MM 	(1) 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M SV SV SV 400 R$ 7,39 R$ 2.956,00 

531 1 
ELETRODUTO DE 	PVC FLEXIVEL CORRUGADO 	DN32 	MM 	(1 	14) 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M SV SV SV 300 RS 10,53 R$ 3.159,00 

532 1 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 120M M2 RESISTENTE A 
CHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M SV SV 5V 200 R$ 107.82 R$ 21.564,00 

533 1 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 150M M2 RESISTENTE A 

CHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 200 R$ 133,14 R 2E628,00 

534 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 200 R$ 161,87 R$ 32.37400 

535 1 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 35MM2 RESISTENTE A CHAMA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 200 R$ 31,69 R$ 6.738,00 

R$ 50LODLL.2  536 1 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 1 ,5MM2 RESISTENTE A CHAMA 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M SV SV SV 2500 R$ 256 
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ATA DE REGISTRO DIAZEÇOS W 177/0AP-R.721119 - MULTICON & .ENHARIA LTDA 

537 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 2500 R$ 5,00 R$ 12.500,00 

538 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450750V 4M M2 RESISTENTE A CHAMA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 2100 R$ 6,00 R$ 12.600,00 

539 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 175 A 

225A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 10 R$ 774,80 R$ 7 748,00 

540 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 250A 

500V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 5 

1,287,42 
R$ 6.437,10 

541 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 300 A 
400A 600V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN SV SV SV 5 
1.762,86 

R$ 8.814,30 

502 1 CAIXA DE PASSAGEM PVC 3 OCTOGONAL UN SV SV SV 200 R$ 9,99 R$ 1.998,00 

543 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61W 1,5MM2 

ANTICNAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 2000 R$ 3,52 R$ 7.040,00 

544 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 2,5MM2 

ANTICNAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 1600 R$ 4,90 R$ 7.840,00 

545 
CABO 	DE COBRE 	ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 	0,61KV 4MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 1500 R$ 6,60 R$ 9.900,00 

546 1 Descrição Complementar: M SV SV SV 1400 R$ 8,13 R$ 11.382.00 

597 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6110,  IOMM2 
ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M SV SV SV 1350 R$ 11,8.2 R$ 15.957,00 

548. 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 16MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 1200 R$ 16,93 RS 20.316,00 

549 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 25MM2 
ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SV 5V SV 1000 R$ 24,39 R$ 24.390,00 

550 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6IKV 35MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 950 R$ 34,11 R$ 32.404,50 

551 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6IKV SOMM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAD 
SV SV SV 1100 R$ 48,10 R$ 52.910,00 

552 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 70MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 600 R$ 65,63 R$ 39.378,00 

553 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 95MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 250 R$ 85,00 R 	21. 

LI 

550 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 120MM2 
ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SV SV SV  250 R$ 110,44 R 

s". 

.72110,0:1 
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ATA DE REGISTRO D.REÇOS N°  177/GA P-R O 9 - MLILTICON E ENHAR1A LEDA 

555 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 150MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M SV SV SV 250 R$ 135,58 R$ 33.895,00 

556 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,61KV 185MM2 

ANTICHAMA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
SV SV SV 250 R$ 164,71 R$ 41.177,50 

557 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUICAO 10A UN SV SV SV 100 R$ 69,78 R$ 6.978,00 

558 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 15A UN SV SV SV 100 R$ 69,78 R$ 6.978,00 

559 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 204 UN SV SV SV 40 R$ 59,78 R$ 2.791,20 
560 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 254 UN SV SV SV 50 R$ 69,75 R$ 3.489,00 

561 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 324 UN SV SV SV 40 R$ 69,78 R$ 2.791,20 
552 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 404 UN SV SV SV 40 R$ 71,45 R$ 2.858,00 
563 1 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN SV SV SV 45 R$ 71,45 R$ 3.215,25 

560 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	LUZ EMBUTIR ATÉ 	12 	DIVISÕES 
207X332X95mm, CBARRAMENTO 

UN SV SV SV 25 R$ 307,80 R$ 7.695,00 

565 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE LUZ EMBUTIR ATÉ 	24 DIVISÕES 

332X332X95mm, CBARRAMENTO 
UN SV SV SV 25 R$ 360,12 R$ 9.003,00 

566 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE LUZ EMBUTIR ATÉ 	36 	DIVISÕES 

057X332X95mm, C BARRAM ENTO 
UN SV SV SV 20 R$ 397,43 R$ 7.948,60 

557 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 72 	DIVISÕES 

457X646X150mm, CBARFLAMENTO 
UN SV 5V SV 20 R 	718,01 R$ 14 360,20 

568 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 

255X315X135mm, CBARRAMENTO 
UN SV SV SV 20 R$ 300,20 R$ 6,804,00 

569 
QUADRO 	DE DISTRIBUIÇÃO 	DE LUZ.SOBREPOR ATE 54 DIVISÕES 

650X040X205mm, CBARRAMENTO 
UN SV SV SV 15 R$ 689,39 R$ 10.340,85 

570 1 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR16A 40A, 30mA UN 5V SV SV 25 R$ 158,15 R$ 3.954,00 
571 1 DISJUNTOR DIFERENCIAL ORNA, 30mA UN SV SV SV 20 R$ 206,40 R$ 4.128,00 

572 1 STARTER DE 20W OU 40W FORNECIMENTO E COLOCACAO UN SV SV SV 200 R$ 3,92 R$ 784,00 

573 1 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,EMBUTIDO NA LAJE,EQUIVALENTE A 

'VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3442,00M DE FIO 

2,5M M2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
EMBUTIR 	COMPLACA 	FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 	ABERTURA 	E 
FECHAMENTO DE RASGOEM ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 100 R$ 33,63 R$ 3,363,00 

1APPtil 
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ATA DE REGISTRO DAEÇOS IV°  177/0AP—RF/2.019 — NEW/ICON Ei ENUARIA UMA 

570 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 

DEELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	DE 	34,12,00M 	DE 	FIO 

2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
SOBREPOR 

unia. sv SV SV 150 R$ 33,30 R$ 4.995,00 

575 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	DE 	1112,INSTALACAO 	APARENTE 	COM 
CANALETAPERFURADA,SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRINCIPANEXCLUSIVE ESTA)EQUIVALENTE A 1 VARA DE CANALETA E 2 

VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 30,24,00M DE PIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
SOBREPOR 

. 
Ume'. SV SV SV 150 R$ 79,63 R$ 11.904,50 

576 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 

DEELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	DE 	34,12,00M 	DE 	FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
SOBREPOR 

Unid. SV SV SV 150 R$ 33,30 R$ 4.995,00 

577 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE,EClUIVALENTE A 2 VARAS 

DEELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	DE 	12,12,0BM 	DE 	FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
SOBREPOR 

unia. SV SV SV 150 R$ 29,39 R$ 4.408,50 

578 1 

INSTALACAO 	DE 	UM 	CONJUNTO 	DE 	2 	PONTOS 	DE 

LU2,APARENTE,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 

RIGIDO 	DE 	34,33,00M 	 DE 	 FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 

SOBREPOR 

unia. SV SV SV 150 R$ 76,70 R$ 11.505,00 

579 1 

INSTALACAD DE UM CONJUNTO DE 2 PONTOS DE LUZ,EMBUTIDO NA 

LAJE,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 

12,33,00M 	DE 	FIO 	2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 

INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM PLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 

ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

Unicl. SV 5V SV /50 R$ 61,28 R$ 9.192,00 

580 1 

NSTALACAD 	DE 	UM 	CONJUNTO 	DE 	I 	PONTOS 	DE 

UZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 6 VARAS DE ELETRODLITO DE PVC 

RIG IDO 	DE 	34,50,00M 	 DE 	FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CLIRVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 

SOBREPOR 

unia. SV SV SV 150 R$ 101,34 R$ 15,201,00 

sigli- 04 
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ATA DE REGISTRO DE ..4EÇOS N"177/GAP-RF/2019— MULTICON E ANRARIA LTDA 

581 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 PONTOS DE LUZ,APARENTE COM 
CANALETA 	PERFURADA,SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRINCIPAL(EXCLUSIVE ESTA),EQUIVALENTE A 3.7 VARAS DE CANALETA E 

2 VARASDE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 34,62,00M DE FIO 

2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
SOBREPOR 

. 
Unod. SV SV SV 150 R$ 217,74 R$ 32.661,00 

582 1 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 PONTOS DE LUZ,EMBUTIDO NA 

LAJE,EQUIVALENTE A 7 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 

12,50,00M 	DE 	FIO 	2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 
INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM PLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 

ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 150 R$ 95,17 R$ 14.275,50 

583 1 

INSTALACAD DE UM CONJUNTO DER PONTOS DE LUZ,EMBUTIDO NA 

LAJE,EQUIVALENTE A 10 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
34,80,00M 	DE 	FIO 	2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 
INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM PLACA FOSFORESCENTLINCLUSIVE 

ABERTURA [FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

Uni& SV SV SV 180 R$ 18938 R$ 34.088,40 

584 1 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	PARA 	2(DOIS) 	VENTILADORES 	DE 

TETO,EQUIVALENTE A 2,57 VARAS DE ELETRODUTOS DE PVC DE 

34.EMBUTIDO NALAJE, 25,00M DE FIO 2,5MM2,CONEXOES,LUVAS E 

CURVA,EXCLUSIVEINTERRUPTOR E ESPELHOLNCLUSIVE ABERTURA E 

FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

unia. sv SV SV 160 R$ 48,45 R$ 7.752,00 

585 1 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	PARA 	31TRESWENTILADORES 	DE 

TETO,EQUIVALENTE A 3,30 VARAS DE ELETRODUTOS DE PVC DE 

34,EMBUTIDO NAIJUE,30,00M DE FIO 2,5MM2,CONEXOES,LUVAS E 

CURVA,EXCLUSIVE INTERRUPTOR E ESPELHO,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 160 R$ 57,91 R$ 9.265,60 

586 1 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	DE 	TDMADA,EMBUTIDO 	NA 

ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
DE 34,18,00M 	DEFIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES 	E TOMADA 	DE 
EMBUTIR,211T,10A,PADRAO 	BRASILEIRO,COM 	PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM 

ALVENARIA 

. 
Unod SV SV SV 150 R$ 40,19 R$ 6.D28,50 
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ATA DE REGISTRO AREÇOS N°177/CAP-R /201 MULTICON E ANDARIA LTDA 

587 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 

VARASDE 	ELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	DE 	34,18,00M 	DE 	FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES 	E 	TOMADA 	DE 	SOBREPOR 
2PT,10A,PADRAO BRASILEIRO 

Unid. SV SV SV 150 R$ 37,58 R$ 5.637,00 

588 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	PARA 	3{TRES)VENTILADORES 	DE 
TETO,APARENTE COM CANALETA PERFURADA,SENDO ESTA LIGADA A 

ELETROCALHA PRINCIPAL(EXCLUSIVE ESTA),EQUIVALENTE A 2,50 VARAS 

DE CANALETAE 5,30 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 

34,42,00M DE FIO 2.5MM2.CONEXOES,LUVAS E CURVA,EXCLUSIVE 
INTERRUPTOR E ESPELHO 

Unid. SV SV SV 90 R$ 166,34 R$ 14.970,60 

589 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	DE 	TOMADA,EMBUTIDO 	NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
DE 34,18,00M 	DEFIO 	2,5MM2.CAIXAS,CONEXOES 	E TOMADA 	DE 
EMBUTIR 	2PT,20A,PADRAO 	BRASILEIRO,COM 	PLACA 

FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 90 RS 43,58 R$ 3.922,20 

590 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE COM CANALETA 
PERFURADA.SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRINCIPAL(EXCLUSIVE ESTM,EQUIVALENTE A 1 VARA DE CANALETA E 4 

VARAS DE ELETRODUTO DEPVC RIGIDO DE 34, 36,00M 	DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES 	E 	TOMADA 	DE 	SOBREPOR 
2PT,10A,PADRAO BRASILEIRO 

Unid. SV SV SV 80 R$ 102,78 RS 8.222,40 

591 1 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 
VARASDE 	ELETRODUTO 	DE 	PVC 	RIGIDO 	DE 	34,18,00M 	DE 	FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES 	E 	TOMADA 	DE 	SOBREPOR 
2PT,20A,PADRAO BRASILEIRO,COM PLACA FOSFORESCENTE 

Uniel SV SV SV 70 R$ 37,67 R$ 2.636,90 

592 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE COM CANALETA 

PEREURADA,SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRINCIPAL(EXCLUSIVE ESTA)EQUIVALENTE A 1 VARA DE CANALETA E 4 

VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 34, 36,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES 	E 	TOMADA 	DE 	SOBREPOR 
2PT,20A,PADRAO BRASILEIRO 

Unid. SV SV SV 70 R$ 102,87 R$ /200,90 
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ATA DE REGISTRO D.E ...1.E(708 N 177/GAP-RF/2019 — MULTICON 	ENHARIA LTDA 

593 1 

INSTALACAO 	DE 	PONTO 	DE 	TOMADA,EMBUTIDO 	NA 

ALVENARIA EWEVALENTE AZ VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

DE 	12,18,00M 	DEFIO 	2,SMM2,CAIXAS,CONEXOES 	E TOMADA DE 

EMBUTIR 2PT,10A,COMPLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 

FECHAMENTO DE RASGOEM ALVENARIA 

Unid SV SV SV 250 R$ 32,43 R$ 8.107,50 

594 1 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 

VARASDE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 	DE 12,18,00M 	DE HO 
2,5M M2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE SOBREPOR 2PT,10A 

unia. SV SV SV 250 R$ 33,66 R$ 8.415,00 

595 1 
INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 
VARASDE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 	DE 	1248,00M 	DE 	FIO 

2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE SOBREPOR 2PT,20A 

Unia 5V SV 5V 300 R$ 33,76 R$ 10.128,00 

596 1 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADAAPARENTE COM CANALETA 

PERFURADA,SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRI NCI PAL(EXCLUSIVE ESTA),EQUIVALENTE A 1 VARA DE CANALETA E 2 

VARAS DE ELETRODUTO DEPVC REGIDO DE 12, 36,00M DE 	PIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXIDES E TOMADA DE SOBREPOR 2PT40A 

Unta SV SV SV 210 R$ 85,97 R$ 18.053,70 

597 1 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADAAPARENTE COM CANALETA 

PERFURADA,SENDO 	ESTA 	LIGADA 	A 	ELETROCALHA 

PRI NCI PAL(EXCLUSIVE ESTA),EQUIVALENTE A 1 VARA DE CANALETA 2 
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 12, 36,00M DE FIO 

2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE SOBRPOR 2PT,20A 

Unia SV 5V SV 205 R$ 86,07 R$ 17.644,35 

598 1 

INSTALACAO DE PONTO DE FORCA ATE 2CV EQUIVALENTE A 2 VARAS 

DE 	ELETRODUTO 	RIGIDO,DE 	ACO 	CARBONO 	ESMALTADO,DE 
12,20,00MDE FIO 2,5MM2,CAIXAS,ABRACADEIRAS E CONEXOES 

Unia SV SV SV 230 R$ 41,66 R$ 9.581,80 

599 1 

INSTALACAO DE PONTO DE FORCA ATE 4CV EQUIVALENTE A 2 VARAS 

DE 	ELETRODUTO 	RIGIDO,DE 	ACO 	CARBONO 	ESMALTADO,DE 

34,20,00MDE FIO 4MM2,CANAS,ABRACADEIRAS E CONEXOES 
Unid. SV SV SV 190 R$ 55,26 R$ 10.499,40 

500 1 

INSTALACAO DE PONTO DE FORCA PARA SCV EQUIVALENTE A 2 

VARASDE ELETRODUTO RIGIDO,DE ACO CARBONO ESMALTADO,DE 

34,20,00MDE FIO 4MM2,CAIXAS,ABRACADEIRAS E CONEXOES 
Unid. SV SV SV 230 R$ 55,26 R$ 12.709,80 

601 
INSTALACAO DE PONTO DE FORCA PARA 10CV EQUIVALENTE A 2 

VARASDE ELETRODUTO RIGIDO,DE ACO CARBONO ESMALTADO,DE 
i 
' 1,20,00M DE FIO 6MM2,CAIXAS,ABRACADEIRAS E CONEXOES 

Unid. SV SV SV 220 R$ 100,09 R 

e  
602 Descrição Complementar: Unid SV SV SV 175 R$ 43,42 

..tt  
R 	.59W.0 

t 
1 
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ATA DE REGISTRO DE .. EÇOS W 177/GAP-RF/2019 —MULTICON E :NHARIA LTDA 

603 1 

Coifa em aço inox escovado AIS' 300, tipo encostada, com filtros 

inercias, descarga vertical superior com diam=30cm, Exaustor, duto, 

chapeu chines, filtro, dimensões Larg=1400 x Prato noa x alt=5cernm 

un SV SV SV a RS 
7.308,77 

R$ 58.070,16 

600 
LUMINARIA 	GLOBO 	VIDRO 	LEITOSOPLAFONIERBOCALLAMPADA 

FLUORESCENTE 20W 
UN SV SV SV 180 R$ 70,83 R$ 12.749,00 

605 1 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,EMBUTIDO NA UllE,EQUIVALENTE A 

'VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 12,12,00M DE FIO 

2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 	INTERRUPTOR 	DE 
EMBUTIR 	COMPLACA 	FOSFORESCENTEINCLUSIVE 	ABERTURA 	E 

FECHAMENTO DE PASGOEM ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 200 R$ 25,87 R$ 5.170,00 

606 1 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 PONTOS DE LUZ,EMBUTIDO NA 

LAJE,EQUIVALENTE A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 

30,50,00M 	DE 	FIO 	2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 	E 

INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM PLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE 

ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA 

Unid. SV SV SV 160 R$ 105,85 R$ 16.936,00 

607 1Unid. 

INSTALACAO 	DE 	UM 	CONJUNTO 	DE 	R 	PONTOS 	DE 

LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 10 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO DE 34,80,00MDE FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 

E INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

SV SV SV 130 R$ 181,15 R$ 23.549,50 

608 
LUMINARIA GLOBO VIDRO 	LEITOSO PLAFONIERBOCAL LAMPADA 

INCANDESCENTE 100W 
UN SV SV SV 160 R$ 62,67 R$ 10.027,20 

609 
LUMINARIA 	TIPO 	SPOT 	PARA 	1 	LAMPADA 

INCANDESCENTEFLUORESCENTE COMPACTA 
UN SV SV SV 150 R$ 72,37 R$ 10,855550 

610 
INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA OU MINUTERIA 2A250V C 

CAIXA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 160 R$ 22,55 R$ 3.608,00 

611 1 

LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO PUBLICA COM REATOR DE 

PARTIDA RAPIDA COM LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 250W 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 160 R$ 015.87 R$ 66.539,20 

612 
TOMADA DE EMBUTIR 2PT 10A250V C PLACA FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN SV SV SV 320 R$ 2037, R$ 6.518,40 

613 
TOMADA 	DUPLA 	DE 	EMBUTIR 	2X2PT 	10A250V 	C 	PLACA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 265 R$ 31,99 R 

610 I 	1 
TOMADA DE EMBUTIR 2PT 2.0A2SOV C PLACA FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN SV SV SV 300 R$ 32,35 

co 
R5Sf 70 

o 	531112r,  

3 d 622 
°ntetiotO 
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ATA DE REGISTRO DE .. ETÍOS N°  177/GAP-RF/2019 — MULTICON EINHARlA LTDA 

615 1 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V UN SV SV 5V 160 R$ 2006 R$ 3.209,60 

616 1 INTERRUPTOR DUAS TECLAS 10A 250V, SISTEMA X UN SV SV SV 1660 RS 2038 R$ 33.830,80 

617 1 INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO 10A 250V UN SV SV SV 160 RS 3177 R$ 5 083,20 

618 1 INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO E TOMADA 10A 250V UN SV SV SV 160 R$ 39,14 R$ 6.252,00 

619 1 Descrição Complementar; UN SV SV SV 150 R$ 35,12 R$ 5.619,20 

620 1 INTERRUPTOR DUAS TECIAS SIMPLES UMA PARALELO 10A 250V UN SV SV SV 160 R$ 54,90 R$ 5390,40 

621 1 INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA 10A 250V UN SV SV 5V 160 R$ 13,66 R$ 1185,60 

622 1 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V UN 5V SV SV 160 R$ 30,61 R$ 4.897,60 

623 1 INTERRUPTOR UMA TECLA IDA 250V SISTEMA X UN SV SV SV 160 R$ 16,93 R$ 2.708,80 

620 1 INTERRUPTOR UMA TECLA BIPOLAR PARALELO 20A 250V UN SV SV 5V 160 R$ 35,12 R$ 5.619,20 

625 1 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V UN 5V SV SV 160 R$ 17,29 R$ 2.766,00 

626 1 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V UN SV SV SV 160 R$ 13,15 R$ 2.100,00 

627 1 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 5V SV 5V 160 R$ 27,20 R$ 4352,00 

628 1 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 4 X 32W UNI 5V SV SV 300 R$ 285,00 R$ 85.500,00 

629 1 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W UNI SV SV SV 260 R$ 144,63 R$ 37.603$0 

631) 1 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (4 X 15)W UN SV SV SV 200 R$ 217,97 R$ 03.594,00 

631 1 
LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO, LENTE DE VIDRO E LÂMPADA DE VAPOR 

DE MERCÚRIO 250W 
UN SV SV SV 80 R$ 373,64 RS 29.891,20 

632 1 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA C LÂMPADA INCANDESCENTE UN SV SV SV 60 R$ 57,19 R$ 3.431,40 

633 1 LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALOGENA DICROICA 75W UN SV SV SV 60 R$ 68,98 R$ 0.138,80 

634 1 LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALOGENA DICROICA SOW UN SV SV 5V 60 R$ 4629 R$ 1777,40 

635 1 TOMADA TRIPOLAR (3PT) 32A330V UN SV 5V SV 60 R$ 55,00 R$ 3.52400 

636 1 TOMADA TRIPOLAR, MAIS TERRA 25A250V UN SV SV SV 60 R$ 51,69 R$ 3.101,40 

637 1 TOMADA TRIPOLAR, MAIS TERRA 30A250V UN SV SV SV 60 R$ 65,56 RS 3.933,60 

ALARME SONOROVISUAT SIRENE 120 cIB, COM ACIONADOR MANUAL,
638 SV 

ALIMENTAÇÃO 220 VAC INSTALADO 
5V SV 15 RS 268,01 RS 4.025,15 

639 1 

LUMINÁRIA CILÍNDRICA DE EMBUTIR COM ANEL DE ARREMATE EM 

ALUMÍNIO ANODITADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTATICO 

COM 	REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO COM 

CONTROLE 	ANTIOFÚSCAMENTO 	PARA 	LÂMPADA 	FLUORESCENTE 
COMPACTA DE 23W 

UN SV SV SV 120 R$ 165,85 R$ 19.90 	00 
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ATA DE REGISTRO DE • nEÇOS N I77/GAP-RE/2019 - MULTICON ENIRNHARIA LTDA 

640 1 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM ANEL DE ARREMATE EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO 	E 	PINTADO 	POR 	PROCESSO 	ELETROSTÁTICO 	PARA 

LÂMPADA DICROHCA DE SOW 

UN SV SV SV 120 R$ 123,29 R$ 14.794,80 

641 1 

LUMINÁRIA QUADRADA EMBUTIDA NA PAREDE PARA LÂMPADA 

FLUORESCENTE 	COMPACTA 	2226W 	EM 	ALUMÍNIO 	FUNDIDO 	E 

PINTADO 	POR 	PROCESSO 	ELETROSTÁTICO 	COM 	REFLETOR 	EM 

ALUMÍNIO 	ANODIZADO 	ALTO 	BRILHO 	E 	DIFUSOR 	EM 	VIDRO 

TRANPARENTE PRISMÁTICO 

UN SV SV SV 50 R$ 510,01 R$ 25,500,50 

602 1 LUMINÁRIA DE EMERGaNCIA UN SV SV SV 25 R$ 315,85 R$ 7.896,25 

603 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM TETO , CIRCULAR, CORPO EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO COM LÂMPADA HW DE 70W 
UN SV SV SV 160 R$ 17870 R$ 28.592,00 

544 1 MÓDULO DE EMERGÊNCIA PARA LUMINÁRIA COMUM UN SV SV SV 60 R$ 105,36 R$ 6.321,60 

545 
CAIXA 	DE 	SOBREPOR 	EM 	PVC 	PARA 	INSTRÁLACAO 	ELETRICA 

128%125%62 
un SV SV SV 130 R$ 1259 R$ 2.286,70 

546 1 ATERRAM ENTO COMPLETO C HASTE COPPERWELD 34 X 3.0M UN SV SV 5V 30 R$ 21373 R$ 6.011,90 

607 1 ATERRAMENTO COMPLETO C PASTE COPPERWELD 34% 2.00M UN SV SV SV 20 R$ 21352 R$ 4270,40 

608 1 Descrição Complementar: UN SV SV SV 80 R$ 52,57 R$ S.005,60 

649 1 
TOMADA 	PARA 	TELEFONE 	DE 	4 	POLOS 	PADRAO 	TELEBRAS 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 80 R$ 32,44 R$ 2.595,20 

650 1 TOMADA PTELEFONE.PIND JACK 14 UN SV SV SV 80 R$ 19,04 R$ 1.523,20 

651 1 PONTO SECO PARA TELEFONE CAIXA 4%4 UN SV SV SV 120 R$ 207,19 R$ 24.862,80 

652 1 Tomada de piso para telefone, metal, 4 x 4 RJ11 com placa de latão un SV SV SV 90 R$ 50.35 R$ 0.53E50 

553 
CAIXA DE PASSAGEM 	PARA TELEFONE 80X80X15CM 	(SOBREPOR) 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN SV SV SV 50 R$ 046,20 RS 26.772,00 

654 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 150%150%15CM 	SOBREPOR) 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 

R$ 
1.219,33 

R$ 73.159,80 

655 1 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X50X12CM EM 

CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 R$ 290,21 R$ 12412.50 

656 1 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 00X00X12CM EM 

CHAPA METALICÁ, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 R$ 181,23 R$ 10.873,80 

ASEIM)Lfjpe. 
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ATA DE REGISTRO DE s 	Ns  1771GAP-R1q2019 — MULTICON I,.flNflARIÁ LTDA 

657 1 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM 

CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 60 R$ 108,97 R$ 6338,20 

658 
CABO 	TELEFONICO 	CTAPL50, 	100 	PARES 	(USO 	EXTERNO) 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SV Sai SV 500 R$ 62,83 R$ 31.415.00 

659 1 TOMADA PTELEFONE 0 POIOS PADRÃO TELEBRAS UN SV SV SV 100 R$ .24,09 R$ 2.009,00 

560 1 TOMADA PTELEFONE 0 POIOS, SISTEMA X UN SV SV SV 100 R$ .20,83 R$ 2.083,00 

661 1 TOMADA PTELEFONE PINO JACK 14 UN SV SV SV 100 R$ 1904, R$ 1.900,00 

662 1 Cabo coaxial rgc 59 malha 67 m SV SV SV 600 R$ 4,26 R$ 2556,00 

663 1 

Ponto de antena de TV considerando eletroduto PVC rígido de 34 

inclusive conexões (3.0m), cabo coaxial 	67 Ohms 	(4.51,,) 	e caixa 
estampada 42 (1 und) 

und SV SV SV 60 R$ 73,95 R$ 4.037,00 

660 1 Tomada terminal de TV coaxial 4x2 2 pontos UN SV SV SV 60 RS 29,90 R$ 1.796,40 

665 1 

PONTO SECO PARA INSTALAÇÃO DE SOM, IV, ALARME E LÓGICA, 

INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO E CAIXA COM 

ESPELHO 
PT SV SV SV 150 RS 167,19 R$ 25 078.50 

666 1 Cabo coaxial tipo FLGIC 05 m SV SV SV 600 R$ 6,48 R$ 3.888.00 

567 
PONTO SECO PARA INSTALAÇÃO DE SOM, TV, ALARME E LÓGICA 

INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO E CAIXA COM ESPELHO 
SV SV SV 150 R$ 141,93 R$ 21.289,50 

663 1 ENSAIO DE ABATIMENTO DO TRONCO DE CONE UN SV SV SV 150 R$ 52,29 R$ 7.803,50 

669 1 
RESISTENCIA A COMPRESSAO DE CORPO DE PROVA CILINDRICO DE 

15X30CM,POR CORPO DE PROVA 
Unid. SV SV SV 150 R$ 15,84 R$ 2.376,00 

670 
RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES DE CORPO DE PROVA DE 

ARGAMASSA DE CONCRETO,COM 5X10CM,POR CORPO DE PROVA 
Unid. SV SV SV 150 R$ 10,02 R$ 1.503,00 

671 
RESISTENCIA A COMPRESSA° SIMPLES DE CORPO DE PROVA,COM 

AUXILIO DE ESCLEROMETRQPOR CORPO DE PROVA 
Unid. 5V SV SV 150 R$ 5,38 R$ 807,00 

672 1 

MOLDAGEM 	E 	COLETA 	DE 	CORPO 	DE 	PROVA 	DE 
CONCRETO,EXECUTADO 	POR 	FIRMA 	ESPECIALIZADALNCLUSIVE 

TRANSPORTE ATE SOKM 

Unid. SV SV 5V 150 R$ 16,07 R$ 2.010,50 

673 1 

MOLDAGEM 	E 	COLETA 	DE 	CORPO 	DE 	PROVA 	DE 

CONCRETO,EXECUTADO 	POR 	FIRMA 	ESPECIALIZADAINCLUSIVE 

TRANSPORTE PARA UMA DISTANCIA DE 101 A 250KM  

Unid. SV SV SV 150 R$ 76,10 R$ 11,47_1 00 
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ATA DE REGISTRO DE nEÇOS 77/G P- 019— MULTICOR ET —EDITARIA IEDA 

670 

CONTROLE TECNOLOGICO DE OBRAS 	EM CONCRETO ARMADO 
CONSIDERANDO APENAS O CONTROLE DO CONCRETO E CONSTANDO 
DE 	COLETA,MOIDAGEM 	E 	CAPEAMENTO 	DE 	CORPOS 	DE 
PROVA,TRANSPORTE 	ATE 	250KM,ENSAIOS 	DE 	RESISTENCIA 	A 

COMPRESSA° AOS 28 DIAS ESIUMP TEST,MEDIDO POR M3 DE 
CONCRETO COLOCADO NAS FORMAS 

SV SV SV 600 R$ 10,55 R$ 6.330,00 

675 1 LIMPEZA PISO MARMOREGRANITO rn SV SV SV 000 R$ 20,15 R$ 9.660,00 
676 1 LIMPEZA PISO CERÂMICO m SV SV SV 000 R$ 22,01 R$ 8.800,00 
677 1 LIMPEZA PISO PLACA BORRACHA CENCERAMENTO ri SV SV SV 000 R$ 2753 R$ 11.012,00 
678 1 LIMPEZA PISO PLACA BORRACHA ri SV SV SV 000 R$ 10,33 R$ 4.132,00 
679 1 LIMPEZA PISO CIMENTADO ri SV SV SV 1200 R$ 11,04 R$ 13 728,00 
680 1 LIMPEZA PISO MARMORITEGRANI LITE ni SV SV SV 2000 R$ 14,18 R$ 28.360,00 
681 1 LIMPEZA AZULEJO ri SV SV SV 600 R$ 635 R$ 3.810,00 
682 1 LIMPEZA E LAVAGEM DE PASTILHAS ri SV SV SV 1000 R$ 8,96 R$ 8 960,00 
683 1 LIMPEZA CHAPA MELAMINICA EM PAREDE m SV SV SV 800 RS. 6,49 R$ S192,00 
680 1 LIMPEZA LAMBRI ALUMINIO In SV SV SV 000 R$ 14,72 R$ 5.888,00 
685 1 Descrisào Complementar: m SV SV SV 050 R$ 2580 R$ 11.528,00 
686 1 LIMPEZA VIDRO COMUM m SV SV SV 050 RS 12,51 RS 5,629,50 
687 1 LIMPEZA FORRO m SV SV SV 050 R$ 2592 R$ 11.664,00 
688 1 LIMPEZA LOUCAS E METAIS UN SV SV SV 200 R$ 27,67 RS 5,574,00 
689 1 LIMPEZA GERAL DE QUADRA POLIESPORTIVA ffl SV SV SV 600 R$ 2,37 RS. 1422,00 
690 1 LIMPEZA DE ESTRUTURA METALICA SEM ANDAIME ri SV SV SV 2500 R$ 3,12 li$ 7,80000 

691 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C SOLUCAO DE ACIDO 
MURIATICOAMONIA 

ri SV SV SV 1200 R$ 513 R$ 9.756,00 

692 1 LIMPEZA FINAL DA OBRA im SV SV SV 0000 R$ 2,61 RS 10000,00 
693 1 LIMPEZA GERAL m SV SV SV 4000 R$ 7,63 R$ 30.520,00 

690 
LOCACAO 	MENSAL DE ANDAIME 	METALICO TIPO 	FACHADEIRO, 
INCLUSIVE MONTAGEM 

ri SV SV SV 1500 R$ 8,02 R$ 12,030,00 

695 1 ANDAIME PARA REVESTIMENTO DE FORROS EM MADEIRA DE 3A m SV SV SV 1500 R$ 22,00 R$ 33,000,00 
696 1 ANDAIME PARA ALVENARIA EM MADEIRA DE 2A ri SV SV SV 1000 R$ 30,22 R$ 30.220,00 
697 1 Descrição Complementar MMES SV SV SV 2000 R$ 19,25 R$ 	00 

698 1 
PLATAFORMA MADEIRA P ANDAIME TUBULAR APROVEITAMENTO 20 
VEZES 

m SV SV SV 1400 R$ 3,10 
o 

É„„ 300  
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ATA DE REGISTRO DE ...EÇ OS N° 177/CAP-RF/2019 — MULTICON E :MIARIA LTDA 

699 1 
ANDAIME TABUADO SOBRE CAVALETES (INCLUSO CAVALETE) EM 

MADEIRA DE 1 UTIL 2.0X INCL MOVIMENTACAO P PEDIREITO 4,00M 
m SV SV SV 1100 R$ 16.45 R$ 18 095.00 

700 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LiO, 88 NP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M.3, CAÇAMBA 
RETRO 	CAP. 	0,26 	M3, 	PESO 	OPERACIONAL 	MiN. 	6.674 	KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M CHI DIURNO. AF062010 

CHI SV SV SV 140 R$ 60,52 R$ 8.472,80 

701 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA L(0., 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3. CAÇAMBA 

RETRO 	CAP. 	026 	M3, 	PESO 	OPERACIONAL 	MIN. 	6 674 	KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 0,37 M CHP DIURNO. AF062014 

CHP SV SV SV 150 R$ 130,76 R$ 19.614.00 

702 
MARTEIDTE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR CHP DIURNO. AF072016 
CHP SV SV SV 150 R$ 34.83 R$ 5.224,50 

703 
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR CHI DIURNO. AF072016 

CHI SV 5V SV 150 R$ 33,10 R$ 4.96500 

700 1 
CAMINHÃO BASCULANTES M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA CHI DIURNO. AF062014 

011 SV 5V SV 150 R$ 49,61 R$ 7.441,50 

705 1 

CAMINHÃO BASCULANTES M3, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 0,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA CHP DIURNO. AF062014 
CHP SV 5V SV 150 R$ 197,33 R$ 29.599,50 

706 
GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA 

CHI DIURNO. AF022016 
CHI SV SV SV 150 R$ 4,85 R$ 727,50 

707 1 Descrição Complementar: CHP SV SV SV 150 R$ 120,70 R$ 18.105,00 

708 1 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 5,0 HP, SEM CARREGADOR CHP 

DIURNO. A F061014 
CHP 5V SV SV 150 R$ 3,08 R$ 522,00 

709 1 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 1, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 5,0 HP, SEM CARREGADOR CHI 

DIURNO. AF062014 
CHI SV SV SV 150 R$ 0,00 R$ 66,00 

710 1 

MOTOBOMBA TRASH (PARA ÁGUA SUJA) AUTO ESCORVANTE, MOTOR 

GASOLINA DE 6,01 HP, DIÂMETROS DE SUCÇÃO X RECALQUE: 3 X 3, 
HMQ= 10 MCA 60 M3H A 23 MCA O M3H CHP DIURNO. AF102014 

CHP SV 5V SV 150 R$ 5,60 R$ 240,00 
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ATA DE REGISTRO 1412RE,ÇOS N 177/GAP-RF/2019 — MULTI ON 	ENHÀRIA LTDA 

711 1 
MOTOBOMBA TRASH (PARA ÁGUA SUJA) AUTO ESCORVANTE, MOTOR 

GASOLINA DE 5,41 HP, DIÂMETROS DE SUCÇÃO X RECALQUE 3 X 3, 

HM4= 10 MOA 60 M3H A 23 MCA O M3H CHI DIURNO. AF102014 
CHI SV SV SV 150 R$ 0,28 R$ 42,00 

712 1 Descrição Complementar: CHI SV SV SV 150 R$ 0,34 R$ 51,00 

713 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV CHP DIURNO. AF062015 
CHP SV SV SV R$ 1,32 R$ 1,32 

714 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV CHP DIURNO. AF062015 

CHP SV SV SV 150 R$ 1,32 R$ 198,00 

715 1 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV CHP 

DIURNO. AF082015 
CHP SV SV SV 240 R$ 5,55 R$ 1.332,00 

716 1 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV CHI 

DIURNO. AE082015 
CHI SV SV SV 240 R$ 0,63 RS 151.20 

717 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 (14 X 1) CHI DIURNO. 

AF082015 

CHI SV SV SV 300 R$ 0,79 R$ .237,00 

718 

CORTADORA DE P/S0 COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 n4 X 1) CHP DIURNO. 
AF082015 

CHP SV SV SV 250 RS 11,87 R$ 2.967,50 

719 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101104 CV, 2 PORTAS CHI DIURNO. AF112015 
CHI SV SV SV 200 R$ 35,13 R$ 7.026,00 

720 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.5 FLEX, CAMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101104 CV, 2 PORTAS CHP DIURNO. AF112015 
CHP SV SV SV 200 R$ 116,97 R$ 23.394,00 

721 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200(6, 

MOMENTO 	MÁXIMO 	DE 	CARGA 	11,7 	TM, 	ALCANCE 	MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV CHP DIURNO. AF062014 

CHP SV SV SV 120 R$ 170,72 R$ 20.486,40 

722 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO 	DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 	MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 NI, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 

POTÊNCIA DE 189 CV CH/ DIURNO. AF062014 

CHI SV 5V SV 120 R$ 50, 36 
lARI.40 
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ATA DE REGISTRO ISREÇOS W 177/GAP-RF/2019 — MULTICON A. TEN HA RIA ATUA 

723 1 ENSACAMENTO DE AREIA. AF112015 m SV SV SV 250 R$ 34,58 R$ 8.990,80 

724 1 

VISITA TÉCNICA DE ORIENTAÇÃO POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA, 

COMPOSTO DE 4CHP 	E ACHE, 	HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 	E 
TRANSPORTE DMT 100KM (10A E VOLTA) 

Unid. SV SV SV 60 115 705,46 R$ 42.387,50 

725 1 

LAMINADO MELAMINICO USO E FOSCO, PARA REVESTIMENTO DE 

CHAPA COMPENSADA DE MADEIRA. ESPESSURA 0,8 MM, FIXADO COM 
COLA 

E
 SV SV SV 600 R$ 56,00 R$ 33.500,00 

726 1 
MOBILIZAÇÃO 	DA 	EQUIPE 	TÉCNICA 	PREPOSTOTÉCNICO 	DE 
EDIFICAÇÕES,MESTRE DE OBRAS TRANSPORTE DMT 100KM (IDA E 
VOLTA) 

Unid. SV SV SV 60 R$ 301,62 R$ 18.097,20 

727 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS.AF062010 

SV SV SV 16000 RS 12,00 R$ 197.000,00 

728 1 
Caixa de gordura em PVC com 02 entradas de 7.5mm ,01 de 50mm e 

saída de 10Ornm com, 556mm de altura diâmetro de 300mm , incluso 

tampa de ABS reforçada e cesto de limpeza 

Unid. SV SV SV 00 R$ 464,94 R$ 18.597,60 

729 1 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇOMASSA UNICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF062014 

m 5V SV SV 50 R$ 457.89 R$ 22.894,50 

730 1 
Caixa de inspeção e interligação grelhada em PVC, coro 03 entradas de 
100mm e 01 saída de 100mm, com 218.mm de altura e 300mm de 

diâmetro. Incluso tampa de ABS reforçada 
Und SV SV SV 150 R$ 35884 R$ 53.826,00 

731 1 

CERCAGRADIL NYLOFOR H=2.43M, MALHA 5%20CM FIO 5,00MM, COM 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM 

BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR 

PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 

VERDE OU BRANCA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M SV SV SV 700 R$ 394,00 R$ 275.800,00 

732 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMAIJA DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122014 
SV SV SV 1600 R$ 4,09 RS 6.544,00 

733 1 
Biodigestor sistema integrado de tanque séptico e filtro anderólaico em 
polietileno, com 	sistema de 	retirada 	de 	lodo através de 	pressão 
hidráulica 

Unid. SV SV SV 30 
R$ 

2.832,94 
R$ 84.988,20 

734 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ÃF122010 

M SV SV SV 1600 R$ 8,27 ifaritd51113f . 
L j'e 

dLI  

e  51,s1,04 
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ATA DE REGISTRO 1. RIÇOS 77/GAP-RF12019 ULTICON jENHAR1A LTDA 

735 1 

REVESTIMENTO 	CERÂMICO 	PARA 	PISO 	COM 	PLACAS 	TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 05X4.5 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRES M E 10 M. AF062014 

m SV SV SV 900 R$ 93,91 R$ 84.519,00 

736 

Área 	de 	vivência 	para 	funcionários 	conforme 	NR18, 	banheiro(s), 
vestiário(s), 	alojamento(s) 	área 	minima 	de 	40m 	Inclusos: 	Mesas, 

lavatório, fogão, refrigerador, fogão, camas, colcHes, vasos sanitários e 

roupeiros 

Unid. SV SV SV 15 R$ 851,33 R$ 	.769,95 

737 1 Descrição Complementar UN SV SV SV 150 R$ 111,53 R$ 16.729,50 

738 
Reservatório 	dágua 	de 	polietileno 	de 	alta 	densidade, 	cilíndrico, 

capacidade 5000 litros 
Unid SV SV SV 15 

R$ 

2.038,80 
R$ 30.582.00 

739 1 

REVESTIMENTO 	CERÂMICO 	PAPA 	PISO 	COM 	PLACAS 	TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES. 60%60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRES M E 10 M. AF062014 

m 5V SV SV 500 R$ 10656 R$ 53.936.00 

700 1 

Área 	de 	vivência 	para 	funcionários 	conforme 	NR18, 	banheiro(s), 

vestiário(s) área minirna 	de 	16m Inclusos: 	Mesas, lavatório, fogão, 

refrigerador, fogão, tanque de roupas, e vasos sanitários 

Unid. SV SV SV 15 
R$ 

1.067,51 
R$ 16.012,65 

741 
PONTO DE GÁS, INCLUINDO TUBO DE AÇO GALVANIZADO E CONEXÃO, 

20 MM 
UN SV SV SV 30 R$ 359,35 R$ 10.780,50 

702 1 REMOCAO DE RODAPE CERAMICO M SV SV SV 1600 R$ 3,57 R$ 5.712,00 

703 
Prolongador para Caixa de inspeção e interligação em PVC, com 218mm 

de altura e 300mm de diâmetro. 
Unid. SV SV SV 15 R$ 87,81 R$ 1.317,15 

744 1 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc rigido embutido 30 un SV SV SV 30 R$ 228,05 R$ 6.801,50 

745 1 Porta em PVC 0.70 X 2.10 M UN SV SV SV 30 R$ 156,86 R$ 4.705.80 

746 1 SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM m 5V SV 5V 30 R$ 285,70 R$ 8.601,00 

747 1m 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 

OU IGUAL A 6M COM 405 E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF062010 

SV SV SV 2500 R$ 55,00 R$ 137,500,00 

708 
Vala de infiltração em material drenante(argila expandida), revestido 

por bidin, com tubulação perfurada, inlcluso escavação e reaterro 
Unid.5V SV 5V 60 R$ 221,09 R$ 13.265,40 

709 
REVESTIMENTO COM PASTILHAS DE PORCELANA, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA PREFABRICADA, INCLUSIVE REIUNTAMENTO 
m SV SV SV 100 R$ 210,27 ru., 

LOA.% 
lt 580 gfrOP 750 1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m SV SV SV 1200 R$ 11,32 
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ATA DE REGISTRO E_ PREÇOS N°17DCAP-RID2019— MULTICOR CERRARIA LTDA 

751 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF062014 
SV SV SV 16000 R$ 2,18 R$ 34.880,00 

752 
Vala de infiltração em material drenante(brita), revestido por bidin, 

com tubulação perfurada, inlcluso escavação e reaterro 
Unid. SV SV SV 35 R$ 130,77 R$ 0.576,95 

753 1 

EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, 	PREPARO 	MECÂNICO 	COM 	BETONEIRA 	4006 	APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF062014 

m SV SV SV 1200 R$ 34,65 R$ 01.580,00 

754 
Concertina Ripper em aço galvanizado, espiral de = 730 mim, 5 clipes 

pespiral, lámina de 30mm e fio interno = 2,75rnm, inclusive instalação 
m SV SV SV 3000 R$ 47,00 R$ 141.000,00 

755 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL 	APLICADO MANUALMENTE EM 	FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, 

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF062014 

rn  
SV SV SV 1500 R$ 24,01 R$ 36.015,00 

756 
Concertina em aço galvanizado, espiral  de = 45Ornm, 3 clipes p espiral, 

lâmina de 30mm e fio interno de 2.50mrn, incluisive instalação 
SV SV SV 3000 R$ 00,00 R$ 120.000,00 

757 
Reboco ou emboco interno, de parede, com argamassa traço t5 1:2:10 
(cimento cal areia), espessura 3,0 cm 

m SV 5V 5V 1000 R$ 30,45 R$ 30.050,00 

758 
Reboco ou embaço externo, de parede, com argamassa traço IS 1.2:8 
(Cimento cal areia), espessura 2,5 cm 

SV SV SV 100 R$ 29,84 R$ 2.984.00 

759 1 
Reboco ou emboço interno de teto, reforçado com tela belgo revest 

1,24mm. 25625, COM argamassa traço t6 1:2:10 (cimento cal areia), 
espessura 2,0 cm 

m SV SV SV 1000 R$ 53,77 R$ 53.770,00 

760 1 Descrição Complementar: Unid. SV 5V SV 300 RS,  36,34 R$ 10.902,00 

761 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2, 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 	FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA SX5CM 

m SV 5V SV 2000 R$ 148,00 R$ 296.000,00 

762 1 
Mictório de louça branca com sifão integrado, engate fie:fp& cromado 

12, registro de pressão 12 com canopla cromada acabamento simples e 
conjunto de fixação 

un SV SV SV 20 R$ 518,00 R$ 10.360,00 

763 
Manta de aluminio, subcobertura de telhado, Freshfoil da Tégula ou 

similar 
m SV SV SV 1500 R$ 16,57 

7FS•SFARIc7" 

jf  INgSSz 
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ATA DE REGISTRO "'PREÇOS N°  177/GAP-RF/2019 — MULTICON .a..GENHARTA LEDA 

764 1 
CONCRETO ARMADO APARENTE PARA PILAR, VIGA E LAJE Fek=30 Mpa 

INCLUSIVE FÔRMA E LANÇAMENTO AE052015 
rn SV SV SV 10 

R$ 

2.905,76 
R$ 29.057,60 

765 
CONCRETO ARMADO PARA PILAR, VIGA E LAJE FM= asmpa INCLUSIVE 

FÔRMA E LANÇAMENTO 
m SV SV SV 10 

as 
2.88227 

R$ 28,82.2,70 

766 1 PORTA CORTAFOGO UMA FOLHA (0,80%2, 0)m OU (0,90x2,10Jm UN SV SV SV 10 
RS 

1.340,57 
R$ 13.405,70 

767 
CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS, PILARETES CINTAS Fck=25 Mpa 

INCLUSIVE FÔRMAS E LANÇAMENTO 
m SV SV SV 10 

RS 

1.962,29 
R$ 19.622,90 

768 

PORTA CORTAFOGO, COLOCAÇÃO E ACABAMENTO, DE ABRIR, UMA 
OLHA 	COM 	DOBRADIÇA 	ESPECIAL, 	MOLA 	DE 	FECHAMENTO, 

FECHADURA, MAÇANETA E DEMAIS FERRAGENS DE ACABAMENTO, 

DIMENMES 1,600 X 2,10 M 

UN SV SV SV 10 
R$ 

2.680,40 
R$ 25.804,00 

769 1 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX M SV SV SV 200 R$ 207,00 R$ 49,000,00 

770 1 

REVESTIMENTO 	CERÂMICO 	PARA 	PAREDES 	COM 	PLACAS 	TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10)(10 CM BRANCA APLICADA EM 

AMBIENTES EXTERNOS DE FACHADA 
m SV SV SV 500 R$ 62,87 R$ 31.03500 

771 1 
REVESTIMENTO 	CERÂMICO 	PARA 	PAREDES 	COM 	PLACAS 	TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COLORIDA APLICADA EM 

AMBIENTES EXTERNOS DE FACHADA 
m SV SV SV 500 R$ 80,94 R$ 00.070,00 

772 
Tela de aço galvanizado fio 12bwg, com revestimento em pvc, malha 2 
12 

m SV SV SV 2000 R$ 50,28 R$ 100.560,00 

773 1 
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2 12, 

revestido de Pvc, fixada com estacas de concreto armado 10x10x250 

cm (ponta reta, a cada 2.00 m, altuta útil 2.00 m, exceto mureta 

E
 SV SV SV 2000 R$ 100,00 R$ 280.000,00 

774 1 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

X 34 INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF122014 
UN SV SV SV 10 R$ 12,60 R$ 126,00 

775 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF122014 
SV SV SV 10 R$ 11,88 R$ 118,80 

776 1 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, EIN 40MM X 1.14 , INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF122014 
UN SV SV SV 10 R$ 7,77 R$ 77,70 

45,0tRI ve 

R$ 200,95  777 
CHUVEIRO ELÉTRICO AUTOMÁTICO, 	CORPO 	EM 	PVC CROMADO 
220V28004400W 

UN SV SV SV 25 

sA 

anydo? 
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ATA DE REGISTRO DE 'REGOS Nr  177/0AP) 019 —MOILTICON GENHARIA LTDA 

778 1 
DISJUNTOR 	TERMOMAGNETICO 	MONOPOLAR 	PADRAO 	NEMA 

(AMERICANO( 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 10 135 1E75 R$ 18750 

779 1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CARGAMASSA m SV SV SV 200 R$ 625 R$ 1.250,00 

780 1m 
APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE À BASE DE ÁGUA 

COM 2 DEMÃOS VEDACIT VEDACIL ACQUIA 
SV SV SV 500 R$ 2,14 R$ 1.070,00 

781 1 CAIXA DAGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN SV SV SV 30 R$ 600,89 R$ 19.22E70 

782 
RECOLOCACÂO DE TELHAS CERAMICAS TIPO PLAN, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTID DE MATERIAL 
SV SV 5V 300 R$ 03,25 R$ 12.978,00 

783 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPACANAL TIPO PLAN, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF062016 
m SV SV SV 300 R$ 47,30 R$ 14.190,00 

784 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPACANAL, TIPO PLAN, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF052016 
m SV SV SV 300 R$ 52,25 R$ 15.675,00 

785 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A 

PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS. AF062014 

ri SV SV SV 300 R$ 171,52 R$ 51.486,00 

786 1 ATEA 	FETO COM AREIA EM ESTRUTURA METALICA ri SV SV SV SOO R$ 21,98 R$ 10.990,00 

787 
FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO GARCAO), DUAS 

DEMAOS 
5V SV 5V 500 R$ 21,15 R$ 10.575,00 

788 1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS ARBUSTOS m SV 5V SV 10000 R$ 5,09 R$ 50.900,00 

789 1 

Rodapé 	cerâmico 	9 	x 	45 	cm, 	linha 	colori 	natural, 	porCelanato, 
CecrisaPortinari ou similar, aplicado com argamassa industrializada aci, 

rejuntado Wu similar) 

ri SV SV SV 2000 R$ 35,77 R$ 71.540.00 

790 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF112017 
UN SV SV SV 90 R$ 99,63 R$ 8.966,70 

791 1 TINTA éL ÓLEO EM PAREDES INTERNAS DUAS DEMÃOS SMASSA m SV 5V SV 400 R$ 1E76 R$ 6.704,00 

792 1 RETELHAMENTO C TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA m 5V SV SV 300 R$ 37,81 R$ 11.343,00 

793 1 
PLACA 	DE 	REGULAMENTAÇÂOADVERTÉNCIA 	REFLETIVA 	EM 	ACD 

GALVANIZADO 
m 5V SV SV 100 It$ 716,12 R$ 71.522,00 

790 1 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE. ESPESSURA 4MM ri SV SV SV 15 R$ 120.70 R$ 1.810,50 

795 1 
ESCADA TIPO MARINHEIRO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 12 5 

DEGRAUS 
M SV SV SV 60 R$176,46 115 16.587,50 

795 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF112017 
UN 5V SV SV 60 R$ 8157 	,(0- 	on  

797 Descrição Complementar: UN SV SV SV 40 R$ 49,44  

VI art,  e 63.,ifi 

3aritrenL*b  
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ATA DE REGISTRO 18— 'REÇOS N 177/CAF-RF12019— MULTICON L TENHARIA LEDA 

798 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  AF11ZOI7 
UN SV SV SV 150 R$ 43,43 R$ 6.51450 

799 
LÂMPADA 	COMPACTA 	FLUORESCENTE 	DE 	15 	W, 	BASE 	E27 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF112017 
UN SV SV SV 150 R$ 24,11 R$ 361550 

800 
APARELHO SINALIZADOR DE SAIDA DE GARAGEM, COM CELULA 

FOTOELETRICA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN SV SV SV 10 R$ 180,74 R$ 1.80740 

801 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF122.014 
M SV SV SV 100 R$ .22,56 R$ 2.256,00 

802 1 Instalação de reparo para caixa de descarga Ur8d. SV SV SV 30 R$ 131,95 R$ 3.958,50 

803 1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO CMARTELETE PNEUMÁTICO ni SV SV SV 15 R$ 429.76 R$ 6.446,40 
800 1 DEMOLICAO DE REVESTIMENTO DE ARGAMASSA DE CAL E AREIA m SV SV SV 1000 R$ 8,09 R$ 8.490.00 
805 1 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇAPADRAO PROVISÓRIO 30KVA UN SV SV SV 4 R$ 613,24 R$ 2.052,96 

806 1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA rri SV SV SV 1000 R$ 1,73 R$ 1.730,00 

807 1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D = 32 MM 114) PADRÃO MÉDIO UN SV SV SV 15 R$ 78,48 R$ 1.177,20 

808 1 SOLEIRA DE GRANITO L= 1.5ern M SV SV SV 60 R$ 83,55 R$ 5.013,00 
809 1 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL, 32 MM UN SV SV SV 15 R$ 31,16 R$ 467,00 

810 1 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PPIA UN SV SV 5V 15 R$ 80,71 R$ 1.210,65 

811 1 Reservatório em fibra de vidro 500 L UN SV SV SV 10 R$ 607,03 R$ 6070,30 
812 1 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL UN SV SV SV 15 R$ 52,65 R$ 789,75 

813 1 TORNEIRA DE BÓIA 0= 32mrn 11 141 UN SV 5V SV 15 R$ 118,09 R$ 1.771,35 
814 1 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO. ESPESSURA 4MM m SV SV SV 30 R$ 104,16 R$ 3.124,80 

815 
VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA CREGISTRO ACOPLADO DE 32 OU 

40mm 
UN SV SV SV 25 R$ 30976 R$ 7.704,00 

816 1 CANALETA DE CONCRETO 12 CANA DN 50CM P AGUAS PLUVIAIS M 5V SV SV 160 RS 91,94 R$ 14.710,00 

817 
ESCARIFICACÀO MANUAL, CORTE DE CONCRETO ATÉ 3,0 CM DE 

PROFUNDIDADE 
m SV SV SV 50 R$ 170,05 R$ 8.502.50 

818 1 CANALETA DE CONCRETO 12 CANA DN 30CM P AGUAS PLUVIAIS M SV SV SV 160 RS 52,40 R$ 8.384.00 

819 
LASTRO 	DE CONCRETO, 	E8.5CM, 	PREPARO MECÂNICO, 	INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 
m SV SV SV 300 R$ 33,63 R$ 10.089,00 

820 1 Descrição Complementar: m SV SV SV 600 R$ 114,66 R$ 68.796,00 

821 
PLACA DE BORRACHA (50850}cm ESP.= 7,5mm, ARGAMASSA DE 

CIMENTO [AREIA PENEIRADA 1:2, E NATA DE COLA PVA 
m SV SV SV 30 8520633 a 

T6‘1;8:  

vai  
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ATA DE REGISTRO 1 tREÇOS N" 177/GAP-RF/2019 - MIRTICON "LENDÁRIA LTD/. 

822 1 
PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHA° DE PO DE 

PEDRA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM BETUME E PEDRISCO 
m SV SV SV 600 R$ 105,23 R$ 63.138,00 

823 

EXECUÇÃO 	DE 	PASSEIO 	(CALÇADA) 	EM 	CONCRETO 
(CIMENTOAREIASEIXO 	ROLADO), 	PREPARO 	MECÂNICO, 	ESPESSURA 

7CM, 	COM 	JUNTA 	DE 	DILATAÇÃO 	EM 	MADEIRA, 	INCLUSO 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

In SV SV SV 1500 R$ 41,16 1(3. 61.700,00 

820 
PORTA° COM MOUROES DE MADEIRA ROLICA, DIAMETRO 11CM, COM 

5 FIOS DE ARAME FARPADO N 10 CLASSE 250, SEM DOBRADICAS 
M SV SV 5V 15 R$ 30,07 R$ 451,05 

825 1 Descrição Complementar; m SV SV SV 150 R$ 24,49 R$ 3.673,50 

826 1 
GRADIL DE FERRO GALVANIZADO ELETROFUNDIDO BARRA 25%2MM 

MALHA 65X132MM MONTANTE COM DISTÂNCIA DE 1650MM COM 

PINTURA 

{
  
E

  
 

SV 5V SV 25 R$ 258,01 R$ 6.060,25 

827 1 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador m SV SV SV 1000 R$ 5,16 R$ 5.160,00 

828 1m 
Contenção em solocimento ensacado com mistura de solo de jazida 

com 8% de cimento confecção e assentamento 
SV SV SV 100 R$ 272,14 R$ 27.214,00 

829 1 
FORCIMENTO E ASSENTAMENTO DE MANTA GEOTEXTIL R131 OU 
EQUIVALENTE 

M2 SV SV SV 250 R$ 20,03 R$ 5.007,50 

830 1 Lastro de areia m SV SV SV 200 R$ 163,26 R$ 32.652,00 
831 1 Lastro de brita 3 e 4, apiloado manualmente m SV SV SV 50 R$ 103,31 R$ 7 165,50 
832 1 APLICACAO DE SOLVENTE EM SUBSTRATO IMPREGNADOS m SV SV SV 150 R$ 14,25 R$ 2.137,50 

833 m 
Preparação do substrato para reparo em estrutura de concreto por 
apicoamento manual da superfície 

SV SV SV 70 R$ 64,05 R$ 451150 

834 1 REPAROS PROFUNDOS COM GRAUTE BASE CIMENTO (3,0 m SV SV SV 1 
R$ 
., 

R$4.530,50
463050 

 

835 1 
REPARO ESTRUTURAL POR I NJECAID RESINA BASE EPDXI EM FISSURAS 
0,3A9,0MM 

M SV SV SV 20 R$ 338,79 R$ 6.775,80 

836 1 ENCHIMENTO DE RASGO CARGAMASSA DIANA.= 32 A 50mm (114 Az) M SV SV SV 250 R$ 0,95 RS 1.237,50 

837 1 
TELA 	SOLDADA 	PARA 	PREVENÇÃO 	DE 	TRINCAS 	EM 

ALVENARIAESTRUTURA, LARGURA 10,5 CM 
UN SV SV SV 120 R$ 5,89 R$ 706,80 

838 1 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE CPVC, ON 22 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF122014 
UN SV SV SV 30 R$ 182,47 R$ 5.474,10 

-‘•Ni\J 6.39 ,-) 839 PLACA DE BORRACHA (50)(50)cm ESP.-13mm, E NATA DE COLA PVA 

REVESTIMENTO INTERNO CPAPEL DE PAREDE
. SV SV SV 25 ,75 R$ 255/ 

R$ 52,9444.1AR/4 

840 1 m SV SV SV 30 

li 

% b3.4b  
nted01. 
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ATA DE REGISTRO I PREÇOS IN°  177/GAH-RE12019 MULTICON 3ENHARIA LEDA 

841 1 1ATEAMENTO AO METAL BRANCO EM ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO m SV SV SV 50 R$ 65,98 R$ 3.299,00 

802 1 
BARRA 	DE 	APOIO 	PARA 	DEFICIENTES 	M.80 	CM 	(BARRAS 	COM 
DIÂMETRO ENTRE 3,0 E 0,5CM) 

UN SV SV SV 10 R$ 234,65 R$ 2.346,50 

803 1 TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL UN SV SV SV 5 R$ 576,80 R$ 2.884,20 
800 1 Vidro aramado, e= 6mrn m SV SV SV 10 R$ 378,29 R$ 3.78490 

845 
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO, COM TEIA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF052018 
M SV SV SV 300 R$ 16020 R$ 08.072,00 

846 1 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 316 m SV SV SV 35 R$ 324,90 R$ 11.371,50 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO)

807 m 
DUAS DEMÃOS. Af 062014 

SV SV SV 3000 R$ 10,29 R$ 30 870,00 

848 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF062014 
SV 5V SV 3000 R$ 3,18 R$ 9.540,00 

849 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
ÁF062014 

SV SV SV 3000 R$ 2,53 RS 7.590,00 

850 1 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE AÇO CARBONO PARA REDE DE ÁGUA, DN 

600 MM (20 ), I UNTA SOLDADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 

ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF112017 
M SV SV SV 300 R$ 31.07 R$ 9.321,00 

851 SV 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE AÇO CARBONO PARA REDE DE ÁGUA, DN 

1000 MM (40) OU ON 1100 MM (44), JUNTA SOLDADA, INSTALADO 
EM LOCAL COM 	NÍVEL ALTO 	DE 	INTERFERÊNCIAS 	(NÃO 	INCLUI 
FORNECIMENTO). AF112017 

SV SV 300 R$ 55,10 R$ 16.530,00 

852 
Tubo de aço carbono preto sem costura Schedule 40, DN= 2 12 inclusive 
Conexões 

SV SV SV 100 R$ 185,20 R$ 18. 20 00 

853 
Tuba de aça Carbono preto sem costura Schedule 40, DN = 4 inclusive 
conextres 

SV SV SV 100 R$ 258,80 R$ 25.880,00 

850 1 Revisões e reparas em torneiras e registros und SV SV SV 150 R$ 16,15 R$ 2.422,50 
855 1 ARGAMASSA DE ALTA RESISTÊNCIA, TIPO MÉDIO ESPESSURA 12MM m SV SV SV 90 R$ 111.35 R$ 10.021,50 

856 1 MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS UN SV SV SV 1R$ 
R$ 

10.778,20 
10.778,20 

857 1 CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN SV SV SV 6 R$ 553.14 RS 3.318,80 
Arame 	galvanizado 	com 	revestimento 	em 	pvc,10bwg 	(2,8 	mm)

858 
0,031kgrn 

kg SV SV SV 50 R$29, 4 00 

85 1 Descrição Complementar: "(mês SV SV SV 12 
R$ 

13.472 3 
7 

cingi 
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ATA DE REGISTRO I._ 'REÇOS N°177/0AY-RE/2019 — MULTICON jENHARIA LTDA 

860 

PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E 

ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, 

NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR 

VERDE OU BRANCA FORNECIMENTO E MONTAGEM 

E
 SV SV SV 100 R$ 52530 R$ 52.630,00 

861 
Luminária led retangular para poste de 10300 até 	.530Im, eficiência 
mínima 9011,1W un 5V SV SV MD 

R$ 

1.977.57 
R$ 197.757,00 

862 1 JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA m SV SV SV 200 R$ 505,01 R$ 101.002,00 

863 
Porta 	de 	abrir tipo veneziana 	em 	alumínio 	anodizado, 	linha 	25, 
completa, incl. puxador com tranca, caixilho, alizar e contramarco 

m SV SV SV 200 R$ 684,00 R$ 136.800,00 

864 1 Papeleira em aço inox, Docol, linha Square ou similar un SV SV SV 50 R$ 342,87 R$ 17.14350 
865 1 Cabide em aço inc, Docol, linha Square ou similar un SV SV SV 50 R$ 206,92 R$ 10.346,00 
866 1 Porta toalha em aço inox, Docol, linha Square ou similar un SV SV SV 50 R$ 521,12 R$ 26.056,00 
867 1 Torneira de pressão, Fabrimar, série acquapress, ref 1180 ou similar un SV SV 5V 50 R$ 361,80 R$ 18.092,00 

868 1 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 

125 HP, PESO BRUTO 15032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M CHI 
DIURNO. AF062014 

CHI 5V SV SV 120 R$ 79,81 R$ 9.577,20 

869 1 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 

125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M CHP 
DIURNO. AF062014 

CHP SV SV SV 80 R$ 189,50 R$ 15.150.00 

870 1 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEMCOM LASTRO 10,201365 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 

M CHP DIURNO. AF112015 
CHP SV SV SV 80 R$ 170.58 R$ 13.646,00 

871 1 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 

HP, PESO SEMCOM LASTRO 10,2011,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M CHI DIURNO. AF112016 

CHI SV SV SV 100 R$ 71.43 R$ 7.14300 

872 
Locação de plataforma elevatória articulada, com altura aproximada de 

12,50m, capacidade de carga de 227kg, elétrica 
unxmês SV SV SV 12 

R$ 

9 073,52 
R$ 108.882,24 

TOTAL: 
R$ 

17.079.436,76 
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ereltura 

CLIC 

do F :te. 

1LOTE me ESPECIFICAÇÃO 
t 

CARLON 	UNO 

1 

GRANE. 	• E 	i 

FILME ROLA RAIOX. 18 CM, 24 CM. 
CADA COM 100 

A 

4a0et 	cmx, 

-,441- 

35° 	E 

ARCA • VALOR 
UNITÁRIO 

1128 	63,7100 

r"trA 1 :g 
SECRETARIA DE SAUDE 

PROCESSO INTERNO N° 008/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO W 00912019 - CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 214/2019 

O MUNICIPIO DO RECIFE, CNPJ n 10.565.000/0001-92, com sede no Palacio Prefeito 
António Fadas, sita no Cais do Apoio. 925, barro do Recife, Recife, Estado de Pernambuco, 
atrevas da Secretaria de Saúde, representada por seu Secretarb Dr. JAILSON 
BARROS CORREIA, braseiro, casado, medico, inscrito no CPF n° 631.466.494-20, 
portador da cédula de Identidade n° 5.894,917-SSP/PE e, do outro lado, a Empresa IBF 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A com sede a Rua Doutor Sabino Anos, n° 187, 
mantlquIra, Duque de Caxies/RJ. CEP: 25.250-613. fane: (21) 2103-1000, email: 
licitocoesMittcom.ór, fcsaguins@iirl-Mall.cqm.br  e rx_recifeCibàmail.combr, CNPJ: 
33255.787/0001-91 neste ato representada por ILACIR RESENDE FERREIRA, CPF: 
109.111,090-03, com fulcro no disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 00912019-
CPL11SA, procedem ao Registro de preços referente(s) ao(s) lote(s) fitext(ns) 
discriminado(s) nesta Ata, eianfonne aspei:ali:ações e condições previstas no Edital e seus 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis roce 8 666/1993 e 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 22.692/2007, 27,070/2013, 29,549/2016 e em 
conformidade cbm as disposig5es a seguir: 

1. 	00 OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços com validade de 12 (doze) meses, para 
a aquielçâo de material médico hospitalar - 39 (Minta e nove) lotes, visando 
atendimento de demanda da Secretaria de Saúde do Recife da Draleiala do 
Recife, de acordo com o Tennu de Referência, anexo a este Edital, por scliciteçao 
através da Cl tf 1040/2018, da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica da 
Secretaria de saúde. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E OUANTRATIVOS 

2.1. O preço registrado. as especificações do objeto e as demais condições 0112a2C1415 
IlaDO pf0002461(8) ARO as que seguem( 
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20 1 
FILME 	PARA 	RA104, 	ACETATO 
FOLIORETANCL 24 CM. 33 CM, VERDE 
CAOM COM 100 

I
- 

42026 CAIXA 

CAIXA .1 

I 

500 

-- 	_ 

3(30 3 FILME 	PARA 	RAIO-X, 	ACETATO 

POLIURETANO, 	30 	CM, 	40 	CM. 

VERDECAEXA COM 100 

42327 

22 1 
FILME 	PW 	RAIO-X 	ACETATO 

POLIURETANO, 	95 	CM, 	35 	CM, 

VERDECALBA COM 100 

42028 CAIXA 

CARA 

1-- 

I 
200 

300 
I 

6-700 

1 
7,920  1 

23 
FILME 	PARA 	RAIO-A 	ACETATO 
POLIURETANCL 	43 	CM. 	95 	CM, 

VERDECACKA COM 100 

4423 

I 

1 
FIXADOR 	RADIOLÓGICO, 	PARA 

PROCESSAMENTO 	AUTOMÁTICO, 
SOLUÇÃOAQUOSACONCENTRADA 

401341 	1 	UTRO 

! 
i1 

/ 

40542 

I_ 

EVEADOR 	RADIOLÓGICO. 
SOLUÇÃO AQUOSA CORCEITTRADA, 

ARA 	 PROCESSAMENTO 
AUTOMÁTICO 

33 ye3 

IF 	102.0000 

17013600 

178,3330 

 

RECIFE 
) 	 P.10 C (I &E 

 

SECRETARIA DE SAUDE 

VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir do, 
contados de sua assinatura, produzindo seus efeitos a parte da publicação de seu 
edraM no Diário Oficial do Município do Radie, não podendo ser prorrogada. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execuçgo, tais corno os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigaMMS da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais oondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referencia e no Editar 

Demais oondições devem seguir o De011310 Municipal n° 27.070/2013. 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados nesta ata de registro 
de preços, inClusWe o acréscimo de que trata o § 1° do arl. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual 
, que, depois de lida e achada em ord 	vai assinada pelas parles e disponibilizada 

rtai de Compras da Prefeitura do R 
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do r if c SECRETARIA DE SAUDE 

Recife, 13 de junho de 2019. 

\,k BA OS CORREIA 

S 	e do de Mele 

Felipe Bittencourt 
ed,brom.a.um-nankeRinle 

FIASPIA, 
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9.467 IR 	ENE* FERREIRA 

' R 	resentante Legal 
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RECIFE 

FCRE1 Altle Db SAUIM 

ESseeirion /o 	CASSAI 

I 	I CIPROFLOXACINO 	3 MG/ML, 30051 09 	. COORIO, FRASCO COM 5 MI. 

tENCRIOATO 2 MG/ML, S 
2 	' 	 AM 

OLUÇÃO1 34902 
1 	NNIE4AVEL, POLA COM 10 MI. 

LOTE TEM c 

PROCESSO INTERNO N°01312019 
PREGÃO ELETRÔNICO E' 013/2019 - CPLMSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 247/2019 

GC-LIC 

Prefeitura \ 
elo tt 18- 

Fl. PI 

O MUNICÍPIO DO RECIFE. CNPJ tf 10.565.000/0001-92, com sede no Palácio Prefeito 
Antônio Farias, sito no Cale do Apoio, 925, bairro do Recife, Recife, Estado de 
Pernambuco, através da Secretaria de Saúde, representada por seu Diretor Executivo de 
Administração e Finanças FELIPE SOARES BITTENCOURT, brasileiro, casado, relações 
internacionais, inscrito no CPF/MF sob n° 051.603.514-26, portador da cédula de 
identidade ri° 6.904.863 SOS(PE, e. do outro lado, a Empresa CRISTALIA PRODUTOS 
OUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, com sede na Rodovia 'Moira - Lindoia, s/n - Km 
14, Faz Estlinda Cristelia, Itapira,S0 - CEP 13.974-900, CNPJ. 44.734.671/0001-51, 
fone: (19) 3863-9550, e-mail alexiira@globo.com, neste ato representada pelo Sr JOSE 
ALEXANDRE CALVANTE URA , CPF 172.029,514-91, com fulcro no disposto no Edital 
do Pregão Eletrônico n°013/2019-CPLAISA, procedem ao Registro de preços referente(s) 
ao(s) lote(s) (iMm(ns) discriminado(s) nesta Ata, conforme especificações e condições 
previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 
n°5 8.665/1993 e 10.52012002, dos Decretos Municipais n° 22.592(2007, 27.070/2013, 
29.599/2016 e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1.0 objeto desta ata o Registro de Preços com validade de 12 (doze) meses, para a 

aquisiçáo de medicamente. - 42 (quarenta e dois) lotes, para atender às 
necessidades da Secretaria de saúde, de acordo com o Termo de Referencia, anexam 
a este Edital, por solidtaçào através da Cl n° 165(2019-GGAF da Secretaria de saúde. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas ria(s) 
proposta(s) são as que seguem. 

MARCA VALOR UNO. °USW UNITÁRIO 

UN 1300 CRISTÃOS 4 S%r 

UN 250  CRISTALM 10,0001 

• 
CRISTÃOS 2,00 0D 

UN 1200)  

UN 1 000—"ZROTALIA , 
; 

2,1210 

-3) 

• 

e 	' 	13QUIÇÃOINIENWEL - AMPOLA 

FENTTOINA 5014G/ML AMPOLA 
!COM 5 NL 14 	1 	 30235 

24-71:r4;44"3,10RFINAcc SULFATO -10 NIG/ML - 34030 
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CRISTA-LM 	26MTCH3 

ORISTALIA 	17.9200 

CRISTALiA 

CRISTALIA 	10.62,0 

Pr.:leitora 

AL.EXANDREEVANTE LIRA 
Represen»fite Legal 

José Ala ancha C. Lira 
Representante 011 

RO! 1.523230 SSP-PE 

CMPJ: 44 7:51 07110001-51 

RCR A AUD 

1—COM 1 Mis 

NITROGLICERINA 	SPIO/ML 27 	1 	 33OBI AMPOLA 5ML 

32 	1 RILOCARFINA 2%
' FRASCO COM F30245 g 	10 ML 0511R10. 

1 SUFENTANILA, CITRATO 5 
30317 MOO". AMPOLA COM 2 ML. 

TROPICANIDA 1%, SOLUÇÃO 41 

	

	 302P3 OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML 

RECIFE 
eittreituFA ut tostOt 

UN BOO 

UN 120. 

UN 200 

UN 300 

3 VALIDADE DA ATA 

St. A validade da Atado Registro de Preços ser de 12 (doze) meses. e partir do, 
contados de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da pubficaçâo de seu 
extrato no Diário Oficial do Município do Recife, não podendo ser prorrogada. 

4 CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução, tais çomo os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Admtnistração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, no Edital e demais anexos 

Demais condições devem seguir o Decreto municipal rd' 27 07012013, 

4 3 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inoluRve o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei na 8.666G3. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada no 
Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 

Recife, CO de julho de 2019 

4 

FELIP S. A 	BITTENCOLI T 't.i  
Diretor E etkr..--vo e AO: inistração e Finanças 

Felipe Bittencourt 
tomeceoreareemmenneest 

soem 
Mexi° por tottesenasiS-CANS5  

D
o
cu

m
en

to
 A

ssin
ad

o
 D

ig
italm

en
te p

o
r: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z

A
cesse em

: h
ttp

s://etce.tce.p
e.g

o
v
.b

r/ep
p
/v

alid
aD

o
c.seam

 C
ó
d
ig

o
 d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 9

6
7
ad

0
f1

-0
1
e0

-4
0
e5

-8
f2

8
-4

8
8
2
faf2

2
9
4
7



DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 

suneoureamez 

muna" 

FE€P.ELT-Inuck..c€co 	IFE 
Erwromaxs.u¢ 

ro~Fis...•~Fou.u.s..usaokm ”Bgs-wrwm ~Em. mwopunwevg~~..1,  

vs.num 	 ..~»..p~~-obLaw,14-2‘.~.1..,uw u.e•mano rogi~awnE apcon 

1.• 
muncoomoonwE 

arsTms 	 aúne.. es -osszeaseese~e~x 

1 

[1-1f20111 
I iiNeeta241 EIIII•ULIUDIRPKIL41-3901.1~Nin~v-r“11-3.•~F.fplmilIielub%0<filhIlei 	 Mieneterie d•EdUlEeçáO 
walame•MIli07.00 511e•mk0.nfiv•Were,..elin ie+ K12~e inieLpei.e.n.~ 	Dillatleld 

2.<0443(0[•r•oviAll~mne. 	211DIFYINÈIIIMIYárl 1•TEVAIleiNil brilinknE7 R12 1 .131001 
~mienr.~enia•irriawnziel Ima beilf.12 	 1,0 1~111••••••1]~.~..1  
lirtle16•11.119011.11,1Mmes4evreertserk••••1è.lialifinnilliMOYIIISeMed~etnesi 
A4EUVOe. 12 new • 2:dn FOI de pe. 2111111 Lwdeir~nEdll1~.1•1•0111[40a Inibansrtb 

;2:211.eir:FTE:"."1"1"Ejn"F"E.Tre"TX"."'""""":15 

EINKLIE dil•d•Pini•••04~11'2~1 •••ffireemlnái11~~1.1•14}111e 
WidimPflp‘ILIIIL.Sembemini.iienen“nrio0“011 

~91•11111a fetleffila 

hrl>nel millaemnierdvnii 01111 M171.1:;"011111tlen1111~111••,m• 	ne• 	 wrv il4/1•01.0)111.58 
Pltiff 15111~•1015•11111.14111.N.W.NerivEde•eisibse11110:15 nil•DiNninnivniarevrfflo~111 	NSUE.Aneulae 27 109111. 

D
o
cu

m
en

to
 A

ssin
ad

o
 D

ig
italm

en
te p

o
r: JO

A
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 G
O

D
O

Y
 F

E
R

R
A

Z

A
cesse em

: h
ttp

s://etce.tce.p
e.g

o
v
.b

r/ep
p
/v

alid
aD

o
c.seam

 C
ó
d
ig

o
 d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 9

6
7
ad

0
f1

-0
1
e0

-4
0
e5

-8
f2

8
-4

8
8
2
faf2

2
9
4
7



Processo sicitatário 017/2019 
Pregão Eletrõnico rt° 016/2019 -CPLSSA 

Ata de Registro de Preços n°281r2019 

O MUNICÍPIO DO RECIFE, CNPJ M 10.555.000/0001-92, com sede no Palácio Prefeito 
Antônio Farias, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Reci(e. Recife, Estado de 
Pernambuco, através da Secretaria de Saúde, representada por seu Diretor Executivo 
de Administração e Finanças FELIPE SOARES BITTENCOURT, brasileiro, casado. 
relações Internacionais, inscrito no CFMNIF sob n° 051.603.514-26, podador da cédula 
de identidade rd' 5.964 863 SDS/PE, e, do outro lado, a Empresa JOAOMED 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS SIA, Rua Wilson Lois Koebler Junior, n°406, 
Xaxim, CEP: 81.630-280, Curitiba/Paraná, CNPJ 70.742.491/0001-33, fone: 41) 2108-
4592 e-mail contateggpacmed,com.br, neste ato representado por MARTA-  IRENE 

GESSELE, CPF: 666.744.339-34, com fulcro no disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 016/2019-CPLSSA, procedem ao Registro de preços referente(s) ao(s) lote(s) 
Afames) discriminado(s) nesta Ata, conforme especificações e condições previstas no 
Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes as normas constantes das Leis n's 
8.666/1993 e 10.52012002, dos Decretos Municipais n° 22.592/2007, 27.070/2013, 
29.54912016 e em conformidade com as diBcosições a seguir: 

DO OBJETO 

14.0 objeto desta ata o Registro de preços, com validade de 12 (doze) meses, para a 
aquisição de material médico hospitalar - 30 (trinta) lotes, para atender as 
necessidades da Secretaria de SaUcle da Prefeitura do Recife, de acordo com o 
Termo de Referência, anexo e este Edital, por solicitação através da Cl n° 23212019-
GGAF/SESAU. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na( )ProPosta(s) eRD as (Me seguem: 

_Prl'ir•25"1- 	‘3 

X 	1 RETO. 101100. ESTREMO, caie wes 1 us 	s.soo i I 	MOLIETILENO (PLÁSTICO!, PICO 1 

, PROTETOR, TAMPA es ROSCA, I 

041:0°TOLIA. ali Ang"  II N° 1—QUANT II;  .11413:310:CEA:11 ; :1102:111 • 

, _ 	1 	 I 	

) 

• 

I  
:c___—I-u-________1.1.--. ..1141".tfR.)-9 

LOTE Irem I 	ERPTEF[COIFIC 

1 	FRASCO 

Ma 	 CONDU1OR, I 	
— 

OS 	1 	ELETROCAROIOGRAFIA, FRASCO DEI 42012 ! FR 	3,500 [ 
I 	1200 ! 	 r 

, 

7414 	UR 	35,005 

1 T1 )31!P  
30301 LIN 2004.0 DVANTIVE orem 

r 

          

LUVA erfüswice. LÁTEX NATURAL. 
E ESTÉRIL, COMPRIMENTO MIRRO I 
DE UCM, LUBRIFICADA C? PO 

11310.013SORVIVELATÓXICA,  

I CONFORME NORMA ABNT Ci, 
. APERTURA ASSEPTCA 

      

      

ItAND 	0 0400 4-187e 	
PARR 	50 

000  !NEW  

      

      

      

     

3 SO9 

    

if 

i GORRO DESCARTÁVEL, rifo Teso, 	 • 
10010 POUPROPILENO, PIRAS. SEM 
COR CERCA DE 30 0R12. ORCO, r 
DESCARTÁVEL, H1P0ALERGENICA, 
ATMOCA, INODORA, UNISSEX 

leTURI, AÇO CARBONO, 
I II, 	DESCARTÁVEL, 	ESTÉRIL 
. EMBALADA ENDIVIDLIALMENTE 
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--3/ SbCRETAR& DE SA 'DR 

17440144 4 NEW PANO 

— 

BEIM 

--/ 

I 
14 	'I 	1 

' 
o 
t 

[LUVA CIRÚRGICA, LATE% NATURAL. 
 

IÏ...lbEllmo 
5
O2 tik u.V4=2.rP.:! 

"PO 	EICAFGORVIVELÁTÓXICA. i'BISTIÁ PAR 
IDESCARILAVEL, 	ANATÕMICO. 
'CONFORME 	NORMA 	AWIT 	C": 

 ASSÉPTICA. 	• :ABERTURA 

I' 

/ 
IS 	! 	1 

i 

21 	1 
/ 

/ 
: 

28 	I 	
: 
' 

; 

1,2. 

/CLIVA CIRÚRGICA. LÁTEX LIAILIIRZT/ 	I 	: 

IDE";g31/' GIVPIZIVIDIr "O"I"plOI 
 

BIOABSORVIVELA/ÔXICA. 	:' 3-41873 41 	VAR 	' 	45.000 	' 
I DESCARTÁVEL, 	ANATÔMICO 

CONFORME 	NORMA 	ARN7 	CI 

NEW NANO 

RDVANTIVE 

--4----t-----,  

4-/  

gados 

aguo 

ASSÉPTICA , 	, 
ia-----  

/ 	300 

: 	

I
:ABERTURA 
IMASCARA 	RESPIRA-FORA. 	PLC" 

VFE=P:BEnENiECITVE491:1Z CPU% 

	

1 -13 -- .. 	413E5 	li 	UN 
I PRESECRICO, 	ERRAIR 	E 	CORES, 	i 

ELÁSTICO FIXAÇÃO 	i 	I 	
•I 'TORNE:RINHA. 	ELÁSTICO 	R/0100 

 'TRANSPARENTE. 	3 	VIAS, 1 	1 ORIENTADOR 	DE 	FLUXO' 
:DIRECIONADO. CONECTORES LUER : 	41On 	! 	DF 	I 	35.330 
'LOOK 	CRAMPA. 	ESTÉRIL.1 	 I 
:DESCARTÁVEL 	 1 	I 	: 	

-Á 
o 

WEÁLMED 0.5500 

A validade da Ata de Registro de Preços sen3 de 1.2(doze) meses, a 	adir do 
contados de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Município do Recife, não podendo ser prorrogada. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. As condições gerais de execução, Mis ermo os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigaçOes da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condiu:me do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, no Edeal e desfiais anexos. 

2.2. Demais condições devem seguir o Decreto Municipal if 27.070/2013. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos guanfitalivos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1°  do art 65 da Lei n0 8,666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de Igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponihilizada no 
Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 

R cife, 12 de agosto de 201k,„  

FEL ESARBITTENCOURT 

Diretor Ey .ivde Aàbiinistração e Finanças 

MARTA IRENE GESSELE 

Representante Legal 

JOAOMED COMERCIO DE ASPAS& de !perna digital por 
113AOMED COMERCIO DE MATERIAIS MATERIAIS CIRURGICOS 5: CIRURGICOS S A:78741491000133 

A:78742491000133 
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SECRETARIA DE SOODE 

DO REGIME DE EXECUÇÃO - indireta, empreitada por menor preso unitário. 

rnambuca fone. (RI) 33531A000 www recife ise sov 

PROCESSO LICITATORIO N° 021/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 CPLM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2018 

Aos 25 dias do mês de setembro do ano dois mil e dezoito, na ddade do Recife, 
Pernambuco, no Palácio Prefeito Antônio Farias, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife. 
reuniram-se o Secretario de Saúde, Dr. adLSON DE BARROS CORREIA, brasileiro, casado, 
medico, inscrito no C.P.F/MF sob o n° 631056004-20, portador da Cédula de identidade n° 
5.894 917-SSP/PE e a Empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL 
LTDA-ME, estabelecido na Avenida Estância, 392— Areias, Recife/PE, CEP. 50.731-130, Tel: 
(81) 31324707, 99114-3030 eme: aliançadmg2@gmail.com. CNN. 24.658.170/0001-26, 
representado pelo Sr. AURISTONE PEREIRA PESSOA, CPF 185.023t504-04, para proceder a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos dos Decretos Municipais n° 22.592/2007 e 
27.07012013 e do Edital do Pregôo Presencial n° 00112018— CPLM, ao Registro de Preços. com  
validade de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais de limpeza — 13 (treze) lotes, para 
atender as necessidades da Secretada de Saúde da Prefeitura do Recife. sujeitando-se as partes 
às normas co Mantes das Leis de 8.665/1993 e 10.520/2002 e em conformidade com as 
disposições a agua- 

LOTE ITEM 
ESPECIFICAÇ AO 

CADUM UND QUART. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO - 
RS 

ALVEJANTE DESINFETANTE A BASE 
PE 	CLORO, 	LIQUIDO, 	COM 

27624 UNO 750 CLORO 
CUIM 

80,5800 
HIPOGLORITO DE 50010 (10% A 
12%), 	CLORETO 	DE 	80010, HIDROXIDO DE SONO. BALDE COM 
20 LITROS. 
MARCA 	DE 	REFERENCIA; 

-DENZODUIMICA OU SIMILAR. 

11.1 

ISPOCLORITO 	DE 	SÓDIO, 	COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO (10% A 
M%), 	CLORETO 	DE 	SÓDIO. 
HIDROXIDO DE SÓDIO E AGUA, 
CONTENDO 5L 
MARCA 	DE 	REFERENCIA: 
BENEOOLSHICA OU SIMILAR. 

3247 USD 1 000 VALENÇA 17,1800 

12 12.1 

PAPEL 	TOALHA 	BRANCO 
1NTERF0L1A 2 DOBRAS, MEDINDO 
NO MÍNIMO 20 X 21 CM E NO 
MÁXIMO 23,5 X 27,5 CM PACOTE 
COM 1000 FOLHAS 	GRAMATIRA 
280.441  100% CELULOSE VIRGEM 
MC RECICLADO), GOFRitoo E 
PICOTADO 
MARCA 	DE 	REFERENCIA: 
DIAMANTE OU SIMILAR. 

24359 UNO 18.750 
AMÉRICA 7,8500 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente ata tem po objeto o Registro de Preços com validad de 
12 (doze) meses, para aquisição de materiais de limpeza — 13 (treze) lotes, ara atender as 
necessidades da Secretaria de .paride da Prefeitura do Recife, conforme especificaçOes 
constantes do Termo de Referência anexo ao Edital. 
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RECIFE 
PLI 	DA CIDADE 

SECRETARIA DE SAUDE 

DO MODO DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto licitado será fornecido de acordo com os termos fixados no 
tem DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO do Edital 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA — Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

ESIILIMMILlac e filEallat o fornecimento dos materiais de limpeza bem como 
atestar a Nota Fiscal/Fatura é efetiva entrega dos produtos. 

kfiNur o pagamento na forma e prazo previstos no item 10 do termo de referência; 

Receber os materiais de lim 	entregues pela CONTRATADA, desde que estejam 
em conformidade com as especificações constantes na proposta comercial; 

Recusar, com a devida jusfificativa os materiais de limpeza entregues em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência; 

iSfuliggf a CONTRATADA as penalidades previstas no Termo de Referência e neste 
Edital. 

Efetuar a gestão do Contrato, determinar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

Pagar a CONTRATADA pelo fornecimento adequado dos materiais cn za. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esta Ata não obriga o Município do Recife firmar contrafações com o 
fornecedor cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do objeto das Ata observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os materiais de limpeza de acordo com as normas previstas no Tenro de 
Referência, bem como no instrumento convocatório e contratual. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualrficação técnica, exigidas no Teimo 
de Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus ANEXOS; 

C) 	Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no §13  do art. 65, da 
Lei n,° asse/OS e posteriores alterações. 

Cl) 	Substituir os materiais de limpeza que se encontrem impróprios para o consumo Sem 
ónus para a CONTRATANTE; 

e) 	Efetuar a troca dos materiais de limpeza no prazo ~mo de 2dois) dias úteis, a 
contar de datada efetiva notificação; 

Discriminar na Nota Fiscal as especificações dos materiais de limpeza da mesma 
forma da proposta comercial apresentada na licitação; 

c \ Dolo. 025 CEP 50930-903 —Reeirc — Penlamn[Lex+ ront 1R I E 3155-Stiell www.recifeasearov.br  
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SECRETARIA DE SAUDE 

RECIFE 
PR ,LEILnA 	ZIDÁCE 

GGLIC 
Prefeitura 
flORBCK3 

Não subcontratos Dor (insinues forma,  quaisquer das obrigações assumidas por orça 
desta licitação, ressalvados os casos previstos no inciso II do art. 08 da Lei 
Complementar rt 147/2010; 

h) 	Amar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre a 
comercializa* dos bens e seus elementos suplementares e eventuais substituições 
/reposições 

Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, 
incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: 
SRF, Divida Ativa, FGTS, CNDrINSS, e outras legalmente exigia* junto a SS. 

Entregar os rnateNais delimos--  no prazo e no local fixado no Temia de Referência, 
devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte, carga e descarga; 

k) 	ResponsablItzar-se pelas despesas decorrentes da entrega e retirada dos materiais 
de limpeza, bem como pelo risco de pe d do mesmo, até o seu efetivo recebimento 
pela CONTRATANTE: 

Comunicar à Gerência por esaito, quando verificar condições inadequadas para o 
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto corrhetado, inclusive no que disser respeito ao prazo de ntr g , b pen d 
aplicação das penalidades legais cabíveis. 

m) 	Comparecer às reuniões convocadas pela CONTRATANTE quando solicitado, de 
modo que nenhuma providência possa ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda 
ónus ocasionado pelo não atendimento à convocação 

PARÁGRAFO ÚNICO - Esta Ata não obriga o Municiplo do Recife a firmar contratações com o 
fornecedor cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições, 

DA VIGÊNCIA DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA — A vigência da Ata de Registro de Preços iá de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAUSULA SEXTA — Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, a 
empresa fornecedora e o nome do representante legal são os constantes do preâmbulo desta 
Ata 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O preço registrado poder ft ser revisto em decorrência de eventual 
edução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

ndo ser promovidas negociações com o fornecedor.  

A9919.925 CFP Mi 9 O 
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SECRETARIADE SAUDE 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Quando o preço inidalmente registrado, por motivo supervenie e, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preon de forma a adequá-lo ã média apurada 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que 
não pode cumprir as obrigações asSumidas, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso ~findo, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado. 

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilibro 
da equação econtimico-financeira serão publicadas bimestralmente no Diário Oficial do 
Município. 

(diz 	PARÁGRAFO SEXTO — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de Preços inclusive o acréscimo de que trata o §10, do artes da Lei 8.666793, nos 
termos do art. 12 ZIG 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Esta Ata de Registros de Preços e os contratos decorrentes poderão 
ser alterados qualitativamente, observado o disposto no art. 65 da Lei rir 666193, nos termos do 
ar112, §47, do Decreto Municipal ré' 27.070/13. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA — A -Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da 
ocorrência de uma ou mais das situações previstas no artigo 20 do Decreto Municipal n° 27.070 
de 10 de maio de 2013. quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento 
convocaterio que deu origem ao Registro de Preços, 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, ris hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei G 8 656, de 1993 ou 
no art. 7° da Lei n° 10 520, de 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I! II 
e IV deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerendador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondendo com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do 
ecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do MuniclGo, 

erando-se cancelado o preço registado. 

do Decreto Municipal dr 27.070/13. 

TU 155 	\flflv recife.. 	Ov. 	 4 polo. 025 CEP 5 
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RAGRAFO TERCEIRO - Para efeito do disposto nessa clausula, caberá ao órgão gerenciador 
ripar o remartejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

Apoio. 425 CE? 50031403 - Redle- Penumnbuw Nu; {SI 3355-90:1(1 wWw.recile.pe.epv.br  
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PARÁGRAFO QUARTO - A °licitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrad s 
poderá não ser aceita pelo município do Recife, facultando-se a este, neste caso, a aplicaç o 
das penalidades previstas nesta Ata 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o 
Município do Recife poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, ata que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

CLÁUSULA OITAVA -A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão gerendador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçrtes e as regras estabelecidos na Lei n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão gerenciador e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este Item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitafivos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
Órgãos participantes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As adesões â ata, eventualmente realizadas por órgãos não 
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Kern 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao órgão não partidpante que aderir à ata competem os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditódo, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLÁUSULA NONA - Nas atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens com 
preços registados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O remanejamento de que trata essa cláusula somente poderá ser 
feito de Órgão participante para Órgão participante e de órgão participante Para órgão não 
participante - 

PARÁGRAFO' SEGUNDO - No caso de remarreiamento de órgão participante para órgão não 
participante, devem ser observados os limites previstos nos parágrafos segundo e terceiro da 
cláusula nona. 

GGLI-E.\ 
Prefeitord  
do 

FLAV4V 
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GGIJC 
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FLN° 

rób 

órgão participante, desde que haja prévia anuência do arção que vier a sofrer reduça 
quantitativas informados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados ou 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

PARÁGRAFO QUINTO- A Administração Pública Municipal poderá utilizar recursos de 
tecnologia da informação na operacanaidano do disposta neste subitem e automatizar 
procedimentos de controle e gerenciamento dos atos dos Órgãos e entidades envolvidas. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto, quando contratado será recebido da seguinte forma: 

recebimento provisório, para efeito de poSterior verificação da conformidade dos bens com as 
especificações exigidas, no prazo de 03 (três) dias; 

recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens e sua consequente 
aceitação pela Administração, mediante terno circunstanciado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da 
indenização que por ventura se originar de tais vidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos bens 
fornecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo de 02 (Mis) dias úteis, sem ónus adicional 
para a Prefeitura do Recife, qualquer Rem que não atenda às especiticaçães exigidas, sob pena 
de ser considerada inadimpiente e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 
edital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá executar o objeto de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência e do Edital, sob pena de não aceitação dos 
materiais fornecidos. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias 
após o recebimento do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto qualquer 
obrigação estiver pendente de liquidação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É Indispensável para a liberação do respectivo pagamento a 
aceitação dos bens, através do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 

ARAGRAPO TERCEIRO - No carpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverdãc) ser 
rmado(s) o(s) nemerorsda(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 
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SECRETARIA DE SAUD8 

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal/fatura deverá apresentar a descrição completa dos bens 
entregues, o código do bem, o lote de fabricação, bem como a quantidade, o preço unitário e 
preço total de cada um deles 
PARÁGRAFO QUINTO - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos 
em moeda corrente nacional. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do 
CONTRATANTE, haverá incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor 
devido, desde a a data final prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização. com  
base na variação acumulada do IRCA e no percentual de juros de mora de 0.5% (meio por cento) 
ao mês, Observado o disposto no subitem 18.7.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de incidência de encargos por atraso nos pagamentos 
devidos, na forma do item anterior, os autos devem ser instruidos com as justificativas 
correspondentes a serem avaliados pela auloddade competente, que verificará se é o caso de 
apuração de responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada 
corri multa, após o transito de regular processo administrativo, sem que haja sido recolhido o 
valor da murta devida ou deduzido do valor a pagar.. 

PARÁGRAFONONO - Na Nota Fiscal/Fatura devera ser indicado o nome do Banca nome e 
número da agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao 
pagamento constante daquele documento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em anexo à Nota Fiscal/Fatura deverá ser indicado o nome do Rance 
número da agência e conta cortante onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante 
daquele documento. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o 
fornecedor, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. na  forma dos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, ficará sujeito às seguintes 
penalidades: 

advertência. 

multa de: 

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, 
no caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias Apôs 
o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão 
unilateral da avença; 

b2) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de 
atraso por período superior ao previsto na alinea lz.1X ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

6.3) Para ME e EPP, 10,0 % (dez por cento) sobre o valor constante da pote de 
empenho, no caso de atraso por período superior ao previsto lia alínea 	, ou de 

reouça° parcial da obrigação assumida; 
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SECRETAS) 

b.4) 306 % Minta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em caso de 
inexecução atol da obrigação assumida; 

b 5) p ME EPP 150 Si (p - 	p 	ente) to 	1 	t 1 cá 	de 
empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

impedimento de licitar com o Município e descredendamento do sistema municipal de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejulzo das demais 
penalidades cablveis, na forma do edital e da lei, com fundamento no art. 7° da Lei n° 
10,520/2002 

0.1) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do arL 87°, III da Lei e 0666/1993, o prazo 
desta sanção será de até 2 (dois) anos. 

declaração de inidonedage para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
ad. 87°, IV da Lei Ff 8.666/1993 acarretando o cancelamento da inscrição do Certificado de 
Habilitação de Firmas, no Setor de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Administração e 
Gestão de Pessoas do Municio% do Recife, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada apôs o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo município do Recife ao fornecedor 
ou cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alineas 	"c" e "C desta clausula 
poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não, à pena de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO As sanções previstas nos itens c e d es cláusula também 
poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praficar ato ilícito visando frustrar os objetivos da hdtação ou 
demOnShiar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficará impedido de licitar e contratar com o Municlpio, e será 
descredenciado do cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
sem prejulzo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais, o licitante que: 

convocado dentro do prazo de validade de bua proposta não celebrar o contrato; 
deixar de entregar ou apresentar documentação false exigida para o certame; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
não mantiver a proposta: 
falhar ou fraudar na execução do contrato: 

0 comportar-se de modo inicitioneo, 
f-1) Considera-se comportamento inicrnineo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de partidpação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP( 
MEI ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
apôs o encerramento da fase de lances 

g) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO QUINTO - Com referência à sanção de que trata a allnea "b" do subitem desta 
cláusula, decorrido o prazo de defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada 
procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 
prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

GRAFO SEXTO - Uma vez recolhida a multa de que trata a alínea 	do subitem desta 
e na hipótese de vir o fornecedor a lograr Mgf° em recurso que apresentar, o 

te devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

poio 925 CEP 50030:903 —Recife —Pen599199095 00n9 52113395 -Al} 	recife.pe0av br 
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SECRETARIA DE SAuDE 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O inadimplemento de cláusula estabelecido nesta Ata de 
Registro de Preços, por parte do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DO RECIFE o direito de 
rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 
78 da Lei n°8.665/1993, constitui motivos para a rescisão da contratação: 

atraso Injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
previa comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante do MUNICIPIO DO RECIFE. 

c-ts 	PARÁGRAFO UNICO Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que e fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Ao MUNICÍPIO DO RECIFE é reconhecido o direito de 
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se, 
no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 
as do artigo 00. 

DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 0(a) FORNECEDOR(a) autoriza o acesso irrestrito da 
Administração às contas, registros e demais documentos relacionados á apresentação da 
proposta e à execução do contrato, incluindo as informações fiscais e bancárias dos signatários 
do contrato, nos termos da Lei Municipal n° 17.765/12. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações obtidas em conformidade ao. disposto nesta cláusula 
serão utilizadas apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada 
sua divulgação para qualquer outro fim. 

DA LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • A presente Ata de Registro de Preços é decorrente do 
Processo LIcItatório if 02112018, Pregão Presencial n° 001/2018 homologado pela 
Autoridade Competente da Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão de Pessoas em 
13 de setembro de 2018, 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - O recurso alceado para a realização do objeto desta Ata 
sera(ão) oriundo(s) da(S) dotação(fies) orçamentária(s) do órgão gerenciador e dos órgãos 
participantes 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
tradas por intermédio de lavratura de terrno aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

010.925 CEE 50133r)-903 — 
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Recife-PE, 25 de 	bro de 2018. 

-Gber-V 
TRIBUIDORRDE MATERIAS EM eERAL LTDA-ME 

AURISTONE PEREIRA PESSOA 
Representante Legal 

Gai  
ITURA DA CIDAR§t" 
CORREa."404  

aúde 01,85  

SECRETARIA DE SAÚDE 
JAILSON D 

Sec 

  

 

RECIFE 
PR1ZFTURA De 	- 

  

 

Sr:GRETAM 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica desde já. declarada pelas partes, com base no § r, do art. 55 da 
Lei ir 8566(93, o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco para dirimir as 
dúvidas ou questões suscitadas na execuçào deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito de direito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas que a tudo asSistiram e subscrevem, ficando registrado em livro 
próprio da Secretaria de Assuntos Juridicos, conforme disphe o artigo 60 da Lei ri° 8.66811993. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será 
publicado no Diário Oficial do Município conforme o disposto no at 51, parágrafo único. da Lei 
rri 8.88611993. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias. 

Apoio, 925 	 — Pernambuco Jone: (Si 	-8000 www recife pe ¢ov br 	10 
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PROCESSO INTERNO tis  025/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Itig 024/2018 CPLMSA 

ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N°  292/2018 

Interessada: Secretaria de Saúde 

Aos 26 dlas do mês de setembro do tino dois mll e dezoito, na cidade do Recife Pernambuco, no 
Palácio Prefeito António Fadas, eito no Cais do Apoio, 925. Ulmo do Recife, reun raro-se o 
Secretario de Saúde, Dr. JAILSON DE BARROS CORREIA, brasileiro, casado. mêdic , Inscrito 
no C.PRIMF sob-o n°  631466.494-20. portador de cédula de identidade rd 5894.917-SP/PE e a 
Empresa DROGAFONTE LTDA. com  sede na Avenida Bardo de Bonito, ri°  408 Várzea, 
Recife/PE, 	CEP. 	50740-080, 	Fone/Fax: 	(81) 	2102-181B/1820(1844, 	E-mail' 
pregaoeletronico(Odrogafontedsom.br. CNPJ. 08.77E201/0001-26, representada ela Sra. 
FERNANDA LONGA DA FONTE, GPF. 574.693.181-00, para proceder, nos termos d Decreto 
JAunIcIpal n° 27E70, de 10 maio de 2013 e do Edital de Pregão Eletrônico P021/2018 
SECRETARIA DE SAÚDE. o Registro de preço com validade de 12 (doze) Meset para a 
aquisição de matedais médico-hospttaleres (formaideIdo, gel condutor, gorro des artável e 
outras) - 12 (doze) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da P feitura do 
Redle, referente aos itens discriminados no anexo I desta ata, com seus respectivs preços 
Unitárias. sujeitando-se as partes 8s normas constantes de Lei Ordinária n°  10.520/20 2; da Lei 
Complementar M 123/2006 e alterada pele Lei n°  147(2014, de 14 de dezembro de 006; dos 
Decretas Municipais n° 22.592. de 22 de janeiro da 2007, M 24292. de 29 de dezembri de 2008. 
n°  29.549, 28 de Março de 2015 e, subsidiariamente, da Lei 8E66/93, de 21 de judio de 1993, e 
alterações posteriores, erd conformidade com as disposições a seguir. 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente AO tem por objeto Registro de preço com %/and de de 12 
(doze) meses, para a aquisiçâo de materiais médico-hospitalares fformaldeldo, gel ondutor, 
gorro descartável e outros) - 12 (doze) lotes, para atender as necessidades da Se reteria de 
Saúde da Prefeitura do Recife, conforme as especificações do temia de referência e as propostas 
de preços apresentados, as . quais, independentemente de transcrição, fazem p de deste 
instrumento, naquilo que não o contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto deste Registro de Preços será fornecido na forma do item 
12 0 do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA- Constituem obrigações da Secretaria de Saúde 

a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada vle fax ou retirada pessoalmente pelo omecodor: 

Rita nota de empenho repassada ao fornecedor equivalerá a uma ordem de fornecimento, 
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GGLIC 
Prefeitura 
do Recife 

SEcRETAIUADESA DE 

b) permitir ao pessoal da Contratada o acesso ao local da entrega do produto desde que 
observadas as normas de segurança; 
c) notificar o fornecedor de qualquer irreguladdade encontrada no fornecimento do produto; 
d) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidos nesta Ata; 
e) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
O Constituem ainda obrigações da CONIVATANTE todas aquelas enumeradas no item Cedo 
Termo de Referência e na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços, Anexos 1 e II, 
respectivamente, do Edital do Pregão EletrtnIco rã 02412018. 

Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado. através de servidor 
especialmente designado; 

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Terrno de 
Referência, 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo: 

7-8 	k) Analisar, apôs a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito no 
Termo de Referência, pera atesto e garantia do pagamento: 
I) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
m) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do otuteto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência, 
n) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando â 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados. 
facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidos; 
o) Inspecionar a embalagem no momento de entrega dos produtos e avaliar se está intacto, em 
caso de estar danificado, não aceitá-la: 
p) Mahar a nota fiscal para vedflear se e destinada a Secretarie de Saúde da Prefeitura do 
Recife e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Termo de 
Referência; 
g) Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 
desta aquisição, sem restrições da contratada. 

Parágrafo Único Esta Ata não obriga o Município do Recife a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registro, em Igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA — Constituem obrigações do fornecedor. 

assinar esta Ata e retirar a respectiva note de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
tatos, contado da convocação; 

informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro Órgão da AdmInistração Riblma. não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste; 

c} fornecer o material conforme especificação, marco e preço registrados) 

d) obedecer 8s especificações constantes no item 1 do Termo de Referência; 
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e) responsabilizar-se pela ntrega, conforme especificado nos itens 1. 6 e 7 do Termo de 
Referência, ressaltando qu todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de respOnsablildade da contratada; 

E entregar os produtos no p azo estipulado no item 4 do Termo de Referôncia; 

g) responsabilizar-se pela q alidade do produto fornecido, 

h.) substituições de marcas e produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prime comprometendo a 
fabricação, certificada pelo especfivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando a situação semelhante em outras instituições de mesmo 
porte. A oferecida para substituição deverá atender as especificações técnicas previstas no Item 1 
do Termo de Referência; 

i) ressardr os eventuais pr juizos causados aos Órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 
terceiros, provocados por i eficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 

.1) substituir, em até 02 (dos) dlas fiteis apôs a notificação. o material que apresentar qualquer 
aefeitolimproppiedade nos 2 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem implicar 
aumento no preço regletrad . sob perta de aplicação de sanção; 

I) fornecer, sempre que s lidtado, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação e habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas; 

m) Constituem obrigações a CONTRATADA, alem das constantes dos artigos 55, inciso XIII, 6.6. 
68, 69, 70 e 71 da Lei nb ,666/93, aquelas relacionadas no liem 10 do Termo de Referência e da 
CLAUSULA QUARTA da Ata de Registro de Preços, que constituem nos Anexos I e 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico n°  0202018. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA QUINTA - A igência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. contados 
de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Municirno do RedN. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAUSULA SEXTA - Os preços registrados, a especificação do produto, o quantitativo, as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do Anexo 
I desta Ala. 

1°  - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, debando ser 
promovidas negociações com os fornecedores. 
§ 2° - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o fornecedor, a fim de 
negocar a redigge0 de seu preço, de forma e adequá-lo à média apurada. 
g 3°  - Mando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fOggetiRder 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode eumprir as 
obrigações assumidas, o Municio do Recife poderá liberar o fornecedor do ccenpromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
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§ 4'- Em qualquer hipótese, os preços decorrentes d re 	p dera 	II pia se o 
praticados no mercado-,  equação económico-financeira. 

5°  - As alterações de preços Oriundas de revisão, no caso da desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas tdrnessalmente no Diário Oficial do Municieis 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA SÉTIMA - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipPtese da 
ocorrência de urna ou mais das situações previstas no artigo 20 do Decreto Munidpal ° 27.070 
de 10 de maio de 2013. quando o registro do fornecedor: 

I 	descurnpir as condições da ata de registro de preços ou exigências do in momento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabele ido pela 
Aoministração, sem justificativa aceltaveli 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar suparie àqueles 
praticados no mercado: ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III cm IV do caput do art. 87 da Lei n°  8.666, de 1 93. ou no 

art. r da Lei n°  10.520, de 2002. 

§ 1'- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo, será 
Penalizado por despacho do órgão gerendador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2°  - ocorrendo Cancelamento do preço registrado, o fornecedor será Inforreado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo admini tratar° da 
presente Ata. 

§ 3 - No caso de sor ignorado, Incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelada o preço 
regi trado 

- A solidênão do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderei  não ser 
acel a pelo Municiple do Recite, facultando-se a este, neste case a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ala. 

§ 5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
rela vas ao respectivo registro. 
§ 6°  - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o Municie eido Recife 
pod rã, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento dês faturas. 
atai ue o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer Órgão ou entidade da administração põblica que não tenha participado do certame 
licit Peio, mediante anuência do órgão gerenclador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Le; n°  

8 6 6/93. 

Par grafo primeiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
obs rvadas as condições nela estabelecidas, optar pela .21:BUO() ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
g erenciador. 
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Parágrafo segundo - As a uisições ou contrafações adidonals a que se refere este tem não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos Itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços  Para o Órgão Perene' dor. 

Parágrafo terceiro - As ad soes g ata. eventualmente realizadas por órgãos não paul ipantes. 
não poderão exceder, na totalidade, ao quIntuplo do quantitativo de cada Item registra o na ata 
de registro de preços para o órgão gerendador e órgãos participantes. independente d número 
de órgãOS não participantes ue aderirem. 

Parágrafo quarto - Ao &g o não participante que aderir 11/2  ata competem os atos r lativos a 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a amp a defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de clausul s contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as °comandas ao órgão ger nelador. 

DO RECEBIMENTO 

CLAUSULA NONA— O objeto contatado seri) recebido da seguinte forma( 

provisoriamente, no ato da entrega, pela SAÚDE CEASA LOG. situado à Rodovia E presário 
João Santos Filio, rf 732 Condomínio AJAM, Galpão D, Mudbeca - Jaboatão dos Ou arenas-
PE, CEP - 54355-030, no horário das 078 e 30min às 12:0011 e 13:001-. as 17:00b h ras, de 
segunda-feira a quinta-feira e as sexta-feira de 08:0011 às 12.00b e 13:0011 às 1 7;ooft exceto 
feriados. Contato pelos telefones 81)34374994 e 99425-8635, que procedera à conte ncia de 
sua conformidade com as especificações. Caso não haja qualquer Impropriedade expli ita, será 
atestado esse recebimento; 

definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante 'atesto' 
na nota fiscal e fatura, urna vez comprovada sua adequação aos termos da nota de enip 

Parágrafo palco - O recebimento provisório ou definitiva não exclui as responsablida es civil e 
penal da CONTRATADA. 

DO PAGAMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corados, 
após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura contendo o 
atesto do recebimento. 

§1` Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente da liquidação de 
qualquer obdgação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

§2°  E indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação dos produtos ou 
serviços. através do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 

§3a  - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverà(ão) ser infounado(s) o(s) 
mimaro(s)da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s). 

§4°  - Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição completa dos produtos entregues/serviços 
prestados, o dália° do produto, o lote de fabricação, bem como a quantidade, o preço unitário e 
preço total de cada um deles. 

§5°  - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressos em moeda corrente 
nacional, 

, 925 CEP 501130403 —Recife —acanalam] fona (81)3555-8000 afaavaaaikac.a0V-br 	 5   ttO 
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§6t- Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do CONTRATANTE, haverá 
Incidência de atualidade° monetbria sobre o valor devido pela variação acumulada dc IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realidade°, sobre o 
valor da nota fiscal' fatura. 

- Na hipótese de incidênda de encargos por atraso nos pagamentos devidos, na forma do 
item anterior, os autos devem ser Instruidos com as justificativas correspondentes, a serem 
avaliados pela autoridade competente, que verificará se ê o caso de apuraçâo da 
restionsabilidadee para Imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso. 

§8° - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada com muita. aPfis o 
trânsito de regular processo administrativo, sem que haja sido recolhido o valor da multa que lhe 
tenha sido aplicada. 

- Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser Indlcado o nome do Banco, nome e número da agencia e 
número da Conta Corrente onde sere creditado o valor relativo ao pagamento constante daquele 
documento. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ri7  B.66616993, o 
fornecedor ficare sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pele Administração, 
execução pardal ou inexecução da obrigação, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguIntes penalidades: 

6.1) 0.5 % (cinco dédmos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de 
empenho, no caso de atraso Injustificado na entrega do objeto. limitada a 1nd/fenda 
a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total da 
obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avençai 

b.2) 20,0 Pti (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso 
de atraso por período superior ao previsto na afinca tb.1", ou de inexecução pardal 
da obrigação assumida; 

OU SUBSTITUIR POR - (PARA ME E EPP) 

b.2) 10,0 % (dez por canto) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso 
de atraso por período superior ao previsto na alínea ti", ou de inexocuptio parcial 
da obrigação assumida) 

Id3) 30,0 % (tinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em caso 
de inexactidão total da cbrIgação assumida; 

OU SUBSTITUIR POR- (PARA ME E EPP) 

6.3) 15,0% (quinze por cento) sobre o valor constante Ca nota de empenho, em caso 
de inexecução total de obrigação assumida; 

advadênda: 

multa de: 
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0.4) 0,5 tf (Irmo décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da ota d 
empenho, no caso de não substituição do produto que ap osentar 
defelbhtmpropriedade, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da noti cação, 
limitada a incidência a dez dias. Apite o décimo dia e a critério da Admini tração, 
poderia Ocorrer a não-aceitação de produto, de forme a configurar, nossa ri ditosa, 
inexecução parcial de obrigação assumida: 

impedimento de lidtar com o MunicIplo e descredenciamento do sistema muni ipal de 
cadastremento de fornecedores, pelo prazo de até 6 (cinco) anos, sem prejuízo da demais 
penalidades cabíveis, na forma do edital e de lei, com fundamento no art. r d Lei rd 
10.520/2002 

c.1) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do art. 874 III da Lei ne  8.66 t1993, o 
prazo desta sanção serei de até 2 (dois) anos. 

MI declaração de Inidoneidade para lidar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1°  - O valor da multa, enfeada após o regular processo administrativo, será descrintado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo Município do Recife ao fornecedor ou cobrado 
judicialmente. 

g r - As sanções previstas nas alíneas "a", 'c" e V desta cláusula poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não. a pena de Multa. 

§ 32  - As sanções previstas nos Itens "c e OS desta cláusula também poderão ser aplicadas ao 
fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar 
ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com e Administração. 

DA RESCISÃO 

CLAUSULA PÉCIMA SEGUNDA - O inedimplemento de cláusula estabelecido nesta Ata de 
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará ao MUNIC(AI° DO RECIFE o direito de 
rescindhla, mediante notificação, com prova de recebimento, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Além de outras hipóteses exdessamenle previstas no artigo 
78 da Lel rd 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão da contrafação: 

atraso Injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa cause e Previa 
comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

o cometimento reiterado de falhas comprovadas por melo de registro próprio efetuado pelo 
representante do MUNICÍPIO DO RECIFE. 

Parágrafo Único • Nos casos em que O fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação. será admitida a continuação desta contratação, desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao MUNICIAI° DO RECIFE é reconhecido o 'direito de 
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, Inciso I, de Lei nx  8.686/1993, aplicahdo-se, no 
que couber, as disposições dos paragrefos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem corno as do 
artigo 8 
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Os recursos necesserios e realização da despesa do objeto ora 
licitado serão provenientes de doo orçamentaria da Secretaria de Saúde (Fundo Murucipal de 
Saúde). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Todas as alterações que seAlferem necessárias serão rgisIradas 
por Intermédio de lavratura de termo adltivo a presente Ata de Registro de Preços. 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, 
o foro do Recile-PE 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • O extrato da presente Ata de ReIgiStit de Preço sere publicado 
no Diário Oficial do Manietei°, conforme o disposto no arL 61, parágrafo entoo, a Lei ns  

8.666/1993. 

Assim. Justas e contratadas, as parles assinam o presente Instrumento em 02 (duas) via 

Recife-PE, 26 de setembro de 2018 

SECRETARIA DE SAÚDE 
.k.IAILSON 

Sec 

De‘ee.#  

As A 	Sts-)Ctç?--- 
Empresa DROGAFONTE LTDA 
FERNANDA LONGA DA FONTE 

Representante Legal 

ITURA DA ciortRwi FE 

Vitti‘j.itç rottroass 
CORP&M....matie0  

ettttarte;°.  
t'elt  

0030-903 -Iteryfe -Perrirunbuto fone (01)3355-5100sa.~gpv 
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ANEXO I /1, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este d comente é parle Integrante da Ata de Registro de Preço no 292/2018. celebre sol/ o 
Idunicl iodo Recife e e empresa DROGAFONTE LTDA, cujos preços estão a seguir reaiSha as, 
por item, em lace de realize* do PregSo Eletrônico ° 024/2018. 

Lote Item Especifico0o CADUM Sn& uie Qnt Marco 
Valor 	I 

LOIRO do - R$ 1 

11 I PETROLATO. 	vima. 	dputoo 	TOP/CO 
MIAS° I 001 

42024 FR 1.600 RIOQUIMICA 14,6750 	1  

SERINGA, POLIPROFILENO TRANSPARENTE, 
5.  MS BICO LUER soa°. Emecoo com 
PORTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
ARADusus DE 0,2 EM 0.2 MO NUME RADA DE 
1 ani 1 ML. SEM AGULHA. DESCARTÁVEL 
Es4HRIL, ERADGAÇAS LEINVEL E FIRME. 
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POR vett_ TRAILtuunDOSSMI mun. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PROCESSO UCITATÓRIO Nr 024/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 023120113 - CPLM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33112018 

Interessada: Secretaria de saúde 

Aos 23 dias do más de novembro do ano dois mil e dezoito, na cidade do Recife, Pernambuco. no 
Palácio Prefeito Antônio Farias, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife, reuniram-se o 
Secretário de Saúde. Dr. JMLSON DE BARROS CORREIA, brasileiro, casado, médico, Inscrito 
no CPF(MF sob o n° 631.456 494-20, portador da cedula de Identidade tf 5.894-91755P(PE e a 
Empresa AMPLA DISTRIBUIDORA EIRELI,  com sede à Rua Delfino Freire. sin - Boa Vista, 
Mossord(RNCEP 59.605-160, Fone: 84) 9.9653-05.83,Emall: dalvagrexataatacado.com.br, 
LNPJ.11.447.678/0001-07, neste ato representada pela Sra. MARIA OUVIA DANTA DE FARIAS, 
CPF. 074.851114-61, para proceder a assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos dos 
Decretos Municipais n° 22.592/2007 e 27.070(2013 e do Edital do Pregão Eletreinico n° 023/2018 - 
CPLM , ao Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material 

	

de escritório, com 	02 (dois) lotes, para a Secretaria de Saúde, sujeitando-se as parles ás 
normas constantes das Leis irás 8.566/1993 e 10 520/2002 e em conformidade com as disposições 
a seguir. 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui oNeto desta Ata o Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, p ra aquisicao de material de escritório, com 02 (dois) lotes, para a 
Secretaria de saúde, de acordo com o Termo de Referência anexo ao Edital, por solicitação 
através do Oficio n° 181/2018-GGDDEAF(SS. 

DO REGIME DE EXECUÇA0 - Indireta, empreitada por menor preço unitário. 

DOMODO DE FORNECIMENTO 

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto licitado será fornecido de acordo com os ermos fixados no 
item DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGNEXECUÇA0 DO OBJETO do edital 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA - Constitui obrigaçães da CONTRATANTE 

Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através da Divisão de 
Contratos da Secretaria de Saúde; 

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste TECTO de 

Referência, 

c) Receber o Objeto no prazo e condiçães estabelecidos no Termo de Referência; 

Cais do Apoio, 925- Bairro do Recife 
Recife Pernambuco -CEP 50.030-903 

	

FC113: (81) 3355-88013 	
• 
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POR Vorá 'mesure= SEN PARAR. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

g) Comunicar CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com  a devida 
comprovação; 

IN Manter, durante toda a execução do contrato, em compafibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o Municlpio do Recife a firmar contratações com o 
fornecedor cujos preços tenham sido regatrados. podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 
de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - A vigência da Ala de Registro de Preços ê de 12 (doze) meses a contar de 
sua assinatura, produzindo seus deãos após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Municipio, incluidas eventuais Prorrogações,  conforme o inciso III do § 3° do art 15 da Lel n° 
8.666, de 21 de junho 1993. 

Parágrafo único - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do arL 65 da Lei tf 8.666, de 1993 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEXTA - Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, as 
martas, a empresa fornecedora e o nome do representante legal são os constantes do Anexo I 
desta Ata 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
devendo ser promovidas negociações com os fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo media apurada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços  
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que dto 
pode cumprir as obrigações assumidas, o município do Recife poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os prateados no mercado- equação econômico-financeira 

do Apoia. 925- Bairro do Redre 
Pernambuco -CEP: 50.030-903 

3355-8628 
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pop voct, irvetaALSAIIDO Sal PARAR. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro, 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o 
Município do Recife poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer ôrgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatâno, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8,666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
gerenciador e ore fios participantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, Por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos tens do 
instrumento convocali5do e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerennador e 
órgãos participantes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As adestres fi ata, eventualmente realizadas por °mãos não 
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ate de registro de preços para o Órgão gerenclador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao Órgão n.o participante que aderir à ata competem os atos relativos 
â. cobrança da cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contradkodo, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgáo gerenciador. 

DO REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS 

CLAUSULA NONA - Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com 
preços registrados poderão ser rennanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes 
e não participantes do procedimento Ildtaterio para registro de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O remanejamento de que trata essa cláusula somente poderá ser 
feito de Órgão participante para &põe participante e de órgão participante para órgão não 
Participante. 

c. Apoio, 925 - Bairro do Recife 	 5 
ernambbco - cor-  coso-pua 
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Pais vett& TRAINAKANDOSEM fina 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇA0 
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada devera executar o objeto desta Ata de acordo com as 
especificações constantes do termo de referencia e do edital, solo pena de não aceitação dos 
materiais fornecidos. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, 
apôs o recebimento do objeto licitado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuada ao fornecedor enquanto qualquer 
obrigação estiver pendente de liquidação Esse falo não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a 
aceitação dos bens, através do atesto na Nota riscallFatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado. deverá(ão) ser 
informado(s) o(s) mimar(*) da(s) nota(s) de empenhai) correspondente(s). 

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal/fatura deverá apresentar a descrição completa dos bens 
entregues, o código do bem, o lote de fabricação, bem como que ticl 	p {a 	lá 
Pregoe total de cada um deles. • 

PARÁGRAFO QUINTO - Os valores constantes das notas fiscais/faturas devem ser expressas 
em moeda corrente nacional. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ocorrendo atrasa no pagamento, verificado por culpa exclusiva do 
CONTRATANTE, haverá incidência de atualizaçáo monetária e juros de mora sobre o valor 
devido, desde a data final prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com 
base na variação acumulada do IPCA e no percentual de juros de mora de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, observado o disposto no subitem 16.7.1 do edital. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de Incidência de encargos por atra%) nos pagamentos 
devidos, na forma do item anterior, os autos devem ser instruidos com as justificenvas 
correspondentes, a serem avaliados pela autoridade competente, que verificará se é o caso de 
apuração de responsabilidades para imputação de penalidades a quem deu causa ao atraso. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa penalizada 
com multa, após o trânsito de regular processo administrativa, sem que haja sido recolhido o valor 
da multa devida ou deduzido do valor a pagar. 

PARÁGRAFO NONO - Na Nota FlscalfFatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e 
número da agência e número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento 
constante daquele documento 
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II 

POR VOCE TRAIMLébuinossu PAUL 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

ai) Na hipótese de se lhe aplicar a penalidade do art. 87, III da Lei ns 8.86611993, o prazo 
desta sanção será de ate 2 (dois) anca 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 87, IV da Lei tf 8.666/1993, acarretando o cancelamento da inscrição do Certificado de 
Habilitação de Firmas, no Setor de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Planejamento, 
Administração e Gestão de Pessoas do Município do Recife. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo municlpio do Recife ao fornecedor 

fs. 	ou cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas 'a', "e e "cl" desta dá 1 p darão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não. à pena de multa 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos itens 'c" e "cf desta cláusula também 
poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato Ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 
não possuir Idoneidade para contratar com a Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficara impedido de licitar e contratar com o Município, e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Municlpio pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais, o licitante que: 

Convocado dentro do prazo de vaidade de sua proposta não celebrar o contrato. 
Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exétida para o certame; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
No mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar ria execução do contrato; 

Comportar-se de Modo inidõneo; 
0-1) Considera-se comportamento indfineo, entre outras, a declaração falsa quanto ás 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/ MEI ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances 
g) Cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO QUINTO - Com referência à sanção de que trata a alínea Is" do &Metem desta 
cláusula, decorrido o prazo de defesa som que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada 
procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Uma vez recolhida a multa de que trata a alínea 1)/ do subitem desta 
cláusula, e na hipótese de viro fornecedor a lograr êxito em recurso que apresentar, o contratante 
devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

DA RESCISÀO 

ibP099 925— Bairro do Recife 
999mbuco — CEP 50 030-909 

9355-8898 
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IL 	N°  

POR voa, TFULSALIUMOO Sal SARAR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica desde já, declarado pelas partes, com base no § 21, do ad. 55 
da Lei ri° 8.666/93, o Foro da Comarca do Recite, Capitel do Estado de Pernambuco, para dirimir 
as dúvidas ou questres suscitadas na execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes e presente instrumento 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito de direito, na presença de 02 (duas) 
testemunhes que a tudo assistiram e subscrevem, ficando registrado em livro preprio da 
Procuradoria-Gerai do Município, conforme dispõe o artigo 60 da Lei n 8.666/1993. 

DA PUBLICIDADE 

CLAUSULA VIGÉSIMA - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei ri° 8.666(1993. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam ic presente instiumento em 2 (duas) vias 

Recife, 23 de novembro de 2018 

JAILSON DE 
Serrei 

til  ei",(0- 0-6Á-ClOSCO C  -I? (7  S0,5;010J5 
MARIA OUVIA OMITA DE FARIAS 

Representante Legal 

.1:111) Apolo, 925- Bairro do Recife 
ernaminco - CEP 50 030-902 
1)3355-8698 

cite pe.ggv br 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

BASE PARA FECHAMENTO DO GRAMPO COM 
DUAS POSIÇÕES (ABERTO OU FECI-LADO),EM 
AÇO 	NORMA 	ME 	1010120. 	COM 
ACABAMENTO 	NIQUELADO, 	ESTOJO 	DE 
ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO NORMA SAE 1010420, OXIDAÇÃO PRETA, 
FACA AÇO NORMA SAE 1065170, TEMPERADA 
E RESISTENTE MOLA. AÇO MOLA PRE 
TEMPERADA E RESISTENTE CAPACIDADE 
DE CARGA 0UM) PENTE DE GRAMPO (105) 
GRAMPOS). 26/6, APOIO DA BASE EM PVC. 

1.5 
GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 	23/10, 	GA1ÁA 	COM 	1000 
UNIDADES 

2646 CX 7E0 JOCAR 3 3100 

.. 	1.6 
GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 	216/06. 	CAIXA 	COM 	5000 
UNIDADES 

235 
' 

CX 1E000 JOGAR 2,3700 

1.7 
GRAMPO PARA PASTA TRILHO (ROMEU E 
JULIETA). 50MM.EM METAL, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

237 CX 1 500 JOCAR 2.0000 

1 8 
LAMINA PARA ESTILETE ESTREITO (9MM). 
EM 	AÇO 	iNox 	DE 	ALTA 	RESISTÊNCIA, 
UNIDADE - ESTOJOS COM 10 LAMINAS. 

25211 Unia 788 JOGAR 1.2600 

19 
I.AmINA PARA ESTILETE LARGO, (1BMM) EM 
AÇO INOX DE ALTA RESISTÊNCIA, UNIDADE - 
ESTOJOS COM 10 LAMINAS. 

25212 Uniel 1.500 JOGAR 2,0400 

1.10 

GIZÃO DE CERA, CAIXA COM /2 UNIDADES 
EM 	CORES 	DIFERENTES, 	PADRÃO 
GRANDE/LONGO, COM SUPERFICIE LISA E 
UNIFORME, 	ISENTA 	DE 	DEFEITOS 	E 
DEFORMAÇÕES 	CONFECCIONADO 	COM 
CERAS 	E 	PIGMENTOS 	ATC,XICOS 	E 
PIGMENTAÇÃO 	HOMOGÉNEA, 	NAC. 
PERECÍVEL. 	RESISTENTE. 	SÃO 
OBRIGATÓRIAS 	AS 	CORES 	PRETO, 
VERMELHO, AMARELO, AZUL CLARO, AZUL 
ESCURO, LARANJA, vERDE CIAR°, VERDE 
ESCURO, 	ROXO. 	MARROM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE CADA GIZAO, 110MM DE 
COMPRIMENTO, 	IOMM 	DE 	DIÂMETRO. 
APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS 
PONTAS. 	SELO 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DA 
CONFORMIDADE D3 INMETRO, CONFORME 
PORTARIA 481/201C E CONFORMIDADE COM 
A NBR 14725-2 	NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER 	TAMBÉM 	AS 	SEGUINTES 
INFORMAÇÕES:CONTEM 	 12 
UNIDADES.PRODUTO ATUO°, VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA_ 

39536 ume. 1 ECO DAMBINI 1,8500 

1.11 

LÁPIS 	DE 	COR. 	TAMANHO 	GRANDE, 
PRODUZIDO 	COM 	MADEIRA 	DE 
REFLORESTAMENTO, MINA RESISTENTE E 
ESCRITA 	MACIA. 	PRODUTO 	ATOXICO, 
ESTOJO COM 24 CORES DIFERENTES. COM  
SELO DE APROVL.ÇÂO DO INMETRO 

39534 unid. 200 1 
CIS 8.0000 

Apoio, 926— Bairro do Recite 
mamb000 — CEP 50 030-903 

355-888B 
v bc 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
101020 	OXIDAÇÃO 	PRETA. 	FACA AÇO 
NORMA 	SAE 	1085170, 	TEMPERADA 	E 
RESISTENTE, 	MOIA. 	AÇO 	MOLA 	PRE 
TEMPERADA E RESISTENTE CAPACIDADE 
DE CARGA 01IUM.) PENTE DE GRAMPO (105) 
GRAMPOS) 2615. APOIO DA BASE EM PVC. 

2.3 

GRAMPEADOR 	METÁLICO, 	MÉDIO, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
1010/20, 	COM 	1.0 MM 	DE 	ESPESSURA. 
FOSFATIZACIA E PINTURA ELETROSTÁTICA 
NAS CORES COMPATIVEIS COM MOBILIÁRIO 
DE ESCRITÓRIO, BASE PARA FECHAMENTO 
DO 	GRAMPO 	COM 	DUAS 	POSIÇOES 
(ABERTO OU FECHADO), EM AÇO NORMA 
SAE 	1010/20, 	COM 	ACABAMENTO 
NIQUELADO. ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
1010/20, 	OXIDAÇA0 	PRETA, 	FACA 	AÇO 
Nowa 	SAE 	1065110. 	TEMPERADA 	E 
RESISTENTE, 	MOIA 	AÇO 	MOLA 	?RE 
TEMPERADA E RESISTENTE, CAPACIDADE 
DE CARGA 01 	UM} PENTE DE GRAMPO 
(18505 GRAMPOS) 26.16, CAPACIDADE PARA 
ATE 25 FOLHAS, APOIO DA BASE EM PVC. 

1 7654  U nie 
JOGAR 12,0800 

24 

GRAMPEADOR 	METÁLICO: 	PEQUENO. 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
ttiono, com to rum. DE ESPESSURA 
FOSFATIZADA E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
BASE PARA FECHAMENTO DG GRAMPO COM 
DUAS POSIÇIPES (ABERTO OU FECHA00),EM 
AÇO 	NORMA 	SAE 	101000, 	COM 
ACABAMENTO 	NIQUELADO. 	ESTOJO 	DE 
ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO NORMA SAE 1010/20. OXIDAÇÃO PRETA. 
FACA AÇO NORMA SAE 1065/70, TEMPERADA 
E RESISTENTE, MOLA AÇO MOLA PRE 
TEMPERADA E RESISTENTE CAPACIDADE 
DE CARGA GRUM) PENTE DE GRAMPO 005) 
GRAMPOS) 28.18 APOIO I7Á BASE EM PVC 

40305 Link! 500 

JOGAR 10,0200 

25 
GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 	23/10. 	CARA 	COM 	1000 
UNIDADES. 

2646 CX. 250 JOCAR 5.3100 

86 
GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 26108, 	CAIXA COM 	8000 
UNIDADES 

255 CX 5 000 JOGAR 2,3700 

2.7 
GRAMPO PARA PASTA TRILHO (ROMEU E 
JULIETA), BORREM METAL, CAIXA DOM 50 
UNIDADES 

237 CX 500 JOGAR 20000 

2.8 
LAMINA PARA ESTILETE ESTREITO (901M), 
EM AÇO 1NOX DE ALTA RESISTENCIA, 
UNIDADE- Esrovos com 10 LÂMINAS. 

25211 Unia 252 JOGAR 1,2600 

2.9 
LAMINA PARA ESTILETE LARGO, (ILIMM) EM 
AÇO INOX DE ALTA PESISTENCIA. UNIDADE - 
ESTOJOS COM 10 LAMINAS 

25212 Onid. 600 JOGAR 2.0000 

do Aparo, 925- Bairro do Redre 
PernellibliC0 - CEP: 50.030-B03 
1)12554595 
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POP voct, TRmuutmeou SEM PARAR 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA GERAL DE UCITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DE MATERIAIS 

MEDINDO 21CM 

216 
TESOURA 	EM 	AÇO, 	CABO 	PLÁSTICO 
ANATÓMICO, PARA ESCRITÓRIO, MEDINDO 400 unia 750 LEO E LEO 3,0300 

217 
TESOURA 	EM 	AÇO, 	CABO 	PLASTIC° 
ANATÓMICO, PARA ESCRITÓRIO, MEDINDO 
r 

410 URld 500 TRIS 3./000 

1 1.9 
TESOURA REFORÇADA. MEDINDO p IT. 
PATA COSTURA 10403 ume. 25 LYKE 5.7500 	i 

Apoio, 925 -Bairro do Recife 
ernambucc - CEP' 50 030-903 

3955-B695 
Pe gov  
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Prefeitura 	1 

do Recife 	, 

FL.If 

POR Ved. TRABALMODO SEM PARAR. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

210 

G12.40 DE GERA, CAIXA COM 12 UNIDADES 
EM 	CORES 	DIFERENTES, 	PADRÃO 
GRANDE/LONGO. COM  SUPERFÍCIE LISA E 
UNIFORME, 	ISENTA 	DE 	DEFEITOS 	E 
DEFORMAÇÕES, 	CONFECCIONADO 	COM 
CERAS 	E 	PIGMENTOS 	ATÓXICOS 	E 
PIGMENTAÇÃO 	HOMOGENEA. 	NÃO 
PERECIVEL, 	RESISTENTE,. 	SÃO 
OBRIGATÓRIAS 	AS 	CORES 	PRETO, 
VERMELHO. AMARELO. AZUL CLARO AZUL 
ESCURO, LARANJA)  VENDE CLARO, VERDE 
ESCURO, 	ROXO, 	MARROM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO, 110MM DE 
COMPRIMENTO, 	IOMM 	DE 	MAMETRO. 
APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS 
PONTAS, 	SELO 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DA 
CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME 
PORTARIA 40112010 E CONFORMIDADE COM 
A NBR 14725-2. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER 	TAMBÉM 	AS 	SEGUINTES 
INFORMAÇÕES:CONTEM 	 12 
UNIDADES:PRODUTO ATÓXIMC, VALIDADE 
MÍNIMO. PE 1 MIO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

39524 linid 
BAMBINI 1.8500 

2.11 

- 
LÁPIS 	DE 	COR, 	TAMANHO 	GRANDE, 
PRODUZIDO 	COM 	MADEIRA 	DE 
REFLORESTAMENTO, MIAM RESISTENTE E .  

ESCRITA 	MACIA, 	PRODUTO 	ATI9X100, 
ESTOJO COM 24 CORES DIFERENTES. COM  
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Unid 400 
8,0000 

2.12 

LÁPIS GRAFITE PRETO HO (N8  2), COM 
BORRACHA NA EXTREMIDADE, CORPO EM 
MADEIRA NATURAL PINTADO. IMPRESSA A 
MARCA 	E 	suas 	CARACTERISTICAS 
(DUREZA). MEDINDO 170 MM, LIMITE MÁXIMO 
DE TOXICIDADE DE BÁRIO ADMITIDO NA 
TINTA OVE ENVOLVE A MADEIRA E MINA DO 
LÁPIS, 250 PPM COMO NÃO EXISTE NORMA 

244 250 CIS 0,3900 

ESPECIFICA 	PARA 	LÁPIS, 	ES-se 	DEVE 
ATENDER NO QUE COUBER A NBR 11700/92 - 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 

213 

LÁPIS GRAFITE PRETO RB (N• 2), CORPO EM 
MADEIRA NATURAL PINTADO, IMPRESSA A 
MARCA 	E 	SUAS 	CARACTERÍSTICAS 
(DUREZA), MEDINDO 170 MM LIMITE MÁXIMO 
DE TOXICIDADE DE BÁRIO ADMITIDO NA 
INTA QUE ENVOLVE A MADEIRA E MINA DO 
LÁPIS' 250 PPM. SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME 
PORTARIA 48112010. 

243 Unid. 30.000 MS 0.2200 

2.14 
LÁPIS HIDROCOR, A BASE O ÁGUA, PONTA 
FIRME, ATÓXICO, EMBALAGEM COM 	12 
CORES LAVÁVEL. 

1851 CX 800 IDO E LEO 2,7300 

215 
TESOURA 	COM CASO 	PLASMO 	EM 
FORMATO ANATÓMICO PARA ESCRITÓRIO, 
LÁMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL TEMPERADO. 

5720 Unld 500 LYKE 3,4500 

o apoio. 925 —ElslIM 40 Recife 
Inambuco —CEP 50 O  5 803 

3355-8098 

RECIFE 
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KIR vacS.TRaimuumm sem pApAR. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este documento ê parte Integrante da Ata de Registro de Preços n°331/2018, celebrada entre o 
Municipio clo Recife e a eMprefa AMPLA DISTRIBUIDORA EIRELI, cujos preços tão a segub 
registraclot, por Rem, em faCe da realizaçâo do Pregão Eletrônico 1f 023/2018-CPLM. 

Go 
ardis 

LOTEI ESPECIEICAÇÕES csinuiii umo. OUANT, 
imacA VALOR 

UNITÁRici 

1.1 

GRAFITE NB 0.9. COMPRIMENTO 100 MM. 

DE IDENPFICAÇÂO DO PRODUTO E MARCA  
DO FABRICANTE. 

PJBO COM 12 UNIDADES CONTENDO DADOS - ADECK 
31570 Un a ISSO 

0.5900 

12 

GRAMPEADOR MET/11310, GRANDE, NAS 
DIMENSÕES 	DE 	20 	X 	9,5 	X 	4.5 	MM 
EABRICADD MI CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
1010/20. 	COM 	1,0 	MM 	DE 	ESPESSURA 
FOSFATIZADA E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
NA COR PRETA. BASE PARA FECHAMENTO 
DO 	GRAMPO 	COM 	DUAS 	POSIÇÕES 
GRAMPO ABERTO OU FECHADOTEM AÇO 
NORMA ME 1010120, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO. ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS 
CAMPOS EM CHAPA DE AÇO NORMA ME 
1015120. 	OXIDAÇÁO 	PRETA. 	FACA 	AÇO 
NORMA 	SAE 	1055/70, 	TEMPERADA 	E 
RESISTENTE. 	MOLA 	AÇO 	MOLA 	PRE 
TEMPERADA E RESISTENTE. CAPACIDADE 
DE CARGA 01(UM) PENTE DE GRAMPO (105) 
GRAMPOS) 2516. APOIO DA BASE EM MIO 

40364 (Md 1.500 JOGAR17.6030 

1.8 

GRAMPEADOR 	METÁLICO. 	MÉDIO, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
1010120 	COM 	1,0 MM 	DE 	ESPESSURA. 
FOSFATIZADA E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
NAS CORES COMPASSEIS COM MOBILIARIO 
DE ESCRITÓRIO, FASE PARA FECHAMENTO 
DO 	bRAimo 	COM 	DUAS 	POSIÇÕES 
(ABERTO OU FECHADO), EM AÇO NORMA 
ME 	1010)20, 	COM 	ACABAMENTO 
NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 
1010120. 	OXIDAÇÃO 	PRETA. 	FACA 	AÇO 
NORMA 	SAE 	1005/70, 	TEMPERADA 	E 
RESISTENTE. 	MOLA 	AÇO 	MOLA 	PRE 
TEMPERAM E RESISTENTE. CAPACIDADE 
DE CARGA 01 SIM) PENTE DE GRAMPO 
(19505 GRAMPOS) 26/6 CAPACIDADE PARA 
ATÉ 25 FOLHAS. APOIO DA BASE EM PVC 

17664 Gd 
JOGAR 12.0300 

GRAMPEADOR 	METÁLICO. 	PEQUENO. 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SPE 
10101040, 	COM 	1.0 	MM. 	DE ESPESSURA 
FOSFARZADA E PINTURA ELETROSTÁTICA 

402E5 unki. 1 500 JOGAR 10,0200 

0 APOR 925 HMSO CIO Recife 
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POR voa nuatturfacra sno M. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de 
Registro de Preço. por parle do fornecedor, assegurará ao MUNICIPIO DO RECIFE o direito de 
rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÀUSULA DECIMA QUARTA -Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 75 
da Lei n° 8.666/1993, constitui motivos para a rescisão da contrafação: 

Atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem fusta causa e 
Prévia comunicação ao MUNICÍPIO DO RECIFE; 

O cometimento reiterado de Gibas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante do MUNICÍPIO DO RECIFE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratan d d q 	no da presente 
Ate não seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- Ao MUNIC810 DO RECIFE é reconheado o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do adiço 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro o segundo do mesmo artigo bem como as do 
artigo 80. 

DA PREVENÇÃO E COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 0(a) FORNECEDOR(a) autoriza o acesso irrestrito da 
Administraçao es contas, registros e demais documentos relacionados tó apresentação da proposta 
e à execução do contrato, incluindo as informações fiscais e bancárias dos signatários do contato, 
nos termos da Lei Municipal n° 17.785/12. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As info 	nanes obtidas em Conformidade ao disposto nesta cbusula 
ttrad apen pa fi de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada 

sua divulgação para qualquer Cetra fim. 

DA LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - O presente instrumento contratual é decorrente do P 	vo  
Licita-Mo n° 024/2018, Pranto Eletrônico il° 023/2018, homologado pela Autoridade Competente 
da Secretaria de Planejamento. Administração e GeNào de Pessoas em 09 de novembro de 
2018. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

DO FORO 

do Apoio. 925-Bairrodo Recife 
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POrt Verti, TazaaLl441100 SEM Nume 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAI DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em anexo ft Nota FiscaVFatura deverá ser indicado o nome do Banco, 
número da agência e conta cortante onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante 
etaqueã documento. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o 
fomececbr, sem prejuízo das responsabilidades Civil e criminal, assegurado o contraditóri e a 
ampla defesa, na forma dos artigos 86 e 87 da Lei 8.688/93, ficará sujeito as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 

IN Multa de: 

05% (cinco dêcimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no 
caso de atraso injustificado na entrega do objeto. F liada a tile/ciência a 30 (finta) dias. Apôs o 
trigésimo dia e a °léria da Administração. Poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
confgurar, nessa hipótese, Lnexecução total da obrigação  assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

20,0% (vinte porcento) sobre o valor constante da nota de empenho, mo caso de atraso 
por período superior ao previsto na alínea 116.17 ou de inexecuçáo p 

5.3) Para ME • EPP, 10,0 % (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho, rio caso de atraso por penedo aspados ao previsto na alínea "h.1”, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

0.4) 30.0 96 (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho em caso de 
inexecução total da obrigação assumida: 

AS) Sara ME e SPE 10,0 % (quinze por cento) reboa al 	nascei 	ei 

empenho, em caso de lnerecução total da obrigação assumida; 

128) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no 
caso de não substituição do produto que apresentar defettornpropriedade, no prazo de 02 (dois) 
dia úteis, a contar da notilicagão. Após o rateado prazo e, a critério da Administração, poderá 
oco rer a não-aceitação do produto, de torna a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da 
obri ação assumida. 

c) Impedimento de licitar com o Municiplo e descredenciamento do sistema municipal de 
cad atamento de fornecedores, arab prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
pen latadas cabíveis, na forma do edital e da lei, com fundamento no ait r de Lei nir  
10.520/2002. 

arriar da obrigação assumida; 

o, 025- BailTO do Redre 

55-9605 
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POR vack TRIMALIMNOLI SRA PAPAL 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARÁGRAFO SEGUNDO — No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não 
participante, devem ser observados os limites previstos nos parágrafos segundo e terceiro da 
cláusula nona. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para efeito do disposto nessa cláusula, caberá ao órgão gerenciadar 
autorizar o remanejamento solicitado, cora a redução ao quantitativo inicialmente infonnado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do omito que vier a sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

PARÁGRAFO QUARTO — Caso o remanejamento seja feito entre Órgãos de Estados ou 
Municipips distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nele estabeleCidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos tens. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Administração Pública Municipal poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização dos dispostos neste subitern e automatizar procedimentos de 
controle e gerenciamento dos atos dos Órgãos e entidades envolvidas 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA— O objeto desta Ata senti recebido pelo servidor responsável pelo atesto, na 
forma da legislação financeira municipal, nas seguintes condições: 

Recebimento provisório, no prazo de 03 (rés) dias, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos bens com as especificações exigidas; 

Recebimento definitivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens e sua consequente 
aceitação pela Administração, mediante termo circunstanciado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da 
responsabilidade pelos vidos que possa apresentar, bem como de indenização que por ventura se 
originar de tais vicies. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
de Contratada pela veleidade das informações e pela qualidade e quantidade dos bens 
fornecidos, deve d 	, mann I , no p azo d 02 rd ' ) Tara te sem ônus adicional 
para a Prefeitura do Recite, qualquer iteM que não atenda às especificações exigidas, sob pena de 
ser considerada inadirnplente e ficar sujeita â aplicação das penalidades previstas no Edital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A retirada do bem para substituição será efetuada pelo fornecedor, 
sem ónus para Prefeitura do Recife, devendo o mesmo comparecer à Secretaria de Saúde no 
Prazo máximo de 20 (vinte e quatro) horas, e contar da data de sua solicitação. 

AME, 925 - aalrro do Recife 
Pernambuco - CEP 50.030-903 
SC 3355-8698 
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POR VOCÉ, TRABALHAM:10 sat PAR" 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARÁGRAFO QUINTO — As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilrodo 
da equação económico-financeira, serão publicadas trirméstralmente no Dévio Oficial do Municipio 

PARÁGRAFO SEXTO — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §là do art.65 da Lei 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1°, do Decreto Municipal M 27.070/13. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Esta Ata de Registros de MIE/WS e os contratos decorrentes poderão ser 
alterados qualitativamente, observado o disposto no ad. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do 
ad.12, §45, do Decreto Municipal n°27 070/2013. 

• 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA SÉTIMA — A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da 
ocorréncia de uma ou mais das situações previstas no artigo 20 do Decreto Municipal n° 27 070 de 
10 de maio de 2013, quando o fornecedor: 

I — Descumprir as condições da ata de registro de preços ou wdgõncias do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços: 

II - Não retirar a nata de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III — Não aceitar reta o seu preço registrado, na hipótese deste s to 	pedor aqueles 
praticados no mercado; ou 

IV— Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei rd 8.665, de 1993, ou no 
art. 70 da Lei e 10.520, de 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II 
e IV deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerencladar, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência corri aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO — No caso de ser Ignorado. incerto ou inacessivel o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, considerando-
s& cancelado O Prece regiêtredfi• 

PARÁGRAFO QUARTO — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser ~jia pelo mtmiciplo do Recife, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 

o Apoio, 925- Belfo do Recife 
Pernambuco -CEP 50.030-903 
8 	5-869B 
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FORVOCE, TRAPALMAXGO SEM MIAR. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÉNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS 

d) Verificar minuciosamente. no prazo focado, a ConfOrnildade dos bens recebidos provisoriamente 
com as espectficapões constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

GGLFC  
Prefeitura 
do Rodo 

FIA° 02_ 

0023 

2-23 

e) Analisar, apôs a entrega do Material. se  este está em conformidade com o objeto deSPito no 
Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 

O Comunicar â CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no Objeto fornecido, Para que seja substiturdo. reparado ou corindo; 

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

ta Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando B 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 
facilitando o cumprimento das obngações preestabelecidas: 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esta Ata não obriga o Municio» do Recife a firmar contrafações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer negações especificas para o 
objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
:Fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

CLAUSULA QUARTA -Constitui obrigações da CONTRATADA 

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e seus anexos, assumindo os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãto do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, Prazo e local 
constantes no Termo de Referência, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

Responsabilizar-se pebs vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do código de Defesa do consumidor (Lei 6 8.078, de 1900); 

Substituir, reparar ou corrigir, És suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos, nos temas do art. 69 da Lei 8.686(93; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ri Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na exeCUÇA0 do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo arpão interessado, nos moldes do an 
70 da Lei 8.666/93: 

» Manter com a CONTRATANTE relação formal, por escrito; ressalvados os entendimentos 
verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmadas por escrito 

do Apoio, 925- Bairro do Reale 
Pernambuco - CEP 50030-903 
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PROCESSO INTERNO PP 031/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO tir 030/2010 - CPLMSA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1.11  359/2010 

Interessada: Secretaria do Saúde 

Aos 14 dias do Mas de dezembro do ano dois mil e dezoito, na 'cidade do Recife. Pernambuco, no 
Pelado Prefeito Antônio Parias, sito na Cais da Apoio, 925, bairro do Recife, reuniram-se o 
Secretário de Sa5de, Dr. JAILSON DE BARROS CORREIA, brasile.ro, casado, medico, inscrito 	I • I 
no CR.F/MF sob o ns 831.465494-20, podador da cédula de identidade rix 5.894.917-SSP/PE e a - 1 r  
Empresa DROGAPONTE VIDA, com sede na. Avenida Rara, de Bonito rd 408, Várzea, 
Recife/PE, 	CEP. 	50740.000, . Fone/Fax: 	(31) 	2102-1519/182011044, 	Emelt 	•I 
pregeoeletronieto@dfogefonte coroar, CNI21, 08.778.20113001.26, representada pela Sra. 
FERNANDA LONGA DA FONTE CPF. •574.893.181-00, para proceder, nos termos do Decreto 
Municipal rd 27.070, de 10 maio de 2013 e do Edital de Pregão Eletrônico Ns 030/2010 
SECRETARIA DE SAÚDE, o Registro "preço com validada de 12 (doze) meses, para 
aquisição de materiais tnêdoo-hospitalares (coletar matedal perfuro cortante, compressa de gaze 
e outras) — 29 (vinte e nove) lotes, para atender as necessidades da Secretarie de Saúde da 
Prefeitura do Recife. referente aos itens discriminados no anexe I desta ata, com seus respectivos 
preços unitários, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Ordinária rir 10.520/2002: 
da Lei Complementar ns 123/2005 e alterada pela Lei rd 147/2014, de 14 de dezembro de 2006; 	: : 
dos Decretos Municipais rf 22.5927de 22,de janeiro 4e 2907, ris 24.222, de 29 de dezembro de 
2008 rd 29 549 28 de março de 2015 e, subsidiariamente, da Lei 13.8136)93, de 21 de junho de 	• 
1993, e alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir. 	

) • 
DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente Ala tem por. objeto Registro de preço com validade de-12 
(d025) meses, para a aquisição de materiais médios-hospitalares (coletor material perfuro 
cortante, compressa de gaze e outros) —20 (vinte e nove) lotes, para atender as necessidades da 
Secretaria de satlde da Prefeitura do Recife, conforme as osga:Reações do termo de referência e 
as propostas de preços apresentadas, as quais, independentemente de transcrição, fazem parte 
deste instrumento, naquilo:que não otontrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto deste Registro de Preços será fornecido na forma do item 
120 do edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA — Constituem obrigações da Secretaria da Saúde; 

a) notificar o fornecedor registrado quanta â requisição.do  produto mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via taxou retirada pessoalmente peiofornecedor. 	• 

°A) a nota de empenho repassada eo fornecedor equivaleria uma andem de fornecimento; - 

.111r ao pessoal da contratada o acesso ao local da entiaga do produto desde que 
dag as normas de segurança; 

Apoio, 513 CEP 50030,903 -Recife -Penâmblice teia: (Sn 9355-9010 FRE. recife De ROO br 
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t) notificar o fornecedor cie qualquer irregularidade encontrada no lamedmento do produto; .. 
efetuar os pagamentos devidos observadas:as condições estabelecidas nesta Ata; : 	: 
promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regislrad 

permanecem campa(Jvais com os praticados no mercado. 	 . . 	, 	4, 
1) Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE todas aquelas enumeradas no item 09 go-
Termo de Referência e na ClauSula .Terceira dá' Ata de Registre- de Preços. Anexos I e II, 
respectivamente, do Edital do Pregão Eletrônico n't 03012013. 
g) Acompanhar e exercer a fiscalização da execuçáo do objeto licitado, através de seolddi 
especialmente designado; 
fi.) Tomar todas as providencias necessalas ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo da 
Referância: 	 '. 
i) Receber o objeto no prazot conditas estabelecidas no Termo de Referência; . 	,. 
I) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens tecebido$ provispriamente 
com as especificees constantes no Temia de Refitrancia, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo 	 . 	 • • 	 . 	. 
k) Analisar, alote a entrega dos produtos, se'este esta em confontlidade com o objeto descrito no . r 
Termo de Reter-arda, para atesto e garantia-do pagamento:  Tior) I 

	

I) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificada 	• ,st : , 
no objeto fornecida para que seja substituído, reparado ou corrigido: 	- 
re Efetuar o pagamento á Contratada no valor carrespondenterao fomeclmento'do Objeto;  
prazo e forma estabelecidos neste-Termo da Referência; 	...  
ri) Facilitar por todos os meios o curnpdrnenb da execução do objeto contratual, dando - 
contratada o -acesso e promovendo o bom entendimento entre seus Funcionários e empregado; 
facilitando o cumprimento das obrigações-preestabelecidas: 	' 	 . 
e) Inspecionara embalagem no momento de entrega cios produtos e avaliares está Infecta, em 
caso de estar danificado, não aceitá-la; 	- 	 , 	. 

Analisar a neta fiscal para verificar se é destinada a Secretada de saúde da Prefeitura d ' '- 
Recife e se as especificações dos produtos são as mesmas descritas neste Termo q 	'' 
Referencia: 

Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das espeaficações e condiçõe 
desta aquisição, sem restrições da contratada.  

	

. 	. 
Parágrafo Único - Esta Ata não obriga o Município do Recife a firmar contrateçõee com e • • 7  t 1,  g,  
fornecedores cujos Preços tenham sido registrados, podendo acorrer natações earteudica9  Pala 
aquisição do objeto desta Ata observada a legislação pertinente; sendo assegurada preferência . 	,.... 
de fornecimento ao detentor do registro, em Pisada- de de condições. . 	 • . 	• 

CLÁUSULA QUARTA - Constituem obrigações do ferreoedab 

a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenha. no prazo máximo de'05 (cinco) dias :TV 
úteis, contado da convocação 	 t i— 

' 	 - - 	i  • 	. 	r•Õ i  
b) informar, no prazo máximo de 05 (dna)) das corridos, guante a aceitação -ou não o 
fornecimento a outro órgão da Administração Piábli, não participante deste registro de ares"  
que venha a manifestar o interesse em utiiisar o presente Ajuste;  

. 	. 
c) fornecer o materialconformeespecificação marca e preço regi Irados, 

(1) obedecer as especificações constantes no item 1 do Termo de Refordnaa; 

e) responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado nos itens 1, 8 e 7 do Merino e 	: 
Referência, ressaltando que todas as despesas de transporte 	Outras necessárias (Kl 

primento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada' 

gar os produtos no prazo estipulado no item 4 do Termo de Referência, 

CfiP 511 	—Pervaunb -sono vivivesp_tta. caos lis 	' 
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responsabilizar-se pala qualidade do produto fornecido: 

h) substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas. em casos de deecontinuldade do 
produto no Mercado junto à. ANVISA. bem como falta de matéria prima comprometendo 'a 
imole:ação, certificada pelo respedvo fabricante. Em ambos os 'casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando o situação semelhante em outras instituições de recebo 
Porte A oft 	cicia Para substituição devera atender ás espeoificações técnicas previstas no 5125221 
-do:Termo de Referência; 

I) ressarcir os eventuais prejuizos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) eiGU 
terceiros, provocadoe por Ineficiência ou Irregularidades cometidas na execução.daabbrigações 
assumidas 

j) substitua', em até 02 (dois) ales Oteis apõe a notificação o material que apresentar qualquer 
defeitcâmpropriedade nos 12 (CIOU) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem Implicar 
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção: 

1) fornecer, sempre que solicitado, no, prazo meeiro de 02 (dois) dás corridos, a contar da 
notificação, documentação de habilitação é-qualificação cujas validades encontrem-se vencidas: 

m) Consttliárn obrigações da CONTRATADA, além das constantes dos artigos 55, Inciso XIII, 66, 
bR 69, 70 e 71 da Lei Tb 8 6136/03. aquelas relacionadas no dem810 do Termo de Referência e da 
CLAUSULA QUARTA da Ata cá Registro de Preços. que 'constituem nos Anexos 1 e 11, 
respectivamente, do Edital do Prega° Eletrônico n°03012018. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	
. • • 

CLAUSULA QUINTA - A vigènda da Ata dá Registro de Preços é dei? (doze) meses. contados 
dg sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação-do seu extrato no Diário Oficial 
cla Mundial, do Recife. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAUSULA SEXTA - Os preços registrados, a espacificaçõo-do produto. o quantitativo, es 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do Anexo 
1 

 

desta Ata. 	 • 	 • 
• 

§ 	- O preço temperado poderá Ser revisto era decorrência"de eventos' redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens SegiSted0O devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores. 
§ 2 -Guando o poço Inicialmente registrado, par motivo superveniente, tornará° superior ao 
preço praticado no mercado, a Gerência de Compras deverá convocar o fornecedor, a fim de 
negociara !COMO de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
§ 3° - Quando o preço de mercado tomareis superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes ga que não poda cumprir as 
obrIgações. assumidas, o Municiara ao Recife poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido. sem aplicação da penalidade, se confim-ioda e veracidade dos motivos e comprovantes 	. 
apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 	 .t 
§ 4 - Em qualquer •hipótese, os Preços decorrentes da revisão não poderão-  ultrapassar os 

praticados no mercado - equaçãoeconâmicafinanceira, 	 .. I 
§ 5° - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desta-qual/rio da equação 
econtinacc-§nanceira, serão publicadas bimestralmente no Diário "Oficial do MuslcIplo. 

• 
AECELAMENTO DA MA DE REGISTRQ DE PREÇOS 

25 rr  5 	 OCO 	re 	oz.oev  
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VARIA DE SAUDE 

CLÁUSULA SÉTIMA — A Ata de Registro de Preços poderá Ser cancelada ria hipótese da • 
ocorrência de uma ou mais das situações previstas no artigo 20 do Decreto Municipal ri° 27.030 
de 10 de maio de 2013, quando o registro 'do fornecedor. 

• 
I - descompor as condições - registro de peços ou mi 
convocaterie que deu odgem eoliegistro de Pregoa- 

da ata dEl 	 r gnincias do,  Isitrumenio 

zi 
II - não rebitar a nota de empenho ou instrumento equivalente no -prazo eltabeledde pela 
Administração, sem justificativa aceitável, 

• 
- não aceitar reduzir e seu preço registrado, lia hipótese deete se tolnarsuperior àqueles 

praticados no mercado; ou 

iv - sofrer sanção prevista nos Incisos filou N do cape do art. 87:Ids Lei n°8.666, de 1993, ou no 
art_ M da Lei? 10520, de 2002. 

§ 1° - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Incisos I, II e IV deste artigo, será 
formalizado pordespecho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditógo é a ampla defesa. - • 

g r - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serà informado por 
correspondência com amso de recebimento, a qtial sere funtada ao pronebso edminibtrativolla 
presente Ata. 

§ 3° No caso de ser ignorado, incerto ou Inacesstiveto endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Municipic, considerando-se cancelado o premi 
registrado. 

§4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registradas poderá não ser 
aceita pelo MunicIpio do Recife, racultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ala, 

§ 5° - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessara° todas as etividades do fornecedor 
relativas ao respeClivo registro. 
§ 6° - Caso se abstenha de aldear a prerragalivé de cancelar esta Ata, o Município do Recife 
poderá a SM exclusiv6 critêdo, suspender a sua execução ou sustar o paganiento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. . 

CLÁUSULA OITAVA— A ata de registro de preços, durante sua validade, ptidere ser utilizada PIM 
qualquer Órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do badame 
tutelado, mediante anutincia do órgão gerenciador, desde que devidamente luetificadai 
vantagem e respettadasr  no que Couber, ae condiçOes e as negros estabelecida ha Lel n° 	3- 

' • 	655/93. 

Parágrafo primeiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
Obseivadas as condições nela estabelecidos, optar pela acertadefo ou não do ronteoimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações-  anteriormente assumidas com o órgão 
gerencladon 	 . 

Parágrafo segundo - As aguleiçães ou contratações adicionais a que se refere este item não 	.1 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos doe itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registre dapreços para o órgão perenciador. 	ïr;  • ' 

Parágrafo farto' - A d sãs° Ei ala ave i Im nte 	Fiadas por órgãos não paNdpanfieb, 
poderão exceder, na totalidade, ao quintuplo do quadram-de cada fiem -registrádo na ata 

- 	• 	- 	' 
i 

25 CEP 50030-Ç • - 	buo fone fal) 3a55-8000 www.rcirjjegov.br •.  
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iv; 

de registro de preços para o Órgão gerencledôr ergàos PartidtPePte8, independente datielligo 	• 

- 	
' 	-t• 	• de órgãos não participantes que aderirem.- :Po 

Parágrafo quarto - Ao Órgão ao participante que aderir à ata competem as atos relativos rà 	11, 
cobrança do cumprimento :pelo fornecedor das °bramas contratualmente assumidas e- a . 
aplicação, observada a ampla defesa e o Contraditório, de eventuais penalidades decorrentes clo 
descumprtmento de cláusulas contratuais, em relação as suas piarias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciadon 

ob RECEBIMENTO 	 • 

CLAUSULA NONA— O objeto contratado será recebida da seguinte forma:' 

prcivisogarnente, no ato da entrega, na Avenida da RecuperaaM n°4.000, Guabiraba, Rede/PE. :  ,, 
CEP 52291-OCO, no horário das 07h e agmln As 12:001, e 19,00Ias 17:0011 horas, de segunda-feira . 
a quinta-feira e as sextavfelra de 08001-1 as. 12:00b e 13:00h às 17:1)0b. exceto feriado& Contato • f . 
Pelo telefone: (el) 3442,7444, que procedera ã conferencia de - sua conformidade Will as: 
especificações. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento; 

definitivamente, em ate 05 (cinco) das Citeis após o recebimento provisório, mediante "atesto' . 
na nota fiscal e fatura, urna vez comprovada sua adequação aos termos da nota darenenho. . 

Parágrafo único - () recebimento previsiba ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e 
-penal da CONTRATADA, , 

DO PAGAMENTO . 

CLAUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado, ro prazo de ate 30 t trinta) dias corrida, 
após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota FiEtill e Fatura cantando o 
atesto do recebimento. 

§1° - Nenhum pagamento ara efetuado ao fornecedor enquanto-pendente de auidaçáo de 
qualquer obrigação. Essa fato não será- gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

• 	 . 
§2° - É indispensável para a liberação do respectiva pagamento e aceitação dos produtos ou 
servias, através do atesto na Nela FscaUFatura 

03°  - No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado devora(ão) ser informados) o(s) 
número(s) da(s) nota(s) de empenholsIcorrespendente(s). 

34° - Na nota fiscal/fatura devera constar a descrição compieta dos produtos entreguarservNos 
prestados, o cedia do produto, o lote de Fabricação,' bem como a quantidade, o preço untado e 
preço total de cada um deles. 

§50  - Os valores constantes das notas 11scaisifahtras devem ser expressos em moeda corrente 
nacional. 

§B° — Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva do CONTRATANTE. toara 
. 	- 

incidência de atualização monetária sabre o Valer devido pela variação acumulada, do IPCOJIBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data a-sua Mela realização, sobre o 
valor da nota fiscal( fatura. 

7° - Na hipótese de incidência de encargos por atraso nos pagamentos dados. na  forma Mu 
m anterior, os autos devem ser instruidos com as justificativae correspondentes, a serem 

ai,do aia, 925 CEP' %0M130-905.-lieci5 - Perunrnbuce fau::(31)73s5-800o zuraspifrozeombr  
• Atir-LE 
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CRETARM DESA 

liados pela autoridade competente que verificará se 2 o caso de apdfasão dê responsabilidades para Imputação de penalidades a quem deu agem ao atraso. 	 ; 
§81  - Não será efetuado qualquer pagamento para empresa penalizada com multa, após p 
trânsito de regular processo adMinistratIvo, sem qüe haja sido recolhido o valor da multa que lhe 
tenha sido aplicada. 

. 	: 

- Na Nota Fiscal/Fatura devera ser indicado o nome do Banco1nome e número cã-agencieis 
número da Conta Corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante daquele 
documenta. 	 . 

. DAS SANÇÕES 

exacurt Parcial ou inexecução  da obrbagefo, sem arabizo das rasponeabilidattes 221 e criminal, 

a) advertência; 

liCoLm.iteUeciSUOLAr  DÉCIMAficias u  jeitleoly 
no 

PRIMEIRA -dCom tr  us on ddriaitne strtnititoca  cês°, 
assim
aig os crn seid£1; add ao  LpeierantAd8.2n6fisItera94,:to 

assegurada a prévia e ampla defesa, ais segUintes penalidades; -- 

ti) multa de: 	 • 	 „ • 

j?O

ou! - b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da nota do 
empenha, no caso de afino injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência 
a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, podará ocorrera 
não-aceltaMo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução total da 
obrigação assumida, sem arabizo da rescisão unilateral da avença; 

b 2) 20,0 % Dente por cento) sobre o valor constante dê nota de emperind, no cae2 
de atraso por período aupetior ao previsto na alínea '2.-1% ou de inambu% b parolai 
da obrigação assumida; 

OU SUBSTITUIR POR - (PARA ME E EPP) 

b.2) 10,0% (dez por cento) sobre o valor constante-da nota de alpenho, no case 
de atraso por período superior ao provisto na alínea la.1", ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

. 	. 
0.3) 30,0 % (trinta por cento) sobre o valor constante da nata de empombo em caibo 
de inexecução total da obrigação assumida: 	 • 

OU suastrruik POR- (PARA ME E EPP) 

b.3)15,0 % (quinze par cento) sobre o valor constante da notada empenho, em caso 
de 'negar:meio total da olongaMo assumida; 

b.4) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao db sohno.o valor constante d nota dê 
empenho, nO caso de go substituição do produto que apresentar 
defeitofirnpromiedade, no preze de 05(cinco) dias Mele, a contar da notificaçãO, 
limitada a incidência a dez diss. Após. o décimo dias e a critério da Admi istraçãof 
poderá ocorrer a não-aceitação do Produto, de forma a confibufsh nessa hiPéM521 
inexecução parcial da obrigaMo assumida; 	 , „„. 

$00 	Recife -Feniertibm ibnc,  (81)3535-800D www. 
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SECRETAMADE SACOU 
iiirdrãt".  

c) impedimento de licitar com o Muritclplb e descredenciamento do sistema municipal de 
cadastramento de fornecedoras, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem mem zo das demais , 
penalidades cabíveis, na forma do edital e da" lei com fundamento -no art. 7- da Lei n° I 
10.520/2002. 	 - • a. 

• 
c,1) Na hipótese de se lhe aplicara penalidade de art 87°, III da Lei M 8.665/1993(a 	:- 
prazo desta sanção será de até 2 (dols) anos. 	 • , 

dedaraçãe do Inkloaeldade para licitar ou contratarcdm a Administração Pública 

§ 1 	- O valor da multa, aplicada apôs o regular processo administrafivo, sere descontado Ale 
pagamentos eventualmente dedos pelo MunINpio do Recife ao fornecedor ou Cobrado 
judicialmente 

§ 2° - As sanções previstas nas alineas a, "c" e "d" desta cláusula poden10 ser aplicadas, 
umulativamente ou não, a pena de multa: 

§ 	- As sanções previstas nos ItenS "C" e 	es cláusula teenbem poderão ser aplicadas ao 
fornecedor que tenha sofrido Cendenacão definitiva por fraudar recolhimento de tributos, pratitar 
ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade peia 
contratar com a Administração 

DA RESCISÃO 	 • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O inadImplemento de cláusula restabelecida nesta Ata de 
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurara ao MUNICÍPIO DO RECIFE o direito de 
rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Além de outras hipôteses expressamente previstas no artigo 
78 da Le n°13.868(),93. Constituem mOtkos para a rescisão  cone-Mação: 

a) atraso injustficaddieroDPUMbiibeadefinern como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação art:MLUCCIROD/RERferaimp, 

I. 	(8õ b) o cometimento reiterado de-fallsgapomprovacias por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do MUNICÍPIO DO RÉO108IsLa 	 - 

' 	- 

Parágrafo Único - Nos casos em que o fornecedor sofrer 'brocessos de fusão, cisão ou 
Incorporação, será admitida a continuação desta contrafação, desde que a execução da presente . 
Ata não eeja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao MUNICIPIO DO RECIFE ê reconhecido o direito de 
rescisão administrativa, nos terrnos do artigo 79, inciso, da Lei 11°8.8138/1998 aplicando-se, 1.M 	i()) • 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro &segundo do mesmo Migra bem como as do - ( 
artigo 80  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os recursos necessários á realização da despesa do objeto ore 
Citado serão provenientes de dotação orçamentária da Secretaria de Saúde (Fundo Municipal de 

Ude). 

925 CEP 50030- 	 fol 
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Cais do A polo. 925 CEP 50d30-903 -Reei% - F. 

DAS DISPOSIOSES GERAIS 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Todas as alteraçóes duo se fizerem necessárias sereia registradas 
por intermédio de lavrature de termo &teve a presente Ata de Registro de Preços 

DO PORO 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir eventuais conflitos oriundos deslaiAta, ê compefente 
o foro do Recife-PE. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O extrato da presente Ata de Regrstro de Preço sere publisado 
no Diário Oficial do Município, conforme 6 disposto no art 61, parágrafo único, da Lei n° 
886611993. 

Assim, Justas e contratadas. ab parles assinam o presente instrumento em 02 (duas) nas. 

Recite-PE 14 de dezembro de 2018. 
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ANEXO I rg ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este documenta é paria integrante da Ata de Registro de Preços na  352/2018. celebrada entroro 
Município do %DEC e a empresa DROGAFONTE LTD& utios preços estar, a seguir registrados, 
por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 030/2018. 

0 138Madfire0 	
- 

GAMAI UM, SU i mameADA 	, 	!arriado 
COMPRESSA GA7  , TECIDO EM% ALGODÃO, 
11 	FIOS/C/At, 	COR 	FIRANCA,ISEGla 	DE 
IMPURISISS, 5 CAMADAS, 7,50 cm, 7Ao cm, 5 
DOERAS, 	ESTERILDESCARTAVEL 	°Acare 
com 10UPIDADÉS. 

29170 LIS e 0110.on 
AMERICA - 	9,349 
MEDICAL ! 

Cais do Apoio, 925 EbP 53070-90 -REAIS -Ponentsau foro (8 	-30 
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PERNAMBUCO 

Apitotto I -4 t f O 

Rospirat CARESTAURAÇÁO 
2.f./ Gov. Bruxo GUERRA  

PROCESSO LIWTATORIO CPL HR N° 0038.2018.CPL.HR.PE.0037.HR 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0037.HR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, 
representada pelo HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
10.572.048/0002-09, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, 5/ri, Derby, Recife - PE, CEP 
n° 52010-040, neste ato representado pelo seu Diretor Dr. MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS 
JÚNIOR, brasileiro casado, Módico, inscrito no CPF/MF sob o n° 408.12E904-97, domiciliado 
nesta capitar doravante denominado ANUENTE, e de outro lado á empresa 1A1 COMERCIAL • 
MEDICA LTDArcom sede â Rua Nicaráguarhã Ji2d-4° Andarr-Recife/PErDEF°52.020-19E-
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.946 534/0001-54, representada por sr.CANDIDO BATISTA DE 
FREITAS,,inecrito(a) no CPF/MF sob o n° 399.720.203433rWodador(a) do RG n°950291.881-36 - 
SSP/CEomIcillado(a) Rua dos Navegantes. Boa Viagem na cidade de Recife/PE. doravante 
denominada FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
decisão exararia no Processo Lieltatério n° 0038.2018.CPL.HR.PE.0037.HR - Pregão. 
Eletrônico para Registro de Preços n° 0037.1-IR, homologada às fis.250 a 251, nos lermos da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Estadual n° 12.98612006. 
Instrução de Serviço SARE rt° 001/2003, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações inseridas 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n° 7.592/2013 e Decretos Estaduais nus. 
32.539/2008 e 42.530(2015 e consoante clausulas e condições que se seguem: 

1 - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente Ata e o Registro de Preços, por uru perlado de 12 (doze) meses, para 
eventual fornectmento de PRODUTOS MEDICOS (Material de Laboratório Tubos pata 
Coleta), conforme descrição(ões), marca(s) e preço(s) constante(s) da relação anexa, que fica 
fazendo parte do presente Instrumento, independentemente de transcrição; 

1.2 A existência de preço(s) registrado(s) não impede a Administraçõ o de realizar compras, 
sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo hcitatório especifico, ou 
diretamente, respeitando o disposto em Lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário 
do registro em igualdade de condições. 

2 DO PREÇO 

2.1 O preço de cada Item está especificado no anexo a este instrumento, bem como o preço 
global de RE 19.200,001Dezenove mil e duzentos reais) 

2.2 O(s) Preço(s) proposto(s) sara(ão) considerado(s) completo(s) e abrange(m) todos os 
encargos de natureza tributária, social, previdencláda, de administração, lucros, equipamentos, 
ferramentas, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificaria no 
Edital 

3 DA REVISÃO 

3.1 O Decreto Estadual n°42.530/2015, não autoriza a revisão do preço registrado em Ata, exceto 
quando for para minorá-lo; 

° 3.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o FORNECEDOR beneficiário 

7 .° 	 1 
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PERNAMBUCO 
MC 

tiO6DI1 DA RESTAI/RA.8AD 
Gov PAULO GUERRA 

    

       

       

PROCESSO LICITATE11210 CPL HR N° 0038.101 . PL.HR.PE.0037.HR 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0037.HR 

registrado será convocado pela 5E5/Hospital da Restauração para negociação do valor registrado 
em ATA; 

3.3 A celebração da contratação decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser precedida 
de análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade. 

4 - DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 

4 1 As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: (conforme art. 8° § 4° do Decreto Estadual rd 43530/2015): 

ELEMENTO: MATERIAL DE CONSUMO - 939030 
CÓDIGOS DO MATERIAL NO E-FISCO: VIDE ANEXO TERMO DE REFERENCIA 

6 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão n° 0037.11R será de 12 (doze) 
meses contados da data da assinatura, vedada sua prorrogação, tendo eficdcia legal apôs a 
publicação do seu extrata no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

- DOS FORNECIMENTOS 

6.1 Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR do Empenho de Compras efau 
Contrato de Fornecimento; 

6.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado de forma integrai, mediante ordem escrita da unidade 
requisitante do ANUENTE, a qual conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida. 
local para entrega, carimba e assinatura do responsável; 

8.3 0(s) produto(s), objeto do certame, sera(ão) entregue(a) no prazo de ate 08 ORNO dias úteis, 
contados da data de reCebirriento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato 
de Fornecimento, e serão acompanhadas de Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente 

7 - DA ADESÃO A ATA 

7.1 Através de TERMO DE ADESÃO próprio, e mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, 
poderá utilizar-se da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitai/fido, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, o disposto na Lei n° 8E86/1993 e suas 
alteraybesi 

7.2 Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo órgão Gerenciador, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Orgia não participante, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e órgãos Participantes (nos termos do art. 22, § 2° do Decreto Estadual n° 
42.530/2015); 

dcs 	7.3 Em caso de aceitação ficará o Fornecedor vinculado às condições e obrigações estabelecidas, 

7.4 Na estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, caso o Órgão 
Gerenciador admita adesões deverão ser observados os seguintes limites: 

2 	 Of. 

pastor 
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PERNAMBUCO 
„. MG DA ESAURAÇÃO 

. PAULO GUERRA 

PROCESSO LICITATÕRIO CPL HR 0038.2018.CPL. 	E.0037-HR 
EDITAL DE PREGA() ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 819  0037-1-IR 

7.4.1 A adesão de cada órgão não poderá exceder a 100% (cem per cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços; e 

7.4.2 A soma de todas as adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder o quIntuplo 
do quantitativo registrado (nos termos do art. 10, do Decreto Estadual n°42.530(2015). 

8 - DOS PAGAMENTOS 

8.1 A CONTRATADA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá fazer constar na mesma o 
número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado; 

6.2 O pagamento correspondente ao fornecimento objeto do Preso Eletrônico, será efetuado, 
preferencialmente, através de credito em conta corrente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 
em Instituição bancária indicada pela CONTRATADA, decorridos até 30 (trinta) dias do 
recebimento definitivo do objeto (aceite técnico), mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE; 

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela SES entre 
o prazo referido no item 8.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula, 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos mOraterice 
N 	= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I 	= Índice de atualização financeira = 0e001644, assim apurado: 

= fiX/1001 I = f6/100) 1 = 00001644 
385 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8.4 A atualeação financeira prevista nesta condição será incluida na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência; 

8.5 A Nota Fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho, caso contrário, não será apropriada e 
nem paga; 

8.6 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Hospital da Restauração. 

8.7 - As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto e em hipótese 
alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Constituem obrigações do FORNECEDOR, alêm das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei n° 
8.666/1993, as seguintes: 

9.1 Substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis o(s) produto(s), objeto do certame, caso não 
esteja(m) adequado(s) às especificações constantes no Termo de Referência respectivo; 

DT, I*92. 
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9.2 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto á ANVISA, bem como falta de matena prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante, ou ainda por motivo devidamente esclarecido, o 
qual será submetido à analise também fundamentada em parâmetros técnicos relacionados, 
visando e garantia da qualidade e segurança no processo assistencial. Em todos os casos 
deverão ser emittdos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições. A marca oferecida para substiturção devera atender as especificações técnicas 
previstas no Edital respectivo; 

9.3 Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos. taxas e 
fretes: 

9.4 Responsabilizar-se por todas os encargos trabalhistas, prevIdenciários, secudtários, fiscais, 
comerciais, civis e crimlnals, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos: 

9.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.6 Entregar o objeto do certame adjudicado com prazo de validade mlnimo de 12 (doze) 
meses. Situações divergentes, após avaliação no ato do recebimento, poderão ser aceitas desde 
que o respectivo fornecedor apresente Carta de Comprometimento de troca de insurnos caso não 
haja consumo ate o seu referido prazo de validade; 

9.7 Entregar o abjeto do certame adjudicado no peno itià)tinto de 08 (oito dias úteis, contados 
a partir da comun cação via fax ou e-maü, com cópia da respectiva Nota de Empenho; 

9.6 Manter durante toda a execução do objeto adjudicado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas: 

9.9 O retardamento na entrega do(s) produto(s), objeto do certame, não justificado considerar-se-
como infração contratual. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ANUENTE 

10.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

10.2 Designar servidor ou comissão composta por servidores da SES/Hospital da Restauração 
para o recebimento e aceitação do objeto adjudicado; 

10.3 Verificar no ata da entrega, o estado geral do objeto adjudicado, 

10.4 Efetuar os pagamentos na forma regulada pela CLÁUSULA OITAVA do presente 
instrumento; 

10.5 Notificar o FORNECEDOR caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao 
presente instrumento. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto da Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida 
a defesa prévia, em conformidade com o Decreto Estadual n 42.191/2015, aplicar 
CONTRATADA as seguintes sancnes: 

1t9ueIATC  
ORM: 
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I- advertência; 

II - multa. nos seguintes termos: 

pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
do referido fornecimento, por dia decorrido, atê o limite de 10% (dez por cento); 
pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a cantar do segundo dia de data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, 
pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa o fornecimento não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado. 

11 20 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 
na forma prevista no inciso II, alíneas 'V e 'c", do item anterior; 

11.3 Pelos motivos que se seguem, prinepalmente, a CONTRATADA estará sujeita as 
penal-idades tratadas nos incisos I e Ido item 11.1: 

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada; 
III - pelo não fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados no Edital, 
IV - pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no instrumento convocatório e não 
abrangida nos Itens anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento. 

11.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma Infração, cabendo à aplicação 
em dobre das multas correspondentes, sem prejulzo da rescisão contratual, 

11.5 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, no 
Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. conforme Acórdão do Tribunal de Contas da 
União - TCU rd 9912007 e 92/2004, respectivamente, 

11.6 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, 

111 Nenhuma penalidade serâ aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia da interessada e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo: 

11.8 O valor da multa poderei ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, se 
a garantia contratual eventualmente exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro, 

11E.1 Na hipótese do valor a ser pago a CONTRATADA ser insuficiente para satisfação da multa 
aplicada, a diferença será descontada da garantia =tatuai; ainda, se verificada a insuficiência 
da garantia para a satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de 
pagamentos devidos a CONTRATADA; 

11.9 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da comunicação oficial; 
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No 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS 

ANUENTE 

Dr. Miguel Arcanjo 
GRIS 84130 

Diretor Girem HA MI 

2. 
CNPF/MF N.° 

1. 
CNPF/MF N.° 

PROCESSO LICITATCRIO CAL HR N° 0038 2018.CPCSR.PE.0037.HR 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 11° 0037.HR 

11.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE, esta encaminhará a multa para cobrança judiciai; 

11.11 Caso o valor da garantia seja ualizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada pela CONTRATADA no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, a contar 
da solicitação da CONTRATANTE; 

11.12 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 

11.13 O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade par perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas 

12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1 O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral 
da Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII 
da Lei n° 8.88611993 e suas alterações e Artigos 20 e 21 do Decreto Estadual n° 42.530/2015; 

12.2 Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de cinco 
(05) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva, 

12.3 O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do 
FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de oumpnr as exigências do 
instrumento convocatótio que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior Impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes afluentes, de comum acordo, com base na 
legislação em vigência. 

14 - DO FORO 

As partes afluentes elegem o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
corno o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente ATA, 
renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as parles o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um úni 	ito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixe 
subscritas para que produ 	e efeitos legais. 

R 	e  JÇÔ de  Ga.“(2-k"—S1I°Ip 	de 2018. 
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Sóà 
PERNAMBUCO 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

OBJETO FORNECIMENTO DE PRODUTOS MÉDICOS (MATERIAL DE LABORATÓRIO - 
TUBOS PARA COLETA) 

TIPO:Menor Preço 

EMPRESAMT COMERCIAL MEDICA LTDA 

PT EFISCO DESCRIÇÃO UNI, QUANT ORN TOTAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(«si 

PREÇO 
(R,R) 

6 703780 

TUBO A VACUO PARA COLETA DE 
SANGUE - EM PLASTIC°, EDTA, NA COR 
ROXA, PARA ASPIRACAO DE 4 ML, TUBO 
DE 	13 X 75MM. 	COM 	NOME 	DO 
REAGENTE, VALIDADE, PROCEDENCIA' 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES, ROTULO COM NR. DO LOTE 
DATA 	DE 	FABRICACAONALIDADE 	E 
PROCEOENCIA. 

 UNID 40:000 7,000 1920000 

MARCA:VACHETTE 
VALOR TOTAL DO 1TEM:R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais).. 

VALOR TOTAL DA ATA:R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais) 

tv37\ 
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